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25.3. - Nos horários previstos para amamentação, a candi-
data lactente poderá ausentar-se temporariamente da sala de 
prova, acompanhada de um fiscal;

25.4. - Na sala reservada para amamentação ficará somente 
a candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

IV – Da participação dos candidatos com deficiência
1. - Às pessoas com deficiência que pretendam fazer uso 

das prerrogativas que lhes são facultadas pela Lei Complemen-
tar nº 683, de 18/09/1992, alterada pela Lei Complementar nº 
932, de 08/11/2002, e regulamentada pelo Decreto nº 59.591, 
de 14/10/2013, é assegurado o direito de inscrição para os 
empregos públicos do concurso público cujas atribuições sejam 
compatíveis com suas deficiências.

2. -  O candidato com deficiência concorrerá às vagas 
existentes e às que vierem a ser oferecidas durante o prazo 
de validade do concurso, sendo reservado o percentual de 5% 
destas no presente concurso público, nos termos da legislação 
mencionada no item 1.

2.1. - O percentual de vagas definido no item 2 deste capí-
tulo que não for preenchido por inexistência ou reprovação de 
candidatos com deficiência, no concurso ou na perícia médica, 
será preenchido pelos demais candidatos, com estrita observân-
cia à ordem de classificação.

3. - Para fins deste concurso público, consideram-se pessoas 
com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias 
discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do Decreto n° 
59.591, de 14/10/2013.

4. - Não há impeditivo legal à inscrição ou ao exercício do 
emprego público quanto à utilização de material tecnológico 
ou habitual.

5. - As pessoas com deficiência participarão do concurso 
público em igualdade de condições com os demais candidatos 
no que se refere ao conteúdo das provas; à avaliação e aos cri-
térios de aprovação; ao dia, horário de início e local de aplicação 
das provas e às notas mínimas exigidas.

6. - Para efetuar a inscrição o candidato com deficiência 
deverá efetuar os procedimentos gerais estabelecidos no Capí-
tulo III.

7. - O candidato com deficiência, no momento do preen-
chimento da ficha de inscrição, disponibilizada no site (www.
hcrp.usp.br), link concursos, na área de inscrição, deverá, obri-
gatoriamente, declarar no campo específico que é deficiente, 
informando ainda, o tipo e o grau de deficiência, e se necessita 
de condições especiais ou ajudas técnicas para submeter-se às 
provas, especificando-as.

7.1. - O anexo IV deste edital prevê as condições específicas 
e ajudas técnicas que poderão ser disponibilizadas aos candida-
tos. Aqueles que não as solicitarem terão seus direitos exauridos 
quanto à sua utilização.

7.2. - Em atendimento ao § 4º, do artigo 2º, da Lei Comple-
mentar nº 683, de 18/09/1992, alterada pela Lei Complementar 
nº 932, de 08/11/2002, o tempo para a realização de provas a 
que serão submetidos os candidatos com deficiência poderá ser 
diferente daquele previsto para os candidatos considerados nor-
mais, levando-se em conta o grau de dificuldade para a leitura 
e escrita em Braille, bem como o grau de dificuldade provocado 
por outras modalidades de deficiência.

7.3. - O pedido fundamentado de tempo adicional para 
realização de provas deverá ser acompanhado de justificativa 
médica, cabendo a Comissão Especial de Concurso Público 
deliberar a respeito.

7.3.1. - O atendimento de condições específicas ou ajudas 
técnicas não previstas no edital ficará sujeito à análise da razo-
abilidade do pedido.

8. - O candidato com deficiência deve enviar, durante o perí-
odo de inscrições (considerando, para este efeito, a data da pos-
tagem), via Sedex ou carta registrada com aviso de recebimento, 
ao Hospital das Clínicas de Ribeirão Preto - Serviço de Seleção 
e Desenvolvimento - Campus Universitário, Bairro Monte Alegre 
– Ribeirão Preto – SP – CEP: 14048-900, laudo médico (original 
ou cópia) de acordo com o modelo disponibilizado na área de 
inscrição) atestando:

a) - O tipo e o grau da deficiência, com expressa referência 
ao Código Internacional de Doença – CID-10,

b) - A provável causa da deficiência, inclusive para assegu-
rar previsão de adaptação da sua prova.

8.1. - Fica facultado ao candidato, entregar o laudo, caso 
tenha interesse, pessoalmente ou por procuração, seguindo os 
prazos, critérios e endereço mencionados no item anterior;

8.2. - A validade do laudo médico, a contar do início da ins-
crição, será de 2 (dois) anos quando a deficiência for permanen-
te ou de longa duração e de 1 (um) ano nas demais situações;

8.3. - O laudo não será devolvido;
8.4. - As solicitações de todas as condições diferenciadas 

devem ser entregues juntamente com o laudo médico de que 
trata o item 8, e endossadas por atestado médico em que conste:

a) - Assinatura e carimbo do número do CRM do médico 
responsável por sua emissão;

b) - Fundamentação médica para a solicitação; e
c) - Nome completo do candidato, número do documento 

de identidade (RG), número do CPF e opção de emprego público.
9. - A Comissão Especial de Concurso Público terá prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, a partir do encerramento das inscrições, 
para publicar, no Diário Oficial do Estado (www.imprensaoficial.
com.br), no Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e no Hospital das Clínicas de Ribeirão 
Preto (www.hcrp.usp.br), os respectivos deferimentos ou indefe-
rimentos, e informá-los aos candidatos em formato acessível.

10. - O candidato que não preencher os campos da ficha de 
inscrição reservados ao candidato com deficiência, ou não reali-
zar a inscrição conforme as instruções constantes deste capítulo 
perderá o direito a tratamento diferenciado no que se refere ao 
presente concurso público, e não poderá impetrar recurso em 
razão de sua deficiência, seja qual for o motivo alegado.

11. - O candidato com deficiência, se classificado na forma 
deste capítulo, além de figurar na lista de classificação geral, 
terá seu nome constante da lista específica de candidatos com 
deficiência.

12. - No prazo de 5 (cinco) dias, contados da publicação da 
habilitação, os candidatos com deficiência aprovados deverão 
submeter-se à perícia médica para verificação da compatibi-
lidade de sua deficiência com o exercício das atribuições da 
função-atividade, nos termos do artigo 3º da Lei Complementar 
nº 683, de 18/09/1992.

12.1. - A Comissão Especial de Concurso Público deste 
Hospital executará as providências relativas ao agendamento 
da perícia médica e dará ciência aos candidatos com deficiência 
quanto à data, horário e local de sua realização, por meio 
de edital a ser publicado em Diário Oficial do Estado (www.
imprensaoficial.com.br) e no Portal de Concursos Públicos 
do Estado (www.concursopublico.sp.gov.br), informando-os em 
formato acessível;

12.2. - A perícia será realizada em órgão médico oficial 
do Estado, por especialistas nas áreas de deficiência de cada 
candidato, a ser realizada no DPME situado à Avenida Prefeito 
Passos, s/n - Várzea do Carmo - São Paulo – SP, devendo a 
decisão ser publicada no prazo de 05 (cinco) dias contados do 
respectivo exame;

12.3. Após a realização da perícia médica e publicação da 
decisão, caberá ao órgão responsável pelo concurso público 
a retirada dos respectivos laudos no DPME, bem como a ime-
diata comunicação ao candidato com deficiência em formato 
acessível;

12.4. - Quando a perícia médica concluir pela inaptidão, o 
candidato terá o prazo de 05 (cinco) dias, após a publicação do 
resultado, para solicitar a realização de junta médica pelo DPME 
para nova inspeção, da qual poderá participar profissional indi-
cado pelo interessado, utilizando-se de requerimento disponível 

3. - O candidato terá a sua inscrição indeferida, mediante 
ato publicado no Diário Oficial do Estado, quando:

a) - Efetuar pagamento em valor menor do que o estabe-
lecido;

b) - Efetuar pagamento fora do período estabelecido para 
inscrição;

c) - Preencher a ficha de inscrição de modo indevido;
d) - Não atender as condições estipuladas neste edital.
4. - O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição e responsabilizar-se 
pelas informações prestadas na ficha de inscrição, podendo o 
Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribeirão 
Preto da Universidade de São Paulo excluir do concurso público 
aquele que a preencher com dados incorretos, bem como pres-
tar informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado 
posteriormente.

5. - As inscrições deverão ser realizadas somente pela 
Internet, no site (www.hcrp.usp.br), no período das 00:00 horas 
de 18 de março de 2024 às 14:00 horas de 01 de abril de 2024.

6. - Para inscrever-se, o candidato deverá:
a) - Acessar o site (www.hcrp.usp.br);
b) - Localizar no site o link correlato ao concurso público;
c) - Ler atentamente o respectivo edital e preencher a ficha 

de inscrição, total e corretamente;
d) - Imprimir o boleto bancário e efetuar o pagamento do 

valor correspondente da taxa de inscrição, até a data limite para 
o encerramento das inscrições, de acordo com as instruções 
constantes do item 10 e seguintes deste capítulo.

7. - Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 17 de 
março de 2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar 
a inclusão e uso do "nome social" para tratamento, mediante o 
preenchimento do campo próprio na ficha de inscrição, disponi-
bilizada na ÁREA DE INSCRIÇÃO.

8. - O descumprimento das instruções para inscrição pela 
Internet implicará o indeferimento da inscrição.

9. - O valor da inscrição pode ser pago em qualquer agência 
bancária, utilizando somente o boleto bancário gerado no ato 
da inscrição, até a data limite do encerramento das inscrições, 
sendo certo que:

a) - A inscrição por pagamento em cheque somente será 
considerada efetivada após a respectiva compensação;

b) - Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por 
depósito em caixa eletrônico, pelos correios, fac-símile, trans-
ferência eletrônica, DOC, ordem de pagamento ou depósito 
comum em conta corrente, condicional, fora do período das 
inscrições ou por qualquer outro meio que não os especificados 
neste edital;

c) - O agendamento do pagamento do valor da taxa de 
inscrição só será aceito se comprovada a sua efetivação dentro 
do período das inscrições.

10. - Às 14:00 (quatorze) horas do último dia das inscrições, 
a ficha de inscrição não estará mais disponível no site. Quanto 
ao boleto bancário estará disponível para impressão até às 
18:00 horas na ÁREA DO CANDIDATO.

11. - Não haverá devolução da taxa de inscrição, ainda que 
efetuada a mais ou em duplicidade. A devolução da taxa de 
inscrição somente ocorrerá se o concurso público não se realizar.

12. - Não serão aceitos pedidos de isenção ou redução de 
pagamento do valor da taxa de inscrição, salvo:

a) - Isenção para candidatos doadores de sangue, nos ter-
mos da Lei nº 12.147, de 12 de dezembro de 2005;

b) - Redução de 50% (cinquenta por cento) do valor estipu-
lado neste edital, nos termos da Lei nº 12.782, de 20 de dezem-
bro de 2007, para candidatos que atendam cumulativamente 
aos seguintes requisitos:

 - Sejam estudantes regularmente matriculados e
 - Percebam remuneração mensal inferior a 2 (dois) salários 

mínimos, ou estejam desempregados.
13. - Candidatos interessados em requerer a inscrição nos 

termos do item 12 deste capítulo devem acessar o site (www.
hcrp.usp.br); localizar o link correlato ao concurso público; ler 
atentamente as instruções relativas à solicitação de isenção 
ou redução da taxa de inscrição e seguir os procedimentos ali 
estabelecidos.

14. - A Comissão Especial de Concurso Público, a qualquer 
tempo, poderá realizar diligências relativas à situação declarada 
pelo candidato, deferindo ou não o pedido apresentado em 
requerimento.

15. - Após a análise dos pedidos de isenção e redução do 
valor da taxa de inscrição, a Comissão Especial de Concurso 
Público publicará a relação dos pedidos deferidos e indeferidos, 
observados os motivos dos indeferimentos, no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo (www.imprensaoficial.com.br), no Portal 
de Concursos Públicos do Estado (www.concursopublico.sp.gov.
br) e no site do Hospital das Clínicas de Ribeirão Preto (www.
hcrp.usp.br).

16. - Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção ou 
redução do valor da taxa de inscrição deferidos deverão realizar 
sua inscrição dentro do período estabelecido neste capítulo.

17. - No caso da solicitação ser indeferida, o candidato 
deverá proceder sua inscrição com o valor da taxa integral, den-
tro do período e horário de recebimento das inscrições.

18. - O Hospital das Clínicas da FMRPUSP exime-se das des-
pesas com viagens e estada dos candidatos para participação 
em qualquer das etapas do concurso.

19. - Não serão aceitas as solicitações de inscrição que não 
atenderem rigorosamente ao estabelecido neste edital.

20. - O candidato que necessitar de condições especiais 
para a realização das provas (prova adaptada, ajudas técnicas, 
sala acessível, mobiliário específico ou similar), deverá, obriga-
toriamente, declarar no momento do preenchimento da ficha 
de inscrição, disponibilizada no site (www.hcrp.usp.br), link 
concursos, na área de inscrição.

20.1. - O candidato deverá apresentar, junto à solicitação de 
condição especial, laudo médico (original ou cópia), expedido nos 
últimos 12 (doze) meses que justifique o atendimento especial 
solicitado, durante o período de inscrições (considerando, para 
este efeito, a data da postagem), via Sedex ou carta registrada 
com aviso de recebimento, ao Hospital das Clínicas de Ribeirão 
Preto - Serviço de Seleção e Desenvolvimento - Campus Universi-
tário, Bairro Monte Alegre – Ribeirão Preto – SP – CEP: 14048-900.

20.2. - Fica facultado ao candidato, entregar o laudo e 
a solicitação de condição especial, caso tenha interesse, pes-
soalmente ou por procuração, seguindo os prazos, critérios e 
endereço mencionados no item anterior.

20.3. - O candidato com deficiência, caso necessite condição 
especial para realização da prova, deverá proceder conforme 
estabelecido no Capítulo IV destas Instruções Especiais.

21. - O candidato que não cumprir a exigência do item ante-
rior até o término do prazo estabelecido, seja qual for o motivo 
alegado, poderá não ter a condição atendida.

22. - O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à 
análise de viabilidade e razoabilidade do pedido.

23. - A Comissão Especial de Concurso Público terá prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, a partir do encerramento das inscrições, 
para analisar e publicar, no Diário Oficial do Estado de São Paulo 
(www.imprensaoficial.com.br) no Portal de Concursos Públicos 
do Estado (www.concursopublico.sp.gov.br) e no site do Hospital 
das Clínicas de Ribeirão Preto (www.hcrp.usp.br), o deferimento 
ou indeferimento da solicitação do candidato, bem como para 
informá-lo sobre a decisão em formato acessível.

24. -  Portadores de doenças infectocontagiosas ou pessoas 
acidentadas que não tiverem comunicado sua condição à unida-
de, por sua inexistência na data-limite, deverão fazê-lo tão logo 
venham a ser acometidos, devendo os candidatos nesta situação 
se identificar também ao fiscal no portão de entrada, munidos 
de laudo médico, quando da realização das provas, tendo direito 
a atendimento especial.

25. - A candidata lactante que necessitar amamentar duran-
te a realização das provas poderá fazê-lo em sala reservada, 
observando os procedimentos constantes a seguir, para adoção 
das providências necessárias.

25.1. - Não haverá compensação do tempo de amamenta-
ção em favor da candidata;

25.2. - A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda 
(familiar ou terceiro indicado pela candidata);

MARIA RAQUEL SIMOES DA SILVA - 56590572-7 - 
47298413 - 40

MARIA VITORIA GUERRA COSTA - 55249150-0 - 48378208 - 40
MARIANA DE JESUS DELTREJO - 49959244-X - 45257876 

- 40
MARIANA FERREIRA DO NASCIMENTO - 39188894-8 - 

48380300 - 40
MARIANA FIGUEIREDO VIEIRA - 48303676-6 - 47756462 

- 40
MARIELE DA SILVA - 46079682-3 - 48040088 - 40
MARILISE CERULLO FERREIRA DA CRUZ - 39008036-6 - 

46733310 - 40
MARINA LEONE - 38764896-3 - 48311448 - 40
MARINA VIEIRA CIPRIANO - 55659937-8 - 49582968 - 40
MARLLON DE OLIVEIRA RODRIGUES - 525383700-0 - 

49480383 - 40
MARLON DEYVID BEZERRA DA COSTA - 2792478-5 - 

47279397 - 40
MARVIN AUGUSTO BRAGA DE OLIVEIRA - 37360527-4 - 

48126632 - 40
MATEUS ANTONIO QUEIROZ FROTA - 52051173-6 - 

45544190 - 40
MATEUS BORGES LOURENCO - 55743885-8 - 46966684 

- 40
MATEUS DE OLIVEIRA SANTOS - 478643792-2 - 48889415 - 40
MATEUS DIAS OLIVEIRA - 52712126-5 - 45549800 - 40
MATEUS EMILIANO DE ALMEIDA CARDOSO - 59058330-

X - 49876350 - 40
MATEUS HENRIQUE FERREIRA PEDROSO - 57413123-1 - 

46351817 - 40
MATEUS HIGA NEVES - 5856136-0 - 47450312 - 40
MATHEUS ALEXANDRE DE SOUSA ANDREGHETTO - 

43371520-0 - 47029595 - 40
MATHEUS ALEXANDRE FERREIRA DA SILVA - 395358280-

0 - 49321072 - 40
MATHEUS ALVES PEREIRA - 56509798-2 - 49218654 - 40
=====================================

============
TOTAL DE CANDIDATOS APROVADOS................361
Comunicado Nº DP-32/323/24
O Diretor de Pessoal da Polícia Militar do Estado de São 

Paulo torna público o resultado dos candidatos de Observação 
Médica APROVADOS na etapa dos Exames de Saúde, realizada 
em 14-3-24, de acordo com o Edital nº DP-2/321/23, destinado 
ao cargo de Soldado de PM de 2ª Classe.

Nome - RG - Inscrição - Turma
EDIR ANDREY SILVA - 50945455-0 - 47300809 - 25
GABRIEL VINICIUS SILVA DE BRITO - 39064996-X - 

45594180 - 29
=====================================

===============
TOTAL DE CANDIDATO APROVADO................ 2

 SAÚDE

 HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE 
MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA USP

 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE RIBEIRÃO PRETO
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES n.º 11/2024
O Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribei-

rão Preto da Universidade de São Paulo, por meio da Comissão 
Especial de Concurso Público, nos termos da Portaria HCRP nº 
230/2019, e nos termos do Decreto nº 60.449, de 15 de maio 
de 2014, torna pública a abertura de inscrições e a realização 
do concurso público para preenchimento de 01 (uma) vaga 
da função-atividade de AGENTE TÉCNICO DE ASSISTÊNCIA 
À SAÚDE (FONOAUDIÓLOGO), para atuar nas áreas de VOZ, 
COMUNICAÇÃO E DISFAGIA OROFARÍNGEA, mediante as con-
dições estabelecidas nas Instruções Especiais, contidas no 
presente edital.

Instruções Especiais
I - Disposições preliminares
1. - A realização do presente concurso foi autorizada con-

forme despacho do Senhor Governador do Estado, publicado no 
Diário Oficial do Estado, seção I, página 1, em 25/10/2023, de 
acordo com o que estabelece o artigo 3º do Decreto nº 60.449, 
de 15 de maio de 2014.

2. - As publicações referentes ao presente concurso poderão 
ser acompanhadas por meio do Portal de Concursos Públicos do 
Estado (www.concursopublico.sp.gov.br) e dos sites da Imprensa 
Oficial (www.imprensaoficial.com.br) e Hospital das Clínicas da 
Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto (www.hcrp.usp.br).

3. - O candidato aprovado será admitido na função-ativi-
dade, nos termos do artigo 19, inciso I da Lei Complementar nº 
180, de 12 de maio de 1978, e será regido pela Consolidação 
das Leis do Trabalho - CLT (Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 
de 1943).

4. - As informações relativas à função-atividade, especiali-
dades, leis complementares que os regem, jornadas de trabalho, 
número de vagas, valores das taxas de inscrição e vencimentos 
estão estabelecidas no Anexo I deste Edital.

5. - As informações relativas aos pré-requisitos para admis-
são, perfil profissional, atribuições, conteúdo programático e 
duração da prova constam no Anexo II deste Edital.

II – Dos pré-requisitos
1. - O candidato (ou seu procurador), sob as penas da lei, 

assume cumprir as exigências abaixo discriminadas, na data da 
admissão, em atendimento à CLT, e suas alterações:

a) - Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de 
nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de 
igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento 
de gozo de direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da 
Constituição Federal;

b) - Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos;
c) - Possuir os pré-requisitos e a formação necessários para 

exercer a função atividade, conforme mencionado no Anexo II;
d) - Estar quite com a Justiça Eleitoral;
e) - Não registrar antecedentes criminais, encontrando-se 

no pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
f) - Possuir cópia da última declaração de Imposto de Renda 

entregue à Secretaria da Receita Federal, ou declaração pública 
de bens;

g) - Se do sexo masculino, estar em dia com as obrigações 
do serviço militar, entre 1º de janeiro do ano em que completar 
19 (dezenove) e 31 de dezembro do ano em que completar 45 
(quarenta e cinco) anos de idade, observado o disposto no artigo 
210 do Decreto Federal nº 57.654, de 20/01/1966;

h) - Apresentar Carteira de Trabalho; e
i) - Conhecer as exigências contidas neste edital e estar de 

acordo com elas.
2. - A apresentação de todos os documentos comproba-

tórios das condições exigidas no item anterior será feita por 
ocasião da admissão, conforme estabelecido no Capítulo XIV.

3. - A não apresentação dos documentos ou a não compro-
vação da respectiva autenticidade, conforme solicitado no item 
anterior, implicará a eliminação do candidato.

III – Das inscrições
1. - A inscrição do candidato implicará o conhecimento e 

a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste 
edital e anexos que o acompanham, em relação às quais não 
poderá alegar desconhecimento.

2. - O deferimento da inscrição, através de ato publicado 
no Diário Oficial do Estado (www.imprensaoficial.com.br) e 
Portal de Concursos Públicos do Estado (www.concursopubli-
co.sp.gov.br), dar-se-á mediante o correto preenchimento da 
ficha de inscrição e o pagamento da respectiva taxa, dentro 
do período determinado neste edital.

LUCAS MURILO FIGUEIREDO GOMES - 38837515-2 - 
45317330 - 38

LUCAS OLIVEIRA DE JESUS - 45338773-1 - 49801481 - 38
LUCAS PEREIRA CAVALCANTE - 53797456-8 - 45045330 - 38
LUCAS PEREIRA DE MORAES - 58019416-4 - 48484911 - 38
LUCAS RAMOS DE ANDRADE - 50109001-0 - 45101647 - 38
LUCAS REGO DO NASCIMENTO - 37922265-6 - 46443584 - 38
LUCAS RENAN PINHEIRO CANDIDO - 2007959415-2 - 

48673722 - 38
LUCAS RIBEIRO BATISTA - 50450079-X - 45072337 - 38
LUCAS RODRIGUES ALVES - 42835785-4 - 49775260 - 38
LUCAS RODRIGUES DE LIMA - 49894444-X - 47836989 - 38
LUCAS RODRIGUES DE OLIVEIRA - 50004655-4 - 45047367 - 38
LUCAS RODRIGUES DE SOUZA - 53137073-2 - 46808930 - 38
LUCAS SENZIALI DAIBS - 55347978-7 - 47374330 - 38
LUCAS SERAFIM UCHOA - 54750471-8 - 47590726 - 38
LUCAS SEVEGNANI - 37993749-9 - 48309460 - 38
LUCAS SOUTO DOS ANJOS - 55157984-5 - 49174347 - 38
LUCAS SUESCUN RODRIGUES - 48490416-4 - 49616382 - 38
LUCAS TRINDADE VALENTIM - 40088227-9 - 49626655 - 39
LUCAS VELOSO MARINHO - 39785349-0 - 45355274 - 39
LUCAS YUKIO MURAMATSU - 39018041-5 - 49759132 - 39
LUCCA ZOVEDI - 39253410-1 - 45083550 - 39
LUCIANO DA SILVA BARBOSA - 49126938-9 - 48066850 - 39
LUCIO FELIPE ALFREDO DA CRUZ - 63926205-3 - 48311014 - 39
LUIDY COLI DE SOUZA - 55023019-1 - 45993874 - 39
LUIS FELIPE DA SILVA - 54450190-1 - 45184615 - 39
LUIS FELIPE ESPINDOLA - 43780122-6 - 48609633 - 39
LUIS FELIPE FORTI MAZZIERO - 40112089-2 - 46637966 - 39
LUIS FELIPE GARCIA ARAUJO - 53042547-6 - 49151371 - 39
LUIS FELIPE PRADO LOPES - 50228184-4 - 48818747 - 39
LUIS FILIPE DE MELO MARTINS - 68075231-6 - 47369612 - 39
LUIS GUILHERME DE SOUZA - 570642309-0 - 46134220 - 39
LUIS GUSTAVO BATISTA - 59720383-0 - 49205064 - 39
LUIS GUSTAVO CAMARGO MARTOS - 54820565-6 - 

49521322 - 39
LUIS HENRIQUE DA SILVA VENCESLAU - 38065761-2 - 

47913053 - 39
LUIS OTAVIO DINIZ SANTOS DE CASTRO - 55735185-6 - 

46034790 - 39
LUIZ AFONSO LEAL RABELLO DE ARAUJO - 52646092-1 - 

45354588 - 39
LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA JUNIOR - 523359275-5 - 

46626875 - 39
LUIZ CARLOS IENNA SOUZA - 37560135-1 - 46413928 - 39
LUIZ FELIPE ALVAREZ DE OLIVEIRA - 54094242-X - 

48948527 - 39
LUIZ GABRIEL DAMACENO DE FREITAS - 52744387-6 - 

49810936 - 39
LUIZ GUSTAVO DA SILVA SARDINHA - 50408340-5 - 

46347720 - 39
LUIZ GUSTAVO LOPES - 40262497-X - 49571435 - 39
LUIZ HENRIQUE COELHO - 58699868-8 - 49600109 - 39
LUIZ HENRIQUE FERREIRA LAVRAS - 38504681-09 - 

45193150 - 39
LUIZ HENRIQUE GONCALVES LOURENCO - 54854926-6 - 

46407863 - 39
LUIZ RICARDO DAS NEVES CELESTINO - 52056587-3 - 

45063427 - 39
LUIZ VICTOR DE OLIVEIRA HYGINO - 28749873-7 - 

45787123 - 39
LUIZ VINICIUS ANACLETO DUARTE - 56525599-X - 

47859350 - 39
LUIZA MENDONCA MELO - 398255829-9 - 49515608 - 39
LURIAM JUNIO ARAUJO RAMOS - 58367657-1 - 49202642 

- 39
MAELE GREGORIO DA SILVA - 37738172-X - 48617202 - 39
MAICON ALEXANDRE NOGUEIRA MOLINA - 555777820-

0 - 48317640 - 39
MAICON DOUGLAS DA ROCHA - 55822983-9 - 49285440 

- 39
MAIK DOUGLAS CADORIM - 49089674-1 - 45188645 - 39
MAIKE WENDER DE LIMA PENICH - 56642220-7 - 45127301 

- 39
MAIKON PESSOA CHAGAS DE ANDRADE - 55512454-X - 

45820937 - 39
MAILON GABRIEL FERREIRA VIEIRA - 38037518-7 - 

45255334 - 39
MANOEL HENRIQUE NOGUEIRA NETO - 389362323-3 - 

47925426 - 39
MARCELA ALMEIDA DA ROCHA - 56977066-X - 48251445 

- 39
MARCELLO RHEIN - 39946737-3 - 46161767 - 39
MARCELO ANTONIO PIRES PACHER - 57811641-8 - 

47347163 - 39
MARCELO MAGNO MONTEIRO JUNIOR - 38937050-2 - 

49318756 - 39
MARCELO RODRIGUES DE CAMARGO JUNIOR - 639455050-

0 - 49371452 - 39
MARCELO VIEIRA DAMASCENO - 56580258-6 - 49572253 

- 39
MARCELO WILLIAN DE FREITAS JUNIOR - 56116077-6 - 

49830260 - 40
MARCIA MARIA DOS SANTOS - 45375318-8 - 46171762 

- 40
MARCIO DAVID MOREIRA DOS SANTOS - 58326079-2 - 

49497871 - 40
MARCIO HARRISON SANTOS DA SILVA - 49838182-1 - 

48671614 - 40
MARCIO VINICIUS FERREIRA MARTINS - 498865186-0 - 

49688324 - 40
MARCO ANTONIO DE GOIS JUNIOR - 41610007-7 - 

47492333 - 40
MARCOS AUGUSTO BRAGA MARTINES - 49838700-0 - 

45735654 - 40
MARCOS EFRAIM MARIANO MENDONCA - 489080479-0 

- 48767077 - 40
MARCOS FELIPE SILVA COBRA - 63793417-9 - 45163383 

- 40
MARCOS FERNANDES DE ASSUNCAO JUNIOR - 52523831-

1 - 49433083 - 40
MARCOS GABRIEL PORFIRIO DE OLIVEIRA - 544361854-

0 - 46921044 - 40
MARCOS PAULO DE SOUZA SANTANA - 432434938-0 - 

48021555 - 40
MARCOS VINICIUS CAUA PEREIRA - 54101865-6 - 

49529714 - 40
MARCOS VINICIUS CHAVES DA COSTA - 56821337-3 - 

48623857 - 40
MARCOS VINICIUS FERREIRA LAVRAS - 49189751-0 - 

45177228 - 40
MARCOS VINICIUS SANTOS SILVA - 49118744-0 - 48009369 

- 40
MARIA EDUARDA BORGES RODRIGUES - 56552594-3 - 

45585059 - 40
MARIA EDUARDA CARDOSO - 53454232-3 - 45221642 - 40
MARIA EDUARDA DE MELO TARIFA - 50651088-8 - 

48519529 - 40
MARIA EDUARDA LOUREIRO SILVA - 56874185-7 - 

48443930 - 40
MARIA ELOIZA SANTANA RUAS - 369608884-0 - 45676666 

- 40
MARIA FERNANDA BASIQUETO RODRIGUES - 50478247-

2 - 46892427 - 40
MARIA FERNANDA CAVALCANTE MIONI - 53801989-X - 

46525297 - 40
MARIA HELENA BRAGA HELENO - 54965335-1 - 47222212 

- 40
MARIA JULIA BELARMINO - 55096238-4 - 46057439 - 40

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br
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de uma única vez, não se admitindo complementação, inclusão 
e/ou substituição de documentos

4. - Não serão avaliadas informações que não guardarem 
relação direta com as atribuições da função ou ainda as que não 
forem acompanhadas dos comprovantes.

5. - Os certificados, certidões ou declarações de conclusão 
dos cursos elencados no Anexo III, acompanhados dos históricos 
escolares ou diplomas devidamente registrados, deverão ser 
expedidos por instituição oficial de ensino, em papel timbrado, e 
conter o carimbo e a identificação da instituição e do responsá-
vel pela expedição do documento.

6. - As declarações comprobatórias de experiência profis-
sional, elencadas no Anexo III, deverão ser emitidas em papel 
timbrado, contendo:

a) - Identificação da empresa ou instituição (pública ou 
privada);

b) - Especificações referentes a emprego público, especiali-
dade, área de atuação e período de trabalho;

c) - Data; e
d) - Assinatura do representante legal do setor de pessoal 

ou do órgão de recursos humanos ou da instituição.
6.1 - - Nos casos em que o candidato desejar comprovar 

a experiência profissional por meio de Carteira de Trabalho e 
Previdência Social, a nomenclatura da função exercida assina-
lada deverá ter a mesma terminologia da função-atividade (e 
da especialidade / área de atuação, quando houver) descrito no 
edital de abertura de concurso público.

6.1.1 - Se a nomenclatura da função exercida assinalada 
não tiver a mesma terminologia da função-atividade utilizada 
no edital de abertura de concurso público, a pontuação do 
respectivo título ficará sujeita à análise da Comissão Especial 
de Concurso Público.

6.2 - Nos casos em que o candidato desejar comprovar 
experiência profissional que tenha exercido como autônomo, 
deve apresentar declaração ou atestado assinado por ele, infor-
mando o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado 
de pelo menos um dos seguintes documentos comprobatórios:

a) - Recibos ou comprovantes de prestação de serviços;
b) - Comprovantes de pagamento da Previdência Social;
c) - Comprovantes de pagamento de ISS; ou
d) - Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).
7. - No caso de títulos diferentes, referentes ao mesmo perí-

odo de tempo, fica vedada a acumulação de pontos por tempo 
de experiência profissional.

8. - A avaliação dos títulos será feita pela Comissão Elabo-
radora e Julgadora das Provas, e o seu resultado será divulgado 
no Diário Oficial do Estado, no Portal de Concursos Públicos do 
Estado e no site do HCRP.

9. - Não serão aceitos títulos após a data fixada para a 
apresentação, bem como títulos de candidatos que tenham sido 
eliminados nas fases anteriores do concurso.

10. - Fica vedada a pontuação de qualquer título que não 
preencha todas as condições previstas neste capítulo.

11. - Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou 
ilegalidade na obtenção dos títulos, a pontuação atribuída ao 
candidato será anulada e, caso comprovado dolo, o candidato 
será eliminado do concurso, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis.

IX - Dos recursos
1. - Serão admitidos recursos referentes às etapas do 

concurso, quanto:
a) - Ao indeferimento do pedido de isenção ou redução do 

valor do pagamento da taxa de inscrição;
b) - Ao indeferimento da solicitação de condições específi-

cas e ajudas técnicas;
c) - À aplicação das provas;
d) - Às questões da prova e gabarito;
e) - Ao resultado da prova;
f) - A eliminação do concurso em virtude da constatação da 

falsidade da autodeclaração dos candidatos PPI e,
g) - Ao resultado da avaliação de títulos.
2. - O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis após a concretização do evento que lhes disser respei-
to, tendo como termo inicial o 1º dia útil subsequente à data de 
ocorrência ou de publicação do resultado do respectivo evento.

2.1. -  O prazo para interposição do recurso de que trata a 
letra “f” será de 7 (sete) dias.

3. - Admitir-se-á um único recurso por candidato para cada 
etapa do concurso, desde que devidamente fundamentado.

4. - Em caso de interposição de recurso, o candidato, dentro 
do prazo estabelecido no item 2 deste Capítulo, deverá acessar 
o edital no endereço eletrônico www.hcrp.usp.br no link especí-
fico de Concursos na opção “Recursos” e seguir as instruções 
ali contidas

4.1. - O recurso só será aceito se:
4.1.1. - Entregue pessoalmente pelo candidato ou por 

procuração específica, conforme modelo disponibilizado na 
opção “Recursos”; no Serviço de Seleção e Desenvolvimento do 
Centro de Recursos Humanos do Hospital das Clínicas de Ribei-
rão Preto - "Campus Universitário” - Monte Alegre - Ribeirão 
Preto – SP, ou ainda, através do e-mail selecao@hcrp.usp.br., 
identificando no assunto: recurso e qual o número do Edital do 
Concurso Público.

4.1.2. - Atenda às instruções estabelecidas na opção 
“Recursos”.

4.2. - O recurso deverá ser elaborado de forma individua-
lizada, ou seja, 1 recurso para cada questão e a decisão será 
tomada mediante parecer técnico da Banca Examinadora;

4.3. - Cada questão ou item deverá ser apresentado em 
formulário próprio, com argumentação lógica e consistente;

4.4. - A versão eletrônica do caderno de questões será 
disponibilizada para consulta no site www.hcrp.usp.br durante 
o período previsto para os recursos referentes às questões da 
prova e gabarito.

5. - Somente serão apreciados os recursos interpostos den-
tro do prazo, expressos em termos adequados e respeitosos, e 
que apontem circunstâncias que os justifiquem.

6. - Na hipótese de anulação de questões, os pontos relati-
vos a elas serão atribuídos a todos os candidatos que prestaram 
a prova correspondente.

7. - O gabarito oficial, divulgado em Diário Oficial do Estado, 
no Portal de Concursos Públicos do Estado e no site do HCRP, 
poderá sofrer alterações caso ocorra a situação descrita no item 
6 deste capítulo, antes da homologação do certame.

8. - Não caberão recursos adicionais aos recursos inter-
postos, sendo a Comissão Elaboradora e Julgadora das Provas 
soberana em suas decisões.

9. - A decisão do deferimento ou indeferimento de recurso 
contra o gabarito e contra o resultado das diversas etapas 
previstas neste capítulo será divulgada no endereço eletrônico 
www.hcrp.usp.br no link de Concursos na opção “Recursos”.

10. - Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pela Comissão Elaboradora e Julgadora das Provas 
poderá haver alterações nas publicações das etapas do concur-
so, antes de sua homologação.

X – Do desempate
1. - Os critérios de desempate se aplicam a todos os can-

didatos, sendo que em caso de igualdade de classificação, terá 
preferência, sucessivamente, o candidato que:

a) - Tenha maior idade (igual ou superior a 60 anos), em 
cumprimento à Lei Federal nº 10.741, de 01/10/2003, tendo 
preferência sobre os demais e entre si;

b) - Obteve maior número de acertos na parte de CONHECI-
MENTOS ESPECÍFICOS da prova OBJETIVA/DISSERTATIVA;

c) - Obteve maior pontuação na AVALIAÇÃO DE TÍTULOS;
d) - Tenha maior idade (entre 18 a 59 anos).
e) - Tenha, comprovadamente, sido jurado (após 9 de junho 

de 2008), nos termos do disposto no artigo 440 do Código de 

carteira de órgão ou conselho de classe, carteira nacional de 
habilitação ou passaporte.

7.1 - O candidato que não apresentar um dos documentos 
elencados no item 7 deste capítulo não realizará a prova, sendo 
considerado ausente e eliminado deste concurso público.

7.2 - Não serão aceitos para efeito de identificação, por 
serem documentos destinados a outros fins: protocolo de 
requisição de documento, carteira de reservista, certidão de nas-
cimento ou de casamento, título eleitoral, carteira nacional de 
habilitação emitida anteriormente à Lei nº 9.503, de 23/09/1997, 
carteira de estudante, crachá, identidade funcional de natureza 
pública ou privada, documentos vencidos há mais de 30 (trinta) 
dias ou qualquer outro que não os elencados no item 7.

8. - O candidato cujo documento de identificação gere 
dúvidas quanto à fisionomia, à assinatura ou à condição de 
conservação do documento, ou que estejam de posse de boletim 
de ocorrência (perda ou furto de documentos), será submetido à 
identificação especial, que pode compreender coleta de dados, 
de assinaturas, de impressão digital, fotografia do candidato 
e outros meios, a critério da Comissão Especial de Concurso 
Público.

8.1 -  Na ocorrência do previsto no item 8 deste capítulo, 
o candidato fará a prova condicionalmente, devendo apresentar 
no Serviço de Seleção e Desenvolvimento do Hospital das Clíni-
cas, no primeiro dia útil após a realização do certame, um dos 
outros documentos descritos no item 7 deste capítulo, sob pena 
de eliminação do certame.

9. -  Não haverá segunda chamada ou repetição de prova, 
seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a 
ausência do candidato.

10. -  No ato de realização da prova, serão entregues ao 
candidato o caderno de questões e uma única folha de res-
postas, que deve ser preenchida com seus dados pessoais, sua 
assinatura e a marcação das respostas, com caneta esferográfica 
de tinta azul ou preta.

11. - Não será permitido qualquer: qualquer espécie de con-
sulta ou comunicação entre os candidatos a utilização de livros, 
códigos, manuais, impressos ou quaisquer anotações; e o uso de 
máquinas calculadoras, pagers, telefones celulares ou qualquer 
outro aparelho eletrônico.

11.1 -  O candidato não poderá ausentar-se temporariamen-
te da sala de prova levando qualquer dos materiais elencados 
no item 11.

12. - O candidato deve assinalar apenas uma alternativa 
por questão na folha de respostas, único documento válido para 
a correção da prova. O preenchimento da folha de respostas é 
de inteira responsabilidade do candidato, que deve proceder em 
conformidade com as instruções específicas contidas no caderno 
de questões.

13. - Os prejuízos advindos do preenchimento incorreto de 
qualquer campo da folha de respostas serão de inteira respon-
sabilidade do candidato.

13.1 - Em hipótese alguma haverá substituição da folha 
de respostas por motivo de erro de preenchimento por parte 
do candidato.

13.2 - Não serão computadas questões não assinaladas na 
folha de respostas ou que contenham mais de uma resposta, 
emenda ou rasura.

14. - Os 2 (dois) últimos candidatos deverão permanecer na 
sala até o término da prova.

15. - O candidato, ao terminar a prova, deverá entregar ao 
fiscal somente o material solicitado conforme instruções cons-
tantes do caderno de prova.

16. - Será excluído do concurso o candidato que, além das 
demais hipóteses previstas neste edital:

a) - Apresentar-se após o horário estabelecido para a rea-
lização da prova;

b) - Apresentar-se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação;

c) - Não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado;
d) - Não apresentar os documentos solicitados para a reali-

zação da prova, nos termos deste edital;
e) - Ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento 

de um fiscal;
f) - Ausentar-se definitivamente do local de prova antes de 

decorrido o prazo mínimo de 30 (trinta) minutos de seu início;
g) - For surpreendido em comunicação com outras pessoas 

ou utilizando-se de livro, anotação, impresso não permitido, 
máquina calculadora ou similar;

h) - Estiver fazendo uso de qualquer tipo de aparelho eletrô-
nico ou de comunicação (telefone celular, relógios digitais, agen-
da eletrônica, notebook, tablet, receptor, gravador, smartphone 
ou equipamentos similares), bem como protetores auriculares;

i) - Lançar mão de meios ilícitos para a execução da prova;
j) - Não devolver a folha de respostas; e
k) - Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos.
17. - Os aparelhos eletrônicos deverão ser desligados por 

todos os candidatos antes do início da prova.
18. - Os pertences pessoais dos candidatos serão acomoda-

dos em local e forma a serem indicados pelos fiscais das salas de 
prova, durante todo o período de permanência no local de prova.

19. - Não haverá segunda chamada, repetição de prova ou 
vista de prova em hipótese alguma.

20. -  No dia da realização da prova, na hipótese de o 
nome do candidato não constar nas listagens oficiais relativas 
aos locais de prova estabelecidos no edital de convocação, a 
Comissão Especial de Concurso Público procederá à inclusão 
do candidato, mediante a apresentação do comprovante de 
pagamento de inscrição.

20.1 - - A inclusão será realizada de forma condicional e 
será analisada pela Comissão Especial de Concurso Público, 
na fase de julgamento da prova objetiva, com o intuito de se 
verificar a sua pertinência.

20.2 - - Constatada a impertinência da inclusão condicio-
nal, a inscrição será automaticamente cancelada, sem direito 
a reclamação, independentemente de qualquer formalidade, 
considerados nulos todos os atos dela decorrentes.

21. - Se, após a prova, for constatado (por meio eletrônico, 
estatístico, visual, grafológico, de investigação policial ou qual-
quer outra forma) que o candidato utilizou processos ilícitos, sua 
prova será anulada e ele será automaticamente eliminado do 
concurso, sem prejuízo das sanções legais cabíveis.

22. - Não haverá, sob nenhuma hipótese, prorrogação do 
tempo previsto para a aplicação das provas em razão de afasta-
mento do candidato da sala de prova.

VIII - Dos títulos e seu julgamento
1. - Somente os candidatos habilitados na prova OBJETIVA/

DISSERTATIVA, terão seus títulos avaliados.
2. - A avaliação de títulos terá caráter CLASSIFICATÓRIO, 

avaliada na escala de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos
2.1. - Na avaliação de títulos será considerado o sistema 

de pontuação diferenciada para pretos, pardos e indígenas, 
nos termos da Lei Complementar nº 1259/2015 regulamentada 
pelo Decreto Estadual nº 63.979/18, conforme capítulo “V’ 
deste Edital.

3. - A avaliação de títulos consistirá na pontuação de títulos 
relacionados à formação e experiência profissional dos candi-
datos diretamente relacionados com as atribuições da função, 
conforme critérios estabelecidos no ANEXO III deste Edital.

3.1. - Os candidatos deverão entregar fotocópias dos 
comprovantes dos títulos, acompanhados da Ficha de Avaliação, 
no local determinado, dentro do prazo estipulado, que será 
divulgado pela internet no site (www.hcrp.usp.br), publicado 
no Diário Oficial do Estado (www.imesp.com.br) e no Portal de 
Concursos Públicos do Estado de São Paulo (www.concursopu-
blico.sp.gov.br);

3.2. - A ficha de Avaliação estará disponível na ÁREA DE 
INSCRIÇÃO e deverá ser preenchida com os dados pessoais do 
candidato e a relação dos títulos se houver.

3.3. - Não serão aceitos protocolos dos documentos com-
probatórios dos títulos elencados no Anexo III.

3.4. - Será responsabilidade exclusiva do candidato a entre-
ga da documentação (fotocópias dos comprovantes dos títulos) 

10.2. - Entende-se por candidato inabilitado aquele que 
NÃO alcançar ou superar o desempenho mínimo do concurso 
público em referência.

11. - A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
concurso público é:

Onde:
 - NFCPPI é a nota final na fase do concurso público, após 

a aplicação da pontuação diferenciada e que gerará a classifica-
ção do candidato na etapa do concurso público. Ao término da 
fase de concurso público, a nota final passa a ser considerada a 
nota simples do candidato.

 - NSCPPI é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada.

12. - Os cálculos a que se referem os itens 10 e 11 deste 
capítulo devem considerar duas casas decimais e frações maio-
res ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para 
o número inteiro subsequente.

13. - Os cálculos já efetuados referentes à pontuação dife-
renciada, relativos ao desempenho médio dos candidatos, não 
serão refeitos ou alterados em virtude da exclusão de candidatos 
por falsidade na autodeclaração.

14. - A pontuação diferenciada também não será aplicada 
quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferenciada (PD), 
a MCPPI (pontuação média da concorrência (PPI) for maior que 
a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

15. - Ao candidato preto, pardo ou indígena, que seja 
pessoa com deficiência é assegurado o direito de manifestar 
interesse em utilizar a pontuação diferenciada, de que trata 
este capítulo, cumulativamente com os direitos a ele conferidos 
pela Lei Complementar nº 683, de 18/09/1992, alterada pela Lei 
Complementar nº 932, de 08/11/2002, e regulamentada pelo 
Decreto nº 59.591, de 14/10/2013, que dispõe sobre reserva, nos 
concursos públicos, de percentual de cargos e empregos para 
portadores de deficiência.

VI – Da participação de estrangeiros
1. - Somente poderão ser admitidos nos empregos públicos 

os estrangeiros que preencham os requisitos para naturalização, 
e os estrangeiros de nacionalidade portuguesa, com direito aos 
benefícios do Estatuto da Igualdade.

2. - Para inscrição no concurso público, será exigido dos 
candidatos estrangeiros o documento oficial de identificação 
(Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2.1. - Concedida a naturalização ou obtidos os benefícios 
do Estatuto de Igualdade, após a admissão, deverá o servidor 
apresentar, para registro, o documento de identidade de modelo 
igual ao dos brasileiros natos, com as anotações pertinentes.

3. - O estrangeiro que:
3.1. - Se enquadra na hipótese de naturalização ordinária 

(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), deve comprovar, no 
momento da admissão, o deferimento de seu pedido de naciona-
lidade brasileira pela autoridade federal competente;

3.2. - Se enquadra na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), deve 
comprovar, no momento da admissão, o preenchimento das 
condições exigidas na legislação federal para a concessão da 
nacionalidade brasileira, mediante a apresentação de cópia do 
requerimento de naturalização junto ao Ministério da Justiça, 
com os documentos que o instruíram;

3.3. - Tem nacionalidade portuguesa, deve comprovar, no 
momento da admissão, o preenchimento dos requisitos neces-
sários à fruição dos benefícios do Estatuto de Igualdade com 
brasileiros quanto ao gozo de direitos civis (Decreto n° 3.297, de 
19 de setembro de 2001), mediante a apresentação de cópia do 
requerimento para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça, 
com os documentos que o instruíram.

VII - Das provas
1. - O concurso público será realizado em nível local e 

constará das seguintes provas:
a) - OBJETIVA/DISSERTATIVA, de caráter CLASSIFICATÓRIO 

e ELIMINATÓRIO;
b) - AVALIAÇÃO DE TÍTULOS (conforme Capítulo VIII - “Dos 

títulos e seu julgamento”). De caráter CLASSIFICATÓRIO;
2. - A PROVA OBJETIVA/DISSERTATIVA: Será avaliada na 

escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos. Constará de questões de 
múltipla escolha e questões com respostas abertas, de acordo 
com o programa estabelecido no ANEXO II deste Edital.

 - Parte Dissertativa: 10 (dez) questões com respostas 
abertas sobre casos clínicos com ênfase em raciocínio clínico, 
embasamento das hipóteses diagnósticas (argumentação sobre 
os temas) e condutas diagnósticas e terapêuticas pertinentes, 
valendo 8 (oito) pontos cada, com os seguintes critérios de 
avaliação:

a) - 5 (cinco) pontos em razão do conteúdo científico da res-
posta, ou seja o domínio sobre o assunto abordado tendo como 
base o programa deste edital e a literatura científica atualizada.

b) - 3 (três) pontos em razão da consistência dos argu-
mentos da resposta, organização do pensamento, sequência 
de conceitos e princípios abordados, clareza e objetividade na 
exposição dos argumentos, organização e correlação dos conhe-
cimentos abordados.

 - Parte Objetiva: 10 (dez) questões de Múltipla Escolha 
sobre Noções de Administração Pública e Informática, valendo 
2 (dois) pontos cada.

2.1. - Os candidatos que obtiverem nota igual ou superior 
a 50 (cinquenta) pontos na prova OBJETIVA/DISSERTATIVA, 
observado o sistema de pontuação diferenciada de acordo com 
os parâmetros definidos no capítulo V deste Edital, serão consi-
derados habilitados para a etapa de AVALIAÇÃO DE TÍTULOS;

2.2. - Nos termos do parágrafo 2º do Artigo 6º do Decreto 
Estadual nº 63.979/18 e Instrução CPPNI 1/2019, a eliminação 
dos candidatos que não obtiveram o desempenho mínimo 
estipulado no edital do certame, ocorrerá após a aplicação da 
pontuação diferenciada (PD) sobre a nota simples do candidato 
beneficiário do sistema diferenciado;

2.3. - O candidato que não comparecer à prova OBJETIVA/
DISSERTATIVA na data e horário estabelecidos será eliminado 
do Concurso Público.

3. - O tempo de duração da prova consta no Anexo II deste 
edital.

4. - A prova será realizada na cidade de Ribeirão Preto, 
com data PREVISTA para o dia 21/04/2024, às 8:00 horas, e os 
candidatos serão convocados por meio de edital a ser publicado 
no Diário Oficial do Estado www.imesp.com.br, no Portal de 
Concursos Públicos do Estado www.concursopublico.sp.gov.br e 
no site www.hcrp.usp.br.

4.1. - A aplicação da prova na data prevista dependerá da 
disponibilidade de local adequado à sua realização e à acomo-
dação de todos os candidatos inscritos.

5. - É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar 
no site www.hcrp.usp.br, pelo Diário Oficial do Estado www.
imesp.com.br ou no Portal de Concursos Públicos do Estado 
www.concursopublico.sp.gov.br as publicações de todas as 
etapas referentes a este Concurso Público, não sendo aceita a 
alegação de desconhecimento como justificativa de ausência ou, 
comparecimento em data, local ou horários incorretos.

6. - Os candidatos deverão chegar ao local da prova, 
divulgado no referido edital de convocação, com antecedência 
mínima de 30 (trinta) minutos do horário estabelecido para o 
seu início, não sendo admitido o ingresso de candidatos, sob 
pretexto algum, após o fechamento dos portões.

7. - Será admitido no local da prova somente o candidato 
que estiver:

a) - Com caneta esferográfica de corpo transparente, de 
tinta azul ou preta, lápis preto nº 2 e borracha macia;

b) - Munido do original de um dos seguintes documentos 
oficiais, vigentes e com foto, de forma a permitir com clareza a 
sua identificação: cédula de identidade (RG), registro nacional 
de estrangeiro (RNE), carteira de trabalho e previdência social, 

no sitio www.planejamento.sp.gov.br – Perícia Médica – DPME 
\> Ingresso – Pré-Avaliação – Pessoa com deficiência \> Reque-
rimento de Recurso Pré-Avaliação;

12.4.1. O pedido deve ser enviado via Correios com Aviso 
de Recebimento para o setor de atendimento do DPME situado 
à Avenida Prefeito Passos, s/n - Várzea do Carmo - São Paulo - SP 
- CEP 01517-020 ou protocolado pessoalmente no referido local 
no horário das 07h00 às 16h00;

12.5. - A junta médica deverá apresentar conclusão no 
prazo de 5 (cinco) dias contados da realização do exame.

12.6. - Não caberá qualquer recurso da decisão proferida 
pela junta médica.

12.7. - Após a realização da avaliação pela junta médica e 
publicação da decisão, caberá ao órgão responsável pelo con-
curso público a retirada dos respectivos laudos no DPME, bem 
como a imediata comunicação ao candidato com deficiência em 
formato acessível.

13. - Verificada a incompatibilidade entre a deficiência e 
as atribuições da função-atividade postulada, o candidato será 
eliminado do certame.

14. - Será eliminado da lista especial o candidato cuja 
deficiência assinalada no formulário de inscrição não se fizer 
constatada na forma do parágrafo único do artigo 1° do Decreto 
n° 59.591, de 14/10/2013, devendo permanecer apenas na lista 
geral de classificação.

15. - A não observância pelo candidato de quaisquer 
das disposições deste capítulo implicará a perda do direito a 
ser admitido para as vagas reservadas aos candidatos com 
deficiência.

V – Do sistema de pontuação diferenciada para pretos, 
pardos e indígenas

1. - Será adotado no presente Concurso Público o sistema 
de pontuação diferenciada para pretos, pardos e indígenas, nos 
termos da Lei Complementar n° 1.259, de 15 de janeiro de 
2015, regulamentada pelo Decreto Estadual n.º 63.979, de 19 
de dezembro de 2018, publicado no Diário Oficial do Estado 
de 20/12/2018.

2. - Os candidatos que fizerem jus ao sistema de pontuação 
diferenciada serão beneficiados mediante acréscimo na pontua-
ção final, em cada fase do concurso público, conforme fatores de 
equiparação especificados no Decreto nº 63.979/2018.

3. - Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deve no ato de inscrição para o respectivo concurso público, 
cumulativamente:

3.1. - Declarar-se preto, pardo ou indígena;
3.2. - Declarar, sob as penas da lei, que não foi eliminado 

de concurso público ou processo seletivo no âmbito do Estado 
de São Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, 
em decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259, de 15 de janeiro de 2015; e

3.3. - Manifestar interesse em utilizar a pontuação diferen-
ciada, nos termos expressos no Decreto estadual nº 63.979/18.

4. - É permitido ao candidato declarar-se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do sistema 
de pontuação diferenciada, submetendo-se às regras gerais 
estabelecidas no edital do certame, para tanto terá seus direitos 
exauridos quanto à sua utilização, submetendo-se às regras 
gerais estabelecidas no edital do certame, e não poderá impetrar 
recurso em razão desta opção, seja qual for o motivo alegado.

5. - Para efetuar a inscrição o candidato que se declarar 
preto, pardo ou indígena e optar por utilizar o sistema de 
pontuação diferenciada deverá efetuar os procedimentos gerais 
estabelecidos no Capítulo III deste Edital.

6. - A aferição da veracidade da autodeclaração de que 
trata o sub-item 3.1 será efetuada pela Comissão Especial de 
Concurso Público ou por Empresa Especializada contratada para 
esse fim, através da fenotipia (aparência) do candidato.

6.1. Para fins da aferição de que trata o item 6, no ato de 
inscrição o candidato que se declarar preto ou pardo, deverá 
fazer a inserção (upload) dos seguintes documentos compro-
batórios:

 -  a) Uma foto colorida nítida e atualizada do candidato.
 - b) Cópia colorida do R.G. do candidato.
 - 6.1.1. A verificação da veracidade da autodeclaração 

será realizada através das fotos inseridas pelos candidatos no 
momento da inscrição.

 - 6.1.2. Caso subsistam dúvidas quanto à fenotipia, será 
considerado o critério de ascendência.

6.1.2.1. Para comprovação da ascendência, será exigido 
do candidato, em data a ser divulgada, a apresentação de 
documento idôneo (R.G.), com foto, de pelo menos um de seus 
genitores, em que seja possível a verificação do preenchimento 
do requisito para obtenção do benefício.

6.2. A verificação da veracidade da autodeclaração será 
realizada após a realização da prova Objetiva e antes da divul-
gação da lista de habilitados, nos termos do §1º do artigo 9º do 
Decreto nº 63.979/2018, apenas dos candidatos que obtiveram 
desempenho mínimo conforme os itens 2.1 e 2.2 do título VII 
deste Edital.

6.3. A não inserção dos documentos comprobatórios de que 
trata o item 6.1, implicará no indeferimento da opção de que 
trata o item 2 deste Capítulo.

6.4. Constatada a falsidade da autodeclaração de que 
trata o item 3.1 deste Capítulo, o candidato será eliminado do 
concurso e, se houver sido admitido, sujeitar-se-á à anulação do 
respectivo contrato de trabalho, conforme o disposto no pará-
grafo único da Lei Complementar nº 1259/2015.

7. - Após o término das inscrições, a relação final com os 
nomes de todos os candidatos que participarão do concurso 
público por meio do sistema de pontuação diferenciada será 
divulgada no Diário Oficial do Estado de São Paulo (www.
imprensaoficial.com.br), no Portal de Concursos Públicos do 
Estado (www.concursopublico.sp.gov.br) e no site do Hospital 
das Clínicas de Ribeirão Preto (www.hcrp.usp.br).

8. - Os candidatos que optarem por utilizar o sistema de 
pontuação diferenciada participarão do concurso público em 
igualdade de condições com os demais candidatos no que se 
refere ao conteúdo das provas, à avaliação, ao dia, horário de 
início e local de aplicação das provas.

9. - O candidato que se declarar indígena, no ato de ins-
crição deverá fazer a inserção (upload) da cópia do Registro 
Administrativo de Nascimento de Índio (RANI) próprio ou, na 
ausência deste, o RANI de um dos seus genitores.

10. - A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
concurso público é:

Onde:
 - PD é a pontuação diferenciada a ser acrescida às notas, 

em cada fase do concurso público, de todos os candidatos 
pretos, pardos ou indígenas que manifestaram interesse em 
participar da pontuação diferenciada.

 - MCA é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo-se os inabilita-
dos. Entende--se por “ampla concorrência” todos os candidatos 
que pontuaram e que não se declararam como pretos, pardos 
ou indígenas e aqueles que, tendo se declarado pretos, pardos 
ou indígenas, optaram por não participar da pontuação dife-
renciada.

 - MCPPI é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo-se os inabili-
tados.

10.1. Para o cálculo das notas médias, tanto para os 
candidatos PPI, quanto dos da ampla concorrência, devem ser 
utilizadas apenas as notas simples dos candidatos que seriam 
habilitados, antes da aplicação da pontuação diferenciada;
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 - Realizar a avaliação do sistema estomatognático e da 
dinâmica orofaríngea da deglutição nas fases preparatória, oral, 
faríngea, além do uso de manobras comportamentais;

 - Realizar ações voltadas à habilitação e reabilitação dos 
transtornos das disfonias e aperfeiçoamento dos padrões da 
fala, se necessário, da voz e da disfagia orofaríngea;

 - Colaborar no desenvolvimento de trabalhos de investiga-
ção científica, a partir de projetos, liderados por docentes, com 
objetivos didático-científicos e de extensão;

 - Colaborar com equipes multiprofissionais, sob orien-
tação docente, em estudos que envolvam assuntos de sua 
competência;

 - Emitir pareceres sobre assuntos de sua especialização;
 - Zelar pela segurança individual e coletiva, utilizando 

equipamentos de proteção apropriados, quando da execução 
dos serviços;

 - Desenvolver suas atividades, aplicando normas e proce-
dimentos de biossegurança;

 - Zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza 
dos equipamentos, instrumentos e materiais utilizados, bem 
como do local de trabalho;

 - Realizar o registro (prontuário) e documentação clínica 
(fotográfica e/ou em áudio e/ou vídeo) dos procedimentos reali-
zados de acordo com protocolo operacional padrão do serviço;

 - Realizar encaminhamentos, contra referência e elaborar 
relatórios e/ou emitir pareceres sobre assuntos de sua formação 
profissional;

 - Atuar em equipe multiprofissional, participando de 
reuniões e discussões de caso e nos grupos de intervenção e/ou 
aconselhamento aos usuários e cuidadores/familiares, visando 
um cuidado integral à saúde;

 - Participar e contribuir com o desenvolvimento de projetos 
institucionais no ambiente interno e externo;

 - Realizar triagem de guia eletrônica e impressa (regula-
ção) e organizar o banco de dados a partir dos critérios eletivos 
estabelecidos nos protocolos clínicos do serviço;

 - Manter-se atualizado em relação às tendências e inova-
ções tecnológicas das áreas de disfonia, disfagia orofaríngea e 
comunicação;

Conteúdo programático:
I - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
 - Política Nacional de Atenção à Saúde da Pessoa com 

deficiência - O Sistema de Saúde no Brasil - Sistema Único de 
Saúde (SUS): princípios, diretrizes, políticas, gerenciamento e 
Sistemas de Atenção à Saúde;

 - Linhas de cuidado no SUS;
 - Anatomofisiopatologia das áreas relacionadas com a 

linguagem, voz, fala, motricidade orofacial e deglutição;
 - Anatomofisiologia da produção vocal, do sistema esto-

matognático, incluindo a deglutição;
 - Avaliação Clínica fonoaudiológica e instrumental da voz, 

da motricidade orofacial e da deglutição;
 - Avaliação, diagnóstico e intervenção fonoaudiológica nos 

transtornos da linguagem oral e escrita, voz, fala, motricidade 
orofacial e deglutição em adultos e idosos;

 - Classificação e conceitos das disfagias orofaríngeas e 
das disfonias;

 - Classificação, manifestação e etiologia dos transtornos 
da comunicação em adultos e idosos com sequelas neurológicas 
(afasia, agnosia, demências, disartria, apraxia);

 - Procedimentos fonoaudiológicos para avaliação, diag-
nóstico e reabilitação dos distúrbios da motricidade orofacial, 
incluindo a deglutição e distúrbios da voz;

 - Procedimentos fonoaudiológicos no pré e no pós-
-operatório de fonocirurgia de laringe;

 - Avaliação complementar da deglutição (videofluorosco-
pia, nasofibroendoscopia) e suas implicações na disfagia;

 - Traqueostomia e sondas nasogástrica e enterais: impli-
cações na deglutição;

 - Atuação fonoaudiológica em pacientes internados com 
condições clínicas diversas;

 - Reabilitação de pacientes com disfonia, alterações 
alimentares/disfagia, dificuldades de comunicação e áreas afins.

 - Atuação fonoaudiológica em Cuidados Paliativos;
 - Comunicação suplementar alternativa, uso de sistemas 

de comunicação computadorizados, pictográficos, ideográficos 
e digitais;

 - Biossegurança;
 - Código de Ética Profissional.
II – INTERPRETAÇÃO DE TEXTO.
III - NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
 - Administração Pública (Definições de Administração 

Direta, Administração Indireta, Autarquia, Fundação Pública e 
Empresa Pública.

 - Política de Recursos Humanos na Administração Pública.
 - Princípios da Administração Pública (Legalidade, Morali-

dade, Impessoalidade, Publicidade e Eficiência).
 - Acesso a Informações (Decreto nº 58.052/2012).
 - Proteção e Defesa do Usuário do Serviço Público do 

Estado de São Paulo (Lei 10.294/99).
 - Ética no Serviço Público
IV - NOÇÕES DE INFORMÁTICA
 - Conhecimentos sobre Windows (pastas, diretórios, arqui-

vos e atalhos, área de trabalho, manipulação de arquivos e 
pastas).

 - Conhecimentos sobre Microsoft Word e Microsoft Excel.
 - Correio eletrônico (uso de correio eletrônico, preparo e 

envio de mensagens, anexação de arquivos).
 - Internet (navegação, conceitos de URL, links, sites, busca 

e impressão de páginas).
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Duração da prova: 2:30 h (duas horas e trinta minutos)
ANEXO III
Dos Títulos
Pontuação máxima de 20 (vinte) pontos
A prova de títulos é composta por pontuação de títulos 

relacionados à formação e experiência profissional do candidato.

Insalubridade que poderá variar de 20% (vinte por cento) a 40% 
(quarenta por cento) do Salário Mínimo.

 - Não fará jus ao Adicional de Insalubridade o contratado 
cujo Laudo Técnico do SESMT não indicar exposição a riscos 
biológicos ou físicos.

2. - Os contratados perceberão um auxílio alimentação no 
valor de R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais) mensais.

3. - Farão jus ao percebimento do vale transporte corres-
pondente ao deslocamento residência-trabalho e vice-versa nos 
moldes da Lei federal nº 7.418, de 16 de dezembro de 1985 com 
a alteração da Lei n° 7.619, de 30 de setembro de 1987, regula-
mentada pelo Decreto nº 95.247, de 17 de novembro de 1987.

ANEXO II
Pré-requisitos, perfil profissional, atribuições, conteúdo 

programático e duração da prova
Pré-requisitos:
a) - Possuir diploma de graduação em FONOAUDIOLOGIA, 

expedido por escola oficial ou reconhecida;
b) - Possuir Carteira do Conselho de Classe devidamente 

atualizada.
c) - Possuir os pré-requisitos necessários, conforme Capítulo 

II deste edital.
Perfil profissional desejado (características e habilidades):
 - Que tenha dinamismo no desenvolvimento das tarefas a 

serem realizadas na área deste edital;
 - Ter comprometimento com as atividades a serem desen-

volvidas dentro das atribuições do Fonoaudiólogo deste edital;
 - Seja engajada com os objetivos do trabalho que irá reali-

zar na área de Fonoaudiologia, sendo capaz de traçar estratégias 
para atendê-las, bem como aperfeiçoá-las;

 - Capacidade de inovar e socializar o conhecimento e a 
experiência profissional dentro do campo da Fonoaudiologia;

 - Comunicar-se de maneira eficaz e eficiente;
 - Ter aptidão e disposição para buscar e selecionar infor-

mação, utilizando-a como subsídio para suas decisões durante o 
atendimento da Fonoaudiologia;

 - Capacidade de entender e responder, adequadamente ao 
comportamento dos colegas de trabalho, superiores, pacientes 
e acompanhantes;

 - Habilidade para poder identificar e escolher entre dife-
rentes alternativas, qual a melhor opção para implementar uma 
ação ou resolver uma situação na área de Fonoaudiologia;

 - Iniciativa, responsabilidade e sigilo profissional;
 - Trabalhar em equipe, respeitando as diferenças individu-

ais, compartilhando seu conhecimento tácito e explícito e con-
tribuindo com seu melhor, para o alcance de objetivos comuns;

 - Agir com eficiência nas orientações ao paciente sobre 
a realização do exame ou procedimento a ser realizado na 
Fonoaudiologia;

 - Ter equilíbrio emocional, de modo a transmitir confiança 
e segurança durante o atendimento aos pacientes e seus fami-
liares durante os exames na Fonoaudiologia;

 - Capacidade de disposição para alcançar os resultados 
desejados, com o menor gasto de tempo e recursos, conside-
rando a ética, valores individuais, missão e visão da instituição 
e os fatores externos.

Atribuições:
1 - COMPETÊNCIAS CLÍNICAS:
- Prestar os serviços de Agente Técnico de Assistência à 

Saúde (Fonoaudiólogo) e assim toda e qualquer tarefa que lhe 
for designada, compatível com a profissão, desempenhando 
suas funções com o máximo cuidado, zelo, eficiência e probidade 
e, de acordo com as programações estabelecidas pela unidade a 
que estiver subordinado, conforme discriminado a seguir:

Sumária: O Fonoaudiólogo irá atuar principalmente na área 
da Disfagia Orofaríngea e Voz em adultos e idosos, realizando 
avaliação, diagnóstico e tratamento, desempenhando as ativida-
des em Enfermarias do HCFMRP - USP - Campus e nos demais 
setores que se fizerem necessários no HCFMRP-USP - Campus 
(atividades ambulatoriais). Caso seja necessário ao adequado 
prognóstico do caso clínico, o fonoaudiólogo também poderá 
atuar na avaliação e reabilitação da comunicação/fala e motri-
cidade orofacial. O profissional também apoiará os docentes 
quanto às atividades de supervisão de alunos, pesquisa e assis-
tência colaborando na orientação de discentes da graduação 
e pós-graduação (residentes inerentes à sua área de atuação).

Detalhada:
 - Promover ações (ex: campanha da voz) individuais e 

coletivas (grupos educativos) voltadas a diferentes grupos popu-
lacionais/ciclos de vida relacionados à área de voz, comunicação 
e deglutição;

 - Realizar ações voltadas à proposição do uso de medidas 
que evitem ou minimize as intercorrências e agravos da comuni-
cação, voltadas a grupos de risco;

 - Planejar e desenvolver programas de promoção à Saúde 
Fonoaudiológica e de prevenção aos transtornos da comunica-
ção e deglutição;

 - Realizar atividades direcionadas ao desenvolvimento da 
habilidade perceptivo-auditiva e análise dos parâmetros vocais 
para fins clínicos e ocupacionais;

 - Realizar atividades relacionadas ao desenvolvimento 
da avaliação e análise acústica da espectografia, extração e 
mensuração dos parâmetros acústicos da função fonatória, voz 
e fala, assim como análise quantitativa e qualitativa do com-
portamento fonorrespiratório para fins clínicos e ocupacionais;

 - Avaliar e analisar a função vocal e as condições anátomo-
-funcionais relacionadas ao palato mole e paredes da faringe 
durante o fechamento velofaríngeo em provas fonatórias e de 
deglutição durante os exames funcionais da laringe e/ou exa-
mes de imagem que favoreçam a interpretação das funções de 
respiração, voz e deglutição;

 - Orientar a equipe de saúde para a identificação de indi-
víduos com risco de disfagia orofaríngea em adultos e idosos e 
encaminhamento para avaliação fonoaudiológica;

 - Realizar a análise funcional da deglutição e fonação 
alaríngea durante os exames de imagens;

 - Analisar o processo de deglutição observando a presença 
dos aspectos funcionais esperados para cada uma de suas 
etapas, bem como, solicitar exames complementares (videoflu-
oroscopia e videoendoscopia da deglutição) que auxiliam no 
processo diagnóstico e terapêutico dos distúrbios de deglutição;

 - Realizar as intervenções necessárias junto ao indivíduo 
adulto e idoso com disfagia orofaríngea, mensurando a eficácia 
dos procedimentos, para que o mesmo possa minimizar, com-
pensar ou adaptar as dificuldades de deglutição;

 - Colaborar, junto à equipe na indicação de colocação e 
retirada de via alternativa de alimentação, quando classificado 
o risco de alimentação via oral;

 - Elaborar e conduzir os procedimentos relativos à oferta 
da dieta, manobras compensatórias e técnicas posturais durante 
exames instrumentais e objetivos da deglutição, realizando aná-
lise e laudo funcional da deglutição quando necessário;

 - Indicar e adaptar as válvulas de fala unidirecionais para 
o restabelecimento da comunicação e deglutição funcionais;

 - Avaliar os parâmetros respiratórios como frequência 
respiratória e saturação de oxigênio devido ao risco de com-
plicações pulmonares ocasionadas pela disfagia orofaríngea;

 - Realizar, quando necessário, procedimentos de limpeza 
das vias aéreas antes, durante e/ou após a execução de procedi-
mentos fonoaudiológicos;

 - Realizar procedimentos de triagem, avaliação (objetiva 
e subjetiva) e diagnóstico clínico dos transtornos da linguagem 
oral/escrita e fala quando necessários ao prognóstico do caso;

 - Indicar, selecionar e orientar sobre o uso de métodos 
alternativos para comunicação alaríngea ou não-oral, de acordo 
com a necessidade;

 - Treinar o paciente, cuidadores/familiares e profissionais 
da equipe para uso de sistemas de comunicação computadori-
zados, pictográficos, ideográficos e digitais;

 - Realizar a avaliação miofuncional orofacial, por meio de 
protocolos padronizados de acordo com a faixa etária e com o 
distúrbio miofuncional ou manifestação orofacial apresentada;

recepcionar a documentação, conforme regulamenta o Decreto 
nº 52.658, de 23/01/2008.

6. - O candidato que não apresentar os documentos com-
probatórios solicitados na admissão dentro do prazo previsto 
será eliminado do concurso público, mediante publicação em 
Diário Oficial do Estado, conforme determina o item “3” do 
Capítulo II deste edital.

7. - A falta de comprovação de quaisquer dos requisitos 
até a data da admissão ou a prática de falsidade ideológica 
em prova documental acarretará cancelamento da inscrição do 
candidato, sua eliminação do respectivo concurso público e a 
anulação de todos os atos daí decorrentes, ainda que já tenha 
sido publicado o edital de homologação do concurso, sem preju-
ízo das sanções legais cabíveis.

8. - O candidato convocado para admissão e que esteja par-
ticipando de Programa de Residência Médica (especialidades) 
do HCRP, não poderá acumular as atividades, devendo optar 
por uma delas.

9. - O candidato aprovado no Concurso Público poderá 
desistir do respectivo certame definitivamente, mediante e-mail 
endereçado ao Serviço de Seleção e Desenvolvimento, até o dia 
útil anterior à data da admissão.

10. - O candidato convocado que já pertencer ao quadro de 
servidores do HCRP em função-atividade diversa da explicitada 
neste Edital, para ser admitido deverá, antecipadamente, romper 
o vínculo que mantém com este Hospital, formulando pedido 
de demissão.

11. - No caso de desistência formal da admissão, prosseguir-
-se-á a admissão dos demais candidatos habilitados, obedecen-
do rigorosamente à ordem de classificação.

XV - Dos exames admissionais
1. - Os candidatos convocados serão submetidos a exame 

de saúde admissional, a ser realizado por Serviço Especializado 
em Medicina do Trabalho, indicado por este Hospital.

2. - Os candidatos deverão submeter-se aos seguintes 
procedimentos médicos: Avaliação Clínica, Acuidade Visual, 
Glicose, Hemograma, Hepatite B, Rotina de Urina, RX de Tórax, 
RX de Coluna Lombo-Sacra e RX Dorsal e outros exames se 
necessários.

3. - Somente serão admitidos os candidatos considerados 
aptos na Avaliação Médica Admissional.

XVI – Das disposições finais
1. - O ato de inscrição do candidato presume o inteiro 

conhecimento das regras contidas neste edital, nas instru-
ções especiais e nos demais atos e normas regulamentares, 
importando na expressa aceitação das normas e condições do 
concurso público.

2. - O candidato tem por responsabilidade acompanhar, 
por meio do Diário Oficial do Estado e nos sites do Hospital das 
Clínicas de Ribeirão Preto e do Portal de Concursos Públicos, 
as publicações dos editais referentes ao concurso público, não 
sendo aceita a alegação de desconhecimento das normas do 
certame.

2.1. - A comunicação por outras formas (e-mail, telegrama, 
ligação telefônica), quando ocorrer, será mera cortesia da Comis-
são Especial de Concurso Público do HCRP.

2.2. - O Hospital das Clínicas da FMRP – USP não se res-
ponsabiliza por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de:

a) - Endereço eletrônico (e-mail) não informado na ficha 
de inscrição;

b) - Endereço eletrônico informado que esteja incompleto, 
incorreto ou não atualizado pelo candidato;

c) - Problemas no provedor de acesso do candidato, como 
caixa de correio eletrônico cheia, filtros AntiSpam, eventuais 
truncamentos ou qualquer outro problema de ordem técnica;

3. - Não será fornecida informação via telefone no que 
tange a resultados de notas de provas e títulos e classificação 
final.

4. - A inexatidão das declarações ou irregularidades de 
documentações, ainda que verificadas posteriormente, elimina-
rão o candidato do concurso público, anulando-se todos os atos 
decorrentes da inscrição.

5. - Todas as convocações, avisos e resultados serão publica-
dos no Diário Oficial do Estado, também no Portal de Concursos 
Públicos do Estado e no site do HCRP.

6. - O HCRP não se responsabiliza por apostilas, cursos ou 
quaisquer outras publicações ou divulgações referentes a este 
certame.

7. - Os itens deste edital poderão sofrer alterações, atualiza-
ções ou acréscimos, enquanto não consumadas as providências 
ou eventos referentes a eles, circunstâncias que serão mencio-
nadas em editais ou avisos a serem publicados no Diário Oficial 
do Estado e, quando for o caso, no Portal de Concursos Públicos 
do Estado e no site do HCRP.

8. - As alterações, atualizações ou correções dos dados 
cadastrais apontados na ficha de inscrição, após a homologação 
do concurso, deverão ser efetuadas pelo próprio candidato no 
site do HCRP, na área do candidato.

8.1. - Não caberá ao candidato qualquer reclamação caso 
não seja possível convocá-lo por falta de atualização cadastral.

9. - O gabarito oficial será divulgado juntamente com 
o resultado da prova, em atendimento à Lei nº 10.870, de 
10/09/2001.

10. - As publicações das etapas do certame em Diário Oficial 
do Estado terão caráter oficial para fim de comprovação de 
habilitação em concurso.

11. - O período de validade do concurso não gera para o 
Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribeirão 
Preto a obrigatoriedade de aproveitar os candidatos habilitados, 
além das vagas oferecidas no presente edital.

11.1. - A aprovação em classificação superior ao número de 
vagas gera, para o candidato, apenas a expectativa de direito 
à admissão, durante a vigência do presente concurso público, 
dependendo dos interesses da Administração Pública.

11.2. - O Hospital das Clínicas não emitirá declaração de 
aprovação no certame.

11.3. - O Hospital se reserva o direito de não admitir o can-
didato que já tenha sido seu servidor que tenha sido demitido 
por justa causa.

12. - As ocorrências não previstas neste edital, os casos 
omissos e os casos duvidosos serão resolvidos pela Comissão 
Especial de Concurso Público do HCRP-USP.

ANEXO I
Da Função-Atividade
Função-Atividade: AGENTE TÉCNICO DE ASSISTÊNCIA À 

SAÚDE (FONOAUDIÓLOGO)
Áreas: VOZ, COMUNICAÇÃO E DISFAGIA OROFARÍNGEA
Lei Complementar que regulamenta a função-atividade: A 

carreira de Agente Técnico de Assistência à Saúde (FONOAUDI-
ÓLOGO) foi instituída pela Lei Complementar nº 1157, de 2 de 
dezembro de 2011.

Jornada de Trabalho: 30 (trinta) horas semanais
Número de vagas: 1 (uma), sendo 1 (uma) para ampla con-

corrência e 0 (zero) para candidatos com deficiência.
Valor da taxa de inscrição: O Valor da Taxa de Inscrição é de 

R$ 116,69 (Cento e dezesseis reais e sessenta e nove centavos), 
podendo sofrer alteração em virtude da variação do valor da 
Unidade Fiscal do Estado de São Paulo - UFESP.

Vencimentos:
Vencimentos:
Composição - Valores R$
Salário base: - 769,14
Gratificação Executiva - 826,41
Prêmio Incentivo: - 1.104,00
Total Vencimentos:  - 2.699,55
1. - Após a admissão e, mediante Laudo Técnico emitido 

pelo Serviço Especializado de Engenharia e Medicina do Tra-
balho (SESMT), os contratados poderão perceber Adicional de 

Processo Penal - Decreto-Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzi-
do pela Lei Federal nº 11.689/2008.

f) - Estiver inscrito no “Cadastro Único Para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

1.1. - Para fins de comprovação de que trata a letra “e” do 
item 1 deste capítulo, o candidato deverá informar no ato da 
inscrição o fato de ter exercido a função de jurado.

1.1.1. -  No ato da inscrição, o candidato deverá inserir 
(upload) de documento comprobatório de que exerceu a função 
de jurado;

1.1.2. - Para inserir o documento comprobatório, o candi-
dato deverá acessar o site do Hospital e no link correlato do 
Concurso Público e efetuar o upload;

1.1.3. - A não inserção do documento comprobatório de que 
trata o item anterior, dentro do período de inscrição, o candidato 
deixará de ter a vantagem neste critério de desempate.

1.2. Para fins de que trata a letra “f” do item 1 deste capítu-
lo, no ato da inscrição no Concurso Público, o candidato deverá 
informar que está inscrito no “Cadastro Único Para Programas 
Sociais do Governo Federal”, informando também, em qual 
programa que está cadastrado.

1.2.1. No ato de inscrição, o candidato deverá inserir (uplo-
ad) de documento comprobatório de que encontra-se inscrito no 
referido Programa Social;

1.2.2. Para inserir o documento comprobatório, o candidato 
deverá acessar o site do Hospital e no link correlato do Concurso 
Público e efetuar o upload;

1.2.3. A não inserção do documento comprobatório de que 
trata o item anterior, dentro do período de inscrição, o candidato 
deixará de ter a vantagem neste critério de desempate.

2. - Permanecendo o empate, os candidatos empatados 
serão convocados, através de publicação em Diário Oficial do 
Estado e no Portal de Concursos Públicos do Estado, a compa-
recer no Serviço de Seleção e Desenvolvimento do Hospital das 
Clínicas da FMRP, para participarem de sorteio que definirá a 
ordem de classificação.

2.1. - O não comparecimento dos candidatos convocados 
ao sorteio implicará a classificação dos mesmos a critério da 
Comissão Especial de Concurso Público, não cabendo recurso 
quanto a classificação estabelecida.

XI - Da classificação final
1. - A nota final do candidato será igual à soma do total 

de pontos obtidos na PROVA OBJETIVA/DISSERTATIVA e na 
AVALIAÇÃO DE TÍTULOS, observado o sistema de pontuação 
diferenciada de que trata o capítulo V deste Edital e em confor-
midade com o Decreto Estadual nº 63.979/18.

2. - Os candidatos aprovados serão classificados por ordem 
decrescente da nota final, em lista de classificação.

3. - Haverá duas listas de classificação, observado o sistema 
de pontuação diferenciada na forma do Capítulo V deste Edital: 
uma geral, para todos os candidatos, inclusive aqueles com 
deficiência e outra especial, apenas para os candidatos com 
deficiência.

XII - Da homologação
1. - A homologação do concurso dar-se-á por ato do Supe-

rintendente do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina 
de Ribeirão Preto – USP, após a realização e a conclusão de 
todas as etapas do certame, que serão devidamente publicadas.

2. - O concurso terá validade de 2 (dois) anos, contados a 
partir da data da publicação de sua homologação em Diário Ofi-
cial do Estado, prorrogável uma vez por igual período, a critério 
do HCFMRPUSP, não cabendo qualquer ato posterior.

XIII – Da escolha de vagas
1. - A convocação dos candidatos aprovados das duas listas 

(geral e especial) para anuência às vagas far-se-á rigorosamente 
por ordem de classificação, mediante publicação no Diário 
Oficial do Estado, no Portal de Concursos Públicos do Estado, 
no site do Hospital das Clínicas de Ribeirão Preto e por correio 
eletrônico indicado pelo candidato no ato da inscrição deste 
certame.

2. - A ordem de convocação dos candidatos com deficiência 
classificados no concurso público, dentro dos limites estabele-
cidos pela Lei Complementar n° 683, de 18/09/1992, alterada 
pela Lei Complementar n° 932, de 08/11/2002, se dará da 
seguinte forma: na 5ª (quinta) vaga, 30ª (trigésima) vaga, 50ª 
(qüinquagésima) vaga e assim sucessivamente, a cada intervalo 
de 20 (vinte) admissões, durante o prazo de validade deste 
concurso público.

2.1. - Os candidatos com deficiência aprovados terão respei-
tada sua ordem de classificação na lista geral, se esta for mais 
benéfica do que a prevista pelo regramento disposto no item 2;

2.2. - No caso de existir convocação nos termos do subitem 
2.1. deste capítulo, o próximo candidato da lista especial, caso 
haja, será convocado a ocupar somente a vaga do intervalo 
seguinte, dentre aquelas estabelecidas no item "2", em obser-
vância ao princípio da proporcionalidade.

3. - O candidato terá exaurido os direitos decorrentes da 
sua habilitação quando:

a) deixar de comparecer na data, horário e local estabeleci-
dos na convocação, seja qual for o motivo alegado;

b) não aceitar as condições estabelecidas para o exercício 
do emprego público.

XIV – Da admissão
1. - As admissões ocorrerão de acordo com as necessidades 

do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribeirão 
Preto, respeitando-se rigorosamente a ordem de classificação 
final dos candidatos habilitados no concurso público.

2. - Os candidatos aprovados, conforme disponibilidades de 
vagas, serão admitidos por meio de ato do Superintendente do 
HCFMRP-USP, publicado no Diário Oficial do Estado.

3. - Os candidatos aprovados serão convocados para admis-
são, inicialmente, por prazo determinado de experiência, nos 
termos do artigo 443, § 2º, alínea “c” e artigo 445, parágrafo 
único, ambos da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

4. - O candidato, para ser admitido, deverá comprovar os 
requisitos exigidos para a participação no concurso público, 
entregando:

a) - Carteira de trabalho;
b) - Certidão de nascimento ou casamento (com as respec-

tivas averbações, se for o caso);
c) - Certificado de reservista ou de dispensa de incorpora-

ção, para os candidatos do sexo masculino, observado o disposto 
no artigo 210, do Decreto nº 57.654, de 20/01/1966;

d) - Título de Eleitor, com comprovante de votação da última 
eleição ou Certidão de quitação eleitoral;

e) - Cédula de identidade - RG;
f) - Cadastro de Pessoa Física - CPF;
g) - Atestado de Antecedentes Criminais expedido pela 

Secretaria de Segurança Pública ou órgão equivalente do(s) 
Estado(s) no(s) qual(is) tenha residido nos últimos 5 anos;

h) - Atestado de Antecedentes Criminais expedido pela 
Polícia Federal;

i) - Documento de inscrição no PIS ou PASEP (se houver);
j) - Cópia da última declaração de Imposto de Renda 

apresentada à Secretaria da Receita Federal, acompanhada 
do respectivo recibo de entrega e das atualizações e/ou com-
plementações ou, no caso de o nomeado não ser declarante, 
apresentação de declaração de bens e valores firmada por 
ele próprio, nos termos da Lei nº 8.730, de 11/10/1993, Lei nº 
8.429, de 06/02/1992 e Instrução Normativa do TCU nº 05, de 
10/03/1994 e do Decreto Estadual nº 41.865, de 16/06/1997, 
com as alterações do Decreto nº 54.264, de 23/04/2009;

k) - Declaração de acumulação de cargo, função-atividade, 
emprego público ou função pública, quando for o caso, ou sua 
negativa;

l) - Declaração firmada pelo admitido de que percebe (ou 
não) proventos de inatividade, seja pela União, por estado ou 
por município;

m) - 1 (uma) foto 3x4 recente;e
n) - Comprovantes de que possui a formação e os pré-requi-

sitos necessários para preencher a função-atividade, conforme 
mencionado no Anexo II.

4.1. - Outros documentos poderão ser exigidos, além dos 
já relacionados.

5. - Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos, 
nem fotocópias ou xerocópias não autenticadas, exceto quando 
o candidato admitido apresentar os originais no ato da entrega 
dos documentos, para devida verificação do servidor público que 

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
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10. - O candidato que não preencher os campos da ficha de 
inscrição reservados ao candidato com deficiência, ou não reali-
zar a inscrição conforme as instruções constantes deste capítulo 
perderá o direito a tratamento diferenciado no que se refere ao 
presente concurso público, e não poderá impetrar recurso em 
razão de sua deficiência, seja qual for o motivo alegado.

11. - O candidato com deficiência, se classificado na forma 
deste capítulo, além de figurar na lista de classificação geral, 
terá seu nome constante da lista específica de candidatos com 
deficiência.

12. - No prazo de 5 (cinco) dias, contados da publicação da 
habilitação, os candidatos com deficiência aprovados deverão 
submeter-se à perícia médica para verificação da compatibi-
lidade de sua deficiência com o exercício das atribuições da 
função-atividade, nos termos do artigo 3º da Lei Complementar 
nº 683, de 18/09/1992.

12.1. - A Comissão Especial de Concurso Público deste 
Hospital executará as providências relativas ao agendamento 
da perícia médica e dará ciência aos candidatos com deficiência 
quanto à data, horário e local de sua realização, por meio 
de edital a ser publicado em Diário Oficial do Estado (www.
imprensaoficial.com.br) e no Portal de Concursos Públicos 
do Estado (www.concursopublico.sp.gov.br), informando-os em 
formato acessível;

12.2. - A perícia será realizada em órgão médico oficial 
do Estado, por especialistas nas áreas de deficiência de cada 
candidato, a ser realizada no DPME situado à Avenida Prefeito 
Passos, s/n - Várzea do Carmo - São Paulo – SP, devendo a 
decisão ser publicada no prazo de 05 (cinco) dias contados do 
respectivo exame;

12.3. Após a realização da perícia médica e publicação da 
decisão, caberá ao órgão responsável pelo concurso público 
a retirada dos respectivos laudos no DPME, bem como a ime-
diata comunicação ao candidato com deficiência em formato 
acessível;

12.4. - Quando a perícia médica concluir pela inaptidão, o 
candidato terá o prazo de 05 (cinco) dias, após a publicação do 
resultado, para solicitar a realização de junta médica pelo DPME 
para nova inspeção, da qual poderá participar profissional indi-
cado pelo interessado, utilizando-se de requerimento disponível 
no sitio www.planejamento.sp.gov.br – Perícia Médica – DPME 
\> Ingresso – Pré-Avaliação – Pessoa com deficiência \> Reque-
rimento de Recurso Pré-Avaliação;

12.4.1. O pedido deve ser enviado via Correios com Aviso 
de Recebimento para o setor de atendimento do DPME situado 
à Avenida Prefeito Passos, s/n - Várzea do Carmo - São Paulo - SP 
- CEP 01517-020 ou protocolado pessoalmente no referido local 
no horário das 07h00 às 16h00;

12.5. - A junta médica deverá apresentar conclusão no 
prazo de 5 (cinco) dias contados da realização do exame.

12.6. - Não caberá qualquer recurso da decisão proferida 
pela junta médica.

12.7. - Após a realização da avaliação pela junta médica e 
publicação da decisão, caberá ao órgão responsável pelo con-
curso público a retirada dos respectivos laudos no DPME, bem 
como a imediata comunicação ao candidato com deficiência em 
formato acessível.

13. - Verificada a incompatibilidade entre a deficiência e 
as atribuições da função-atividade postulada, o candidato será 
eliminado do certame.

14. - Será eliminado da lista especial o candidato cuja 
deficiência assinalada no formulário de inscrição não se fizer 
constatada na forma do parágrafo único do artigo 1° do Decreto 
n° 59.591, de 14/10/2013, devendo permanecer apenas na lista 
geral de classificação.

15. - A não observância pelo candidato de quaisquer 
das disposições deste capítulo implicará a perda do direito a 
ser admitido para as vagas reservadas aos candidatos com 
deficiência.

V – Do sistema de pontuação diferenciada para pretos, 
pardos e indígenas

1. - Será adotado no presente Concurso Público o sistema 
de pontuação diferenciada para pretos, pardos e indígenas, nos 
termos da Lei Complementar n° 1.259, de 15 de janeiro de 
2015, regulamentada pelo Decreto Estadual n.º 63.979, de 19 
de dezembro de 2018, publicado no Diário Oficial do Estado 
de 20/12/2018.

2. - Os candidatos que fizerem jus ao sistema de pontuação 
diferenciada serão beneficiados mediante acréscimo na pontua-
ção final, em cada fase do concurso público, conforme fatores de 
equiparação especificados no Decreto nº 63.979/2018.

3. - Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deve no ato de inscrição para o respectivo concurso público, 
cumulativamente:

3.1. - Declarar-se preto, pardo ou indígena;
3.2. - Declarar, sob as penas da lei, que não foi eliminado 

de concurso público ou processo seletivo no âmbito do Estado 
de São Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, 
em decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259, de 15 de janeiro de 2015; e

3.3. - Manifestar interesse em utilizar a pontuação diferen-
ciada, nos termos expressos no Decreto estadual nº 63.979/18.

4. - É permitido ao candidato declarar-se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do sistema 
de pontuação diferenciada, submetendo-se às regras gerais 
estabelecidas no edital do certame, para tanto terá seus direitos 
exauridos quanto à sua utilização, submetendo-se às regras 
gerais estabelecidas no edital do certame, e não poderá impetrar 
recurso em razão desta opção, seja qual for o motivo alegado.

5. - Para efetuar a inscrição o candidato que se declarar 
preto, pardo ou indígena e optar por utilizar o sistema de 
pontuação diferenciada deverá efetuar os procedimentos gerais 
estabelecidos no Capítulo III deste Edital.

6. - A aferição da veracidade da autodeclaração de que 
trata o sub-item 3.1 será efetuada pela Comissão Especial de 
Concurso Público ou por Empresa Especializada contratada para 
esse fim, através da fenotipia (aparência) do candidato.

6.1. Para fins da aferição de que trata o item 6, no ato de 
inscrição o candidato que se declarar preto ou pardo, deverá 
fazer a inserção (upload) dos seguintes documentos compro-
batórios:

 -  a) Uma foto colorida nítida e atualizada do candidato.
 -  b) Cópia colorida do R.G. do candidato.
 - 6.1.1. A verificação da veracidade da autodeclaração 

será realizada através das fotos inseridas pelos candidatos no 
momento da inscrição.

 - 6.1.2. Caso subsistam dúvidas quanto à fenotipia, será 
considerado o critério de ascendência.

6.1.2.1. Para comprovação da ascendência, será exigido 
do candidato, em data a ser divulgada, a apresentação de 
documento idôneo (R.G.), com foto, de pelo menos um de seus 
genitores, em que seja possível a verificação do preenchimento 
do requisito para obtenção do benefício.

6.2. A verificação da veracidade da autodeclaração será 
realizada após a realização da prova Objetiva e antes da divul-
gação da lista de habilitados, nos termos do §1º do artigo 9º do 
Decreto nº 63.979/2018, apenas dos candidatos que obtiveram 
desempenho mínimo conforme os itens 2.1 e 2.2 do título VII 
deste Edital.

6.3. A não inserção dos documentos comprobatórios de que 
trata o item 6.1, implicará no indeferimento da opção de que 
trata o item 2 deste Capítulo.

6.4. Constatada a falsidade da autodeclaração de que 
trata o item 3.1 deste Capítulo, o candidato será eliminado do 
concurso e, se houver sido admitido, sujeitar-se-á à anulação do 
respectivo contrato de trabalho, conforme o disposto no pará-
grafo único da Lei Complementar nº 1259/2015.

registrada com aviso de recebimento, ao Hospital das Clínicas de 
Ribeirão Preto - Serviço de Seleção e Desenvolvimento - Campus 
Universitário, Bairro Monte Alegre – Ribeirão Preto – SP – CEP: 
14048-900.

20.2. - Fica facultado ao candidato, entregar o laudo e 
a solicitação de condição especial, caso tenha interesse, pes-
soalmente ou por procuração, seguindo os prazos, critérios e 
endereço mencionados no item anterior.

20.3. - O candidato com deficiência, caso necessite condição 
especial para realização da prova, deverá proceder conforme 
estabelecido no Capítulo IV destas Instruções Especiais.

21. - O candidato que não cumprir a exigência do item ante-
rior até o término do prazo estabelecido, seja qual for o motivo 
alegado, poderá não ter a condição atendida.

22. - O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à 
análise de viabilidade e razoabilidade do pedido.

23. - A Comissão Especial de Concurso Público terá prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, a partir do encerramento das inscrições, 
para analisar e publicar, no Diário Oficial do Estado de São Paulo 
(www.imprensaoficial.com.br) no Portal de Concursos Públicos 
do Estado (www.concursopublico.sp.gov.br) e no site do Hospital 
das Clínicas de Ribeirão Preto (www.hcrp.usp.br), o deferimento 
ou indeferimento da solicitação do candidato, bem como para 
informá-lo sobre a decisão em formato acessível.

24. -  Portadores de doenças infectocontagiosas ou pessoas 
acidentadas que não tiverem comunicado sua condição à unida-
de, por sua inexistência na data-limite, deverão fazê-lo tão logo 
venham a ser acometidos, devendo os candidatos nesta situação 
se identificar também ao fiscal no portão de entrada, munidos 
de laudo médico, quando da realização das provas, tendo direito 
a atendimento especial.

25. - A candidata lactante que necessitar amamentar duran-
te a realização das provas poderá fazê-lo em sala reservada, 
observando os procedimentos constantes a seguir, para adoção 
das providências necessárias.

25.1. - Não haverá compensação do tempo de amamenta-
ção em favor da candidata;

25.2. - A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda 
(familiar ou terceiro indicado pela candidata);

25.3. - Nos horários previstos para amamentação, a candi-
data lactente poderá ausentar-se temporariamente da sala de 
prova, acompanhada de um fiscal;

25.4. - Na sala reservada para amamentação ficará somente 
a candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

IV – Da participação dos candidatos com deficiência
1. - Às pessoas com deficiência que pretendam fazer uso 

das prerrogativas que lhes são facultadas pela Lei Complemen-
tar nº 683, de 18/09/1992, alterada pela Lei Complementar nº 
932, de 08/11/2002, e regulamentada pelo Decreto nº 59.591, 
de 14/10/2013, é assegurado o direito de inscrição para os 
empregos públicos do concurso público cujas atribuições sejam 
compatíveis com suas deficiências.

2. -  O candidato com deficiência concorrerá às vagas 
existentes e às que vierem a ser oferecidas durante o prazo 
de validade do concurso, sendo reservado o percentual de 5% 
destas no presente concurso público, nos termos da legislação 
mencionada no item 1.

2.1. - O percentual de vagas definido no item 2 deste capí-
tulo que não for preenchido por inexistência ou reprovação de 
candidatos com deficiência, no concurso ou na perícia médica, 
será preenchido pelos demais candidatos, com estrita observân-
cia à ordem de classificação.

3. - Para fins deste concurso público, consideram-se pessoas 
com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias 
discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do Decreto n° 
59.591, de 14/10/2013.

4. - Não há impeditivo legal à inscrição ou ao exercício do 
emprego público quanto à utilização de material tecnológico 
ou habitual.

5. - As pessoas com deficiência participarão do concurso 
público em igualdade de condições com os demais candidatos 
no que se refere ao conteúdo das provas; à avaliação e aos cri-
térios de aprovação; ao dia, horário de início e local de aplicação 
das provas e às notas mínimas exigidas.

6. - Para efetuar a inscrição o candidato com deficiência 
deverá efetuar os procedimentos gerais estabelecidos no Capí-
tulo III.

7. - O candidato com deficiência, no momento do preen-
chimento da ficha de inscrição, disponibilizada no site (www.
hcrp.usp.br), link concursos, na área de inscrição, deverá, obri-
gatoriamente, declarar no campo específico que é deficiente, 
informando ainda, o tipo e o grau de deficiência, e se necessita 
de condições especiais ou ajudas técnicas para submeter-se às 
provas, especificando-as.

7.1. - O anexo IV deste edital prevê as condições específicas 
e ajudas técnicas que poderão ser disponibilizadas aos candida-
tos. Aqueles que não as solicitarem terão seus direitos exauridos 
quanto à sua utilização.

7.2. - Em atendimento ao § 4º, do artigo 2º, da Lei Comple-
mentar nº 683, de 18/09/1992, alterada pela Lei Complementar 
nº 932, de 08/11/2002, o tempo para a realização de provas a 
que serão submetidos os candidatos com deficiência poderá ser 
diferente daquele previsto para os candidatos considerados nor-
mais, levando-se em conta o grau de dificuldade para a leitura 
e escrita em Braille, bem como o grau de dificuldade provocado 
por outras modalidades de deficiência.

7.3. - O pedido fundamentado de tempo adicional para 
realização de provas deverá ser acompanhado de justificativa 
médica, cabendo a Comissão Especial de Concurso Público 
deliberar a respeito.

7.3.1. - O atendimento de condições específicas ou ajudas 
técnicas não previstas no edital ficará sujeito à análise da razo-
abilidade do pedido.

8. - O candidato com deficiência deve enviar, durante o perí-
odo de inscrições (considerando, para este efeito, a data da pos-
tagem), via Sedex ou carta registrada com aviso de recebimento, 
ao Hospital das Clínicas de Ribeirão Preto - Serviço de Seleção 
e Desenvolvimento - Campus Universitário, Bairro Monte Alegre 
– Ribeirão Preto – SP – CEP: 14048-900, laudo médico (original 
ou cópia) de acordo com o modelo disponibilizado na área de 
inscrição) atestando:

a) - O tipo e o grau da deficiência, com expressa referência 
ao Código Internacional de Doença – CID-10,

b) - A provável causa da deficiência, inclusive para assegu-
rar previsão de adaptação da sua prova.

8.1. - Fica facultado ao candidato, entregar o laudo, caso 
tenha interesse, pessoalmente ou por procuração, seguindo os 
prazos, critérios e endereço mencionados no item anterior;

8.2. - A validade do laudo médico, a contar do início da ins-
crição, será de 2 (dois) anos quando a deficiência for permanen-
te ou de longa duração e de 1 (um) ano nas demais situações;

8.3. - O laudo não será devolvido;
8.4. - As solicitações de todas as condições diferenciadas 

devem ser entregues juntamente com o laudo médico de que 
trata o item 8, e endossadas por atestado médico em que conste:

a) - Assinatura e carimbo do número do CRM do médico 
responsável por sua emissão;

b) - Fundamentação médica para a solicitação; e
c) - Nome completo do candidato, número do documento 

de identidade (RG), número do CPF e opção de emprego público.
9. - A Comissão Especial de Concurso Público terá prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, a partir do encerramento das inscrições, 
para publicar, no Diário Oficial do Estado (www.imprensaoficial.
com.br), no Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e no Hospital das Clínicas de Ribeirão 
Preto (www.hcrp.usp.br), os respectivos deferimentos ou indefe-
rimentos, e informá-los aos candidatos em formato acessível.

d) - Estar quite com a Justiça Eleitoral;
e) - Não registrar antecedentes criminais, encontrando-se 

no pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
f) - Possuir cópia da última declaração de Imposto de Renda 

entregue à Secretaria da Receita Federal, ou declaração pública 
de bens;

g) - Se do sexo masculino, estar em dia com as obrigações 
do serviço militar, entre 1º de janeiro do ano em que completar 
19 (dezenove) e 31 de dezembro do ano em que completar 45 
(quarenta e cinco) anos de idade, observado o disposto no artigo 
210 do Decreto Federal nº 57.654, de 20/01/1966;

h) - Apresentar Carteira de Trabalho; e
i) - Conhecer as exigências contidas neste edital e estar de 

acordo com elas.
2. - A apresentação de todos os documentos comproba-

tórios das condições exigidas no item anterior será feita por 
ocasião da admissão, conforme estabelecido no Capítulo XIV.

3. - A não apresentação dos documentos ou a não compro-
vação da respectiva autenticidade, conforme solicitado no item 
anterior, implicará a eliminação do candidato.

III – Das inscrições
1. - A inscrição do candidato implicará o conhecimento e 

a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste 
edital e anexos que o acompanham, em relação às quais não 
poderá alegar desconhecimento.

2. - O deferimento da inscrição, através de ato publicado no 
Diário Oficial do Estado (www.imprensaoficial.com.br) e Portal 
de Concursos Públicos do Estado (www.concursopublico.sp.gov.
br), dar-se-á mediante o correto preenchimento da ficha de 
inscrição e o pagamento da respectiva taxa, dentro do período 
determinado neste edital.

3. - O candidato terá a sua inscrição indeferida, mediante 
ato publicado no Diário Oficial do Estado, quando:

a) - Efetuar pagamento em valor menor do que o estabe-
lecido;

b) - Efetuar pagamento fora do período estabelecido para 
inscrição;

c) - Preencher a ficha de inscrição de modo indevido;
d) - Não atender as condições estipuladas neste edital.
4. - O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição e responsabilizar-se 
pelas informações prestadas na ficha de inscrição, podendo o 
Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribeirão 
Preto da Universidade de São Paulo excluir do concurso público 
aquele que a preencher com dados incorretos, bem como pres-
tar informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado 
posteriormente.

5. - As inscrições deverão ser realizadas somente pela 
Internet, no site (www.hcrp.usp.br), no período das 00:00 horas 
de 18 de março de 2024 às 14:00 horas de 01 de abril de 2024.

6. - Para inscrever-se, o candidato deverá:
a) - Acessar o site (www.hcrp.usp.br);
b) - Localizar no site o link correlato ao concurso público;
c) - Ler atentamente o respectivo edital e preencher a ficha 

de inscrição, total e corretamente;
d) - Imprimir o boleto bancário e efetuar o pagamento do 

valor correspondente da taxa de inscrição, até a data limite para 
o encerramento das inscrições, de acordo com as instruções 
constantes do item 10 e seguintes deste capítulo.

7. - Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 17 de 
março de 2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar 
a inclusão e uso do "nome social" para tratamento, mediante o 
preenchimento do campo próprio na ficha de inscrição, disponi-
bilizada na ÁREA DE INSCRIÇÃO.

8. - O descumprimento das instruções para inscrição pela 
Internet implicará o indeferimento da inscrição.

9. - O valor da inscrição pode ser pago em qualquer agência 
bancária, utilizando somente o boleto bancário gerado no ato 
da inscrição, até a data limite do encerramento das inscrições, 
sendo certo que:

a) - A inscrição por pagamento em cheque somente será 
considerada efetivada após a respectiva compensação;

b) - Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por 
depósito em caixa eletrônico, pelos correios, fac-símile, trans-
ferência eletrônica, DOC, ordem de pagamento ou depósito 
comum em conta corrente, condicional, fora do período das 
inscrições ou por qualquer outro meio que não os especificados 
neste edital;

c) - O agendamento do pagamento do valor da taxa de 
inscrição só será aceito se comprovada a sua efetivação dentro 
do período das inscrições.

10. - Às 14:00 (quatorze) horas do último dia das inscrições, 
a ficha de inscrição não estará mais disponível no site. Quanto 
ao boleto bancário estará disponível para impressão até às 
18:00 horas na ÁREA DO CANDIDATO.

11. - Não haverá devolução da taxa de inscrição, ainda que 
efetuada a mais ou em duplicidade. A devolução da taxa de 
inscrição somente ocorrerá se o concurso público não se realizar.

12. - Não serão aceitos pedidos de isenção ou redução de 
pagamento do valor da taxa de inscrição, salvo:

a) - Isenção para candidatos doadores de sangue, nos ter-
mos da Lei nº 12.147, de 12 de dezembro de 2005;

b) - Redução de 50% (cinquenta por cento) do valor estipu-
lado neste edital, nos termos da Lei nº 12.782, de 20 de dezem-
bro de 2007, para candidatos que atendam cumulativamente 
aos seguintes requisitos:

 - Sejam estudantes regularmente matriculados e
 - Percebam remuneração mensal inferior a 2 (dois) salários 

mínimos, ou estejam desempregados.
13. - Candidatos interessados em requerer a inscrição nos 

termos do item 12 deste capítulo devem acessar o site (www.
hcrp.usp.br); localizar o link correlato ao concurso público; ler 
atentamente as instruções relativas à solicitação de isenção 
ou redução da taxa de inscrição e seguir os procedimentos ali 
estabelecidos.

14. - A Comissão Especial de Concurso Público, a qualquer 
tempo, poderá realizar diligências relativas à situação declarada 
pelo candidato, deferindo ou não o pedido apresentado em 
requerimento.

15. - Após a análise dos pedidos de isenção e redução do 
valor da taxa de inscrição, a Comissão Especial de Concurso 
Público publicará a relação dos pedidos deferidos e indeferidos, 
observados os motivos dos indeferimentos, no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo (www.imprensaoficial.com.br), no Portal 
de Concursos Públicos do Estado (www.concursopublico.sp.gov.
br) e no site do Hospital das Clínicas de Ribeirão Preto (www.
hcrp.usp.br).

16. - Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção ou 
redução do valor da taxa de inscrição deferidos deverão realizar 
sua inscrição dentro do período estabelecido neste capítulo.

17. - No caso da solicitação ser indeferida, o candidato 
deverá proceder sua inscrição com o valor da taxa integral, den-
tro do período e horário de recebimento das inscrições.

18. - O Hospital das Clínicas da FMRPUSP exime-se das des-
pesas com viagens e estada dos candidatos para participação 
em qualquer das etapas do concurso.

19. - Não serão aceitas as solicitações de inscrição que não 
atenderem rigorosamente ao estabelecido neste edital.

20. - O candidato que necessitar de condições especiais 
para a realização das provas (prova adaptada, ajudas técnicas, 
sala acessível, mobiliário específico ou similar), deverá, obriga-
toriamente, declarar no momento do preenchimento da ficha 
de inscrição, disponibilizada no site (www.hcrp.usp.br), link 
concursos, na área de inscrição.

20.1. - O candidato deverá apresentar, junto à solicitação 
de condição especial, laudo médico (original ou cópia), expe-
dido nos últimos 12 (doze) meses que justifique o atendimento 
especial solicitado, durante o período de inscrições (consideran-
do, para este efeito, a data da postagem), via Sedex ou carta 

Não serão aceitos títulos que não guardem relação com as 
atribuições do cargo ou emprego público em disputa.

Esquema de Valorização de Títulos
ESQUEMA DE ANÁLISE CURRICULAR
1 – Pós-Graduação stricto sensu concluída, relacionada à 

área de atuação deste processo seletivo, e reconhecida pelo 
Ministério da Educação (MEC)

a) Mestrado (Completo) - 1,50
b) Doutorado ou doutorado direto (Completo)  - 2,50
Máximo computável no item 1 - 4,00
2 – Pós-Graduação lato sensu concluída, Títulos e Certifica-

dos na área deste edital
Obs.: somente serão aceitos os certificados que contiverem 

a carga horária do curso.
a) Cursos na área do processo seletivo
– 16h a 30 horas (0,1 pontos por curso – máximo de 5 

cursos)
- acima de 30 horas (0,3 pontos por curso – máximo de 5 

cursos) - 2,00
b) Residência Uni ou Multiprofissional, Especialização/

Aprimoramento com carga horária prática acima de 500 horas 
na área deste edital - 3,00

c) Residência Uni ou Multiprofissional, Especialização/
Aprimoramento com carga horária prática acima de 500 horas 
em outras áreas com atividades teóricas e práticas na área do 
comunicado - 2,00

d) Curso de especialização/aprimoramento preferencial-
mente teórico - 0,50

e) Título de Especialista, na área deste processo seletivo, 
conferido pelo Conselho Federal de Fonoaudiologia (CFFa) - 1,00

Máximo computável no item 2 - 8,50
3 – Experiência Profissional na área deste edital
a) De 12 (doze) a 24 (vinte e quatro) meses completos - 1,00
b) De 25 (vinte e cinco) a 37 (trinta e sete) meses comple-

tos - 2,00
c) 37 (trinta e sete) ou mais meses completos - 4,00
Máximo computável no item 3 - 4,00
4 – Artigos completos ou livro/capítulo publicados na área 

deste edital
a) Valor por trabalho – últimos 10 (dez) anos - 0,25
Máximo computável no item 4 - 1,00
5 – Experiência com supervisão de alunos na área do edital
a) Monitoria ou Preceptoria - 0,50
Máximo computável no item 5 - 0,50
6 – Atividades de Extensão e Educação Permanentes na 

área deste edital – últimos 10 (dez) anos
a) Organização de ação educativa e/ou evento científico 

da área  - 0,10
b) Trabalho em Centros Acadêmicos, Ligas, Empresas Junio-

res e Organizações Não-Governamentais (ONGs) - 0,10
c) Participação em evento científico (apresentação/pôster/

tema livre ou ouvinte)  - 0,10
d) Palestras e Cursos Ministrados na área de Fonoaudio-

logia  - 0,10
Máximo computável no item 6 - 2,00
TOTAL - 20,0
ANEXO IV
Das condições específicas e ajudas técnicas disponíveis aos 

candidatos com deficiência
As seguintes condições específicas e ajudas técnicas pode-

rão ser disponibilizadas aos candidatos com deficiência, na 
medida da sua necessidade, sem prejuízo de outras que se 
fizerem necessárias:

Ao candidato com deficiência visual:
- Prova impressa em Braile;
- Prova impressa em caracteres ampliados, indicando o 

tamanho da fonte;
- Fiscal Ledor, com leitura fluente, devendo, nesta situação, 

a prova ser gravada em áudio;
- Utilização de computador com software de leitura de tela 

e ou ampliação de tela, devendo o candidato indicar um dentre 
os relacionados a seguir:

* Lente de aumento do Windows (ampliação);
* Narrador do Windows (leitor de tela).
Ao candidato com deficiência auditiva:
- Fiscal Intérprete de LIBRAS, nos termos da Lei nº 12.319, 

de 01/09/2010, nos casos de prova oral, devendo, neste caso, 
a prova ser gravada em vídeo. No caso de impossibilidade da 
gravação, esta deverá ser justificada pela Comissão Especial de 
Concurso Público;

- Autorização para utilização de aparelho auricular, sujeito a 
inspeção e aprovação da Comissão Especial de Concurso Públi-
co, com a finalidade de garantir a lisura do concurso.

Ao candidato com deficiência física:
- Mobiliário adaptado e espaços adequados para a reali-

zação da prova;
- Designação de fiscal para auxiliar no manuseio da prova e 

transcrição das respostas;
- Facilidade de acesso às salas de provas e às demais insta-

lações relacionadas ao certame.
 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE RIBEIRÃO PRETO
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES n.º 12/2024
O Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribei-

rão Preto da Universidade de São Paulo, por meio da Comissão 
Especial de Concurso Público, nos termos da Portaria HCRP nº 
230/2019, e nos termos do Decreto nº 60.449, de 15 de maio 
de 2014, torna pública a abertura de inscrições e a realização 
do concurso público para preenchimento de 01 (uma) vaga 
da função-atividade de AGENTE TÉCNICO DE ASSISTÊNCIA À 
SAÚDE (FONOAUDIÓLOGO), para atuar na área de DISTÚRBIOS 
ALIMENTARES/DEGLUTIÇÃO E DE COMUNICAÇÃO DE CRIAN-
ÇAS E ADOLESCENTES NO HCFMRPUSP - CAMPUS, mediante 
as condições estabelecidas nas Instruções Especiais, contidas 
no presente edital.

Instruções Especiais
I - Disposições preliminares
1. - A realização do presente concurso foi autorizada con-

forme despacho do Senhor Governador do Estado, publicado no 
Diário Oficial do Estado, seção I, página 1, em 25/10/2023, de 
acordo com o que estabelece o artigo 3º do Decreto nº 60.449, 
de 15 de maio de 2014.

2. - As publicações referentes ao presente concurso poderão 
ser acompanhadas por meio do Portal de Concursos Públicos do 
Estado (www.concursopublico.sp.gov.br) e dos sites da Imprensa 
Oficial (www.imprensaoficial.com.br) e Hospital das Clínicas da 
Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto (www.hcrp.usp.br).

3. - O candidato aprovado será admitido na função-ativi-
dade, nos termos do artigo 19, inciso I da Lei Complementar nº 
180, de 12 de maio de 1978, e será regido pela Consolidação 
das Leis do Trabalho - CLT (Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 
de 1943).

4. - As informações relativas à função-atividade, especiali-
dades, leis complementares que os regem, jornadas de trabalho, 
número de vagas, valores das taxas de inscrição e vencimentos 
estão estabelecidas no Anexo I deste Edital.

5. - As informações relativas aos pré-requisitos para admis-
são, perfil profissional, atribuições, conteúdo programático e 
duração da prova constam no Anexo II deste Edital.

II – Dos pré-requisitos
1. - O candidato (ou seu procurador), sob as penas da lei, 

assume cumprir as exigências abaixo discriminadas, na data da 
admissão, em atendimento à CLT, e suas alterações:

a) - Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de 
nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de 
igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento 
de gozo de direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da 
Constituição Federal;

b) - Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos;
c) - Possuir os pré-requisitos e a formação necessários para 

exercer a função atividade, conforme mencionado no Anexo II;

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br
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o período previsto para os recursos referentes às questões da 
prova e gabarito.

5. - Somente serão apreciados os recursos interpostos den-
tro do prazo, expressos em termos adequados e respeitosos, e 
que apontem circunstâncias que os justifiquem.

6. - Na hipótese de anulação de questões, os pontos relati-
vos a elas serão atribuídos a todos os candidatos que prestaram 
a prova correspondente.

7. - O gabarito oficial, divulgado em Diário Oficial do Estado, 
no Portal de Concursos Públicos do Estado e no site do HCRP, 
poderá sofrer alterações caso ocorra a situação descrita no item 
6 deste capítulo, antes da homologação do certame.

8. - Não caberão recursos adicionais aos recursos inter-
postos, sendo a Comissão Elaboradora e Julgadora das Provas 
soberana em suas decisões.

9. - A decisão do deferimento ou indeferimento de recurso 
contra o gabarito e contra o resultado das diversas etapas 
previstas neste capítulo será divulgada no endereço eletrônico 
www.hcrp.usp.br no link de Concursos na opção “Recursos”.

10. - Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pela Comissão Elaboradora e Julgadora das Provas 
poderá haver alterações nas publicações das etapas do concur-
so, antes de sua homologação.

X – Do desempate
1. - Os critérios de desempate se aplicam a todos os can-

didatos, sendo que em caso de igualdade de classificação, terá 
preferência, sucessivamente, o candidato que:

a) - Tenha maior idade (igual ou superior a 60 anos), em 
cumprimento à Lei Federal nº 10.741, de 01/10/2003, tendo 
preferência sobre os demais e entre si;

b) - Obteve maior número de acertos na parte de CONHECI-
MENTOS ESPECÍFICOS da prova OBJETIVA/DISSERTATIVA;

c) - Obteve maior pontuação na AVALIAÇÃO DE TÍTULOS;
d) - Tenha maior idade (entre 18 a 59 anos).
e) - Tenha, comprovadamente, sido jurado (após 9 de junho 

de 2008), nos termos do disposto no artigo 440 do Código de 
Processo Penal - Decreto-Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzi-
do pela Lei Federal nº 11.689/2008.

f) - Estiver inscrito no “Cadastro Único Para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

1.1. - Para fins de comprovação de que trata a letra “e” do 
item 1 deste capítulo, o candidato deverá informar no ato da 
inscrição o fato de ter exercido a função de jurado.

1.1.1. -  No ato da inscrição, o candidato deverá inserir 
(upload) de documento comprobatório de que exerceu a função 
de jurado;

1.1.2. - Para inserir o documento comprobatório, o candi-
dato deverá acessar o site do Hospital e no link correlato do 
Concurso Público e efetuar o upload;

1.1.3. - A não inserção do documento comprobatório de que 
trata o item anterior, dentro do período de inscrição, o candidato 
deixará de ter a vantagem neste critério de desempate.

1.2. Para fins de que trata a letra “f” do item 1 deste capítu-
lo, no ato da inscrição no Concurso Público, o candidato deverá 
informar que está inscrito no “Cadastro Único Para Programas 
Sociais do Governo Federal”, informando também, em qual 
programa que está cadastrado.

1.2.1. No ato de inscrição, o candidato deverá inserir (uplo-
ad) de documento comprobatório de que encontra-se inscrito no 
referido Programa Social;

1.2.2. Para inserir o documento comprobatório, o candidato 
deverá acessar o site do Hospital e no link correlato do Concurso 
Público e efetuar o upload;

1.2.3. A não inserção do documento comprobatório de que 
trata o item anterior, dentro do período de inscrição, o candidato 
deixará de ter a vantagem neste critério de desempate.

2. - Permanecendo o empate, os candidatos empatados 
serão convocados, através de publicação em Diário Oficial do 
Estado e no Portal de Concursos Públicos do Estado, a compa-
recer no Serviço de Seleção e Desenvolvimento do Hospital das 
Clínicas da FMRP, para participarem de sorteio que definirá a 
ordem de classificação.

2.1. - O não comparecimento dos candidatos convocados 
ao sorteio implicará a classificação dos mesmos a critério da 
Comissão Especial de Concurso Público, não cabendo recurso 
quanto a classificação estabelecida.

XI - Da classificação final
1. - A nota final do candidato será igual à soma do total 

de pontos obtidos na PROVA OBJETIVA/DISSERTATIVA e na 
AVALIAÇÃO DE TÍTULOS, observado o sistema de pontuação 
diferenciada de que trata o capítulo V deste Edital e em confor-
midade com o Decreto Estadual nº 63.979/18.

2. - Os candidatos aprovados serão classificados por ordem 
decrescente da nota final, em lista de classificação.

3. - Haverá duas listas de classificação, observado o sistema 
de pontuação diferenciada na forma do Capítulo V deste Edital: 
uma geral, para todos os candidatos, inclusive aqueles com 
deficiência e outra especial, apenas para os candidatos com 
deficiência.

XII - Da homologação
1. - A homologação do concurso dar-se-á por ato do Supe-

rintendente do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina 
de Ribeirão Preto – USP, após a realização e a conclusão de 
todas as etapas do certame, que serão devidamente publicadas.

2. - O concurso terá validade de 2 (dois) anos, contados a 
partir da data da publicação de sua homologação em Diário Ofi-
cial do Estado, prorrogável uma vez por igual período, a critério 
do HCFMRPUSP, não cabendo qualquer ato posterior.

XIII – Da escolha de vagas
1. - A convocação dos candidatos aprovados das duas listas 

(geral e especial) para anuência às vagas far-se-á rigorosamente 
por ordem de classificação, mediante publicação no Diário 
Oficial do Estado, no Portal de Concursos Públicos do Estado, 
no site do Hospital das Clínicas de Ribeirão Preto e por correio 
eletrônico indicado pelo candidato no ato da inscrição deste 
certame.

2. - A ordem de convocação dos candidatos com deficiência 
classificados no concurso público, dentro dos limites estabele-
cidos pela Lei Complementar n° 683, de 18/09/1992, alterada 
pela Lei Complementar n° 932, de 08/11/2002, se dará da 
seguinte forma: na 5ª (quinta) vaga, 30ª (trigésima) vaga, 50ª 
(qüinquagésima) vaga e assim sucessivamente, a cada intervalo 
de 20 (vinte) admissões, durante o prazo de validade deste 
concurso público.

2.1. - Os candidatos com deficiência aprovados terão respei-
tada sua ordem de classificação na lista geral, se esta for mais 
benéfica do que a prevista pelo regramento disposto no item 2;

2.2. - No caso de existir convocação nos termos do subitem 
2.1. deste capítulo, o próximo candidato da lista especial, caso 
haja, será convocado a ocupar somente a vaga do intervalo 
seguinte, dentre aquelas estabelecidas no item "2", em obser-
vância ao princípio da proporcionalidade.

3. - O candidato terá exaurido os direitos decorrentes da 
sua habilitação quando:

a) deixar de comparecer na data, horário e local estabeleci-
dos na convocação, seja qual for o motivo alegado;

b) não aceitar as condições estabelecidas para o exercício 
do emprego público.

XIV – Da admissão
1. - As admissões ocorrerão de acordo com as necessidades 

do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribeirão 
Preto, respeitando-se rigorosamente a ordem de classificação 
final dos candidatos habilitados no concurso público.

2. - Os candidatos aprovados, conforme disponibilidades de 
vagas, serão admitidos por meio de ato do Superintendente do 
HCFMRP-USP, publicado no Diário Oficial do Estado.

3. - Os candidatos aprovados serão convocados para admis-
são, inicialmente, por prazo determinado de experiência, nos 

21. - Se, após a prova, for constatado (por meio eletrônico, 
estatístico, visual, grafológico, de investigação policial ou qual-
quer outra forma) que o candidato utilizou processos ilícitos, sua 
prova será anulada e ele será automaticamente eliminado do 
concurso, sem prejuízo das sanções legais cabíveis.

22. - Não haverá, sob nenhuma hipótese, prorrogação do 
tempo previsto para a aplicação das provas em razão de afasta-
mento do candidato da sala de prova.

VIII - Dos títulos e seu julgamento
1. - Somente os candidatos habilitados na prova OBJETIVA/

DISSERTATIVA, terão seus títulos avaliados.
2. - A avaliação de títulos terá caráter CLASSIFICATÓRIO, 

avaliada na escala de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos
2.1. - Na avaliação de títulos será considerado o sistema 

de pontuação diferenciada para pretos, pardos e indígenas, 
nos termos da Lei Complementar nº 1259/2015 regulamentada 
pelo Decreto Estadual nº 63.979/18, conforme capítulo “V’ 
deste Edital.

3. - A avaliação de títulos consistirá na pontuação de títulos 
relacionados à formação e experiência profissional dos candi-
datos diretamente relacionados com as atribuições da função, 
conforme critérios estabelecidos no ANEXO III deste Edital.

3.1. - Os candidatos deverão entregar fotocópias dos 
comprovantes dos títulos, acompanhados da Ficha de Avaliação, 
no local determinado, dentro do prazo estipulado, que será 
divulgado pela internet no site (www.hcrp.usp.br), publicado 
no Diário Oficial do Estado (www.imesp.com.br) e no Portal de 
Concursos Públicos do Estado de São Paulo (www.concursopu-
blico.sp.gov.br);

3.2. - A ficha de Avaliação estará disponível na ÁREA DE 
INSCRIÇÃO e deverá ser preenchida com os dados pessoais do 
candidato e a relação dos títulos se houver.

3.3. - Não serão aceitos protocolos dos documentos com-
probatórios dos títulos elencados no Anexo III.

3.4. - Será responsabilidade exclusiva do candidato a entre-
ga da documentação (fotocópias dos comprovantes dos títulos) 
de uma única vez, não se admitindo complementação, inclusão 
e/ou substituição de documentos

4. - Não serão avaliadas informações que não guardarem 
relação direta com as atribuições da função ou ainda as que não 
forem acompanhadas dos comprovantes.

5. - Os certificados, certidões ou declarações de conclusão 
dos cursos elencados no Anexo III, acompanhados dos históricos 
escolares ou diplomas devidamente registrados, deverão ser 
expedidos por instituição oficial de ensino, em papel timbrado, e 
conter o carimbo e a identificação da instituição e do responsá-
vel pela expedição do documento.

6. - As declarações comprobatórias de experiência profis-
sional, elencadas no Anexo III, deverão ser emitidas em papel 
timbrado, contendo:

a) - Identificação da empresa ou instituição (pública ou 
privada);

b) - Especificações referentes a emprego público, especiali-
dade, área de atuação e período de trabalho;

c) - Data; e
d) - Assinatura do representante legal do setor de pessoal 

ou do órgão de recursos humanos ou da instituição.
6.1 - - Nos casos em que o candidato desejar comprovar 

a experiência profissional por meio de Carteira de Trabalho e 
Previdência Social, a nomenclatura da função exercida assina-
lada deverá ter a mesma terminologia da função-atividade (e 
da especialidade / área de atuação, quando houver) descrito no 
edital de abertura de concurso público.

6.1.1 - Se a nomenclatura da função exercida assinalada 
não tiver a mesma terminologia da função-atividade utilizada 
no edital de abertura de concurso público, a pontuação do 
respectivo título ficará sujeita à análise da Comissão Especial 
de Concurso Público.

6.2 - Nos casos em que o candidato desejar comprovar 
experiência profissional que tenha exercido como autônomo, 
deve apresentar declaração ou atestado assinado por ele, infor-
mando o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado 
de pelo menos um dos seguintes documentos comprobatórios:

a) - Recibos ou comprovantes de prestação de serviços;
b) - Comprovantes de pagamento da Previdência Social;
c) - Comprovantes de pagamento de ISS; ou
d) - Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).
7. - No caso de títulos diferentes, referentes ao mesmo perí-

odo de tempo, fica vedada a acumulação de pontos por tempo 
de experiência profissional.

8. - A avaliação dos títulos será feita pela Comissão Elabo-
radora e Julgadora das Provas, e o seu resultado será divulgado 
no Diário Oficial do Estado, no Portal de Concursos Públicos do 
Estado e no site do HCRP.

9. - Não serão aceitos títulos após a data fixada para a 
apresentação, bem como títulos de candidatos que tenham sido 
eliminados nas fases anteriores do concurso.

10. - Fica vedada a pontuação de qualquer título que não 
preencha todas as condições previstas neste capítulo.

11. - Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou 
ilegalidade na obtenção dos títulos, a pontuação atribuída ao 
candidato será anulada e, caso comprovado dolo, o candidato 
será eliminado do concurso, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis.

IX - Dos recursos
1. - Serão admitidos recursos referentes às etapas do 

concurso, quanto:
a) - Ao indeferimento do pedido de isenção ou redução do 

valor do pagamento da taxa de inscrição;
b) - Ao indeferimento da solicitação de condições específi-

cas e ajudas técnicas;
c) - À aplicação das provas;
d) - Às questões da prova e gabarito;
e) - Ao resultado da prova;
f) - A eliminação do concurso em virtude da constatação da 

falsidade da autodeclaração dos candidatos PPI e,
g) - Ao resultado da avaliação de títulos.
2. - O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis após a concretização do evento que lhes disser respei-
to, tendo como termo inicial o 1º dia útil subsequente à data de 
ocorrência ou de publicação do resultado do respectivo evento.

2.1. -  O prazo para interposição do recurso de que trata a 
letra “f” será de 7 (sete) dias.

3. - Admitir-se-á um único recurso por candidato para cada 
etapa do concurso, desde que devidamente fundamentado.

4. - Em caso de interposição de recurso, o candidato, dentro 
do prazo estabelecido no item 2 deste Capítulo, deverá acessar 
o edital no endereço eletrônico www.hcrp.usp.br no link especí-
fico de Concursos na opção “Recursos” e seguir as instruções 
ali contidas

4.1. - O recurso só será aceito se:
4.1.1. - Entregue pessoalmente pelo candidato ou por 

procuração específica, conforme modelo disponibilizado na 
opção “Recursos”; no Serviço de Seleção e Desenvolvimento do 
Centro de Recursos Humanos do Hospital das Clínicas de Ribei-
rão Preto - "Campus Universitário” - Monte Alegre - Ribeirão 
Preto – SP, ou ainda, através do e-mail selecao@hcrp.usp.br., 
identificando no assunto: recurso e qual o número do Edital do 
Concurso Público.

4.1.2. - Atenda às instruções estabelecidas na opção 
“Recursos”.

4.2. - O recurso deverá ser elaborado de forma individua-
lizada, ou seja, 1 recurso para cada questão e a decisão será 
tomada mediante parecer técnico da Banca Examinadora;

4.3. - Cada questão ou item deverá ser apresentado em 
formulário próprio, com argumentação lógica e consistente;

4.4. - A versão eletrônica do caderno de questões será 
disponibilizada para consulta no site www.hcrp.usp.br durante 

pontuação diferenciada (PD) sobre a nota simples do candidato 
beneficiário do sistema diferenciado;

2.3. - O candidato que não comparecer à prova OBJETIVA/
DISSERTATIVA na data e horário estabelecidos será eliminado 
do Concurso Público.

3. - O tempo de duração da prova consta no Anexo II deste 
edital.

4. - A prova será realizada na cidade de Ribeirão Preto, 
com data PREVISTA para o dia 21/04/2024, às 8:00 horas, e os 
candidatos serão convocados por meio de edital a ser publicado 
no Diário Oficial do Estado www.imesp.com.br, no Portal de 
Concursos Públicos do Estado www.concursopublico.sp.gov.br e 
no site www.hcrp.usp.br.

4.1. - A aplicação da prova na data prevista dependerá da 
disponibilidade de local adequado à sua realização e à acomo-
dação de todos os candidatos inscritos.

5. - É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar 
no site www.hcrp.usp.br, pelo Diário Oficial do Estado www.
imesp.com.br ou no Portal de Concursos Públicos do Estado 
www.concursopublico.sp.gov.br as publicações de todas as 
etapas referentes a este Concurso Público, não sendo aceita a 
alegação de desconhecimento como justificativa de ausência ou, 
comparecimento em data, local ou horários incorretos.

6. - Os candidatos deverão chegar ao local da prova, 
divulgado no referido edital de convocação, com antecedência 
mínima de 30 (trinta) minutos do horário estabelecido para o 
seu início, não sendo admitido o ingresso de candidatos, sob 
pretexto algum, após o fechamento dos portões.

7. - Será admitido no local da prova somente o candidato 
que estiver:

a) - Com caneta esferográfica de corpo transparente, de 
tinta azul ou preta, lápis preto nº 2 e borracha macia;

b) - Munido do original de um dos seguintes documentos 
oficiais, vigentes e com foto, de forma a permitir com clareza a 
sua identificação: cédula de identidade (RG), registro nacional 
de estrangeiro (RNE), carteira de trabalho e previdência social, 
carteira de órgão ou conselho de classe, carteira nacional de 
habilitação ou passaporte.

7.1 - O candidato que não apresentar um dos documentos 
elencados no item 7 deste capítulo não realizará a prova, sendo 
considerado ausente e eliminado deste concurso público.

7.2 - Não serão aceitos para efeito de identificação, por 
serem documentos destinados a outros fins: protocolo de 
requisição de documento, carteira de reservista, certidão de nas-
cimento ou de casamento, título eleitoral, carteira nacional de 
habilitação emitida anteriormente à Lei nº 9.503, de 23/09/1997, 
carteira de estudante, crachá, identidade funcional de natureza 
pública ou privada, documentos vencidos há mais de 30 (trinta) 
dias ou qualquer outro que não os elencados no item 7.

8. - O candidato cujo documento de identificação gere 
dúvidas quanto à fisionomia, à assinatura ou à condição de 
conservação do documento, ou que estejam de posse de boletim 
de ocorrência (perda ou furto de documentos), será submetido à 
identificação especial, que pode compreender coleta de dados, 
de assinaturas, de impressão digital, fotografia do candidato 
e outros meios, a critério da Comissão Especial de Concurso 
Público.

8.1 -  Na ocorrência do previsto no item 8 deste capítulo, 
o candidato fará a prova condicionalmente, devendo apresentar 
no Serviço de Seleção e Desenvolvimento do Hospital das Clíni-
cas, no primeiro dia útil após a realização do certame, um dos 
outros documentos descritos no item 7 deste capítulo, sob pena 
de eliminação do certame.

9. -  Não haverá segunda chamada ou repetição de prova, 
seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a 
ausência do candidato.

10. -  No ato de realização da prova, serão entregues ao 
candidato o caderno de questões e uma única folha de res-
postas, que deve ser preenchida com seus dados pessoais, sua 
assinatura e a marcação das respostas, com caneta esferográfica 
de tinta azul ou preta.

11. - Não será permitido qualquer: qualquer espécie de con-
sulta ou comunicação entre os candidatos a utilização de livros, 
códigos, manuais, impressos ou quaisquer anotações; e o uso de 
máquinas calculadoras, pagers, telefones celulares ou qualquer 
outro aparelho eletrônico.

11.1 -  O candidato não poderá ausentar-se temporariamen-
te da sala de prova levando qualquer dos materiais elencados 
no item 11.

12. - O candidato deve assinalar apenas uma alternativa 
por questão na folha de respostas, único documento válido para 
a correção da prova. O preenchimento da folha de respostas é 
de inteira responsabilidade do candidato, que deve proceder em 
conformidade com as instruções específicas contidas no caderno 
de questões.

13. - Os prejuízos advindos do preenchimento incorreto de 
qualquer campo da folha de respostas serão de inteira respon-
sabilidade do candidato.

13.1 - Em hipótese alguma haverá substituição da folha 
de respostas por motivo de erro de preenchimento por parte 
do candidato.

13.2 - Não serão computadas questões não assinaladas na 
folha de respostas ou que contenham mais de uma resposta, 
emenda ou rasura.

14. - Os 2 (dois) últimos candidatos deverão permanecer na 
sala até o término da prova.

15. - O candidato, ao terminar a prova, deverá entregar ao 
fiscal somente o material solicitado conforme instruções cons-
tantes do caderno de prova.

16. - Será excluído do concurso o candidato que, além das 
demais hipóteses previstas neste edital:

a) - Apresentar-se após o horário estabelecido para a rea-
lização da prova;

b) - Apresentar-se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação;

c) - Não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado;
d) - Não apresentar os documentos solicitados para a reali-

zação da prova, nos termos deste edital;
e) - Ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento 

de um fiscal;
f) - Ausentar-se definitivamente do local de prova antes de 

decorrido o prazo mínimo de 30 (trinta) minutos de seu início;
g) - For surpreendido em comunicação com outras pessoas 

ou utilizando-se de livro, anotação, impresso não permitido, 
máquina calculadora ou similar;

h) - Estiver fazendo uso de qualquer tipo de aparelho eletrô-
nico ou de comunicação (telefone celular, relógios digitais, agen-
da eletrônica, notebook, tablet, receptor, gravador, smartphone 
ou equipamentos similares), bem como protetores auriculares;

i) - Lançar mão de meios ilícitos para a execução da prova;
j) - Não devolver a folha de respostas; e
k) - Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos.
17. - Os aparelhos eletrônicos deverão ser desligados por 

todos os candidatos antes do início da prova.
18. - Os pertences pessoais dos candidatos serão acomoda-

dos em local e forma a serem indicados pelos fiscais das salas de 
prova, durante todo o período de permanência no local de prova.

19. - Não haverá segunda chamada, repetição de prova ou 
vista de prova em hipótese alguma.

20. -  No dia da realização da prova, na hipótese de o 
nome do candidato não constar nas listagens oficiais relativas 
aos locais de prova estabelecidos no edital de convocação, a 
Comissão Especial de Concurso Público procederá à inclusão 
do candidato, mediante a apresentação do comprovante de 
pagamento de inscrição.

20.1 - - A inclusão será realizada de forma condicional e 
será analisada pela Comissão Especial de Concurso Público, 
na fase de julgamento da prova objetiva, com o intuito de se 
verificar a sua pertinência.

20.2 - - Constatada a impertinência da inclusão condicio-
nal, a inscrição será automaticamente cancelada, sem direito 
a reclamação, independentemente de qualquer formalidade, 
considerados nulos todos os atos dela decorrentes.

7. - Após o término das inscrições, a relação final com os 
nomes de todos os candidatos que participarão do concurso 
público por meio do sistema de pontuação diferenciada será 
divulgada no Diário Oficial do Estado de São Paulo (www.
imprensaoficial.com.br), no Portal de Concursos Públicos do 
Estado (www.concursopublico.sp.gov.br) e no site do Hospital 
das Clínicas de Ribeirão Preto (www.hcrp.usp.br).

8. - Os candidatos que optarem por utilizar o sistema de 
pontuação diferenciada participarão do concurso público em 
igualdade de condições com os demais candidatos no que se 
refere ao conteúdo das provas, à avaliação, ao dia, horário de 
início e local de aplicação das provas.

9. - O candidato que se declarar indígena, no ato de ins-
crição deverá fazer a inserção (upload) da cópia do Registro 
Administrativo de Nascimento de Índio (RANI) próprio ou, na 
ausência deste, o RANI de um dos seus genitores.

10. - A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
concurso público é:

Onde:
 - PD é a pontuação diferenciada a ser acrescida às notas, 

em cada fase do concurso público, de todos os candidatos 
pretos, pardos ou indígenas que manifestaram interesse em 
participar da pontuação diferenciada.

 - MCA é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo-se os inabilita-
dos. Entende--se por “ampla concorrência” todos os candidatos 
que pontuaram e que não se declararam como pretos, pardos 
ou indígenas e aqueles que, tendo se declarado pretos, pardos 
ou indígenas, optaram por não participar da pontuação dife-
renciada.

 - MCPPI é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo-se os inabili-
tados.

10.1. Para o cálculo das notas médias, tanto para os 
candidatos PPI, quanto dos da ampla concorrência, devem ser 
utilizadas apenas as notas simples dos candidatos que seriam 
habilitados, antes da aplicação da pontuação diferenciada;

10.2. - Entende-se por candidato inabilitado aquele que 
NÃO alcançar ou superar o desempenho mínimo do concurso 
público em referência.

11. - A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
concurso público é:

Onde:
 - NFCPPI é a nota final na fase do concurso público, após 

a aplicação da pontuação diferenciada e que gerará a classifica-
ção do candidato na etapa do concurso público. Ao término da 
fase de concurso público, a nota final passa a ser considerada a 
nota simples do candidato.

 - NSCPPI é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada.

12. - Os cálculos a que se referem os itens 10 e 11 deste 
capítulo devem considerar duas casas decimais e frações maio-
res ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para 
o número inteiro subsequente.

13. - Os cálculos já efetuados referentes à pontuação dife-
renciada, relativos ao desempenho médio dos candidatos, não 
serão refeitos ou alterados em virtude da exclusão de candidatos 
por falsidade na autodeclaração.

14. - A pontuação diferenciada também não será aplicada 
quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferenciada (PD), 
a MCPPI (pontuação média da concorrência (PPI) for maior que 
a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

15. - Ao candidato preto, pardo ou indígena, que seja 
pessoa com deficiência é assegurado o direito de manifestar 
interesse em utilizar a pontuação diferenciada, de que trata 
este capítulo, cumulativamente com os direitos a ele conferidos 
pela Lei Complementar nº 683, de 18/09/1992, alterada pela Lei 
Complementar nº 932, de 08/11/2002, e regulamentada pelo 
Decreto nº 59.591, de 14/10/2013, que dispõe sobre reserva, nos 
concursos públicos, de percentual de cargos e empregos para 
portadores de deficiência.

VI – Da participação de estrangeiros
1. - Somente poderão ser admitidos nos empregos públicos 

os estrangeiros que preencham os requisitos para naturalização, 
e os estrangeiros de nacionalidade portuguesa, com direito aos 
benefícios do Estatuto da Igualdade.

2. - Para inscrição no concurso público, será exigido dos 
candidatos estrangeiros o documento oficial de identificação 
(Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2.1. - Concedida a naturalização ou obtidos os benefícios 
do Estatuto de Igualdade, após a admissão, deverá o servidor 
apresentar, para registro, o documento de identidade de modelo 
igual ao dos brasileiros natos, com as anotações pertinentes.

3. - O estrangeiro que:
3.1. - Se enquadra na hipótese de naturalização ordinária 

(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), deve comprovar, no 
momento da admissão, o deferimento de seu pedido de naciona-
lidade brasileira pela autoridade federal competente;

3.2. - Se enquadra na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), deve 
comprovar, no momento da admissão, o preenchimento das 
condições exigidas na legislação federal para a concessão da 
nacionalidade brasileira, mediante a apresentação de cópia do 
requerimento de naturalização junto ao Ministério da Justiça, 
com os documentos que o instruíram;

3.3. - Tem nacionalidade portuguesa, deve comprovar, no 
momento da admissão, o preenchimento dos requisitos neces-
sários à fruição dos benefícios do Estatuto de Igualdade com 
brasileiros quanto ao gozo de direitos civis (Decreto n° 3.297, de 
19 de setembro de 2001), mediante a apresentação de cópia do 
requerimento para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça, 
com os documentos que o instruíram.

VII - Das provas
1. - O concurso público será realizado em nível local e 

constará das seguintes provas:
a) - OBJETIVA/DISSERTATIVA, de caráter CLASSIFICATÓRIO 

e ELIMINATÓRIO;
b) - AVALIAÇÃO DE TÍTULOS (conforme Capítulo VIII - “Dos 

títulos e seu julgamento”). De caráter CLASSIFICATÓRIO;
2. - A PROVA OBJETIVA/DISSERTATIVA: Será avaliada na 

escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos. Constará de questões de 
múltipla escolha e questões com respostas abertas, de acordo 
com o programa estabelecido no ANEXO II deste Edital.

 - Parte Dissertativa: 10 (dez) questões com respostas 
abertas sobre casos clínicos com ênfase em raciocínio clínico, 
embasamento das hipóteses diagnósticas (argumentação sobre 
os temas) e condutas diagnósticas e terapêuticas pertinentes, 
valendo 8 (oito) pontos cada, com os seguintes critérios de 
avaliação:

a) - 5 (cinco) pontos em razão do conteúdo científico da res-
posta, ou seja o domínio sobre o assunto abordado tendo como 
base o programa deste edital e a literatura científica atualizada.

b) - 3 (três) pontos em razão da consistência dos argu-
mentos da resposta, organização do pensamento, sequência 
de conceitos e princípios abordados, clareza e objetividade na 
exposição dos argumentos, organização e correlação dos conhe-
cimentos abordados.

 - Parte Objetiva: 10 (dez) questões de Múltipla Escolha 
sobre Noções de Administração Pública e Informática, valendo 
2 (dois) pontos cada.

2.1. - Os candidatos que obtiverem nota igual ou superior 
a 50 (cinquenta) pontos na prova OBJETIVA/DISSERTATIVA, 
observado o sistema de pontuação diferenciada de acordo com 
os parâmetros definidos no capítulo V deste Edital, serão consi-
derados habilitados para a etapa de AVALIAÇÃO DE TÍTULOS;

2.2. - Nos termos do parágrafo 2º do Artigo 6º do Decreto 
Estadual nº 63.979/18 e Instrução CPPNI 1/2019, a eliminação 
dos candidatos que não obtiveram o desempenho mínimo 
estipulado no edital do certame, ocorrerá após a aplicação da 
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gastroenterológicos, distúrbios respiratórios, entre outros que 
acometerem bebês, crianças e adolescentes;

 - Aquisição e Desenvolvimento da linguagem;
 - Avaliação e Diagnóstico fonoaudiológico da linguagem 

infantil;
 - (Re) habilitação fonoaudiológica e aconselhamento 

familiar na área deste edital (transtornos alimentares ou da 
comunicação/linguagem);

 - Critérios diagnósticos das condições do neurodesen-
volvimento;

 - Atuação fonoaudiológica em cuidados paliativos nos 
distúrbios da deglutição e da comunicação em bebês, crianças 
e adolescentes.

II – INTERPRETAÇÃO DE TEXTO.
III - NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.
 - Administração Pública (Definições de Administração 

Direta, Administração Indireta, Autarquia, Fundação Pública e 
Empresa Pública.

 - Política de Recursos Humanos na Administração Pública.
 - Princípios da Administração Pública (Legalidade, Morali-

dade, Impessoalidade, Publicidade e Eficiência).
 - Acesso a Informações (Decreto nº 58.052/2012).
 - Proteção e Defesa do Usuário do Serviço Público do 

Estado de São Paulo (Lei 10.294/99).
 - Ética no Serviço Público
IV - NOÇÕES DE INFORMÁTICA.
 - Conhecimentos sobre Windows (pastas, diretórios, arqui-

vos e atalhos, área de trabalho, manipulação de arquivos e 
pastas).

 - Conhecimentos sobre Microsoft Word e Microsoft Excel.
 - Correio eletrônico (uso de correio eletrônico, preparo e 

envio de mensagens, anexação de arquivos).
 - Internet (navegação, conceitos de URL, links, sites, busca 

e impressão de páginas).
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Duração da prova: 2:30 h (duas horas e trinta minutos)
ANEXO III
Dos Títulos
Pontuação máxima de 20 (vinte) pontos
A prova de títulos é composta por pontuação de títulos 

relacionados à formação e experiência profissional do candidato.
Não serão aceitos títulos que não guardem relação com as 

atribuições do cargo ou emprego público em disputa.
Esquema de Valorização de Títulos – máximo 20 pontos
ESQUEMA DE ANÁLISE CURRICULAR
1 – Pós-Graduação stricto sensu concluída, relacionada à 

área de atuação deste processo seletivo, e reconhecida pelo 
Ministério da Educação (MEC)

a) Mestrado (Completo) - 1,50
b) Doutorado (Completo) ou doutorado direto (Completo) 

- 2,50
Máximo computável no item 1 - 4,00
2 – Pós-Graduação lato sensu concluída, Títulos e Certifica-

dos na área deste edital
Obs.: somente serão aceitos os certificados que contiverem 

a carga horária do curso.
a) Cursos na área do processo seletivo
– 16h a 30 horas (0,1 pontos por curso – máximo de 5 

cursos)
- acima de 30 horas (0,3 pontos por curso – máximo de 5 

cursos) - 2,00
b) Residência Uni ou Multiprofissional, Especialização/

Aprimoramento com carga horária prática acima de 500 horas 
na área deste edital - 3,00

c) Residência Uni ou Multiprofissional, Especialização/
Aprimoramento com carga horária prática acima de 500 horas 
em outras áreas com atividades teóricas e práticas na área do 
comunicado - 2,00

d) Curso de especialização/aprimoramento preferencial-
mente teórico - 0,50

e) Título de Especialista, na área deste processo seletivo, 
conferido pelo Conselho Federal de Fonoaudiologia (CFFa) - 1,00

Máximo computável no item 2 - 8,50
3 – Experiência Profissional na área deste edital
a) De 12 (doze) a 24 (vinte e quatro) meses completos - 1,00
b) De 25 (vinte e cinco) a 37 (trinta e sete) meses comple-

tos - 2,00
c) 37 (trinta e sete) ou mais meses completos - 4,00
Máximo computável no item 3 - 4,00
4 – Artigos completos ou livro/capítulo publicados na área 

deste edital
a) Valor por trabalho – últimos 10 (dez) anos - 0,25
Máximo computável no item 4 - 1,00
5 – Experiência com supervisão de estudantes na área do 

edital
a) Monitoria ou Preceptoria - 0,50
Máximo computável no item 5 - 0,50
6 – Atividades de Extensão e Educação Permanentes na 

área deste edital – últimos 10 (dez) anos
a) Organização de ação educativa e/ou evento científico 

da área  - 0,10
b) Trabalho em Centros Acadêmicos, Ligas, Empresas Junio-

res e Organizações Não-Governamentais (ONGs) - 0,10
c) Participação em evento científico (apresentação/pôster/

tema livre ou ouvinte)  - 0,10
d) Palestras e Cursos Ministrados na área de Fonoaudio-

logia  - 0,10
Máximo computável no item 6 - 2,00
TOTAL - 20,0
ANEXO IV
Das condições específicas e ajudas técnicas disponíveis aos 

candidatos com deficiência
As seguintes condições específicas e ajudas técnicas pode-

rão ser disponibilizadas aos candidatos com deficiência, na 
medida da sua necessidade, sem prejuízo de outras que se 
fizerem necessárias:

Ao candidato com deficiência visual:
- Prova impressa em Braile;
- Prova impressa em caracteres ampliados, indicando o 

tamanho da fonte;
- Fiscal Ledor, com leitura fluente, devendo, nesta situação, 

a prova ser gravada em áudio;
- Utilização de computador com software de leitura de tela 

e ou ampliação de tela, devendo o candidato indicar um dentre 
os relacionados a seguir:

* Lente de aumento do Windows (ampliação);
* Narrador do Windows (leitor de tela).

oromiofuncionais e transtornos da linguagem oral/escrita e fala 
na infância e adolescência (individual e grupo);

 - Realizar avaliação miofuncional orofacial, assim como 
avaliar, classificar, diagnosticar funcionalmente a sucção, deglu-
tição e mastigação, utilizando, entre outros, instrumentos 
padronizados, buscando a identificação da fisiopatologia deste 
processo no recém-nascido, na criança e no adolescente;

 - Realizar e analisar os dados provenientes da ausculta 
cervical ou outros exames coadjuvantes à avaliação e ao tra-
tamento dos distúrbios de deglutição orofaríngea em bebês, 
crianças e adolescentes;

 - Planejar e realizar o tratamento (habilitação/reabilitação/
compensação/adaptação) fonoaudiológico das disfagia orofarín-
geas, bem como o gerenciamento destas no bebê, na criança e 
no adolescente;

 - Intervir na sensibilidade tátil, térmica e gustativa, mobi-
lidade orofacial, controle neuromuscular e coordenação das 
funções de sucção, deglutição e respiração;

 - Reconhecer as interações farmacológicas relacionadas 
aos processos de alimentação, mastigação e deglutição;

 - Orientar e adequar à consistência alimentar, o volume, 
o ritmo de oferta, os utensílios, as manobras e as posturas 
necessárias para a administração da dieta por via oral de forma 
segura, em bebês, crianças e adolescentes com distúrbios ali-
mentares/disfagia orofaríngea;

 - Orientar a equipe de saúde para a identificação de bebês, 
crianças e adolescentes com riscos para distúrbios alimentares/
disfagia e aos cuidadores para com o manejo e forma de alimen-
tação destes pacientes;

 - Conhecer aspectos relacionados ao armazenamento e à 
oferta do leite ordenhado, em caso de ausência materna e/ou 
manutenção do aleitamento materno para bebês.

 - Realizar, quando necessário, procedimentos de limpeza 
das vias aéreas antes, durante e/ou após a execução de proce-
dimentos fonoaudiológicos para os casos de bebês, crianças e 
adolescentes com disfagia orofaríngea;

 - Gerenciar programas de reabilitação dos distúrbios 
alimentares/distúrbios da deglutição orofaríngea em bebês, 
crianças e adolescentes e definir indicadores apropriados de 
qualidade para controle dos resultados;

 - Colaborar, junto à equipe, na indicação de colocação e 
retirada de via alternativa de alimentação, quando classificado 
o risco de alimentação via oral;

 - Elaborar e conduzir os procedimentos relativos à oferta 
da dieta, manobras compensatórias e técnicas posturais durante 
exames instrumentais e objetivos da deglutição, realizando aná-
lise e laudo funcional da deglutição quando necessário;

 - Indicar e adaptar as válvulas de fala e de deglutição 
unidirecionais para o restabelecimento da comunicação e da 
deglutição funcionais;

 - Realizar procedimentos de avaliação e diagnóstico 
clínico dos transtornos da linguagem e da fala em crianças e 
adolescentes;

 - Planejar e realizar programa de reabilitação dos transtor-
nos da linguagem em crianças e adolescentes, durante o período 
de internação hospitalar;

 - Planejar e realizar programa de reabilitação com ênfase 
em comunicação alternativa e/ou suplementar com uso de siste-
ma de baixa, de média e de alta tecnologia para beira de leito;

 - Compreender os prejuízos que as alterações alimentares 
(exemplo: subnutrição; obesidade e outros) podem ocasionar 
para a cognição do bebê e crianças;

 - Aconselhar equipe e profissionais sobre os transtornos da 
linguagem e o processo de reabilitação;

 - Compreender as condições médicas (transtornos do 
neurodesenvolvimento, transtornos psiquiátricos e outros) que 
possuem como sinais/sintomas alterações alimentares/oromio-
funcionais;

 - Planejar e desenvolver programa de aconselhamento e 
acompanhamento a familiares e/ou cuidadores e/ou educadores;

 - Realizar encaminhamentos, contrarreferência e elaborar 
relatórios e/ou emitir pareceres sobre assuntos de sua formação 
profissional;

 - Atuar em equipe multiprofissional, participando de 
reuniões e discussões de caso e nos grupos de intervenção e/ou 
aconselhamento aos usuários e cuidadores/familiares, visando 
um cuidado integral à saúde;

 - Participar e contribuir com o desenvolvimento de projetos 
institucionais no ambiente interno e externo;

 - Atuar de acordo com os princípios do Sistema Único 
de Saúde (SUS) destinados ao Centro de Reabilitação, a área 
hospitalar e cuidados paliativos;

 - Colaborar e participar dos processos de Gestão da Quali-
dade e outros desenvolvidos na instituição;

 - Colaborar com as atividades de ensino, extensão e 
pesquisa;

 - Manter-se atualizado em relação às tendências e inova-
ções tecnológicas de acordo com as demandas da instituição;

 - Executar outras atribuições inerentes à profissão ou 
correlatas no âmbito hospitalar e ambulatorial, propondo novas 
ações e projetos de atendimento à população ou a critério de 
seu superior;

 - Zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza 
dos equipamentos, instrumentos e materiais utilizados, bem 
como do local de trabalho;

 - Zelar pela segurança individual e coletiva, utilizando 
equipamentos de proteção apropriados, quando da execução 
dos serviços;

 - Exercer suas atividades de acordo com normas e procedi-
mentos de biossegurança bem como com os princípios éticos e 
legais, conforme Código de Ética Profissional da Fonoaudiologia;

 - Participar da formação de pessoal na sua área de atu-
ação, realizando treinamento para colaboradores, bem como 
orientando as atividades dos estudantes de graduação e pós-
-graduação dos cursos da saúde;

 - Assessorar em atividades de ensino (incluindo supervisão 
de estagiário), pesquisa e extensão;

 - Colaborar no desenvolvimento de trabalhos de investiga-
ção científica, a partir de projetos, liderados por docentes, com 
objetivos didático-científicos e de extensão;

 - Manter-se atualizado em relação às tendências e ino-
vações tecnológicas de sua área de atuação e executar outras 
tarefas correlatas conforme necessidade ou a critério da chefia;

 - Realizar teleatendimentos, se necessário.
Conteúdo programático:
I - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS.
 - Anátomo-fisiopatologia das áreas relacionadas às fun-

ções estomatognáticas e à linguagem/fala;
 - Desenvolvimento normal das funções estomatognáticas, 

alterações oromiofuncionais e a avaliação miofuncional orofa-
cial em bebês, crianças e adolescentes;

 - Aleitamento materno e as políticas públicas;
 - Procedimentos fonoaudiológicos para avaliação (clíni-

ca e instrumental), diagnóstico e reabilitação dos distúrbios 
alimentares/distúrbios da deglutição em bebês, crianças e 
adolescentes;

 - Protocolos de screening para disfagia orofaríngea;
 - Classificação e conceitos das disfagias orofaríngeas;
 - Tratamento da sialorréia em aspiradores crônicos;
 - Traqueostomia e suas implicações fisiológicas em bebês, 

crianças e adolescentes;
 - Conceitos e benefícios da válvula de fala e de deglutição
 - Nutrição enteral, gastrostomia e sondas nasogástricas e 

nasoenterais: implicações na deglutição;
 - Manejo fonoaudiológico em bebês, crianças e adolescen-

tes assistidos no ambiente hospitalar;
 - Intervenção fonoaudiológica nos diferentes distúrbios 

neurológicos, em casos de neoplasias, cardiopatias, distúrbios 

10. - As publicações das etapas do certame em Diário Oficial 
do Estado terão caráter oficial para fim de comprovação de 
habilitação em concurso.

11. - O período de validade do concurso não gera para o 
Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribeirão 
Preto a obrigatoriedade de aproveitar os candidatos habilitados, 
além das vagas oferecidas no presente edital.

11.1. - A aprovação em classificação superior ao número de 
vagas gera, para o candidato, apenas a expectativa de direito 
à admissão, durante a vigência do presente concurso público, 
dependendo dos interesses da Administração Pública.

11.2. - O Hospital das Clínicas não emitirá declaração de 
aprovação no certame.

11.3. - O Hospital se reserva o direito de não admitir o can-
didato que já tenha sido seu servidor que tenha sido demitido 
por justa causa.

12. - As ocorrências não previstas neste edital, os casos 
omissos e os casos duvidosos serão resolvidos pela Comissão 
Especial de Concurso Público do HCRP-USP.

ANEXO I
Da Função-Atividade
Função-Atividade: AGENTE TÉCNICO DE ASSISTÊNCIA À 

SAÚDE (FONOAUDIÓLOGO)
Área: DISTÚRBIOS ALIMENTARES/DEGLUTIÇÃO E DE 

COMUNICAÇÃO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES NO HCFMR-
PUSP - CAMPUS

Lei Complementar que regulamenta a função-atividade: A 
carreira de Agente Técnico de Assistência à Saúde (FONOAUDI-
ÓLOGO) foi instituída pela Lei Complementar nº 1157, de 2 de 
dezembro de 2011.

Jornada de Trabalho: 30 (trinta) horas semanais
Número de vagas: 1 (uma), sendo 1 (uma) para ampla con-

corrência e 0 (zero) para candidatos com deficiência.
Valor da taxa de inscrição: O Valor da Taxa de Inscrição é de 

R$ 116,69 (Cento e dezesseis reais e sessenta e nove centavos), 
podendo sofrer alteração em virtude da variação do valor da 
Unidade Fiscal do Estado de São Paulo - UFESP.

Vencimentos:
Vencimentos:
Composição - Valores R$
Salário base: - 769,14
Gratificação Executiva - 826,41
Prêmio Incentivo: - 1.104,00
Total Vencimentos:  - 2.699,55
1. - Após a admissão e, mediante Laudo Técnico emitido 

pelo Serviço Especializado de Engenharia e Medicina do Tra-
balho (SESMT), os contratados poderão perceber Adicional de 
Insalubridade que poderá variar de 20% (vinte por cento) a 40% 
(quarenta por cento) do Salário Mínimo.

 - Não fará jus ao Adicional de Insalubridade o contratado 
cujo Laudo Técnico do SESMT não indicar exposição a riscos 
biológicos ou físicos.

2. - Os contratados perceberão um auxílio alimentação no 
valor de R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais) mensais.

3. - Farão jus ao percebimento do vale transporte corres-
pondente ao deslocamento residência-trabalho e vice-versa nos 
moldes da Lei federal nº 7.418, de 16 de dezembro de 1985 com 
a alteração da Lei n° 7.619, de 30 de setembro de 1987, regula-
mentada pelo Decreto nº 95.247, de 17 de novembro de 1987.

ANEXO II
Pré-requisitos, perfil profissional, atribuições, conteúdo 

programático e duração da prova
Pré-requisitos:
a) - Possuir diploma de graduação em FONOAUDIOLOGIA, 

expedido por escola oficial ou reconhecida;
b) - Possuir Carteira do Conselho de Classe devidamente 

atualizada.
c) - Possuir os pré-requisitos necessários, conforme Capítulo 

II deste edital.
Perfil profissional desejado (características e habilidades):
 - Que tenha dinamismo no desenvolvimento das tarefas a 

serem realizadas na área deste edital;
 - Ter comprometimento com as atividades a serem desen-

volvidas dentro das atribuições do Fonoaudiólogo deste edital;
 - Seja engajado com os objetivos do trabalho que irá reali-

zar na área de Fonoaudiologia, sendo capaz de traçar estratégias 
para atendê-las, bem como aperfeiçoá-las;

 - Capacidade de inovar e socializar o conhecimento e a 
experiência profissional dentro do campo da Fonoaudiologia;

 - Comunicar-se de maneira eficaz e eficiente;
 - Ter aptidão e disposição para buscar e selecionar infor-

mação, utilizando-a como subsídio para suas decisões durante o 
atendimento da Fonoaudiologia;

 - Capacidade de entender e responder, adequadamente ao 
comportamento dos colegas de trabalho, superiores, pacientes 
e acompanhantes;

 - Habilidade para poder identificar e escolher entre dife-
rentes alternativas, qual a melhor opção para implementar uma 
ação ou resolver uma situação na área de Fonoaudiologia;

 - Iniciativa, responsabilidade e sigilo profissional;
 - Trabalhar em equipe, respeitando as diferenças individu-

ais, compartilhando seu conhecimento tácito e explícito e con-
tribuindo com seu melhor, para o alcance de objetivos comuns;

 - Agir com eficiência nas orientações ao paciente sobre 
a realização do exame ou procedimento a ser realizado na 
Fonoaudiologia;

 - Ter equilíbrio emocional, de modo a transmitir confiança 
e segurança durante o atendimento aos pacientes e seus fami-
liares durante os exames na Fonoaudiologia;

 - Capacidade de disposição para alcançar os resultados 
desejados, com o menor gasto de tempo e recursos, conside-
rando a ética, valores individuais, missão e visão da instituição 
e os fatores externos.

Atribuições:
1 - COMPETÊNCIAS CLÍNICAS:
- Prestar os serviços de Agente Técnico de Assistência à 

Saúde (Fonoaudiólogo) e assim toda e qualquer tarefa que lhe 
for designada, compatível com a profissão, desempenhando 
suas funções com o máximo cuidado, zelo, eficiência e probidade 
e, de acordo com as programações estabelecidas pela unidade a 
que estiver subordinado, conforme discriminado a seguir:

Sumária: O Fonoaudiólogo irá atuar com os distúrbios 
alimentares/deglutição e da comunicação em crianças e ado-
lescentes, desempenhando suas atividades prioritariamente 
em enfermarias, atuando também em ambulatórios, unidade 
de radiologia e diferentes setores que se fizerem necessários. 
Atuará com bebês, crianças e adolescentes (0 – 18 anos), em 
procedimentos clínicos de avaliação, exames complementares, 
diagnóstico, planejamentos e intervenções terapêuticas, orien-
tações,

acompanhamentos, encaminhamentos e discussões de 
casos em equipes; além de orientações aos familiares ou 
responsáveis. Realizará assistência e apoiará as atividades de 
ensino (graduação e pós-graduação – residência e especializa-
ção) e de pesquisa, na área do edital, no Hospital das Clínicas 
da FMRP-USP (campus).

Detalhada:
 - Conhecer a fisiologia da lactação e avaliar as condições 

anatômicas e fisiológicas do binômio mãe-bebê para a promo-
ção do aleitamento materno;

 - Conhecer o desenvolvimento das funções estomatogná-
ticas assim como o desenvolvimento da audição, da linguagem 
e da fala;

 - Planejar e desenvolver programas de promoção à Saúde 
Fonoaudiológica e de prevenção aos distúrbios alimentares/
oromiofuncionais e da comunicação na infância e adolescência;

 - Realizar procedimentos de triagem/avaliação (objetiva 
e subjetiva) e diagnóstico clínico dos distúrbios alimentares/

termos do artigo 443, § 2º, alínea “c” e artigo 445, parágrafo 
único, ambos da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

4. - O candidato, para ser admitido, deverá comprovar os 
requisitos exigidos para a participação no concurso público, 
entregando:

a) - Carteira de trabalho;
b) - Certidão de nascimento ou casamento (com as respec-

tivas averbações, se for o caso);
c) - Certificado de reservista ou de dispensa de incorpora-

ção, para os candidatos do sexo masculino, observado o disposto 
no artigo 210, do Decreto nº 57.654, de 20/01/1966;

d) - Título de Eleitor, com comprovante de votação da última 
eleição ou Certidão de quitação eleitoral;

e) - Cédula de identidade - RG;
f) - Cadastro de Pessoa Física - CPF;
g) - Atestado de Antecedentes Criminais expedido pela 

Secretaria de Segurança Pública ou órgão equivalente do(s) 
Estado(s) no(s) qual(is) tenha residido nos últimos 5 anos;

h) - Atestado de Antecedentes Criminais expedido pela 
Polícia Federal;

i) - Documento de inscrição no PIS ou PASEP (se houver);
j) - Cópia da última declaração de Imposto de Renda 

apresentada à Secretaria da Receita Federal, acompanhada 
do respectivo recibo de entrega e das atualizações e/ou com-
plementações ou, no caso de o nomeado não ser declarante, 
apresentação de declaração de bens e valores firmada por 
ele próprio, nos termos da Lei nº 8.730, de 11/10/1993, Lei nº 
8.429, de 06/02/1992 e Instrução Normativa do TCU nº 05, de 
10/03/1994 e do Decreto Estadual nº 41.865, de 16/06/1997, 
com as alterações do Decreto nº 54.264, de 23/04/2009;

k) - Declaração de acumulação de cargo, função-atividade, 
emprego público ou função pública, quando for o caso, ou sua 
negativa;

l) - Declaração firmada pelo admitido de que percebe (ou 
não) proventos de inatividade, seja pela União, por estado ou 
por município;

m) - 1 (uma) foto 3x4 recente;e
n) - Comprovantes de que possui a formação e os pré-requi-

sitos necessários para preencher a função-atividade, conforme 
mencionado no Anexo II.

4.1. - Outros documentos poderão ser exigidos, além dos 
já relacionados.

5. - Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos, 
nem fotocópias ou xerocópias não autenticadas, exceto quando 
o candidato admitido apresentar os originais no ato da entrega 
dos documentos, para devida verificação do servidor público que 
recepcionar a documentação, conforme regulamenta o Decreto 
nº 52.658, de 23/01/2008.

6. - O candidato que não apresentar os documentos com-
probatórios solicitados na admissão dentro do prazo previsto 
será eliminado do concurso público, mediante publicação em 
Diário Oficial do Estado, conforme determina o item “3” do 
Capítulo II deste edital.

7. - A falta de comprovação de quaisquer dos requisitos 
até a data da admissão ou a prática de falsidade ideológica 
em prova documental acarretará cancelamento da inscrição do 
candidato, sua eliminação do respectivo concurso público e a 
anulação de todos os atos daí decorrentes, ainda que já tenha 
sido publicado o edital de homologação do concurso, sem preju-
ízo das sanções legais cabíveis.

8. - O Candidato convocado para admissão e que esteja 
participando de Programa de Residência Médica (especialida-
des) do HCRP, não poderá acumular as atividades, devendo 
optar por uma delas.

9. - O candidato aprovado no Concurso Público poderá 
desistir do respectivo certame definitivamente, mediante e-mail 
endereçado ao Serviço de Seleção e Desenvolvimento, até o dia 
útil anterior à data da admissão.

10. - O candidato convocado que já pertencer ao quadro de 
servidores do HCRP em função-atividade diversa da explicitada 
neste Edital, para ser admitido deverá, antecipadamente, romper 
o vínculo que mantém com este Hospital, formulando pedido 
de demissão.

11. - No caso de desistência formal da admissão, prosseguir-
-se-á a admissão dos demais candidatos habilitados, obedecen-
do rigorosamente à ordem de classificação.

XV - Dos exames admissionais
1. - Os candidatos convocados serão submetidos a exame 

de saúde admissional, a ser realizado por Serviço Especializado 
em Medicina do Trabalho, indicado por este Hospital.

2. - Os candidatos deverão submeter-se aos seguintes 
procedimentos médicos: Avaliação Clínica, Acuidade Visual, 
Glicose, Hemograma, Hepatite B, Rotina de Urina, RX de Tórax, 
RX de Coluna Lombo-Sacra e RX Dorsal e outros exames se 
necessários.

3. - Somente serão admitidos os candidatos considerados 
aptos na Avaliação Médica Admissional.

XVI – Das disposições finais
1. - O ato de inscrição do candidato presume o inteiro 

conhecimento das regras contidas neste edital, nas instru-
ções especiais e nos demais atos e normas regulamentares, 
importando na expressa aceitação das normas e condições do 
concurso público.

2. - O candidato tem por responsabilidade acompanhar, 
por meio do Diário Oficial do Estado e nos sites do Hospital das 
Clínicas de Ribeirão Preto e do Portal de Concursos Públicos, 
as publicações dos editais referentes ao concurso público, não 
sendo aceita a alegação de desconhecimento das normas do 
certame.

2.1. - A comunicação por outras formas (e-mail, telegrama, 
ligação telefônica), quando ocorrer, será mera cortesia da Comis-
são Especial de Concurso Público do HCRP.

2.2. - O Hospital das Clínicas da FMRP – USP não se res-
ponsabiliza por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de:

a) - Endereço eletrônico (e-mail) não informado na ficha 
de inscrição;

b) - Endereço eletrônico informado que esteja incompleto, 
incorreto ou não atualizado pelo candidato;

c) - Problemas no provedor de acesso do candidato, como 
caixa de correio eletrônico cheia, filtros AntiSpam, eventuais 
truncamentos ou qualquer outro problema de ordem técnica;

3. - Não será fornecida informação via telefone no que 
tange a resultados de notas de provas e títulos e classificação 
final.

4. - A inexatidão das declarações ou irregularidades de 
documentações, ainda que verificadas posteriormente, elimina-
rão o candidato do concurso público, anulando-se todos os atos 
decorrentes da inscrição.

5. - Todas as convocações, avisos e resultados serão publica-
dos no Diário Oficial do Estado, também no Portal de Concursos 
Públicos do Estado e no site do HCRP.

6. - O HCRP não se responsabiliza por apostilas, cursos ou 
quaisquer outras publicações ou divulgações referentes a este 
certame.

7. - Os itens deste edital poderão sofrer alterações, atualiza-
ções ou acréscimos, enquanto não consumadas as providências 
ou eventos referentes a eles, circunstâncias que serão mencio-
nadas em editais ou avisos a serem publicados no Diário Oficial 
do Estado e, quando for o caso, no Portal de Concursos Públicos 
do Estado e no site do HCRP.

8. - As alterações, atualizações ou correções dos dados 
cadastrais apontados na ficha de inscrição, após a homologação 
do concurso, deverão ser efetuadas pelo próprio candidato no 
site do HCRP, na área do candidato.

8.1. - Não caberá ao candidato qualquer reclamação caso 
não seja possível convocá-lo por falta de atualização cadastral.

9. - O gabarito oficial será divulgado juntamente com o resul-
tado da prova, em atendimento à Lei nº 10.870, de 10/09/2001.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br
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2015, regulamentada pelo Decreto Estadual n.º 63.979, de 19 
de dezembro de 2018, publicado no Diário Oficial do Estado 
de 20/12/2018.

2. - Os candidatos que fizerem jus ao sistema de pontuação 
diferenciada serão beneficiados mediante acréscimo na pontua-
ção final, em cada fase do concurso público, conforme fatores de 
equiparação especificados no Decreto nº 63.979/2018.

3. - Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deve no ato de inscrição para o respectivo concurso público, 
cumulativamente:

3.1. - Declarar-se preto, pardo ou indígena;
3.2. - Declarar, sob as penas da lei, que não foi eliminado 

de concurso público ou processo seletivo no âmbito do Estado 
de São Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, 
em decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259, de 15 de janeiro de 2015; e

3.3. - Manifestar interesse em utilizar a pontuação diferen-
ciada, nos termos expressos no Decreto estadual nº 63.979/18.

4. - É permitido ao candidato declarar-se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do sistema 
de pontuação diferenciada, submetendo-se às regras gerais 
estabelecidas no edital do certame, para tanto terá seus direitos 
exauridos quanto à sua utilização, submetendo-se às regras 
gerais estabelecidas no edital do certame, e não poderá impetrar 
recurso em razão desta opção, seja qual for o motivo alegado.

5. - Para efetuar a inscrição o candidato que se declarar 
preto, pardo ou indígena e optar por utilizar o sistema de 
pontuação diferenciada deverá efetuar os procedimentos gerais 
estabelecidos no Capítulo III deste Edital.

6. - A aferição da veracidade da autodeclaração de que 
trata o sub-item 3.1 será efetuada pela Comissão Especial de 
Concurso Público ou por Empresa Especializada contratada para 
esse fim, através da fenotipia (aparência) do candidato.

6.1. Para fins da aferição de que trata o item 6, no ato de 
inscrição o candidato que se declarar preto ou pardo, deverá 
fazer a inserção (upload) dos seguintes documentos compro-
batórios:

 -  a) Uma foto colorida nítida e atualizada do candidato.
 - b) Cópia colorida do R.G. do candidato.
 - 6.1.1. A verificação da veracidade da autodeclaração 

será realizada através das fotos inseridas pelos candidatos no 
momento da inscrição.

 - 6.1.2. Caso subsistam dúvidas quanto à fenotipia, será 
considerado o critério de ascendência.

6.1.2.1. Para comprovação da ascendência, será exigido 
do candidato, em data a ser divulgada, a apresentação de 
documento idôneo (R.G.), com foto, de pelo menos um de seus 
genitores, em que seja possível a verificação do preenchimento 
do requisito para obtenção do benefício.

6.2. A verificação da veracidade da autodeclaração será 
realizada após a realização da prova Objetiva e antes da divul-
gação da lista de habilitados, nos termos do §1º do artigo 9º do 
Decreto nº 63.979/2018, apenas dos candidatos que obtiveram 
desempenho mínimo conforme os itens 2.1 e 2.2 do título VII 
deste Edital.

6.3. A não inserção dos documentos comprobatórios de que 
trata o item 6.1, implicará no indeferimento da opção de que 
trata o item 2 deste Capítulo.

6.4. Constatada a falsidade da autodeclaração de que 
trata o item 3.1 deste Capítulo, o candidato será eliminado do 
concurso e, se houver sido admitido, sujeitar-se-á à anulação do 
respectivo contrato de trabalho, conforme o disposto no pará-
grafo único da Lei Complementar nº 1259/2015.

7. - Após o término das inscrições, a relação final com os 
nomes de todos os candidatos que participarão do concurso 
público por meio do sistema de pontuação diferenciada será 
divulgada no Diário Oficial do Estado de São Paulo (www.
imprensaoficial.com.br), no Portal de Concursos Públicos do 
Estado (www.concursopublico.sp.gov.br) e no site do Hospital 
das Clínicas de Ribeirão Preto (www.hcrp.usp.br).

8. - Os candidatos que optarem por utilizar o sistema de 
pontuação diferenciada participarão do concurso público em 
igualdade de condições com os demais candidatos no que se 
refere ao conteúdo das provas, à avaliação, ao dia, horário de 
início e local de aplicação das provas.

9. - O candidato que se declarar indígena, no ato de ins-
crição deverá fazer a inserção (upload) da cópia do Registro 
Administrativo de Nascimento de Índio (RANI) próprio ou, na 
ausência deste, o RANI de um dos seus genitores.

10. - A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
concurso público é:

Onde:
 - PD é a pontuação diferenciada a ser acrescida às notas, 

em cada fase do concurso público, de todos os candidatos 
pretos, pardos ou indígenas que manifestaram interesse em 
participar da pontuação diferenciada.

 - MCA é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo-se os inabilita-
dos. Entende--se por “ampla concorrência” todos os candidatos 
que pontuaram e que não se declararam como pretos, pardos 
ou indígenas e aqueles que, tendo se declarado pretos, pardos 
ou indígenas, optaram por não participar da pontuação dife-
renciada.

 - MCPPI é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo-se os inabili-
tados.

10.1. Para o cálculo das notas médias, tanto para os 
candidatos PPI, quanto dos da ampla concorrência, devem ser 
utilizadas apenas as notas simples dos candidatos que seriam 
habilitados, antes da aplicação da pontuação diferenciada;

10.2. - Entende-se por candidato inabilitado aquele que 
NÃO alcançar ou superar o desempenho mínimo do concurso 
público em referência.

11. - A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
concurso público é:

Onde:
 - NFCPPI é a nota final na fase do concurso público, após 

a aplicação da pontuação diferenciada e que gerará a classifica-
ção do candidato na etapa do concurso público. Ao término da 
fase de concurso público, a nota final passa a ser considerada a 
nota simples do candidato.

 - NSCPPI é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada.

12. - Os cálculos a que se referem os itens 10 e 11 deste 
capítulo devem considerar duas casas decimais e frações maio-
res ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para 
o número inteiro subsequente.

13. - Os cálculos já efetuados referentes à pontuação dife-
renciada, relativos ao desempenho médio dos candidatos, não 
serão refeitos ou alterados em virtude da exclusão de candidatos 
por falsidade na autodeclaração.

14. - A pontuação diferenciada também não será aplicada 
quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferenciada (PD), 
a MCPPI (pontuação média da concorrência (PPI) for maior que 
a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

15. - Ao candidato preto, pardo ou indígena, que seja 
pessoa com deficiência é assegurado o direito de manifestar 
interesse em utilizar a pontuação diferenciada, de que trata 
este capítulo, cumulativamente com os direitos a ele conferidos 
pela Lei Complementar nº 683, de 18/09/1992, alterada pela Lei 
Complementar nº 932, de 08/11/2002, e regulamentada pelo 
Decreto nº 59.591, de 14/10/2013, que dispõe sobre reserva, nos 
concursos públicos, de percentual de cargos e empregos para 
portadores de deficiência.

térios de aprovação; ao dia, horário de início e local de aplicação 
das provas e às notas mínimas exigidas.

6. - Para efetuar a inscrição o candidato com deficiência 
deverá efetuar os procedimentos gerais estabelecidos no Capí-
tulo III.

7. - O candidato com deficiência, no momento do preen-
chimento da ficha de inscrição, disponibilizada no site (www.
hcrp.usp.br), link concursos, na área de inscrição, deverá, obri-
gatoriamente, declarar no campo específico que é deficiente, 
informando ainda, o tipo e o grau de deficiência, e se necessita 
de condições especiais ou ajudas técnicas para submeter-se às 
provas, especificando-as.

7.1. - O anexo IV deste edital prevê as condições específicas 
e ajudas técnicas que poderão ser disponibilizadas aos candida-
tos. Aqueles que não as solicitarem terão seus direitos exauridos 
quanto à sua utilização.

7.2. - Em atendimento ao § 4º, do artigo 2º, da Lei Comple-
mentar nº 683, de 18/09/1992, alterada pela Lei Complementar 
nº 932, de 08/11/2002, o tempo para a realização de provas a 
que serão submetidos os candidatos com deficiência poderá ser 
diferente daquele previsto para os candidatos considerados nor-
mais, levando-se em conta o grau de dificuldade para a leitura 
e escrita em Braille, bem como o grau de dificuldade provocado 
por outras modalidades de deficiência.

7.3. - O pedido fundamentado de tempo adicional para 
realização de provas deverá ser acompanhado de justificativa 
médica, cabendo a Comissão Especial de Concurso Público 
deliberar a respeito.

7.3.1. - O atendimento de condições específicas ou ajudas 
técnicas não previstas no edital ficará sujeito à análise da razo-
abilidade do pedido.

8. - O candidato com deficiência deve enviar, durante o perí-
odo de inscrições (considerando, para este efeito, a data da pos-
tagem), via Sedex ou carta registrada com aviso de recebimento, 
ao Hospital das Clínicas de Ribeirão Preto - Serviço de Seleção 
e Desenvolvimento - Campus Universitário, Bairro Monte Alegre 
– Ribeirão Preto – SP – CEP: 14048-900, laudo médico (original 
ou cópia) de acordo com o modelo disponibilizado na área de 
inscrição) atestando:

a) - O tipo e o grau da deficiência, com expressa referência 
ao Código Internacional de Doença – CID-10,

b) - A provável causa da deficiência, inclusive para assegu-
rar previsão de adaptação da sua prova.

8.1. - Fica facultado ao candidato, entregar o laudo, caso 
tenha interesse, pessoalmente ou por procuração, seguindo os 
prazos, critérios e endereço mencionados no item anterior;

8.2. - A validade do laudo médico, a contar do início da ins-
crição, será de 2 (dois) anos quando a deficiência for permanen-
te ou de longa duração e de 1 (um) ano nas demais situações;

8.3. - O laudo não será devolvido;
8.4. - As solicitações de todas as condições diferenciadas 

devem ser entregues juntamente com o laudo médico de que 
trata o item 8, e endossadas por atestado médico em que conste:

a) - Assinatura e carimbo do número do CRM do médico 
responsável por sua emissão;

b) - Fundamentação médica para a solicitação; e
c) - Nome completo do candidato, número do documento 

de identidade (RG), número do CPF e opção de emprego público.
9. - A Comissão Especial de Concurso Público terá prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, a partir do encerramento das inscrições, 
para publicar, no Diário Oficial do Estado (www.imprensaoficial.
com.br), no Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e no Hospital das Clínicas de Ribeirão 
Preto (www.hcrp.usp.br), os respectivos deferimentos ou indefe-
rimentos, e informá-los aos candidatos em formato acessível.

10. - O candidato que não preencher os campos da ficha de 
inscrição reservados ao candidato com deficiência, ou não reali-
zar a inscrição conforme as instruções constantes deste capítulo 
perderá o direito a tratamento diferenciado no que se refere ao 
presente concurso público, e não poderá impetrar recurso em 
razão de sua deficiência, seja qual for o motivo alegado.

11. - O candidato com deficiência, se classificado na forma 
deste capítulo, além de figurar na lista de classificação geral, 
terá seu nome constante da lista específica de candidatos com 
deficiência.

12. - No prazo de 5 (cinco) dias, contados da publicação da 
habilitação, os candidatos com deficiência aprovados deverão 
submeter-se à perícia médica para verificação da compatibi-
lidade de sua deficiência com o exercício das atribuições da 
função-atividade, nos termos do artigo 3º da Lei Complementar 
nº 683, de 18/09/1992.

12.1. - A Comissão Especial de Concurso Público deste 
Hospital executará as providências relativas ao agendamento 
da perícia médica e dará ciência aos candidatos com deficiência 
quanto à data, horário e local de sua realização, por meio 
de edital a ser publicado em Diário Oficial do Estado (www.
imprensaoficial.com.br) e no Portal de Concursos Públicos 
do Estado (www.concursopublico.sp.gov.br), informando-os em 
formato acessível;

12.2. - A perícia será realizada em órgão médico oficial 
do Estado, por especialistas nas áreas de deficiência de cada 
candidato, a ser realizada no DPME situado à Avenida Prefeito 
Passos, s/n - Várzea do Carmo - São Paulo – SP, devendo a 
decisão ser publicada no prazo de 05 (cinco) dias contados do 
respectivo exame;

12.3. Após a realização da perícia médica e publicação da 
decisão, caberá ao órgão responsável pelo concurso público 
a retirada dos respectivos laudos no DPME, bem como a ime-
diata comunicação ao candidato com deficiência em formato 
acessível;

12.4. - Quando a perícia médica concluir pela inaptidão, o 
candidato terá o prazo de 05 (cinco) dias, após a publicação do 
resultado, para solicitar a realização de junta médica pelo DPME 
para nova inspeção, da qual poderá participar profissional indi-
cado pelo interessado, utilizando-se de requerimento disponível 
no sitio www.planejamento.sp.gov.br – Perícia Médica – DPME 
\> Ingresso – Pré-Avaliação – Pessoa com deficiência \> Reque-
rimento de Recurso Pré-Avaliação;

12.4.1. O pedido deve ser enviado via Correios com Aviso 
de Recebimento para o setor de atendimento do DPME situado 
à Avenida Prefeito Passos, s/n - Várzea do Carmo - São Paulo - SP 
- CEP 01517-020 ou protocolado pessoalmente no referido local 
no horário das 07h00 às 16h00;

12.5. - A junta médica deverá apresentar conclusão no 
prazo de 5 (cinco) dias contados da realização do exame.

12.6. - Não caberá qualquer recurso da decisão proferida 
pela junta médica.

12.7. - Após a realização da avaliação pela junta médica e 
publicação da decisão, caberá ao órgão responsável pelo con-
curso público a retirada dos respectivos laudos no DPME, bem 
como a imediata comunicação ao candidato com deficiência em 
formato acessível.

13. - Verificada a incompatibilidade entre a deficiência e 
as atribuições da função-atividade postulada, o candidato será 
eliminado do certame.

14. - Será eliminado da lista especial o candidato cuja 
deficiência assinalada no formulário de inscrição não se fizer 
constatada na forma do parágrafo único do artigo 1° do Decreto 
n° 59.591, de 14/10/2013, devendo permanecer apenas na lista 
geral de classificação.

15. - A não observância pelo candidato de quaisquer 
das disposições deste capítulo implicará a perda do direito a 
ser admitido para as vagas reservadas aos candidatos com 
deficiência.

V – Do sistema de pontuação diferenciada para pretos, 
pardos e indígenas

1. - Será adotado no presente Concurso Público o sistema 
de pontuação diferenciada para pretos, pardos e indígenas, nos 
termos da Lei Complementar n° 1.259, de 15 de janeiro de 

ferência eletrônica, DOC, ordem de pagamento ou depósito 
comum em conta corrente, condicional, fora do período das 
inscrições ou por qualquer outro meio que não os especificados 
neste edital;

c) - O agendamento do pagamento do valor da taxa de 
inscrição só será aceito se comprovada a sua efetivação dentro 
do período das inscrições.

10. - Às 14:00 (quatorze) horas do último dia das inscrições, 
a ficha de inscrição não estará mais disponível no site. Quanto 
ao boleto bancário estará disponível para impressão até às 
18:00 horas na ÁREA DO CANDIDATO.

11. - Não haverá devolução da taxa de inscrição, ainda que 
efetuada a mais ou em duplicidade. A devolução da taxa de 
inscrição somente ocorrerá se o concurso público não se realizar.

12. - Não serão aceitos pedidos de isenção ou redução de 
pagamento do valor da taxa de inscrição, salvo:

a) - Isenção para candidatos doadores de sangue, nos ter-
mos da Lei nº 12.147, de 12 de dezembro de 2005;

b) - Redução de 50% (cinquenta por cento) do valor estipu-
lado neste edital, nos termos da Lei nº 12.782, de 20 de dezem-
bro de 2007, para candidatos que atendam cumulativamente 
aos seguintes requisitos:

 - Sejam estudantes regularmente matriculados e
 - Percebam remuneração mensal inferior a 2 (dois) salários 

mínimos, ou estejam desempregados.
13. - Candidatos interessados em requerer a inscrição nos 

termos do item 12 deste capítulo devem acessar o site (www.
hcrp.usp.br); localizar o link correlato ao concurso público; ler 
atentamente as instruções relativas à solicitação de isenção 
ou redução da taxa de inscrição e seguir os procedimentos ali 
estabelecidos.

14. - A Comissão Especial de Concurso Público, a qualquer 
tempo, poderá realizar diligências relativas à situação declarada 
pelo candidato, deferindo ou não o pedido apresentado em 
requerimento.

15. - Após a análise dos pedidos de isenção e redução do 
valor da taxa de inscrição, a Comissão Especial de Concurso 
Público publicará a relação dos pedidos deferidos e indeferidos, 
observados os motivos dos indeferimentos, no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo (www.imprensaoficial.com.br), no Portal 
de Concursos Públicos do Estado (www.concursopublico.sp.gov.
br) e no site do Hospital das Clínicas de Ribeirão Preto (www.
hcrp.usp.br).

16. - Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção ou 
redução do valor da taxa de inscrição deferidos deverão realizar 
sua inscrição dentro do período estabelecido neste capítulo.

17. - No caso da solicitação ser indeferida, o candidato 
deverá proceder sua inscrição com o valor da taxa integral, den-
tro do período e horário de recebimento das inscrições.

18. - O Hospital das Clínicas da FMRPUSP exime-se das des-
pesas com viagens e estada dos candidatos para participação 
em qualquer das etapas do concurso.

19. - Não serão aceitas as solicitações de inscrição que não 
atenderem rigorosamente ao estabelecido neste edital.

20. - O candidato que necessitar de condições especiais 
para a realização das provas (prova adaptada, ajudas técnicas, 
sala acessível, mobiliário específico ou similar), deverá, obriga-
toriamente, declarar no momento do preenchimento da ficha 
de inscrição, disponibilizada no site (www.hcrp.usp.br), link 
concursos, na área de inscrição.

20.1. - O candidato deverá apresentar, junto à solicitação 
de condição especial, laudo médico (original ou cópia), expe-
dido nos últimos 12 (doze) meses que justifique o atendimento 
especial solicitado, durante o período de inscrições (consideran-
do, para este efeito, a data da postagem), via Sedex ou carta 
registrada com aviso de recebimento, ao Hospital das Clínicas de 
Ribeirão Preto - Serviço de Seleção e Desenvolvimento - Campus 
Universitário, Bairro Monte Alegre – Ribeirão Preto – SP – CEP: 
14048-900.

20.2. - Fica facultado ao candidato, entregar o laudo e 
a solicitação de condição especial, caso tenha interesse, pes-
soalmente ou por procuração, seguindo os prazos, critérios e 
endereço mencionados no item anterior.

20.3. - O candidato com deficiência, caso necessite condição 
especial para realização da prova, deverá proceder conforme 
estabelecido no Capítulo IV destas Instruções Especiais.

21. - O candidato que não cumprir a exigência do item ante-
rior até o término do prazo estabelecido, seja qual for o motivo 
alegado, poderá não ter a condição atendida.

22. - O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à 
análise de viabilidade e razoabilidade do pedido.

23. - A Comissão Especial de Concurso Público terá prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, a partir do encerramento das inscrições, 
para analisar e publicar, no Diário Oficial do Estado de São Paulo 
(www.imprensaoficial.com.br) no Portal de Concursos Públicos 
do Estado (www.concursopublico.sp.gov.br) e no site do Hospital 
das Clínicas de Ribeirão Preto (www.hcrp.usp.br), o deferimento 
ou indeferimento da solicitação do candidato, bem como para 
informá-lo sobre a decisão em formato acessível.

24. -  Portadores de doenças infectocontagiosas ou pessoas 
acidentadas que não tiverem comunicado sua condição à unida-
de, por sua inexistência na data-limite, deverão fazê-lo tão logo 
venham a ser acometidos, devendo os candidatos nesta situação 
se identificar também ao fiscal no portão de entrada, munidos 
de laudo médico, quando da realização das provas, tendo direito 
a atendimento especial.

25. - A candidata lactante que necessitar amamentar duran-
te a realização das provas poderá fazê-lo em sala reservada, 
observando os procedimentos constantes a seguir, para adoção 
das providências necessárias.

25.1. - Não haverá compensação do tempo de amamenta-
ção em favor da candidata;

25.2. - A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda 
(familiar ou terceiro indicado pela candidata);

25.3. - Nos horários previstos para amamentação, a candi-
data lactente poderá ausentar-se temporariamente da sala de 
prova, acompanhada de um fiscal;

25.4. - Na sala reservada para amamentação ficará somente 
a candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

IV – Da participação dos candidatos com deficiência
1. - Às pessoas com deficiência que pretendam fazer uso 

das prerrogativas que lhes são facultadas pela Lei Complemen-
tar nº 683, de 18/09/1992, alterada pela Lei Complementar nº 
932, de 08/11/2002, e regulamentada pelo Decreto nº 59.591, 
de 14/10/2013, é assegurado o direito de inscrição para os 
empregos públicos do concurso público cujas atribuições sejam 
compatíveis com suas deficiências.

2. -  O candidato com deficiência concorrerá às vagas 
existentes e às que vierem a ser oferecidas durante o prazo 
de validade do concurso, sendo reservado o percentual de 5% 
destas no presente concurso público, nos termos da legislação 
mencionada no item 1.

2.1. - O percentual de vagas definido no item 2 deste capí-
tulo que não for preenchido por inexistência ou reprovação de 
candidatos com deficiência, no concurso ou na perícia médica, 
será preenchido pelos demais candidatos, com estrita observân-
cia à ordem de classificação.

3. - Para fins deste concurso público, consideram-se pessoas 
com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias 
discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do Decreto n° 
59.591, de 14/10/2013.

4. - Não há impeditivo legal à inscrição ou ao exercício do 
emprego público quanto à utilização de material tecnológico 
ou habitual.

5. - As pessoas com deficiência participarão do concurso 
público em igualdade de condições com os demais candidatos 
no que se refere ao conteúdo das provas; à avaliação e aos cri-

Ao candidato com deficiência auditiva:
- Fiscal Intérprete de LIBRAS, nos termos da Lei nº 12.319, de 

01/09/2010, nos casos de prova oral, devendo, neste caso, a prova 
ser gravada em vídeo. No caso de impossibilidade da gravação, esta 
deverá ser justificada pela Comissão Especial de Concurso Público;

- Autorização para utilização de aparelho auricular, sujeito a 
inspeção e aprovação da Comissão Especial de Concurso Públi-
co, com a finalidade de garantir a lisura do concurso.

Ao candidato com deficiência física:
- Mobiliário adaptado e espaços adequados para a reali-

zação da prova;
- Designação de fiscal para auxiliar no manuseio da prova e 

transcrição das respostas;
- Facilidade de acesso às salas de provas e às demais insta-

lações relacionadas ao certame.
 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE RIBEIRÃO PRETO
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES n.º 13/2024
O Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribei-

rão Preto da Universidade de São Paulo, por meio da Comissão 
Especial de Concurso Público, nos termos da Portaria HCRP nº 
230/2019, e nos termos do Decreto nº 60.449, de 15 de maio 
de 2014, torna pública a abertura de inscrições e a realização 
do concurso público para preenchimento de 01 (uma) vaga 
da função-atividade de AGENTE TÉCNICO DE ASSISTÊNCIA 
À SAÚDE (FONOAUDIÓLOGO), para atuar na área de DIS-
POSITIVOS ELETRÔNICOS APLICADOS À SURDEZ (APARELHO 
DE AMPLIAÇÃO SONORA, IMPLANTE COCLEAR E OUTROS), 
mediante as condições estabelecidas nas Instruções Especiais, 
contidas no presente edital.

Instruções Especiais
I - Disposições preliminares
1. - A realização do presente concurso foi autorizada con-

forme despacho do Senhor Governador do Estado, publicado no 
Diário Oficial do Estado, seção I, página 1, em 25/10/2023, de 
acordo com o que estabelece o artigo 3º do Decreto nº 60.449, 
de 15 de maio de 2014.

2. - As publicações referentes ao presente concurso poderão 
ser acompanhadas por meio do Portal de Concursos Públicos do 
Estado (www.concursopublico.sp.gov.br) e dos sites da Imprensa 
Oficial (www.imprensaoficial.com.br) e Hospital das Clínicas da 
Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto (www.hcrp.usp.br).

3. - O candidato aprovado será admitido na função-ativi-
dade, nos termos do artigo 19, inciso I da Lei Complementar nº 
180, de 12 de maio de 1978, e será regido pela Consolidação 
das Leis do Trabalho - CLT (Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 
de 1943).

4. - As informações relativas à função-atividade, especiali-
dades, leis complementares que os regem, jornadas de trabalho, 
número de vagas, valores das taxas de inscrição e vencimentos 
estão estabelecidas no Anexo I deste Edital.

5. - As informações relativas aos pré-requisitos para admis-
são, perfil profissional, atribuições, conteúdo programático e 
duração da prova constam no Anexo II deste Edital.

II – Dos pré-requisitos
1. - O candidato (ou seu procurador), sob as penas da lei, 

assume cumprir as exigências abaixo discriminadas, na data da 
admissão, em atendimento à CLT, e suas alterações:

a) - Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de 
nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de 
igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento 
de gozo de direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da 
Constituição Federal;

b) - Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos;
c) - Possuir os pré-requisitos e a formação necessários para 

exercer a função atividade, conforme mencionado no Anexo II;
d) - Estar quite com a Justiça Eleitoral;
e) - Não registrar antecedentes criminais, encontrando-se 

no pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
f) - Possuir cópia da última declaração de Imposto de Renda 

entregue à Secretaria da Receita Federal, ou declaração pública 
de bens;

g) - Se do sexo masculino, estar em dia com as obrigações 
do serviço militar, entre 1º de janeiro do ano em que completar 
19 (dezenove) e 31 de dezembro do ano em que completar 45 
(quarenta e cinco) anos de idade, observado o disposto no artigo 
210 do Decreto Federal nº 57.654, de 20/01/1966;

h) - Apresentar Carteira de Trabalho; e
i) - Conhecer as exigências contidas neste edital e estar de 

acordo com elas.
2. - A apresentação de todos os documentos comproba-

tórios das condições exigidas no item anterior será feita por 
ocasião da admissão, conforme estabelecido no Capítulo XIV.

3. - A não apresentação dos documentos ou a não compro-
vação da respectiva autenticidade, conforme solicitado no item 
anterior, implicará a eliminação do candidato.

III – Das inscrições
1. - A inscrição do candidato implicará o conhecimento e 

a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste 
edital e anexos que o acompanham, em relação às quais não 
poderá alegar desconhecimento.

2. - O deferimento da inscrição, através de ato publicado no 
Diário Oficial do Estado (www.imprensaoficial.com.br) e Portal 
de Concursos Públicos do Estado (www.concursopublico.sp.gov.
br), dar-se-á mediante o correto preenchimento da ficha de 
inscrição e o pagamento da respectiva taxa, dentro do período 
determinado neste edital.

3. - O candidato terá a sua inscrição indeferida, mediante 
ato publicado no Diário Oficial do Estado, quando:

a) - Efetuar pagamento em valor menor do que o estabe-
lecido;

b) - Efetuar pagamento fora do período estabelecido para 
inscrição;

c) - Preencher a ficha de inscrição de modo indevido;
d) - Não atender as condições estipuladas neste edital.
4. - O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição e responsabilizar-se 
pelas informações prestadas na ficha de inscrição, podendo o 
Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribeirão 
Preto da Universidade de São Paulo excluir do concurso público 
aquele que a preencher com dados incorretos, bem como pres-
tar informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado 
posteriormente.

5. - As inscrições deverão ser realizadas somente pela 
Internet, no site (www.hcrp.usp.br), no período das 00:00 horas 
de 18 de março de 2024 às 14:00 horas de 01 de abril de 2024.

6. - Para inscrever-se, o candidato deverá:
a) - Acessar o site (www.hcrp.usp.br);
b) - Localizar no site o link correlato ao concurso público;
c) - Ler atentamente o respectivo edital e preencher a ficha 

de inscrição, total e corretamente;
d) - Imprimir o boleto bancário e efetuar o pagamento do 

valor correspondente da taxa de inscrição, até a data limite para 
o encerramento das inscrições, de acordo com as instruções 
constantes do item 10 e seguintes deste capítulo.

7. - Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 17 de 
março de 2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar 
a inclusão e uso do "nome social" para tratamento, mediante o 
preenchimento do campo próprio na ficha de inscrição, disponi-
bilizada na ÁREA DE INSCRIÇÃO.

8. - O descumprimento das instruções para inscrição pela 
Internet implicará o indeferimento da inscrição.

9. - O valor da inscrição pode ser pago em qualquer agência 
bancária, utilizando somente o boleto bancário gerado no ato 
da inscrição, até a data limite do encerramento das inscrições, 
sendo certo que:

a) - A inscrição por pagamento em cheque somente será 
considerada efetivada após a respectiva compensação;

b) - Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por 
depósito em caixa eletrônico, pelos correios, fac-símile, trans-

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br
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Comissão Especial de Concurso Público, não cabendo recurso 
quanto a classificação estabelecida.

XI - Da classificação final
1. - A nota final do candidato será igual à soma do total 

de pontos obtidos na PROVA OBJETIVA/DISSERTATIVA e na 
AVALIAÇÃO DE TÍTULOS, observado o sistema de pontuação 
diferenciada de que trata o capítulo V deste Edital e em confor-
midade com o Decreto Estadual nº 63.979/18.

2. - Os candidatos aprovados serão classificados por ordem 
decrescente da nota final, em lista de classificação.

3. - Haverá duas listas de classificação, observado o sistema 
de pontuação diferenciada na forma do Capítulo V deste Edital: 
uma geral, para todos os candidatos, inclusive aqueles com 
deficiência e outra especial, apenas para os candidatos com 
deficiência.

XII - Da homologação
1. - A homologação do concurso dar-se-á por ato do Supe-

rintendente do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina 
de Ribeirão Preto – USP, após a realização e a conclusão de 
todas as etapas do certame, que serão devidamente publicadas.

2. - O concurso terá validade de 2 (dois) anos, contados a 
partir da data da publicação de sua homologação em Diário Ofi-
cial do Estado, prorrogável uma vez por igual período, a critério 
do HCFMRPUSP, não cabendo qualquer ato posterior.

XIII – Da escolha de vagas
1. - A convocação dos candidatos aprovados das duas listas 

(geral e especial) para anuência às vagas far-se-á rigorosamente 
por ordem de classificação, mediante publicação no Diário 
Oficial do Estado, no Portal de Concursos Públicos do Estado, 
no site do Hospital das Clínicas de Ribeirão Preto e por correio 
eletrônico indicado pelo candidato no ato da inscrição deste 
certame.

2. - A ordem de convocação dos candidatos com deficiência 
classificados no concurso público, dentro dos limites estabele-
cidos pela Lei Complementar n° 683, de 18/09/1992, alterada 
pela Lei Complementar n° 932, de 08/11/2002, se dará da 
seguinte forma: na 5ª (quinta) vaga, 30ª (trigésima) vaga, 50ª 
(qüinquagésima) vaga e assim sucessivamente, a cada intervalo 
de 20 (vinte) admissões, durante o prazo de validade deste 
concurso público.

2.1. - Os candidatos com deficiência aprovados terão respei-
tada sua ordem de classificação na lista geral, se esta for mais 
benéfica do que a prevista pelo regramento disposto no item 2;

2.2. - No caso de existir convocação nos termos do subitem 
2.1. deste capítulo, o próximo candidato da lista especial, caso 
haja, será convocado a ocupar somente a vaga do intervalo 
seguinte, dentre aquelas estabelecidas no item "2", em obser-
vância ao princípio da proporcionalidade.

3. - O candidato terá exaurido os direitos decorrentes da 
sua habilitação quando:

a) deixar de comparecer na data, horário e local estabeleci-
dos na convocação, seja qual for o motivo alegado;

b) não aceitar as condições estabelecidas para o exercício 
do emprego público.

XIV – Da admissão
1. - As admissões ocorrerão de acordo com as necessidades 

do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribeirão 
Preto, respeitando-se rigorosamente a ordem de classificação 
final dos candidatos habilitados no concurso público.

2. - Os candidatos aprovados, conforme disponibilidades de 
vagas, serão admitidos por meio de ato do Superintendente do 
HCFMRP-USP, publicado no Diário Oficial do Estado.

3. - Os candidatos aprovados serão convocados para admis-
são, inicialmente, por prazo determinado de experiência, nos 
termos do artigo 443, § 2º, alínea “c” e artigo 445, parágrafo 
único, ambos da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

4. - O candidato, para ser admitido, deverá comprovar os 
requisitos exigidos para a participação no concurso público, 
entregando:

a) - Carteira de trabalho;
b) - Certidão de nascimento ou casamento (com as respec-

tivas averbações, se for o caso);
c) - Certificado de reservista ou de dispensa de incorpora-

ção, para os candidatos do sexo masculino, observado o disposto 
no artigo 210, do Decreto nº 57.654, de 20/01/1966;

d) - Título de Eleitor, com comprovante de votação da última 
eleição ou Certidão de quitação eleitoral;

e) - Cédula de identidade - RG;
f) - Cadastro de Pessoa Física - CPF;
g) - Atestado de Antecedentes Criminais expedido pela 

Secretaria de Segurança Pública ou órgão equivalente do(s) 
Estado(s) no(s) qual(is) tenha residido nos últimos 5 anos;

h) - Atestado de Antecedentes Criminais expedido pela 
Polícia Federal;

i) - Documento de inscrição no PIS ou PASEP (se houver);
j) - Cópia da última declaração de Imposto de Renda 

apresentada à Secretaria da Receita Federal, acompanhada 
do respectivo recibo de entrega e das atualizações e/ou com-
plementações ou, no caso de o nomeado não ser declarante, 
apresentação de declaração de bens e valores firmada por 
ele próprio, nos termos da Lei nº 8.730, de 11/10/1993, Lei nº 
8.429, de 06/02/1992 e Instrução Normativa do TCU nº 05, de 
10/03/1994 e do Decreto Estadual nº 41.865, de 16/06/1997, 
com as alterações do Decreto nº 54.264, de 23/04/2009;

k) - Declaração de acumulação de cargo, função-atividade, 
emprego público ou função pública, quando for o caso, ou sua 
negativa;

l) - Declaração firmada pelo admitido de que percebe (ou 
não) proventos de inatividade, seja pela União, por estado ou 
por município;

m) - 1 (uma) foto 3x4 recente;e
n) - Comprovantes de que possui a formação e os pré-requi-

sitos necessários para preencher a função-atividade, conforme 
mencionado no Anexo II.

4.1. - Outros documentos poderão ser exigidos, além dos 
já relacionados.

5. - Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos, 
nem fotocópias ou xerocópias não autenticadas, exceto quando 
o candidato admitido apresentar os originais no ato da entrega 
dos documentos, para devida verificação do servidor público que 
recepcionar a documentação, conforme regulamenta o Decreto 
nº 52.658, de 23/01/2008.

6. - O candidato que não apresentar os documentos com-
probatórios solicitados na admissão dentro do prazo previsto 
será eliminado do concurso público, mediante publicação em 
Diário Oficial do Estado, conforme determina o item “3” do 
Capítulo II deste edital.

7. - A falta de comprovação de quaisquer dos requisitos 
até a data da admissão ou a prática de falsidade ideológica 
em prova documental acarretará cancelamento da inscrição do 
candidato, sua eliminação do respectivo concurso público e a 
anulação de todos os atos daí decorrentes, ainda que já tenha 
sido publicado o edital de homologação do concurso, sem preju-
ízo das sanções legais cabíveis.

8. - O candidato convocado para admissão e que esteja par-
ticipando de Programa de Residência Médica (especialidades) 
do HCRP, não poderá acumular as atividades, devendo optar 
por uma delas.

9. - O candidato aprovado no Concurso Público poderá 
desistir do respectivo certame definitivamente, mediante e-mail 
endereçado ao Serviço de Seleção e Desenvolvimento, até o dia 
útil anterior à data da admissão.

10. - O candidato convocado que já pertencer ao quadro de 
servidores do HCRP em função-atividade diversa da explicitada neste 
Edital, para ser admitido deverá, antecipadamente, romper o vínculo 
que mantém com este Hospital, formulando pedido de demissão.

11. - No caso de desistência formal da admissão, prosseguir-
-se-á a admissão dos demais candidatos habilitados, obedecen-
do rigorosamente à ordem de classificação.

mando o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado 
de pelo menos um dos seguintes documentos comprobatórios:

a) - Recibos ou comprovantes de prestação de serviços;
b) - Comprovantes de pagamento da Previdência Social;
c) - Comprovantes de pagamento de ISS; ou
d) - Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).
7. - No caso de títulos diferentes, referentes ao mesmo perí-

odo de tempo, fica vedada a acumulação de pontos por tempo 
de experiência profissional.

8. - A avaliação dos títulos será feita pela Comissão Elabo-
radora e Julgadora das Provas, e o seu resultado será divulgado 
no Diário Oficial do Estado, no Portal de Concursos Públicos do 
Estado e no site do HCRP.

9. - Não serão aceitos títulos após a data fixada para a 
apresentação, bem como títulos de candidatos que tenham sido 
eliminados nas fases anteriores do concurso.

10. - Fica vedada a pontuação de qualquer título que não 
preencha todas as condições previstas neste capítulo.

11. - Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou 
ilegalidade na obtenção dos títulos, a pontuação atribuída ao 
candidato será anulada e, caso comprovado dolo, o candidato 
será eliminado do concurso, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis.

IX - Dos recursos
1. - Serão admitidos recursos referentes às etapas do 

concurso, quanto:
a) - Ao indeferimento do pedido de isenção ou redução do 

valor do pagamento da taxa de inscrição;
b) - Ao indeferimento da solicitação de condições específi-

cas e ajudas técnicas;
c) - À aplicação das provas;
d) - Às questões da prova e gabarito;
e) - Ao resultado da prova;
f) - A eliminação do concurso em virtude da constatação da 

falsidade da autodeclaração dos candidatos PPI e,
g) - Ao resultado da avaliação de títulos.
2. - O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis após a concretização do evento que lhes disser respei-
to, tendo como termo inicial o 1º dia útil subsequente à data de 
ocorrência ou de publicação do resultado do respectivo evento.

2.1. -  O prazo para interposição do recurso de que trata a 
letra “f” será de 7 (sete) dias.

3. - Admitir-se-á um único recurso por candidato para cada 
etapa do concurso, desde que devidamente fundamentado.

4. - Em caso de interposição de recurso, o candidato, dentro 
do prazo estabelecido no item 2 deste Capítulo, deverá acessar 
o edital no endereço eletrônico www.hcrp.usp.br no link especí-
fico de Concursos na opção “Recursos” e seguir as instruções 
ali contidas

4.1. - O recurso só será aceito se:
4.1.1. - Entregue pessoalmente pelo candidato ou por 

procuração específica, conforme modelo disponibilizado na 
opção “Recursos”; no Serviço de Seleção e Desenvolvimento do 
Centro de Recursos Humanos do Hospital das Clínicas de Ribei-
rão Preto - "Campus Universitário” - Monte Alegre - Ribeirão 
Preto – SP, ou ainda, através do e-mail selecao@hcrp.usp.br., 
identificando no assunto: recurso e qual o número do Edital do 
Concurso Público.

4.1.2. - Atenda às instruções estabelecidas na opção 
“Recursos”.

4.2. - O recurso deverá ser elaborado de forma individua-
lizada, ou seja, 1 recurso para cada questão e a decisão será 
tomada mediante parecer técnico da Banca Examinadora;

4.3. - Cada questão ou item deverá ser apresentado em 
formulário próprio, com argumentação lógica e consistente;

4.4. - A versão eletrônica do caderno de questões será 
disponibilizada para consulta no site www.hcrp.usp.br durante 
o período previsto para os recursos referentes às questões da 
prova e gabarito.

5. - Somente serão apreciados os recursos interpostos den-
tro do prazo, expressos em termos adequados e respeitosos, e 
que apontem circunstâncias que os justifiquem.

6. - Na hipótese de anulação de questões, os pontos relati-
vos a elas serão atribuídos a todos os candidatos que prestaram 
a prova correspondente.

7. - O gabarito oficial, divulgado em Diário Oficial do Estado, 
no Portal de Concursos Públicos do Estado e no site do HCRP, 
poderá sofrer alterações caso ocorra a situação descrita no item 
6 deste capítulo, antes da homologação do certame.

8. - Não caberão recursos adicionais aos recursos inter-
postos, sendo a Comissão Elaboradora e Julgadora das Provas 
soberana em suas decisões.

9. - A decisão do deferimento ou indeferimento de recurso 
contra o gabarito e contra o resultado das diversas etapas 
previstas neste capítulo será divulgada no endereço eletrônico 
www.hcrp.usp.br no link de Concursos na opção “Recursos”.

10. - Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pela Comissão Elaboradora e Julgadora das Provas 
poderá haver alterações nas publicações das etapas do concur-
so, antes de sua homologação.

X – Do desempate
1. - Os critérios de desempate se aplicam a todos os can-

didatos, sendo que em caso de igualdade de classificação, terá 
preferência, sucessivamente, o candidato que:

a) - Tenha maior idade (igual ou superior a 60 anos), em 
cumprimento à Lei Federal nº 10.741, de 01/10/2003, tendo 
preferência sobre os demais e entre si;

b) - Obteve maior número de acertos na parte de CONHECI-
MENTOS ESPECÍFICOS da prova OBJETIVA/DISSERTATIVA;

c) - Obteve maior pontuação na AVALIAÇÃO DE TÍTULOS;
d) - Tenha maior idade (entre 18 a 59 anos).
e) - Tenha, comprovadamente, sido jurado (após 9 de junho 

de 2008), nos termos do disposto no artigo 440 do Código de 
Processo Penal - Decreto-Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzi-
do pela Lei Federal nº 11.689/2008.

f) - Estiver inscrito no “Cadastro Único Para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

1.1. - Para fins de comprovação de que trata a letra “e” do 
item 1 deste capítulo, o candidato deverá informar no ato da 
inscrição o fato de ter exercido a função de jurado.

1.1.1. -  No ato da inscrição, o candidato deverá inserir 
(upload) de documento comprobatório de que exerceu a função 
de jurado;

1.1.2. - Para inserir o documento comprobatório, o candi-
dato deverá acessar o site do Hospital e no link correlato do 
Concurso Público e efetuar o upload;

1.1.3. - A não inserção do documento comprobatório de que 
trata o item anterior, dentro do período de inscrição, o candidato 
deixará de ter a vantagem neste critério de desempate.

1.2. Para fins de que trata a letra “f” do item 1 deste capítu-
lo, no ato da inscrição no Concurso Público, o candidato deverá 
informar que está inscrito no “Cadastro Único Para Programas 
Sociais do Governo Federal”, informando também, em qual 
programa está cadastrado.

1.2.1. No ato de inscrição, o candidato deverá inserir (uplo-
ad) de documento comprobatório de que encontra-se inscrito no 
referido Programa Social;

1.2.2. Para inserir o documento comprobatório, o candidato 
deverá acessar o site do Hospital e no link correlato do Concurso 
Público e efetuar o upload;

1.2.3. A não inserção do documento comprobatório de que 
trata o item anterior, dentro do período de inscrição, o candidato 
deixará de ter a vantagem neste critério de desempate.

2. - Permanecendo o empate, os candidatos empatados 
serão convocados, através de publicação em Diário Oficial do 
Estado e no Portal de Concursos Públicos do Estado, a compa-
recer no Serviço de Seleção e Desenvolvimento do Hospital das 
Clínicas da FMRP, para participarem de sorteio que definirá a 
ordem de classificação.

2.1. - O não comparecimento dos candidatos convocados 
ao sorteio implicará a classificação dos mesmos a critério da 

códigos, manuais, impressos ou quaisquer anotações; e o uso de 
máquinas calculadoras, pagers, telefones celulares ou qualquer 
outro aparelho eletrônico.

11.1 -  O candidato não poderá ausentar-se temporariamen-
te da sala de prova levando qualquer dos materiais elencados 
no item 11.

12. - O candidato deve assinalar apenas uma alternativa 
por questão na folha de respostas, único documento válido para 
a correção da prova. O preenchimento da folha de respostas é 
de inteira responsabilidade do candidato, que deve proceder em 
conformidade com as instruções específicas contidas no caderno 
de questões.

13. - Os prejuízos advindos do preenchimento incorreto de 
qualquer campo da folha de respostas serão de inteira respon-
sabilidade do candidato.

13.1 - Em hipótese alguma haverá substituição da folha 
de respostas por motivo de erro de preenchimento por parte 
do candidato.

13.2 - Não serão computadas questões não assinaladas na 
folha de respostas ou que contenham mais de uma resposta, 
emenda ou rasura.

14. - Os 2 (dois) últimos candidatos deverão permanecer na 
sala até o término da prova.

15. - O candidato, ao terminar a prova, deverá entregar ao 
fiscal somente o material solicitado conforme instruções cons-
tantes do caderno de prova.

16. - Será excluído do concurso o candidato que, além das 
demais hipóteses previstas neste edital:

a) - Apresentar-se após o horário estabelecido para a rea-
lização da prova;

b) - Apresentar-se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação;

c) - Não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado;
d) - Não apresentar os documentos solicitados para a reali-

zação da prova, nos termos deste edital;
e) - Ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento 

de um fiscal;
f) - Ausentar-se definitivamente do local de prova antes de 

decorrido o prazo mínimo de 30 (trinta) minutos de seu início;
g) - For surpreendido em comunicação com outras pessoas 

ou utilizando-se de livro, anotação, impresso não permitido, 
máquina calculadora ou similar;

h) - Estiver fazendo uso de qualquer tipo de aparelho eletrô-
nico ou de comunicação (telefone celular, relógios digitais, agen-
da eletrônica, notebook, tablet, receptor, gravador, smartphone 
ou equipamentos similares), bem como protetores auriculares;

i) - Lançar mão de meios ilícitos para a execução da prova;
j) - Não devolver a folha de respostas; e
k) - Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos.
17. - Os aparelhos eletrônicos deverão ser desligados por 

todos os candidatos antes do início da prova.
18. - Os pertences pessoais dos candidatos serão acomoda-

dos em local e forma a serem indicados pelos fiscais das salas de 
prova, durante todo o período de permanência no local de prova.

19. - Não haverá segunda chamada, repetição de prova ou 
vista de prova em hipótese alguma.

20. -  No dia da realização da prova, na hipótese de o 
nome do candidato não constar nas listagens oficiais relativas 
aos locais de prova estabelecidos no edital de convocação, a 
Comissão Especial de Concurso Público procederá à inclusão 
do candidato, mediante a apresentação do comprovante de 
pagamento de inscrição.

20.1 - - A inclusão será realizada de forma condicional e 
será analisada pela Comissão Especial de Concurso Público, 
na fase de julgamento da prova objetiva, com o intuito de se 
verificar a sua pertinência.

20.2 - - Constatada a impertinência da inclusão condicio-
nal, a inscrição será automaticamente cancelada, sem direito 
a reclamação, independentemente de qualquer formalidade, 
considerados nulos todos os atos dela decorrentes.

21. - Se, após a prova, for constatado (por meio eletrônico, 
estatístico, visual, grafológico, de investigação policial ou qual-
quer outra forma) que o candidato utilizou processos ilícitos, sua 
prova será anulada e ele será automaticamente eliminado do 
concurso, sem prejuízo das sanções legais cabíveis.

22. - Não haverá, sob nenhuma hipótese, prorrogação do 
tempo previsto para a aplicação das provas em razão de afasta-
mento do candidato da sala de prova.

VIII - Dos títulos e seu julgamento
1. - Somente os candidatos habilitados na prova OBJETIVA/

DISSERTATIVA, terão seus títulos avaliados.
2. - A avaliação de títulos terá caráter CLASSIFICATÓRIO, 

avaliada na escala de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos
2.1. - Na avaliação de títulos será considerado o sistema 

de pontuação diferenciada para pretos, pardos e indígenas, 
nos termos da Lei Complementar nº 1259/2015 regulamentada 
pelo Decreto Estadual nº 63.979/18, conforme capítulo “V’ 
deste Edital.

3. - A avaliação de títulos consistirá na pontuação de títulos 
relacionados à formação e experiência profissional dos candi-
datos diretamente relacionados com as atribuições da função, 
conforme critérios estabelecidos no ANEXO III deste Edital.

3.1. - Os candidatos deverão entregar fotocópias dos 
comprovantes dos títulos, acompanhados da Ficha de Avaliação, 
no local determinado, dentro do prazo estipulado, que será 
divulgado pela internet no site (www.hcrp.usp.br), publicado 
no Diário Oficial do Estado (www.imesp.com.br) e no Portal de 
Concursos Públicos do Estado de São Paulo (www.concursopu-
blico.sp.gov.br);

3.2. - A ficha de Avaliação estará disponível na ÁREA DE 
INSCRIÇÃO e deverá ser preenchida com os dados pessoais do 
candidato e a relação dos títulos se houver.

3.3. - Não serão aceitos protocolos dos documentos com-
probatórios dos títulos elencados no Anexo III.

3.4. - Será responsabilidade exclusiva do candidato a entre-
ga da documentação (fotocópias dos comprovantes dos títulos) 
de uma única vez, não se admitindo complementação, inclusão 
e/ou substituição de documentos

4. - Não serão avaliadas informações que não guardarem 
relação direta com as atribuições da função ou ainda as que não 
forem acompanhadas dos comprovantes.

5. - Os certificados, certidões ou declarações de conclusão 
dos cursos elencados no Anexo III, acompanhados dos históricos 
escolares ou diplomas devidamente registrados, deverão ser 
expedidos por instituição oficial de ensino, em papel timbrado, e 
conter o carimbo e a identificação da instituição e do responsá-
vel pela expedição do documento.

6. - As declarações comprobatórias de experiência profis-
sional, elencadas no Anexo III, deverão ser emitidas em papel 
timbrado, contendo:

a) - Identificação da empresa ou instituição (pública ou 
privada);

b) - Especificações referentes a emprego público, especiali-
dade, área de atuação e período de trabalho;

c) - Data; e
d) - Assinatura do representante legal do setor de pessoal 

ou do órgão de recursos humanos ou da instituição.
6.1 - - Nos casos em que o candidato desejar comprovar 

a experiência profissional por meio de Carteira de Trabalho e 
Previdência Social, a nomenclatura da função exercida assina-
lada deverá ter a mesma terminologia da função-atividade (e 
da especialidade / área de atuação, quando houver) descrito no 
edital de abertura de concurso público.

6.1.1 - Se a nomenclatura da função exercida assinalada 
não tiver a mesma terminologia da função-atividade utilizada 
no edital de abertura de concurso público, a pontuação do 
respectivo título ficará sujeita à análise da Comissão Especial 
de Concurso Público.

6.2 - Nos casos em que o candidato desejar comprovar 
experiência profissional que tenha exercido como autônomo, 
deve apresentar declaração ou atestado assinado por ele, infor-

VI – Da participação de estrangeiros
1. - Somente poderão ser admitidos nos empregos públicos 

os estrangeiros que preencham os requisitos para naturalização, 
e os estrangeiros de nacionalidade portuguesa, com direito aos 
benefícios do Estatuto da Igualdade.

2. - Para inscrição no concurso público, será exigido dos 
candidatos estrangeiros o documento oficial de identificação 
(Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2.1. - Concedida a naturalização ou obtidos os benefícios 
do Estatuto de Igualdade, após a admissão, deverá o servidor 
apresentar, para registro, o documento de identidade de modelo 
igual ao dos brasileiros natos, com as anotações pertinentes.

3. - O estrangeiro que:
3.1. - Se enquadra na hipótese de naturalização ordinária 

(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), deve comprovar, no 
momento da admissão, o deferimento de seu pedido de naciona-
lidade brasileira pela autoridade federal competente;

3.2. - Se enquadra na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), deve 
comprovar, no momento da admissão, o preenchimento das 
condições exigidas na legislação federal para a concessão da 
nacionalidade brasileira, mediante a apresentação de cópia do 
requerimento de naturalização junto ao Ministério da Justiça, 
com os documentos que o instruíram;

3.3. - Tem nacionalidade portuguesa, deve comprovar, no 
momento da admissão, o preenchimento dos requisitos neces-
sários à fruição dos benefícios do Estatuto de Igualdade com 
brasileiros quanto ao gozo de direitos civis (Decreto n° 3.297, de 
19 de setembro de 2001), mediante a apresentação de cópia do 
requerimento para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça, 
com os documentos que o instruíram.

VII - Das provas
1. - O concurso público será realizado em nível local e 

constará das seguintes provas:
a) - OBJETIVA/DISSERTATIVA, de caráter CLASSIFICATÓRIO 

e ELIMINATÓRIO;
b) - AVALIAÇÃO DE TÍTULOS (conforme Capítulo VIII - “Dos 

títulos e seu julgamento”). De caráter CLASSIFICATÓRIO;
2. - A PROVA OBJETIVA/DISSERTATIVA: Será avaliada na 

escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos. Constará de questões de 
múltipla escolha e questões com respostas abertas, de acordo 
com o programa estabelecido no ANEXO II deste Edital.

 - Parte Dissertativa: 10 (dez) questões com respostas 
abertas sobre casos clínicos com ênfase em raciocínio clínico, 
embasamento das hipóteses diagnósticas (argumentação sobre 
os temas) e condutas diagnósticas e terapêuticas pertinentes, 
valendo 8 (oito) pontos cada, com os seguintes critérios de 
avaliação:

a) - 5 (cinco) pontos em razão do conteúdo científico da res-
posta, ou seja o domínio sobre o assunto abordado tendo como 
base o programa deste edital e a literatura científica atualizada.

b) - 3 (três) pontos em razão da consistência dos argu-
mentos da resposta, organização do pensamento, sequência 
de conceitos e princípios abordados, clareza e objetividade na 
exposição dos argumentos, organização e correlação dos conhe-
cimentos abordados.

 - Parte Objetiva: 10 (dez) questões de Múltipla Escolha 
sobre Noções de Administração Pública e Informática, valendo 
2 (dois) pontos cada.

2.1. - Os candidatos que obtiverem nota igual ou superior 
a 50 (cinquenta) pontos na prova OBJETIVA/DISSERTATIVA, 
observado o sistema de pontuação diferenciada de acordo com 
os parâmetros definidos no capítulo V deste Edital, serão consi-
derados habilitados para a etapa de AVALIAÇÃO DE TÍTULOS;

2.2. - Nos termos do parágrafo 2º do Artigo 6º do Decreto 
Estadual nº 63.979/18 e Instrução CPPNI 1/2019, a eliminação 
dos candidatos que não obtiveram o desempenho mínimo 
estipulado no edital do certame, ocorrerá após a aplicação da 
pontuação diferenciada (PD) sobre a nota simples do candidato 
beneficiário do sistema diferenciado;

2.3. - O candidato que não comparecer à prova OBJETIVA/
DISSERTATIVA na data e horário estabelecidos será eliminado 
do Concurso Público.

3. - O tempo de duração da prova consta no Anexo II deste edital.
4. - A prova será realizada na cidade de Ribeirão Preto, 

com data PREVISTA para o dia 21/04/2024, às 8:00 horas, e os 
candidatos serão convocados por meio de edital a ser publicado 
no Diário Oficial do Estado www.imesp.com.br, no Portal de 
Concursos Públicos do Estado www.concursopublico.sp.gov.br e 
no site www.hcrp.usp.br.

4.1. - A aplicação da prova na data prevista dependerá da 
disponibilidade de local adequado à sua realização e à acomo-
dação de todos os candidatos inscritos.

5. - É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar 
no site www.hcrp.usp.br, pelo Diário Oficial do Estado www.
imesp.com.br ou no Portal de Concursos Públicos do Estado 
www.concursopublico.sp.gov.br as publicações de todas as 
etapas referentes a este Concurso Público, não sendo aceita a 
alegação de desconhecimento como justificativa de ausência ou, 
comparecimento em data, local ou horários incorretos.

6. - Os candidatos deverão chegar ao local da prova, 
divulgado no referido edital de convocação, com antecedência 
mínima de 30 (trinta) minutos do horário estabelecido para o 
seu início, não sendo admitido o ingresso de candidatos, sob 
pretexto algum, após o fechamento dos portões.

7. - Será admitido no local da prova somente o candidato 
que estiver:

a) - Com caneta esferográfica de corpo transparente, de 
tinta azul ou preta, lápis preto nº 2 e borracha macia;

b) - Munido do original de um dos seguintes documentos 
oficiais, vigentes e com foto, de forma a permitir com clareza a 
sua identificação: cédula de identidade (RG), registro nacional 
de estrangeiro (RNE), carteira de trabalho e previdência social, 
carteira de órgão ou conselho de classe, carteira nacional de 
habilitação ou passaporte.

7.1 - O candidato que não apresentar um dos documentos 
elencados no item 7 deste capítulo não realizará a prova, sendo 
considerado ausente e eliminado deste concurso público.

7.2 - Não serão aceitos para efeito de identificação, por 
serem documentos destinados a outros fins: protocolo de 
requisição de documento, carteira de reservista, certidão de nas-
cimento ou de casamento, título eleitoral, carteira nacional de 
habilitação emitida anteriormente à Lei nº 9.503, de 23/09/1997, 
carteira de estudante, crachá, identidade funcional de natureza 
pública ou privada, documentos vencidos há mais de 30 (trinta) 
dias ou qualquer outro que não os elencados no item 7.

8. - O candidato cujo documento de identificação gere dúvidas 
quanto à fisionomia, à assinatura ou à condição de conservação 
do documento, ou que estejam de posse de boletim de ocorrência 
(perda ou furto de documentos), será submetido à identificação 
especial, que pode compreender coleta de dados, de assinaturas, 
de impressão digital, fotografia do candidato e outros meios, a 
critério da Comissão Especial de Concurso Público.

8.1 -  Na ocorrência do previsto no item 8 deste capítulo, 
o candidato fará a prova condicionalmente, devendo apresentar 
no Serviço de Seleção e Desenvolvimento do Hospital das Clíni-
cas, no primeiro dia útil após a realização do certame, um dos 
outros documentos descritos no item 7 deste capítulo, sob pena 
de eliminação do certame.

9. -  Não haverá segunda chamada ou repetição de prova, 
seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a 
ausência do candidato.

10. -  No ato de realização da prova, serão entregues ao 
candidato o caderno de questões e uma única folha de res-
postas, que deve ser preenchida com seus dados pessoais, sua 
assinatura e a marcação das respostas, com caneta esferográfica 
de tinta azul ou preta.

11. - Não será permitido qualquer: qualquer espécie de con-
sulta ou comunicação entre os candidatos a utilização de livros, 

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
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d) Palestras e Cursos Ministrados na área de Fonoaudio-
logia  - 0,10

Máximo computável no item 6 - 2,00
TOTAL - 20,0
ANEXO IV
Das condições específicas e ajudas técnicas disponíveis aos 

candidatos com deficiência
As seguintes condições específicas e ajudas técnicas pode-

rão ser disponibilizadas aos candidatos com deficiência, na 
medida da sua necessidade, sem prejuízo de outras que se 
fizerem necessárias:

Ao candidato com deficiência visual:
- Prova impressa em Braile;
- Prova impressa em caracteres ampliados, indicando o 

tamanho da fonte;
- Fiscal Ledor, com leitura fluente, devendo, nesta situação, 

a prova ser gravada em áudio;
- Utilização de computador com software de leitura de tela 

e ou ampliação de tela, devendo o candidato indicar um dentre 
os relacionados a seguir:

* Lente de aumento do Windows (ampliação);
* Narrador do Windows (leitor de tela).
Ao candidato com deficiência auditiva:
- Fiscal Intérprete de LIBRAS, nos termos da Lei nº 12.319, 

de 01/09/2010, nos casos de prova oral, devendo, neste caso, 
a prova ser gravada em vídeo. No caso de impossibilidade da 
gravação, esta deverá ser justificada pela Comissão Especial de 
Concurso Público;

- Autorização para utilização de aparelho auricular, sujeito a 
inspeção e aprovação da Comissão Especial de Concurso Públi-
co, com a finalidade de garantir a lisura do concurso.

Ao candidato com deficiência física:
- Mobiliário adaptado e espaços adequados para a reali-

zação da prova;
- Designação de fiscal para auxiliar no manuseio da prova e 

transcrição das respostas;
- Facilidade de acesso às salas de provas e às demais insta-

lações relacionadas ao certame.
 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE RIBEIRÃO PRETO
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES n.º 14/2024
O Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribei-

rão Preto da Universidade de São Paulo, por meio da Comissão 
Especial de Concurso Público, nos termos da Portaria HCRP nº 
230/2019, e nos termos do Decreto nº 60.449, de 15 de maio de 
2014, torna pública a abertura de inscrições e a realização do 
concurso público para preenchimento de 01 (uma) vaga da fun-
ção-atividade de AGENTE TÉCNICO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE 
(TERAPEUTA OCUPACIONAL), mediante as condições estabeleci-
das nas Instruções Especiais, contidas no presente edital.

Instruções Especiais
I - Disposições preliminares
1. - A realização do presente concurso foi autorizada con-

forme despacho do Senhor Governador do Estado, publicado no 
Diário Oficial do Estado, seção I, página 1, em 25/10/2023, de 
acordo com o que estabelece o artigo 3º do Decreto nº 60.449, 
de 15 de maio de 2014.

2. - As publicações referentes ao presente concurso poderão 
ser acompanhadas por meio do Portal de Concursos Públicos do 
Estado (www.concursopublico.sp.gov.br) e dos sites da Imprensa 
Oficial (www.imprensaoficial.com.br) e Hospital das Clínicas da 
Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto (www.hcrp.usp.br).

3. - O candidato aprovado será admitido na função-ativi-
dade, nos termos do artigo 19, inciso I da Lei Complementar nº 
180, de 12 de maio de 1978, e será regido pela Consolidação 
das Leis do Trabalho - CLT (Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 
de 1943).

4. - As informações relativas à função-atividade, especiali-
dades, leis complementares que os regem, jornadas de trabalho, 
número de vagas, valores das taxas de inscrição e vencimentos 
estão estabelecidas no Anexo I deste Edital.

5. - As informações relativas aos pré-requisitos para admis-
são, perfil profissional, atribuições, conteúdo programático e 
duração da prova constam no Anexo II deste Edital.

II – Dos pré-requisitos
1. - O candidato (ou seu procurador), sob as penas da lei, 

assume cumprir as exigências abaixo discriminadas, na data da 
admissão, em atendimento à CLT, e suas alterações:

a) - Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de 
nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de 
igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento 
de gozo de direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da 
Constituição Federal;

b) - Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos;
c) - Possuir os pré-requisitos e a formação necessários para 

exercer a função atividade, conforme mencionado no Anexo II;
d) - Estar quite com a Justiça Eleitoral;
e) - Não registrar antecedentes criminais, encontrando-se 

no pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
f) - Possuir cópia da última declaração de Imposto de Renda 

entregue à Secretaria da Receita Federal, ou declaração pública 
de bens;

g) - Se do sexo masculino, estar em dia com as obrigações 
do serviço militar, entre 1º de janeiro do ano em que completar 
19 (dezenove) e 31 de dezembro do ano em que completar 45 
(quarenta e cinco) anos de idade, observado o disposto no artigo 
210 do Decreto Federal nº 57.654, de 20/01/1966;

h) - Apresentar Carteira de Trabalho; e
i) - Conhecer as exigências contidas neste edital e estar de 

acordo com elas.
2. - A apresentação de todos os documentos comproba-

tórios das condições exigidas no item anterior será feita por 
ocasião da admissão, conforme estabelecido no Capítulo XIV.

3. - A não apresentação dos documentos ou a não compro-
vação da respectiva autenticidade, conforme solicitado no item 
anterior, implicará a eliminação do candidato.

III – Das inscrições
1. - A inscrição do candidato implicará o conhecimento e 

a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste 
edital e anexos que o acompanham, em relação às quais não 
poderá alegar desconhecimento.

2. - O deferimento da inscrição, através de ato publicado no 
Diário Oficial do Estado (www.imprensaoficial.com.br) e Portal 
de Concursos Públicos do Estado (www.concursopublico.sp.gov.
br), dar-se-á mediante o correto preenchimento da ficha de 
inscrição e o pagamento da respectiva taxa, dentro do período 
determinado neste edital.

3. - O candidato terá a sua inscrição indeferida, mediante 
ato publicado no Diário Oficial do Estado, quando:

a) - Efetuar pagamento em valor menor do que o estabe-
lecido;

b) - Efetuar pagamento fora do período estabelecido para 
inscrição;

c) - Preencher a ficha de inscrição de modo indevido;
d) - Não atender as condições estipuladas neste edital.
4. - O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição e responsabilizar-se 
pelas informações prestadas na ficha de inscrição, podendo o 
Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribeirão 
Preto da Universidade de São Paulo excluir do concurso público 
aquele que a preencher com dados incorretos, bem como pres-
tar informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado 
posteriormente.

5. - As inscrições deverão ser realizadas somente pela 
Internet, no site (www.hcrp.usp.br), no período das 00:00 horas 
de 18 de março de 2024 às 14:00 horas de 01 de abril de 2024.

6. - Para inscrever-se, o candidato deverá:
a) - Acessar o site (www.hcrp.usp.br);
b) - Localizar no site o link correlato ao concurso público;

17. - Avaliação Fonoaudiológica do Candidato a PAAO e IC: 
Avaliação audiológica, de fala e linguagem;

18. - Programação dos dispositivos (AASI, PAAO e IC);
19. - Conhecimento básico de telemetria e programação 

de IC
20. - Procedimentos de verificação e validação da adap-

tação dos dispositivos (AASI, PAAO, IS e Auxiliares): testes 
audiológicos em campo livre; mensurações com microfone-
-sonda; testes de percepção de fala; inventários/questionários 
de autoavaliação;

21. - Auxiliares auditivos no zumbido;
22. - Políticas Públicas: Atenção à Saúde Auditiva no Siste-

ma Único de Saúde;
23. - Políticas Públicas em Saúde Auditiva na População 

Infantil;
24. - Diretrizes Gerais para Atenção Especializada às Pesso-

as com Deficiência Auditiva no Sistema Único de Saúde.
II – INTERPRETAÇÃO DE TEXTO.
III - NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
1. - Administração Pública (Definições de Administração 

Direta, Administração Indireta, Autarquia, Fundação Pública e 
Empresa Pública.

2. - Política de Recursos Humanos na Administração Pública.
3. - Princípios da Administração Pública (Legalidade, Mora-

lidade, Impessoalidade, Publicidade e Eficiência).
4. - Acesso a Informações (Decreto nº 58.052/2012).
5. - Proteção e Defesa do Usuário do Serviço Público do 

Estado de São Paulo (Lei 10.294/99).
6. - Ética no Serviço Público
IV - NOÇÕES DE INFORMÁTICA
1. - Conhecimentos sobre Windows (pastas, diretórios, 

arquivos e atalhos, área de trabalho, manipulação de arquivos 
e pastas).

2. - Conhecimentos sobre Microsoft Word e Microsoft Excel.
3. - Correio eletrônico (uso de correio eletrônico, preparo e 

envio de mensagens, anexação de arquivos).
4. - Internet (navegação, conceitos de URL, links, sites, busca 

e impressão de páginas).
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Duração da prova: 2:30 h (duas horas e trinta minutos)
ANEXO III
Dos Títulos
Pontuação máxima de 20 (vinte) pontos
A prova de títulos é composta por pontuação de títulos 

relacionados à formação e experiência profissional do candidato.
Não serão aceitos títulos que não guardem relação com as 

atribuições do cargo ou emprego público em disputa.
Esquema de Valorização de Títulos
ESQUEMA DE ANÁLISE CURRICULAR
1 – Pós-Graduação stricto sensu concluída, relacionada à 

área de atuação deste processo seletivo, e reconhecida pelo 
Ministério da Educação (MEC)

a) Mestrado (Completo) - 1,50
b) Doutorado ou doutorado direto (Completo)  - 2,50
Máximo computável no item 1 - 4,00
2 – Pós-Graduação lato sensu concluída, Títulos e Certifica-

dos na área deste edital
Obs.: somente serão aceitos os certificados que contiverem 

a carga horária do curso.
a) Cursos na área do processo seletivo
– 16h a 30 horas (0,1 pontos por curso – máximo de 5 

cursos)
- acima de 30 horas (0,3 pontos por curso – máximo de 5 

cursos) - 2,00
b) Residência Uni ou Multiprofissional, Especialização/

Aprimoramento com carga horária prática acima de 500 horas 
na área deste edital - 3,00

c) Residência Uni ou Multiprofissional, Especialização/
Aprimoramento com carga horária prática acima de 500 horas 
em outras áreas com atividades teóricas e práticas na área do 
comunicado - 2,00

d) Curso de especialização/aprimoramento preferencial-
mente teórico - 0,50

e) Título de Especialista, na área deste processo seletivo, 
conferido pelo Conselho Federal de Fonoaudiologia (CFFa) - 1,00

Máximo computável no item 2 - 8,50
3 – Experiência Profissional na área deste edital
a) De 12 (doze) a 24 (vinte e quatro) meses completos - 1,00
b) De 25 (vinte e cinco) a 37 (trinta e sete) meses comple-

tos - 2,00
c) 37 (trinta e sete) ou mais meses completos - 4,00
Máximo computável no item 3 - 4,00
4 – Artigos completos ou livro/capítulo publicados na área 

deste edital
a) Valor por trabalho – últimos 10 (dez) anos - 0,25
Máximo computável no item 4 - 1,00
5 – Experiência com supervisão de estudantes na área do 

edital
a) Monitoria ou Preceptoria - 0,50
Máximo computável no item 5 - 0,50
6 – Atividades de Extensão e Educação Permanentes na 

área deste edital – últimos 10 (dez) anos
a) Organização de ação educativa e/ou evento científico 

da área  - 0,10
b) Trabalho em Centros Acadêmicos, Ligas, Empresas Junio-

res e Organizações Não-Governamentais (ONGs) - 0,10
c) Participação em evento científico (apresentação/pôster/

tema livre ou ouvinte)  - 0,10

 - Seja engajado (a) com os objetivos do trabalho que reali-
zará na área, sendo capaz de traçar estratégias para atendê-las, 
bem como aperfeiçoá-las;

 - Capacidade de inovar e socializar o conhecimento e a 
experiência profissional dentro do campo da Fonoaudiologia - 
área de Dispositivos eletrônicos aplicados a surdez;

 - Comunicar-se de maneira eficaz e eficiente;
 - Ter aptidão e disposição para buscar e selecionar infor-

mação, utilizando-a como subsídio para suas decisões durante o 
atendimento da Fonoaudiologia;

 - Capacidade de entender e responder, adequadamente ao 
comportamento dos colegas de trabalho, superiores, pacientes 
e acompanhantes;

 - Habilidade para poder identificar e escolher entre dife-
rentes alternativas, qual a melhor opção para implementar uma 
ação ou resolver uma situação na área de Fonoaudiologia;

 - Iniciativa, responsabilidade e sigilo profissional;
 - Trabalhar em equipe, respeitando as diferenças individu-

ais, compartilhando seu conhecimento tácito e explícito e con-
tribuindo com seu melhor, para o alcance de objetivos comuns;

 - Agir com eficiência nas orientações ao paciente sobre 
a realização do exame ou procedimento a ser realizado na 
Fonoaudiologia;

 - Ter equilíbrio emocional, de modo a transmitir confiança 
e segurança durante o atendimento aos pacientes e seus fami-
liares durante os exames na Fonoaudiologia;

 - Capacidade de disposição para alcançar os resultados 
desejados, com o menor gasto de tempo e recursos, conside-
rando a ética, valores individuais, missão e visão da instituição 
e os fatores externos.

Atribuições:
1 - COMPETÊNCIAS CLÍNICAS:
- Prestar os serviços de Agente Técnico de Assistência à 

Saúde (Fonoaudiólogo) e assim toda e qualquer tarefa que lhe 
for designada, compatível com a profissão, desempenhando 
suas funções com o máximo cuidado, zelo, eficiência e probidade 
e, de acordo com as programações estabelecidas pela unidade a 
que estiver subordinado, conforme discriminado a seguir:

Sumária: O Fonoaudiólogo atuará na área de dispositivos 
eletrônicos aplicados à surdez (aparelho de amplificação sonora 
individual – AASI, próteses auditivas ancoradas no osso – PAAO, 
implante coclear – IC e auxiliares). Desempenhará suas ativida-
des em ambulatórios, enfermarias, e diferentes setores que se 
fizerem necessários. Atuará com bebês, crianças, adolescentes, 
adultos e idosos; em procedimentos clínicos de avaliação e 
reabilitação auditiva por meio de intervenção nos distúrbios de 
audição com uso de AASI, IC e outros, via protocolos sistemati-
zados, além de orientações, acompanhamentos, encaminhamen-
tos, discussões de casos com a equipe multiprofissional. Reali-
zará assistência e apoiará as atividades de ensino (graduação e 
pós-graduação – residência e especialização) e de pesquisa, na 
área do edital, no Hospital das Clínicas da FMRP-USP (campus).

Detalhada:
 - Realizar avaliação audiológica em recém-nascidos, 

crianças, jovens, adultos e idosos com distúrbios de audição, a 
fim de subsidiar a indicação e seleção do dispositivo tecnológico 
aplicado à surdez;

 - Realizar a seleção e adaptação de dispositivos tecnológi-
cos aplicados à surdez, conforme necessidade do usuário.

 - Realizar pré-moldagem, indicação das características de 
molde auricular e modificações, se necessárias.

 - Realizar programação e ajustes finos do dispositivo 
tecnológico aplicado à surdez, que sejam pertinentes ao usuário.

 - Realizar procedimentos de verificação do dispositivo 
tecnológico aplicado à surdez, por meio de análise da adaptação 
acústica, testes eletroacústicos e comportamentais.

 - Realizar testes de controle de qualidade do dispositivo 
tecnológico aplicado à surdez.

 - Realizar procedimentos de validação do dispositivo 
tecnológico aplicado à surdez, por meio de testes de reconhe-
cimento de fala no silêncio e no ruído, além de aplicação de 
questionários validados de autoavaliação.

 - Realizar orientação e aconselhamento ao paciente usuá-
rio de dispositivo tecnológico aplicado à surdez.

 - Realizar ações voltadas a habilitação e reabilitação dos 
transtornos de audição;

 - Aplicar escalas de avaliação e protocolos estabelecidos 
pela equipe;

 - Estabelecer conduta, acompanhamento e intervenção 
nos Distúrbios de Audição; além de atuar em equipe multidis-
ciplinar, participando de reuniões clínicas e discussões de caso, 
quando necessário.

 - Participar das atividades de ensino, extensão e pesquisa 
junto à equipe multidisciplinar;

 - Emitir pareceres sobre assuntos de sua especialidade; 
realizar o registro escrito e reavaliações de acordo com o proto-
colo previamente definido pelo serviço;

 - Colaborar em pesquisas na área de atuação, junto ao(s) 
docente(s) da área, para benefício da assistência à comunidade 
e do ensino profissional;

 - Zelar pela segurança individual e coletiva, utilizando 
equipamentos de proteção apropriados, quando da execução 
dos serviços;

 - Desenvolver suas atividades, aplicando normas e proce-
dimentos de biossegurança;

 - Zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza 
dos equipamentos, instrumentos e materiais utilizados, bem 
como do local de trabalho;

 - Manter-se atualizado em relação às tendências e inova-
ções tecnológicas na área de Dispositivos eletrônicos aplicados à 
surdez e das necessidades do serviço e Curso de Fonoaudiologia 
da FMRP-USP.

 - Ministrar aulas, bem como proceder à orientação e 
supervisão prática das atividades dos médicos residentes, fono-
audiólogos residentes, médicos adidos e especializandos de que 
trata o Decreto nº 13.919/1979;

 - Proceder à orientação e supervisão prática das atividades 
dos alunos e estagiários da Faculdade de Medicina de Ribeirão 
Preto, da Escola de Enfermagem de Ribeirão Preto e de outras 
escolas que mantenham relação de cooperação com o hospital, 
no âmbito deste, das unidades básicas de saúde e de outros 
hospitais onde prevaleça o interesse institucional deste Hospital.

Conteúdo programático:
I - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS.
1. - Ações do fonoaudiólogo na Rede de Atenção à Saúde 

Auditiva, voltadas a diferentes grupos populacionais/ciclos de 
vida;

2. - Anatomofisiologia do sistema auditivo periférico e 
central.

3. - Conceituação e classificação da deficiência auditiva.
4. - Audiometria tonal limiar: aplicações clínicas e interpre-

tação de resultados.
5. - Logoaudiometria: aplicações clínicas e interpretação 

de resultados
6. - Diagnóstico audiológica infantil: princípio cross-check
7. - Perdas auditivas unilaterais
8. - Fundamentos para seleção e adaptação de dispositivos 

eletrônicos aplicados à surdez
9. - Princípios físicos e acústicos aplicados a amplificação 

em adultos, idosos e na população pediátrica
10. - Moldes auriculares: princípios e recomendações
11. - Métodos prescritivos para seleção da amplificação
12. - Verificação da amplificação: medidas objetivas e 

subjetivas
13. - O processo de validação na adaptação de próteses 

auditivas
14. - Boas práticas na seleção de adaptação de AASI na 

população infantil
15. - Uso e indicação do sistema de microfone remoto
16. - Critérios de indicação para próteses implantáveis: 

prótese osteoancorada e implante coclear

XV - Dos exames admissionais
1. - Os candidatos convocados serão submetidos a exame 

de saúde admissional, a ser realizado por Serviço Especializado 
em Medicina do Trabalho, indicado por este Hospital.

2. - Os candidatos deverão submeter-se aos seguintes 
procedimentos médicos: Avaliação Clínica, Acuidade Visual, 
Glicose, Hemograma, Hepatite B, Rotina de Urina, RX de Tórax, 
RX de Coluna Lombo-Sacra e RX Dorsal e outros exames se 
necessários.

3. - Somente serão admitidos os candidatos considerados 
aptos na Avaliação Médica Admissional.

XVI – Das disposições finais
1. - O ato de inscrição do candidato presume o inteiro 

conhecimento das regras contidas neste edital, nas instru-
ções especiais e nos demais atos e normas regulamentares, 
importando na expressa aceitação das normas e condições do 
concurso público.

2. - O candidato tem por responsabilidade acompanhar, 
por meio do Diário Oficial do Estado e nos sites do Hospital das 
Clínicas de Ribeirão Preto e do Portal de Concursos Públicos, 
as publicações dos editais referentes ao concurso público, não 
sendo aceita a alegação de desconhecimento das normas do 
certame.

2.1. - A comunicação por outras formas (e-mail, telegrama, 
ligação telefônica), quando ocorrer, será mera cortesia da Comis-
são Especial de Concurso Público do HCRP.

2.2. - O Hospital das Clínicas da FMRP – USP não se res-
ponsabiliza por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de:

a) - Endereço eletrônico (e-mail) não informado na ficha 
de inscrição;

b) - Endereço eletrônico informado que esteja incompleto, 
incorreto ou não atualizado pelo candidato;

c) - Problemas no provedor de acesso do candidato, como 
caixa de correio eletrônico cheia, filtros AntiSpam, eventuais 
truncamentos ou qualquer outro problema de ordem técnica;

3. - Não será fornecida informação via telefone no que 
tange a resultados de notas de provas e títulos e classificação 
final.

4. - A inexatidão das declarações ou irregularidades de 
documentações, ainda que verificadas posteriormente, elimina-
rão o candidato do concurso público, anulando-se todos os atos 
decorrentes da inscrição.

5. - Todas as convocações, avisos e resultados serão publica-
dos no Diário Oficial do Estado, também no Portal de Concursos 
Públicos do Estado e no site do HCRP.

6. - O HCRP não se responsabiliza por apostilas, cursos ou 
quaisquer outras publicações ou divulgações referentes a este 
certame.

7. - Os itens deste edital poderão sofrer alterações, atualiza-
ções ou acréscimos, enquanto não consumadas as providências 
ou eventos referentes a eles, circunstâncias que serão mencio-
nadas em editais ou avisos a serem publicados no Diário Oficial 
do Estado e, quando for o caso, no Portal de Concursos Públicos 
do Estado e no site do HCRP.

8. - As alterações, atualizações ou correções dos dados 
cadastrais apontados na ficha de inscrição, após a homologação 
do concurso, deverão ser efetuadas pelo próprio candidato no 
site do HCRP, na área do candidato.

8.1. - Não caberá ao candidato qualquer reclamação caso 
não seja possível convocá-lo por falta de atualização cadastral.

9. - O gabarito oficial será divulgado juntamente com 
o resultado da prova, em atendimento à Lei nº 10.870, de 
10/09/2001.

10. - As publicações das etapas do certame em Diário Oficial 
do Estado terão caráter oficial para fim de comprovação de 
habilitação em concurso.

11. - O período de validade do concurso não gera para o 
Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribeirão 
Preto a obrigatoriedade de aproveitar os candidatos habilitados, 
além das vagas oferecidas no presente edital.

11.1. - A aprovação em classificação superior ao número de 
vagas gera, para o candidato, apenas a expectativa de direito 
à admissão, durante a vigência do presente concurso público, 
dependendo dos interesses da Administração Pública.

11.2. - O Hospital das Clínicas não emitirá declaração de 
aprovação no certame.

11.3. - O Hospital se reserva o direito de não admitir o can-
didato que já tenha sido seu servidor que tenha sido demitido 
por justa causa.

12. - As ocorrências não previstas neste edital, os casos 
omissos e os casos duvidosos serão resolvidos pela Comissão 
Especial de Concurso Público do HCRP-USP.

ANEXO I
Da Função-Atividade
Função-Atividade: AGENTE TÉCNICO DE ASSISTÊNCIA À 

SAÚDE (FONOAUDIÓLOGO)
Área: DISPOSITIVOS ELETRÔNICOS APLICADOS À SURDEZ
Lei Complementar que regulamenta a função-atividade: A 

carreira de Agente Técnico de Assistência à Saúde (FONOAUDI-
ÓLOGO) foi instituída pela Lei Complementar nº 1157, de 2 de 
dezembro de 2011.

Jornada de Trabalho: 30 (trinta) horas semanais
Número de vagas: 1 (uma), sendo 1 (uma) para ampla con-

corrência e 0 (zero) para candidatos com deficiência.
Valor da taxa de inscrição: O Valor da Taxa de Inscrição é de 

R$ 116,69 (Cento e dezesseis reais e sessenta e nove centavos), 
podendo sofrer alteração em virtude da variação do valor da 
Unidade Fiscal do Estado de São Paulo - UFESP.

Vencimentos:
Vencimentos:
Composição - Valores R$
Salário base: - 769,14
Gratificação Executiva - 826,41
Prêmio Incentivo: - 1.104,00
Total Vencimentos:  - 2.699,55
1. - Após a admissão e, mediante Laudo Técnico emitido 

pelo Serviço Especializado de Engenharia e Medicina do Tra-
balho (SESMT), os contratados poderão perceber Adicional de 
Insalubridade que poderá variar de 20% (vinte por cento) a 40% 
(quarenta por cento) do Salário Mínimo.

 - Não fará jus ao Adicional de Insalubridade o contratado 
cujo Laudo Técnico do SESMT não indicar exposição a riscos 
biológicos ou físicos.

2. - Os contratados perceberão um auxílio alimentação no 
valor de R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais) mensais.

3. - Farão jus ao percebimento do vale transporte corres-
pondente ao deslocamento residência-trabalho e vice-versa nos 
moldes da Lei federal nº 7.418, de 16 de dezembro de 1985 com 
a alteração da Lei n° 7.619, de 30 de setembro de 1987, regula-
mentada pelo Decreto nº 95.247, de 17 de novembro de 1987.

ANEXO II
Pré-requisitos, perfil profissional, atribuições, conteúdo 

programático e duração da prova
Pré-requisitos:
a) - Possuir diploma de graduação em FONOAUDIOLOGIA, 

expedido por escola oficial ou reconhecida;
b) - Possuir Carteira do Conselho de Classe devidamente 

atualizada.
c) - Possuir os pré-requisitos necessários, conforme Capítulo 

II deste edital.
Perfil profissional desejado (características e habilidades):
 - Que tenha dinamismo no desenvolvimento das tarefas 

a serem realizadas na área de Fonoaudiologia – Dispositivos 
eletrônicos aplicados a surdez;

 - Ter comprometimento com as atividades a serem desen-
volvidas dentro das atribuições do Fonoaudiólogo na área de 
Dispositivos eletrônicos aplicados a surdez;

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
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13. - Os cálculos já efetuados referentes à pontuação dife-
renciada, relativos ao desempenho médio dos candidatos, não 
serão refeitos ou alterados em virtude da exclusão de candidatos 
por falsidade na autodeclaração.

14. - A pontuação diferenciada também não será aplicada 
quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferenciada (PD), 
a MCPPI (pontuação média da concorrência (PPI) for maior que 
a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

15. - Ao candidato preto, pardo ou indígena, que seja 
pessoa com deficiência é assegurado o direito de manifestar 
interesse em utilizar a pontuação diferenciada, de que trata 
este capítulo, cumulativamente com os direitos a ele conferidos 
pela Lei Complementar nº 683, de 18/09/1992, alterada pela Lei 
Complementar nº 932, de 08/11/2002, e regulamentada pelo 
Decreto nº 59.591, de 14/10/2013, que dispõe sobre reserva, nos 
concursos públicos, de percentual de cargos e empregos para 
portadores de deficiência.

VI – Da participação de estrangeiros
1. - Somente poderão ser admitidos nos empregos públicos 

os estrangeiros que preencham os requisitos para naturalização, 
e os estrangeiros de nacionalidade portuguesa, com direito aos 
benefícios do Estatuto da Igualdade.

2. - Para inscrição no concurso público, será exigido dos 
candidatos estrangeiros o documento oficial de identificação 
(Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2.1. - Concedida a naturalização ou obtidos os benefícios 
do Estatuto de Igualdade, após a admissão, deverá o servidor 
apresentar, para registro, o documento de identidade de modelo 
igual ao dos brasileiros natos, com as anotações pertinentes.

3. - O estrangeiro que:
3.1. - Se enquadra na hipótese de naturalização ordinária 

(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), deve comprovar, no 
momento da admissão, o deferimento de seu pedido de naciona-
lidade brasileira pela autoridade federal competente;

3.2. - Se enquadra na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), deve 
comprovar, no momento da admissão, o preenchimento das 
condições exigidas na legislação federal para a concessão da 
nacionalidade brasileira, mediante a apresentação de cópia do 
requerimento de naturalização junto ao Ministério da Justiça, 
com os documentos que o instruíram;

3.3. - Tem nacionalidade portuguesa, deve comprovar, no 
momento da admissão, o preenchimento dos requisitos neces-
sários à fruição dos benefícios do Estatuto de Igualdade com 
brasileiros quanto ao gozo de direitos civis (Decreto n° 3.297, de 
19 de setembro de 2001), mediante a apresentação de cópia do 
requerimento para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça, 
com os documentos que o instruíram.

VII - Das provas
1. - O concurso público será realizado em nível local e 

constará das seguintes provas:
a) - OBJETIVA, de caráter CLASSIFICATÓRIO e ELIMINA-

TÓRIO;
b) - AVALIAÇÃO DE TÍTULOS (conforme Capítulo VIII - “Dos 

títulos e seu julgamento”). De caráter CLASSIFICATÓRIO;
2. - A PROVA OBJETIVA: Será avaliada na escala de 0 

(zero) a 100 (cem) pontos. Constará de questões de múltipla 
escolha, de acordo com o programa estabelecido no ANEXO I 
deste Edital.

2.1. - A PROVA OBJETIVA terá: 40 (QUARENTA) questões 
de Múltipla Escolha, sendo: 30 (trinta) de conhecimentos espe-
cíficos, 5 (cinco) de noções de administração pública, 5 (cinco) 
de informática, valendo 2,5 (dois virgula cinco pontos) pontos 
cada uma.

2.2. - Os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 
50 (cinquenta) pontos na prova OBJETIVA, observado o sistema 
de pontuação diferenciada de acordo com os parâmetros defi-
nidos no capítulo V deste Edital, serão considerados habilitados 
para a etapa de AVALIAÇÃO DE TÍTULOS.

2.3. - Nos termos do parágrafo 2º do Artigo 6º do Decreto 
Estadual nº 63.979/18 e Instrução CPPNI 1/2019, a eliminação 
dos candidatos que não obtiveram o desempenho mínimo 
estipulado no edital do certame, ocorrerá após a aplicação da 
pontuação diferenciada (PD) sobre a nota simples do candidato 
beneficiário do sistema diferenciado.

2.4. - O candidato que não comparecer à prova OBJETIVA 
na data e horário estabelecidos será eliminado do Concurso 
Público.

3. - O tempo de duração da prova consta no Anexo II deste 
edital.

4. - A prova será realizada na cidade de Ribeirão Preto, com 
data PREVISTA para o dia 21/04/2024, no período da manhã, 
tarde ou noturno, e os candidatos serão convocados por meio 
de edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado www.
imesp.com.br, no Portal de Concursos Públicos do Estado www.
concursopublico.sp.gov.br e no site www.hcrp.usp.br.

4.1. - A aplicação da prova na data prevista dependerá da 
disponibilidade de local adequado à sua realização e à acomo-
dação de todos os candidatos inscritos.

5. - É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar 
no site www.hcrp.usp.br, pelo Diário Oficial do Estado www.
imesp.com.br ou no Portal de Concursos Públicos do Estado 
www.concursopublico.sp.gov.br as publicações de todas as 
etapas referentes a este Concurso Público, não sendo aceita a 
alegação de desconhecimento como justificativa de ausência ou, 
comparecimento em data, local ou horários incorretos.

6. - Os candidatos deverão chegar ao local da prova, 
divulgado no referido edital de convocação, com antecedência 
mínima de 30 (trinta) minutos do horário estabelecido para o 
seu início, não sendo admitido o ingresso de candidatos, sob 
pretexto algum, após o fechamento dos portões.

7. - Será admitido no local da prova somente o candidato 
que estiver:

a) - Com caneta esferográfica de corpo transparente, de 
tinta azul ou preta, lápis preto nº 2 e borracha macia;

b) - Munido do original de um dos seguintes documentos 
oficiais, vigentes e com foto, de forma a permitir com clareza a 
sua identificação: cédula de identidade (RG), registro nacional 
de estrangeiro (RNE), carteira de trabalho e previdência social, 
carteira de órgão ou conselho de classe, carteira nacional de 
habilitação ou passaporte.

7.1 - O candidato que não apresentar um dos documentos 
elencados no item 7 deste capítulo não realizará a prova, sendo 
considerado ausente e eliminado deste concurso público.

7.2 - Não serão aceitos para efeito de identificação, por 
serem documentos destinados a outros fins: protocolo de 
requisição de documento, carteira de reservista, certidão de nas-
cimento ou de casamento, título eleitoral, carteira nacional de 
habilitação emitida anteriormente à Lei nº 9.503, de 23/09/1997, 
carteira de estudante, crachá, identidade funcional de natureza 
pública ou privada, documentos vencidos há mais de 30 (trinta) 
dias ou qualquer outro que não os elencados no item 7.

8. - O candidato cujo documento de identificação gere 
dúvidas quanto à fisionomia, à assinatura ou à condição de 
conservação do documento, ou que estejam de posse de boletim 
de ocorrência (perda ou furto de documentos), será submetido à 
identificação especial, que pode compreender coleta de dados, 
de assinaturas, de impressão digital, fotografia do candidato 
e outros meios, a critério da Comissão Especial de Concurso 
Público.

8.1 -  Na ocorrência do previsto no item 8 deste capítulo, 
o candidato fará a prova condicionalmente, devendo apresentar 
no Serviço de Seleção e Desenvolvimento do Hospital das Clíni-
cas, no primeiro dia útil após a realização do certame, um dos 
outros documentos descritos no item 7 deste capítulo, sob pena 
de eliminação do certame.

9. -  Não haverá segunda chamada ou repetição de prova, 
seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a 
ausência do candidato.

10. -  No ato de realização da prova, serão entregues ao 
candidato o caderno de questões e uma única folha de res-
postas, que deve ser preenchida com seus dados pessoais, sua 

como a imediata comunicação ao candidato com deficiência em 
formato acessível.

13. - Verificada a incompatibilidade entre a deficiência e 
as atribuições da função-atividade postulada, o candidato será 
eliminado do certame.

14. - Será eliminado da lista especial o candidato cuja 
deficiência assinalada no formulário de inscrição não se fizer 
constatada na forma do parágrafo único do artigo 1° do Decreto 
n° 59.591, de 14/10/2013, devendo permanecer apenas na lista 
geral de classificação.

15. - A não observância pelo candidato de quaisquer 
das disposições deste capítulo implicará a perda do direito a 
ser admitido para as vagas reservadas aos candidatos com 
deficiência.

V – Do sistema de pontuação diferenciada para pretos, 
pardos e indígenas

1. - Será adotado no presente Concurso Público o sistema 
de pontuação diferenciada para pretos, pardos e indígenas, nos 
termos da Lei Complementar n° 1.259, de 15 de janeiro de 
2015, regulamentada pelo Decreto Estadual n.º 63.979, de 19 
de dezembro de 2018, publicado no Diário Oficial do Estado 
de 20/12/2018.

2. - Os candidatos que fizerem jus ao sistema de pontuação 
diferenciada serão beneficiados mediante acréscimo na pontua-
ção final, em cada fase do concurso público, conforme fatores de 
equiparação especificados no Decreto nº 63.979/2018.

3. - Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deve no ato de inscrição para o respectivo concurso público, 
cumulativamente:

3.1. - Declarar-se preto, pardo ou indígena;
3.2. - Declarar, sob as penas da lei, que não foi eliminado 

de concurso público ou processo seletivo no âmbito do Estado 
de São Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, 
em decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259, de 15 de janeiro de 2015; e

3.3. - Manifestar interesse em utilizar a pontuação diferen-
ciada, nos termos expressos no Decreto estadual nº 63.979/18.

4. - É permitido ao candidato declarar-se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do sistema 
de pontuação diferenciada, submetendo-se às regras gerais 
estabelecidas no edital do certame, para tanto terá seus direitos 
exauridos quanto à sua utilização, submetendo-se às regras 
gerais estabelecidas no edital do certame, e não poderá impetrar 
recurso em razão desta opção, seja qual for o motivo alegado.

5. - Para efetuar a inscrição o candidato que se declarar 
preto, pardo ou indígena e optar por utilizar o sistema de 
pontuação diferenciada deverá efetuar os procedimentos gerais 
estabelecidos no Capítulo III deste Edital.

6. - A aferição da veracidade da autodeclaração de que 
trata o sub-item 3.1 será efetuada pela Comissão Especial de 
Concurso Público ou por Empresa Especializada contratada para 
esse fim, através da fenotipia (aparência) do candidato.

6.1. Para fins da aferição de que trata o item 6, no ato de 
inscrição o candidato que se declarar preto ou pardo, deverá 
fazer a inserção (upload) dos seguintes documentos compro-
batórios:

 -  a) Uma foto colorida nítida e atualizada do candidato.
 -  b) Cópia colorida do R.G. do candidato.
 - 6.1.1. A verificação da veracidade da autodeclaração 

será realizada através das fotos inseridas pelos candidatos no 
momento da inscrição.

 - 6.1.2. Caso subsistam dúvidas quanto à fenotipia, será 
considerado o critério de ascendência.

6.1.2.1. Para comprovação da ascendência, será exigido 
do candidato, em data a ser divulgada, a apresentação de 
documento idôneo (R.G.), com foto, de pelo menos um de seus 
genitores, em que seja possível a verificação do preenchimento 
do requisito para obtenção do benefício.

6.2. A verificação da veracidade da autodeclaração será 
realizada após a realização da prova Objetiva e antes da divul-
gação da lista de habilitados, nos termos do §1º do artigo 9º do 
Decreto nº 63.979/2018, apenas dos candidatos que obtiveram 
desempenho mínimo conforme os itens 2.1 e 2.2 do título VII 
deste Edital.

6.3. A não inserção dos documentos comprobatórios de que 
trata o item 6.1, implicará no indeferimento da opção de que 
trata o item 2 deste Capítulo.

6.4. Constatada a falsidade da autodeclaração de que 
trata o item 3.1 deste Capítulo, o candidato será eliminado do 
concurso e, se houver sido admitido, sujeitar-se-á à anulação do 
respectivo contrato de trabalho, conforme o disposto no pará-
grafo único da Lei Complementar nº 1259/2015.

7. - Após o término das inscrições, a relação final com os 
nomes de todos os candidatos que participarão do concurso 
público por meio do sistema de pontuação diferenciada será 
divulgada no Diário Oficial do Estado de São Paulo (www.
imprensaoficial.com.br), no Portal de Concursos Públicos do 
Estado (www.concursopublico.sp.gov.br) e no site do Hospital 
das Clínicas de Ribeirão Preto (www.hcrp.usp.br).

8. - Os candidatos que optarem por utilizar o sistema de 
pontuação diferenciada participarão do concurso público em 
igualdade de condições com os demais candidatos no que se 
refere ao conteúdo das provas, à avaliação, ao dia, horário de 
início e local de aplicação das provas.

9. - O candidato que se declarar indígena, no ato de ins-
crição deverá fazer a inserção (upload) da cópia do Registro 
Administrativo de Nascimento de Índio (RANI) próprio ou, na 
ausência deste, o RANI de um dos seus genitores.

10. - A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
concurso público é:

Onde:
 - PD é a pontuação diferenciada a ser acrescida às notas, 

em cada fase do concurso público, de todos os candidatos 
pretos, pardos ou indígenas que manifestaram interesse em 
participar da pontuação diferenciada.

 - MCA é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo-se os inabilita-
dos. Entende--se por “ampla concorrência” todos os candidatos 
que pontuaram e que não se declararam como pretos, pardos 
ou indígenas e aqueles que, tendo se declarado pretos, pardos 
ou indígenas, optaram por não participar da pontuação dife-
renciada.

 - MCPPI é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo-se os inabili-
tados.

10.1. Para o cálculo das notas médias, tanto para os 
candidatos PPI, quanto dos da ampla concorrência, devem ser 
utilizadas apenas as notas simples dos candidatos que seriam 
habilitados, antes da aplicação da pontuação diferenciada;

10.2. - Entende-se por candidato inabilitado aquele que 
NÃO alcançar ou superar o desempenho mínimo do concurso 
público em referência.

11. - A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
concurso público é:

Onde:
 - NFCPPI é a nota final na fase do concurso público, após 

a aplicação da pontuação diferenciada e que gerará a classifica-
ção do candidato na etapa do concurso público. Ao término da 
fase de concurso público, a nota final passa a ser considerada a 
nota simples do candidato.

 - NSCPPI é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada.

12. - Os cálculos a que se referem os itens 10 e 11 deste 
capítulo devem considerar duas casas decimais e frações 
maiores ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredon-
dadas para o número inteiro subsequente.

empregos públicos do concurso público cujas atribuições sejam 
compatíveis com suas deficiências.

2. -  O candidato com deficiência concorrerá às vagas 
existentes e às que vierem a ser oferecidas durante o prazo 
de validade do concurso, sendo reservado o percentual de 5% 
destas no presente concurso público, nos termos da legislação 
mencionada no item 1.

2.1. - O percentual de vagas definido no item 2 deste capí-
tulo que não for preenchido por inexistência ou reprovação de 
candidatos com deficiência, no concurso ou na perícia médica, 
será preenchido pelos demais candidatos, com estrita observân-
cia à ordem de classificação.

3. - Para fins deste concurso público, consideram-se pessoas 
com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias 
discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do Decreto n° 
59.591, de 14/10/2013.

4. - Não há impeditivo legal à inscrição ou ao exercício do 
emprego público quanto à utilização de material tecnológico 
ou habitual.

5. - As pessoas com deficiência participarão do concurso 
público em igualdade de condições com os demais candidatos 
no que se refere ao conteúdo das provas; à avaliação e aos cri-
térios de aprovação; ao dia, horário de início e local de aplicação 
das provas e às notas mínimas exigidas.

6. - Para efetuar a inscrição o candidato com deficiência deverá 
efetuar os procedimentos gerais estabelecidos no Capítulo III.

7. - O candidato com deficiência, no momento do preen-
chimento da ficha de inscrição, disponibilizada no site (www.
hcrp.usp.br), link concursos, na área de inscrição, deverá, obri-
gatoriamente, declarar no campo específico que é deficiente, 
informando ainda, o tipo e o grau de deficiência, e se necessita 
de condições especiais ou ajudas técnicas para submeter-se às 
provas, especificando-as.

7.1. - O anexo IV deste edital prevê as condições específicas 
e ajudas técnicas que poderão ser disponibilizadas aos candida-
tos. Aqueles que não as solicitarem terão seus direitos exauridos 
quanto à sua utilização.

7.2. - Em atendimento ao § 4º, do artigo 2º, da Lei Comple-
mentar nº 683, de 18/09/1992, alterada pela Lei Complementar 
nº 932, de 08/11/2002, o tempo para a realização de provas a 
que serão submetidos os candidatos com deficiência poderá ser 
diferente daquele previsto para os candidatos considerados nor-
mais, levando-se em conta o grau de dificuldade para a leitura 
e escrita em Braille, bem como o grau de dificuldade provocado 
por outras modalidades de deficiência.

7.3. - O pedido fundamentado de tempo adicional para 
realização de provas deverá ser acompanhado de justificativa 
médica, cabendo a Comissão Especial de Concurso Público 
deliberar a respeito.

7.3.1. - O atendimento de condições específicas ou ajudas 
técnicas não previstas no edital ficará sujeito à análise da razo-
abilidade do pedido.

8. - O candidato com deficiência deve enviar, durante o perí-
odo de inscrições (considerando, para este efeito, a data da pos-
tagem), via Sedex ou carta registrada com aviso de recebimento, 
ao Hospital das Clínicas de Ribeirão Preto - Serviço de Seleção 
e Desenvolvimento - Campus Universitário, Bairro Monte Alegre 
– Ribeirão Preto – SP – CEP: 14048-900, laudo médico (original 
ou cópia) de acordo com o modelo disponibilizado na área de 
inscrição) atestando:

a) - O tipo e o grau da deficiência, com expressa referência 
ao Código Internacional de Doença – CID-10,

b) - A provável causa da deficiência, inclusive para assegu-
rar previsão de adaptação da sua prova.

8.1. - Fica facultado ao candidato, entregar o laudo, caso 
tenha interesse, pessoalmente ou por procuração, seguindo os 
prazos, critérios e endereço mencionados no item anterior;

8.2. - A validade do laudo médico, a contar do início da ins-
crição, será de 2 (dois) anos quando a deficiência for permanen-
te ou de longa duração e de 1 (um) ano nas demais situações;

8.3. - O laudo não será devolvido;
8.4. - As solicitações de todas as condições diferenciadas 

devem ser entregues juntamente com o laudo médico de que 
trata o item 8, e endossadas por atestado médico em que conste:

a) - Assinatura e carimbo do número do CRM do médico 
responsável por sua emissão;

b) - Fundamentação médica para a solicitação; e
c) - Nome completo do candidato, número do documento 

de identidade (RG), número do CPF e opção de emprego público.
9. - A Comissão Especial de Concurso Público terá prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, a partir do encerramento das inscrições, 
para publicar, no Diário Oficial do Estado (www.imprensaoficial.
com.br), no Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e no Hospital das Clínicas de Ribeirão 
Preto (www.hcrp.usp.br), os respectivos deferimentos ou indefe-
rimentos, e informá-los aos candidatos em formato acessível.

10. - O candidato que não preencher os campos da ficha de 
inscrição reservados ao candidato com deficiência, ou não reali-
zar a inscrição conforme as instruções constantes deste capítulo 
perderá o direito a tratamento diferenciado no que se refere ao 
presente concurso público, e não poderá impetrar recurso em 
razão de sua deficiência, seja qual for o motivo alegado.

11. - O candidato com deficiência, se classificado na forma deste 
capítulo, além de figurar na lista de classificação geral, terá seu nome 
constante da lista específica de candidatos com deficiência.

12. - No prazo de 5 (cinco) dias, contados da publicação da 
habilitação, os candidatos com deficiência aprovados deverão 
submeter-se à perícia médica para verificação da compatibi-
lidade de sua deficiência com o exercício das atribuições da 
função-atividade, nos termos do artigo 3º da Lei Complementar 
nº 683, de 18/09/1992.

12.1. - A Comissão Especial de Concurso Público deste 
Hospital executará as providências relativas ao agendamento 
da perícia médica e dará ciência aos candidatos com deficiência 
quanto à data, horário e local de sua realização, por meio 
de edital a ser publicado em Diário Oficial do Estado (www.
imprensaoficial.com.br) e no Portal de Concursos Públicos 
do Estado (www.concursopublico.sp.gov.br), informando-os em 
formato acessível;

12.2. - A perícia será realizada em órgão médico oficial 
do Estado, por especialistas nas áreas de deficiência de cada 
candidato, a ser realizada no DPME situado à Avenida Prefeito 
Passos, s/n - Várzea do Carmo - São Paulo – SP, devendo a 
decisão ser publicada no prazo de 05 (cinco) dias contados do 
respectivo exame;

12.3. Após a realização da perícia médica e publicação da 
decisão, caberá ao órgão responsável pelo concurso público a 
retirada dos respectivos laudos no DPME, bem como a imediata 
comunicação ao candidato com deficiência em formato acessível;

12.4. - Quando a perícia médica concluir pela inaptidão, o 
candidato terá o prazo de 05 (cinco) dias, após a publicação do 
resultado, para solicitar a realização de junta médica pelo DPME 
para nova inspeção, da qual poderá participar profissional indi-
cado pelo interessado, utilizando-se de requerimento disponível 
no sitio www.planejamento.sp.gov.br – Perícia Médica – DPME 
\> Ingresso – Pré-Avaliação – Pessoa com deficiência \> Reque-
rimento de Recurso Pré-Avaliação;

12.4.1. O pedido deve ser enviado via Correios com Aviso 
de Recebimento para o setor de atendimento do DPME situado 
à Avenida Prefeito Passos, s/n - Várzea do Carmo - São Paulo - SP 
- CEP 01517-020 ou protocolado pessoalmente no referido local 
no horário das 07h00 às 16h00;

12.5. - A junta médica deverá apresentar conclusão no 
prazo de 5 (cinco) dias contados da realização do exame.

12.6. - Não caberá qualquer recurso da decisão proferida 
pela junta médica.

12.7. - Após a realização da avaliação pela junta médica e 
publicação da decisão, caberá ao órgão responsável pelo con-
curso público a retirada dos respectivos laudos no DPME, bem 

c) - Ler atentamente o respectivo edital e preencher a ficha 
de inscrição, total e corretamente;

d) - Imprimir o boleto bancário e efetuar o pagamento do 
valor correspondente da taxa de inscrição, até a data limite para 
o encerramento das inscrições, de acordo com as instruções 
constantes do item 10 e seguintes deste capítulo.

7. - Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 17 de 
março de 2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar 
a inclusão e uso do "nome social" para tratamento, mediante o 
preenchimento do campo próprio na ficha de inscrição, disponi-
bilizada na ÁREA DE INSCRIÇÃO.

8. - O descumprimento das instruções para inscrição pela 
Internet implicará o indeferimento da inscrição.

9. - O valor da inscrição pode ser pago em qualquer agência 
bancária, utilizando somente o boleto bancário gerado no ato 
da inscrição, até a data limite do encerramento das inscrições, 
sendo certo que:

a) - A inscrição por pagamento em cheque somente será 
considerada efetivada após a respectiva compensação;

b) - Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por 
depósito em caixa eletrônico, pelos correios, fac-símile, trans-
ferência eletrônica, DOC, ordem de pagamento ou depósito 
comum em conta corrente, condicional, fora do período das 
inscrições ou por qualquer outro meio que não os especificados 
neste edital;

c) - O agendamento do pagamento do valor da taxa de 
inscrição só será aceito se comprovada a sua efetivação dentro 
do período das inscrições.

10. - Às 14:00 (quatorze) horas do último dia das inscrições, 
a ficha de inscrição não estará mais disponível no site. Quanto 
ao boleto bancário estará disponível para impressão até às 
18:00 horas na ÁREA DO CANDIDATO.

11. - Não haverá devolução da taxa de inscrição, ainda que 
efetuada a mais ou em duplicidade. A devolução da taxa de 
inscrição somente ocorrerá se o concurso público não se realizar.

12. - Não serão aceitos pedidos de isenção ou redução de 
pagamento do valor da taxa de inscrição, salvo:

a) - Isenção para candidatos doadores de sangue, nos ter-
mos da Lei nº 12.147, de 12 de dezembro de 2005;

b) - Redução de 50% (cinquenta por cento) do valor estipu-
lado neste edital, nos termos da Lei nº 12.782, de 20 de dezem-
bro de 2007, para candidatos que atendam cumulativamente 
aos seguintes requisitos:

 - Sejam estudantes regularmente matriculados e
 - Percebam remuneração mensal inferior a 2 (dois) salários 

mínimos, ou estejam desempregados.
13. - Candidatos interessados em requerer a inscrição nos 

termos do item 12 deste capítulo devem acessar o site (www.
hcrp.usp.br); localizar o link correlato ao concurso público; ler 
atentamente as instruções relativas à solicitação de isenção 
ou redução da taxa de inscrição e seguir os procedimentos ali 
estabelecidos.

14. - A Comissão Especial de Concurso Público, a qualquer 
tempo, poderá realizar diligências relativas à situação declarada 
pelo candidato, deferindo ou não o pedido apresentado em 
requerimento.

15. - Após a análise dos pedidos de isenção e redução do 
valor da taxa de inscrição, a Comissão Especial de Concurso 
Público publicará a relação dos pedidos deferidos e indeferidos, 
observados os motivos dos indeferimentos, no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo (www.imprensaoficial.com.br), no Portal 
de Concursos Públicos do Estado (www.concursopublico.sp.gov.
br) e no site do Hospital das Clínicas de Ribeirão Preto (www.
hcrp.usp.br).

16. - Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção ou 
redução do valor da taxa de inscrição deferidos deverão realizar 
sua inscrição dentro do período estabelecido neste capítulo.

17. - No caso da solicitação ser indeferida, o candidato 
deverá proceder sua inscrição com o valor da taxa integral, den-
tro do período e horário de recebimento das inscrições.

18. - O Hospital das Clínicas da FMRPUSP exime-se das des-
pesas com viagens e estada dos candidatos para participação 
em qualquer das etapas do concurso.

19. - Não serão aceitas as solicitações de inscrição que não 
atenderem rigorosamente ao estabelecido neste edital.

20. - O candidato que necessitar de condições especiais 
para a realização das provas (prova adaptada, ajudas técnicas, 
sala acessível, mobiliário específico ou similar), deverá, obriga-
toriamente, declarar no momento do preenchimento da ficha 
de inscrição, disponibilizada no site (www.hcrp.usp.br), link 
concursos, na área de inscrição.

20.1. - O candidato deverá apresentar, junto à solicitação 
de condição especial, laudo médico (original ou cópia), expe-
dido nos últimos 12 (doze) meses que justifique o atendimento 
especial solicitado, durante o período de inscrições (consideran-
do, para este efeito, a data da postagem), via Sedex ou carta 
registrada com aviso de recebimento, ao Hospital das Clínicas de 
Ribeirão Preto - Serviço de Seleção e Desenvolvimento - Campus 
Universitário, Bairro Monte Alegre – Ribeirão Preto – SP – CEP: 
14048-900.

20.2. - Fica facultado ao candidato, entregar o laudo e 
a solicitação de condição especial, caso tenha interesse, pes-
soalmente ou por procuração, seguindo os prazos, critérios e 
endereço mencionados no item anterior.

20.3. - O candidato com deficiência, caso necessite condição 
especial para realização da prova, deverá proceder conforme 
estabelecido no Capítulo IV destas Instruções Especiais.

21. - O candidato que não cumprir a exigência do item ante-
rior até o término do prazo estabelecido, seja qual for o motivo 
alegado, poderá não ter a condição atendida.

22. - O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à 
análise de viabilidade e razoabilidade do pedido.

23. - A Comissão Especial de Concurso Público terá prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, a partir do encerramento das inscrições, 
para analisar e publicar, no Diário Oficial do Estado de São Paulo 
(www.imprensaoficial.com.br) no Portal de Concursos Públicos 
do Estado (www.concursopublico.sp.gov.br) e no site do Hospital 
das Clínicas de Ribeirão Preto (www.hcrp.usp.br), o deferimento 
ou indeferimento da solicitação do candidato, bem como para 
informá-lo sobre a decisão em formato acessível.

24. -  Portadores de doenças infectocontagiosas ou pessoas 
acidentadas que não tiverem comunicado sua condição à unida-
de, por sua inexistência na data-limite, deverão fazê-lo tão logo 
venham a ser acometidos, devendo os candidatos nesta situação 
se identificar também ao fiscal no portão de entrada, munidos 
de laudo médico, quando da realização das provas, tendo direito 
a atendimento especial.

25. - A candidata lactante que necessitar amamentar duran-
te a realização das provas poderá fazê-lo em sala reservada, 
observando os procedimentos constantes a seguir, para adoção 
das providências necessárias.

25.1. - Não haverá compensação do tempo de amamenta-
ção em favor da candidata;

25.2. - A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda 
(familiar ou terceiro indicado pela candidata);

25.3. - Nos horários previstos para amamentação, a candi-
data lactente poderá ausentar-se temporariamente da sala de 
prova, acompanhada de um fiscal;

25.4. - Na sala reservada para amamentação ficará somente 
a candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

IV – Da participação dos candidatos com deficiência
1. - Às pessoas com deficiência que pretendam fazer uso 

das prerrogativas que lhes são facultadas pela Lei Complemen-
tar nº 683, de 18/09/1992, alterada pela Lei Complementar nº 
932, de 08/11/2002, e regulamentada pelo Decreto nº 59.591, 
de 14/10/2013, é assegurado o direito de inscrição para os 
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10. - O candidato convocado que já pertencer ao quadro de 
servidores do HCRP em função-atividade diversa da explicitada 
neste Edital, para ser admitido deverá, antecipadamente, romper 
o vínculo que mantém com este Hospital, formulando pedido 
de demissão.

11. - No caso de desistência formal da admissão, prosseguir-
-se-á a admissão dos demais candidatos habilitados, obedecen-
do rigorosamente à ordem de classificação.

XV - Dos exames admissionais
1. - Os candidatos convocados serão submetidos a exame 

de saúde admissional, a ser realizado por Serviço Especializado 
em Medicina do Trabalho, indicado por este Hospital.

2. - Os candidatos deverão submeter-se aos seguintes 
procedimentos médicos: Avaliação Clínica, Acuidade Visual, 
Glicose, Hemograma, Hepatite B, Rotina de Urina, RX de Tórax, 
RX de Coluna Lombo-Sacra e RX Dorsal e outros exames se 
necessários.

3. - Somente serão admitidos os candidatos considerados 
aptos na Avaliação Médica Admissional.

XVI – Das disposições finais
1. - O ato de inscrição do candidato presume o inteiro 

conhecimento das regras contidas neste edital, nas instru-
ções especiais e nos demais atos e normas regulamentares, 
importando na expressa aceitação das normas e condições do 
concurso público.

2. - O candidato tem por responsabilidade acompanhar, 
por meio do Diário Oficial do Estado e nos sites do Hospital das 
Clínicas de Ribeirão Preto e do Portal de Concursos Públicos, 
as publicações dos editais referentes ao concurso público, não 
sendo aceita a alegação de desconhecimento das normas do 
certame.

2.1. - A comunicação por outras formas (e-mail, telegrama, 
ligação telefônica), quando ocorrer, será mera cortesia da Comis-
são Especial de Concurso Público do HCRP.

2.2. - O Hospital das Clínicas da FMRP – USP não se res-
ponsabiliza por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de:

a) - Endereço eletrônico (e-mail) não informado na ficha 
de inscrição;

b) - Endereço eletrônico informado que esteja incompleto, 
incorreto ou não atualizado pelo candidato;

c) - Problemas no provedor de acesso do candidato, como 
caixa de correio eletrônico cheia, filtros AntiSpam, eventuais 
truncamentos ou qualquer outro problema de ordem técnica;

3. - Não será fornecida informação via telefone no que 
tange a resultados de notas de provas e títulos e classificação 
final.

4. - A inexatidão das declarações ou irregularidades de 
documentações, ainda que verificadas posteriormente, elimina-
rão o candidato do concurso público, anulando-se todos os atos 
decorrentes da inscrição.

5. - Todas as convocações, avisos e resultados serão publica-
dos no Diário Oficial do Estado, também no Portal de Concursos 
Públicos do Estado e no site do HCRP.

6. - O HCRP não se responsabiliza por apostilas, cursos ou 
quaisquer outras publicações ou divulgações referentes a este 
certame.

7. - Os itens deste edital poderão sofrer alterações, atualiza-
ções ou acréscimos, enquanto não consumadas as providências 
ou eventos referentes a eles, circunstâncias que serão mencio-
nadas em editais ou avisos a serem publicados no Diário Oficial 
do Estado e, quando for o caso, no Portal de Concursos Públicos 
do Estado e no site do HCRP.

8. - As alterações, atualizações ou correções dos dados 
cadastrais apontados na ficha de inscrição, após a homologação 
do concurso, deverão ser efetuadas pelo próprio candidato no 
site do HCRP, na área do candidato.

8.1. - Não caberá ao candidato qualquer reclamação caso 
não seja possível convocá-lo por falta de atualização cadastral.

9. - O gabarito oficial será divulgado juntamente com 
o resultado da prova, em atendimento à Lei nº 10.870, de 
10/09/2001.

10. - As publicações das etapas do certame em Diário Oficial 
do Estado terão caráter oficial para fim de comprovação de 
habilitação em concurso.

11. - O período de validade do concurso não gera para o 
Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribeirão 
Preto a obrigatoriedade de aproveitar os candidatos habilitados, 
além das vagas oferecidas no presente edital.

11.1. - A aprovação em classificação superior ao número de 
vagas gera, para o candidato, apenas a expectativa de direito 
à admissão, durante a vigência do presente concurso público, 
dependendo dos interesses da Administração Pública.

11.2. - O Hospital das Clínicas não emitirá declaração de 
aprovação no certame.

11.3. - O Hospital se reserva o direito de não admitir o can-
didato que já tenha sido seu servidor que tenha sido demitido 
por justa causa.

12. - As ocorrências não previstas neste edital, os casos 
omissos e os casos duvidosos serão resolvidos pela Comissão 
Especial de Concurso Público do HCRP-USP.

ANEXO I
Da Função-Atividade
Função-Atividade: AGENTE TÉCNICO DE ASSISTÊNCIA À 

SAÚDE (TERAPEUTA OCUPACIONAL)
Lei Complementar que regulamenta a função-atividade: A 

carreira de Agente Técnico de Assistência à Saúde (TERAPEUTA 
OCUPACIONAL) foi instituída pela Lei Complementar nº 1157, de 
2 de dezembro de 2011.

Jornada de Trabalho: 30 (trinta) horas semanais
Número de vagas: 1 (uma), sendo 1 (uma) para ampla con-

corrência e 0 (zero) para candidatos com deficiência.
Valor da taxa de inscrição: O Valor da Taxa de Inscrição é de 

R$ 116,69 (Cento e dezesseis reais e sessenta e nove centavos), 
podendo sofrer alteração em virtude da variação do valor da 
Unidade Fiscal do Estado de São Paulo - UFESP.

Vencimentos:
Vencimentos:
Composição - Valores R$
Salário base: - 769,14
Gratificação Executiva - 826,41
Prêmio Incentivo: - 1.104,00
Total Vencimentos:  - 2.699,55
1. - Após a admissão e, mediante Laudo Técnico emitido 

pelo Serviço Especializado de Engenharia e Medicina do Tra-
balho (SESMT), os contratados poderão perceber Adicional de 
Insalubridade que poderá variar de 20% (vinte por cento) a 40% 
(quarenta por cento) do Salário Mínimo.

 - Não fará jus ao Adicional de Insalubridade o contratado 
cujo Laudo Técnico do SESMT não indicar exposição a riscos 
biológicos ou físicos.

2. - Os contratados perceberão um auxílio alimentação no 
valor de R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais) mensais.

3. - Farão jus ao percebimento do vale transporte corres-
pondente ao deslocamento residência-trabalho e vice-versa nos 
moldes da Lei federal nº 7.418, de 16 de dezembro de 1985 com 
a alteração da Lei n° 7.619, de 30 de setembro de 1987, regula-
mentada pelo Decreto nº 95.247, de 17 de novembro de 1987.

ANEXO II
Pré-requisitos, perfil profissional, atribuições, conteúdo 

programático e duração da prova
Pré-requisitos:
a) - Possuir diploma de graduação em TERAPIA OCUPACIO-

NAL, expedido por escola oficial ou reconhecida;
b) - Possuir Carteira do Conselho de Classe devidamente 

atualizada.
c) - Possuir os pré-requisitos necessários, conforme Capítulo 

II deste edital.
Perfil profissional desejado (características e habilidades):
 - Que tenha dinamismo no desenvolvimento das tarefas a 

serem realizadas na área deste edital;
 - Ter comprometimento com as atividades a serem desen-

volvidas dentro das atribuições do Terapeuta Ocupacional;

2. - Permanecendo o empate, os candidatos empatados 
serão convocados, através de publicação em Diário Oficial do 
Estado e no Portal de Concursos Públicos do Estado, a compa-
recer no Serviço de Seleção e Desenvolvimento do Hospital das 
Clínicas da FMRP, para participarem de sorteio que definirá a 
ordem de classificação.

2.1. - O não comparecimento dos candidatos convocados 
ao sorteio implicará a classificação dos mesmos a critério da 
Comissão Especial de Concurso Público, não cabendo recurso 
quanto a classificação estabelecida.

XI - Da classificação final
1. - A nota final do candidato será igual à soma do total 

de pontos obtidos na PROVA OBJETIVA e na AVALIAÇÃO DE 
TÍTULOS, observado o sistema de pontuação diferenciada de que 
trata o capítulo V deste Edital e em conformidade com o Decreto 
Estadual nº 63.979/18.

2. - Os candidatos aprovados serão classificados por ordem 
decrescente da nota final, em lista de classificação.

3. - Haverá duas listas de classificação, observado o sistema 
de pontuação diferenciada na forma do Capítulo V deste Edital: 
uma geral, para todos os candidatos, inclusive aqueles com 
deficiência e outra especial, apenas para os candidatos com 
deficiência.

XII - Da homologação
1. - A homologação do concurso dar-se-á por ato do Supe-

rintendente do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina 
de Ribeirão Preto – USP, após a realização e a conclusão de 
todas as etapas do certame, que serão devidamente publicadas.

2. - O concurso terá validade de 2 (dois) anos, contados a 
partir da data da publicação de sua homologação em Diário Ofi-
cial do Estado, prorrogável uma vez por igual período, a critério 
do HCFMRPUSP, não cabendo qualquer ato posterior.

XIII – Da escolha de vagas
1. - A convocação dos candidatos aprovados das duas listas 

(geral e especial) para anuência às vagas far-se-á rigorosamente 
por ordem de classificação, mediante publicação no Diário 
Oficial do Estado, no Portal de Concursos Públicos do Estado, 
no site do Hospital das Clínicas de Ribeirão Preto e por correio 
eletrônico indicado pelo candidato no ato da inscrição deste 
certame.

2. - A ordem de convocação dos candidatos com deficiência 
classificados no concurso público, dentro dos limites estabele-
cidos pela Lei Complementar n° 683, de 18/09/1992, alterada 
pela Lei Complementar n° 932, de 08/11/2002, se dará da 
seguinte forma: na 5ª (quinta) vaga, 30ª (trigésima) vaga, 50ª 
(qüinquagésima) vaga e assim sucessivamente, a cada intervalo 
de 20 (vinte) admissões, durante o prazo de validade deste 
concurso público.

2.1. - Os candidatos com deficiência aprovados terão respei-
tada sua ordem de classificação na lista geral, se esta for mais 
benéfica do que a prevista pelo regramento disposto no item 2;

2.2. - No caso de existir convocação nos termos do subitem 
2.1. deste capítulo, o próximo candidato da lista especial, caso 
haja, será convocado a ocupar somente a vaga do intervalo 
seguinte, dentre aquelas estabelecidas no item "2", em obser-
vância ao princípio da proporcionalidade.

3. - O candidato terá exaurido os direitos decorrentes da 
sua habilitação quando:

a) deixar de comparecer na data, horário e local estabeleci-
dos na convocação, seja qual for o motivo alegado;

b) não aceitar as condições estabelecidas para o exercício 
do emprego público.

XIV – Da admissão
1. - As admissões ocorrerão de acordo com as necessidades 

do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribeirão 
Preto, respeitando-se rigorosamente a ordem de classificação 
final dos candidatos habilitados no concurso público.

2. - Os candidatos aprovados, conforme disponibilidades de 
vagas, serão admitidos por meio de ato do Superintendente do 
HCFMRP-USP, publicado no Diário Oficial do Estado.

3. - Os candidatos aprovados serão convocados para admis-
são, inicialmente, por prazo determinado de experiência, nos 
termos do artigo 443, § 2º, alínea “c” e artigo 445, parágrafo 
único, ambos da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

4. - O candidato, para ser admitido, deverá comprovar os 
requisitos exigidos para a participação no concurso público, 
entregando:

a) - Carteira de trabalho;
b) - Certidão de nascimento ou casamento (com as respec-

tivas averbações, se for o caso);
c) - Certificado de reservista ou de dispensa de incorpora-

ção, para os candidatos do sexo masculino, observado o disposto 
no artigo 210, do Decreto nº 57.654, de 20/01/1966;

d) - Título de Eleitor, com comprovante de votação da última 
eleição ou Certidão de quitação eleitoral;

e) - Cédula de identidade - RG;
f) - Cadastro de Pessoa Física - CPF;
g) - Atestado de Antecedentes Criminais expedido pela 

Secretaria de Segurança Pública ou órgão equivalente do(s) 
Estado(s) no(s) qual(is) tenha residido nos últimos 5 anos;

h) - Atestado de Antecedentes Criminais expedido pela 
Polícia Federal;

i) - Documento de inscrição no PIS ou PASEP (se houver);
j) - Cópia da última declaração de Imposto de Renda 

apresentada à Secretaria da Receita Federal, acompanhada 
do respectivo recibo de entrega e das atualizações e/ou com-
plementações ou, no caso de o nomeado não ser declarante, 
apresentação de declaração de bens e valores firmada por 
ele próprio, nos termos da Lei nº 8.730, de 11/10/1993, Lei nº 
8.429, de 06/02/1992 e Instrução Normativa do TCU nº 05, de 
10/03/1994 e do Decreto Estadual nº 41.865, de 16/06/1997, 
com as alterações do Decreto nº 54.264, de 23/04/2009;

k) - Declaração de acumulação de cargo, função-atividade, 
emprego público ou função pública, quando for o caso, ou sua 
negativa;

l) - Declaração firmada pelo admitido de que percebe (ou 
não) proventos de inatividade, seja pela União, por estado ou 
por município;

m) - 1 (uma) foto 3x4 recente;e
n) - Comprovantes de que possui a formação e os pré-requi-

sitos necessários para preencher a função-atividade, conforme 
mencionado no Anexo II.

4.1. - Outros documentos poderão ser exigidos, além dos 
já relacionados.

5. - Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos, 
nem fotocópias ou xerocópias não autenticadas, exceto quando 
o candidato admitido apresentar os originais no ato da entrega 
dos documentos, para devida verificação do servidor público que 
recepcionar a documentação, conforme regulamenta o Decreto 
nº 52.658, de 23/01/2008.

6. - O candidato que não apresentar os documentos com-
probatórios solicitados na admissão dentro do prazo previsto 
será eliminado do concurso público, mediante publicação em 
Diário Oficial do Estado, conforme determina o item “3” do 
Capítulo II deste edital.

7. - A falta de comprovação de quaisquer dos requisitos 
até a data da admissão ou a prática de falsidade ideológica 
em prova documental acarretará cancelamento da inscrição do 
candidato, sua eliminação do respectivo concurso público e a 
anulação de todos os atos daí decorrentes, ainda que já tenha 
sido publicado o edital de homologação do concurso, sem preju-
ízo das sanções legais cabíveis.

8. - O Candidato convocado para admissão e que esteja 
participando de Programa de Residência Médica (especialida-
des) do HCRP, não poderá acumular as atividades, devendo 
optar por uma delas.

9. - O candidato aprovado no Concurso Público poderá 
desistir do respectivo certame definitivamente, mediante e-mail 
endereçado ao Serviço de Seleção e Desenvolvimento, até o dia 
útil anterior à data da admissão.

no edital de abertura de concurso público, a pontuação do 
respectivo título ficará sujeita à análise da Comissão Especial 
de Concurso Público.

6.2 - Nos casos em que o candidato desejar comprovar 
experiência profissional que tenha exercido como autônomo, 
deve apresentar declaração ou atestado assinado por ele, infor-
mando o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado 
de pelo menos um dos seguintes documentos comprobatórios:

a) - Recibos ou comprovantes de prestação de serviços;
b) - Comprovantes de pagamento da Previdência Social;
c) - Comprovantes de pagamento de ISS; ou
d) - Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).
7. - No caso de títulos diferentes, referentes ao mesmo perí-

odo de tempo, fica vedada a acumulação de pontos por tempo 
de experiência profissional.

8. - A avaliação dos títulos será feita pela Comissão Elabo-
radora e Julgadora das Provas, e o seu resultado será divulgado 
no Diário Oficial do Estado, no Portal de Concursos Públicos do 
Estado e no site do HCRP.

9. - Não serão aceitos títulos após a data fixada para a 
apresentação, bem como títulos de candidatos que tenham sido 
eliminados nas fases anteriores do concurso.

10. - Fica vedada a pontuação de qualquer título que não 
preencha todas as condições previstas neste capítulo.

11. - Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou 
ilegalidade na obtenção dos títulos, a pontuação atribuída ao 
candidato será anulada e, caso comprovado dolo, o candidato 
será eliminado do concurso, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis.

IX - Dos recursos
1. - Serão admitidos recursos referentes às etapas do 

concurso, quanto:
a) - Ao indeferimento do pedido de isenção ou redução do 

valor do pagamento da taxa de inscrição;
b) - Ao indeferimento da solicitação de condições específi-

cas e ajudas técnicas;
c) - À aplicação das provas;
d) - Às questões da prova e gabarito;
e) - Ao resultado da prova;
f) - A eliminação do concurso em virtude da constatação da 

falsidade da autodeclaração dos candidatos PPI e,
g) - Ao resultado da avaliação de títulos.
2. - O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis após a concretização do evento que lhes disser respei-
to, tendo como termo inicial o 1º dia útil subsequente à data de 
ocorrência ou de publicação do resultado do respectivo evento.

2.1. -  O prazo para interposição do recurso de que trata a 
letra “f” será de 7 (sete) dias.

3. - Admitir-se-á um único recurso por candidato para cada 
etapa do concurso, desde que devidamente fundamentado.

4. - Em caso de interposição de recurso, o candidato, dentro 
do prazo estabelecido no item 2 deste Capítulo, deverá acessar 
o edital no endereço eletrônico www.hcrp.usp.br no link especí-
fico de Concursos na opção “Recursos” e seguir as instruções 
ali contidas

4.1. - O recurso só será aceito se:
4.1.1. - Entregue pessoalmente pelo candidato ou por 

procuração específica, conforme modelo disponibilizado na 
opção “Recursos”; no Serviço de Seleção e Desenvolvimento do 
Centro de Recursos Humanos do Hospital das Clínicas de Ribei-
rão Preto - "Campus Universitário” - Monte Alegre - Ribeirão 
Preto – SP, ou ainda, através do e-mail selecao@hcrp.usp.br., 
identificando no assunto: recurso e qual o número do Edital do 
Concurso Público.

4.1.2. - Atenda às instruções estabelecidas na opção 
“Recursos”.

4.2. - O recurso deverá ser elaborado de forma individua-
lizada, ou seja, 1 recurso para cada questão e a decisão será 
tomada mediante parecer técnico da Banca Examinadora;

4.3. - Cada questão ou item deverá ser apresentado em 
formulário próprio, com argumentação lógica e consistente;

4.4. - A versão eletrônica do caderno de questões será 
disponibilizada para consulta no site www.hcrp.usp.br durante 
o período previsto para os recursos referentes às questões da 
prova e gabarito.

5. - Somente serão apreciados os recursos interpostos den-
tro do prazo, expressos em termos adequados e respeitosos, e 
que apontem circunstâncias que os justifiquem.

6. - Na hipótese de anulação de questões, os pontos relati-
vos a elas serão atribuídos a todos os candidatos que prestaram 
a prova correspondente.

7. - O gabarito oficial, divulgado em Diário Oficial do Estado, 
no Portal de Concursos Públicos do Estado e no site do HCRP, 
poderá sofrer alterações caso ocorra a situação descrita no item 
6 deste capítulo, antes da homologação do certame.

8. - Não caberão recursos adicionais aos recursos inter-
postos, sendo a Comissão Elaboradora e Julgadora das Provas 
soberana em suas decisões.

9. - A decisão do deferimento ou indeferimento de recurso 
contra o gabarito e contra o resultado das diversas etapas 
previstas neste capítulo será divulgada no endereço eletrônico 
www.hcrp.usp.br no link de Concursos na opção “Recursos”.

10. - Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pela Comissão Elaboradora e Julgadora das Provas 
poderá haver alterações nas publicações das etapas do concur-
so, antes de sua homologação.

X – Do desempate
1. - Os critérios de desempate se aplicam a todos os can-

didatos, sendo que em caso de igualdade de classificação, terá 
preferência, sucessivamente, o candidato que:

a) - Tenha maior idade (igual ou superior a 60 anos), em 
cumprimento à Lei Federal nº 10.741, de 01/10/2003, tendo 
preferência sobre os demais e entre si;

b) - Obteve maior número de acertos na parte de CONHECI-
MENTOS ESPECÍFICOS da prova OBJETIVA;

c) - Obteve maior pontuação na AVALIAÇÃO DE TÍTULOS;
d) - Tenha maior idade (entre 18 a 59 anos).
e) - Tenha, comprovadamente, sido jurado (após 9 de junho 

de 2008), nos termos do disposto no artigo 440 do Código de 
Processo Penal - Decreto-Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzi-
do pela Lei Federal nº 11.689/2008.

f) - Estiver inscrito no “Cadastro Único Para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

1.1. - Para fins de comprovação de que trata a letra “e” do 
item 1 deste capítulo, o candidato deverá informar no ato da 
inscrição o fato de ter exercido a função de jurado.

1.1.1. -  No ato da inscrição, o candidato deverá inserir 
(upload) de documento comprobatório de que exerceu a função 
de jurado;

1.1.2. - Para inserir o documento comprobatório, o candi-
dato deverá acessar o site do Hospital e no link correlato do 
Concurso Público e efetuar o upload;

1.1.3. - A não inserção do documento comprobatório de que 
trata o item anterior, dentro do período de inscrição, o candidato 
deixará de ter a vantagem neste critério de desempate.

1.2. Para fins de que trata a letra “f” do item 1 deste capítu-
lo, no ato da inscrição no Concurso Público, o candidato deverá 
informar que está inscrito no “Cadastro Único Para Programas 
Sociais do Governo Federal”, informando também, em qual 
programa que está cadastrado.

1.2.1. No ato de inscrição, o candidato deverá inserir (uplo-
ad) de documento comprobatório de que encontra-se inscrito no 
referido Programa Social;

1.2.2. Para inserir o documento comprobatório, o candidato 
deverá acessar o site do Hospital e no link correlato do Concurso 
Público e efetuar o upload;

1.2.3. A não inserção do documento comprobatório de que 
trata o item anterior, dentro do período de inscrição, o candidato 
deixará de ter a vantagem neste critério de desempate.

assinatura e a marcação das respostas, com caneta esferográfica 
de tinta azul ou preta.

11. - Não será permitido qualquer: espécie de consulta ou 
comunicação entre os candidatos a utilização de livros, códigos, 
manuais, impressos ou quaisquer anotações; e o uso de máqui-
nas calculadoras, pagers, telefones celulares ou qualquer outro 
aparelho eletrônico.

11.1 -  O candidato não poderá ausentar-se temporariamen-
te da sala de prova levando qualquer dos materiais elencados 
no item 11.

12. - O candidato deve assinalar apenas uma alternativa 
por questão na folha de respostas, único documento válido para 
a correção da prova. O preenchimento da folha de respostas é 
de inteira responsabilidade do candidato, que deve proceder em 
conformidade com as instruções específicas contidas no caderno 
de questões.

13. - Os prejuízos advindos do preenchimento incorreto de 
qualquer campo da folha de respostas serão de inteira respon-
sabilidade do candidato.

13.1 - Em hipótese alguma haverá substituição da folha 
de respostas por motivo de erro de preenchimento por parte 
do candidato.

13.2 - Não serão computadas questões não assinaladas na 
folha de respostas ou que contenham mais de uma resposta, 
emenda ou rasura.

14. - Os 2 (dois) últimos candidatos deverão permanecer na 
sala até o término da prova.

15. - O candidato, ao terminar a prova, deverá entregar ao 
fiscal somente o material solicitado conforme instruções cons-
tantes do caderno de prova.

16. - Será excluído do concurso o candidato que, além das 
demais hipóteses previstas neste edital:

a) - Apresentar-se após o horário estabelecido para a rea-
lização da prova;

b) - Apresentar-se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação;

c) - Não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado;
d) - Não apresentar os documentos solicitados para a reali-

zação da prova, nos termos deste edital;
e) - Ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento 

de um fiscal;
f) - Ausentar-se definitivamente do local de prova antes de 

decorrido o prazo mínimo de 30 (trinta) minutos de seu início;
g) - For surpreendido em comunicação com outras pessoas 

ou utilizando-se de livro, anotação, impresso não permitido, 
máquina calculadora ou similar;

h) - Estiver fazendo uso de qualquer tipo de aparelho eletrô-
nico ou de comunicação (telefone celular, relógios digitais, agen-
da eletrônica, notebook, tablet, receptor, gravador, smartphone 
ou equipamentos similares), bem como protetores auriculares;

i) - Lançar mão de meios ilícitos para a execução da prova;
j) - Não devolver a folha de respostas; e
k) - Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos.
17. - Os aparelhos eletrônicos deverão ser desligados por 

todos os candidatos antes do início da prova.
18. - Os pertences pessoais dos candidatos serão acomoda-

dos em local e forma a serem indicados pelos fiscais das salas de 
prova, durante todo o período de permanência no local de prova.

19. - Não haverá segunda chamada, repetição de prova ou 
vista de prova em hipótese alguma.

20. -  No dia da realização da prova, na hipótese de o 
nome do candidato não constar nas listagens oficiais relativas 
aos locais de prova estabelecidos no edital de convocação, a 
Comissão Especial de Concurso Público procederá à inclusão 
do candidato, mediante a apresentação do comprovante de 
pagamento de inscrição.

20.1 - - A inclusão será realizada de forma condicional e 
será analisada pela Comissão Especial de Concurso Público, 
na fase de julgamento da prova objetiva, com o intuito de se 
verificar a sua pertinência.

20.2 - - Constatada a impertinência da inclusão condicio-
nal, a inscrição será automaticamente cancelada, sem direito 
a reclamação, independentemente de qualquer formalidade, 
considerados nulos todos os atos dela decorrentes.

21. - Se, após a prova, for constatado (por meio eletrônico, 
estatístico, visual, grafológico, de investigação policial ou qual-
quer outra forma) que o candidato utilizou processos ilícitos, sua 
prova será anulada e ele será automaticamente eliminado do 
concurso, sem prejuízo das sanções legais cabíveis.

22. - Não haverá, sob nenhuma hipótese, prorrogação do 
tempo previsto para a aplicação das provas em razão de afasta-
mento do candidato da sala de prova.

VIII - Dos títulos e seu julgamento
1. - Somente os candidatos habilitados na prova OBJETIVA, 

terão seus títulos avaliados.
2. - A avaliação de títulos terá caráter CLASSIFICATÓRIO, 

avaliada na escala de 0 (zero) a 10 (dez) pontos
2.1. - Na avaliação de títulos será considerado o sistema 

de pontuação diferenciada para pretos, pardos e indígenas, 
nos termos da Lei Complementar nº 1259/2015 regulamentada 
pelo Decreto Estadual nº 63.979/18, conforme capítulo “V’ 
deste Edital.

3. - A avaliação de títulos consistirá na pontuação de títulos 
relacionados à formação e experiência profissional dos candi-
datos diretamente relacionados com as atribuições da função, 
conforme critérios estabelecidos no ANEXO III deste Edital.

3.1. - Os candidatos deverão entregar fotocópias dos 
comprovantes dos títulos, acompanhados da Ficha de Avaliação, 
no local determinado, dentro do prazo estipulado, que será 
divulgado pela internet no site (www.hcrp.usp.br), publicado 
no Diário Oficial do Estado (www.imesp.com.br) e no Portal de 
Concursos Públicos do Estado de São Paulo (www.concursopu-
blico.sp.gov.br);

3.2. - A ficha de Avaliação estará disponível na ÁREA DE 
INSCRIÇÃO e deverá ser preenchida com os dados pessoais do 
candidato e a relação dos títulos se houver.

3.3. - Não serão aceitos protocolos dos documentos com-
probatórios dos títulos elencados no Anexo III.

3.4. - Será de responsabilidade exclusiva do candidato a 
entrega da documentação (fotocópias dos comprovantes dos 
títulos) de uma única vez, não se admitindo complementação, 
inclusão e/ou substituição de documentos

4. - Não serão avaliadas informações que não guardarem 
relação direta com as atribuições da função ou ainda as que não 
forem acompanhadas dos comprovantes.

5. - Os certificados, certidões ou declarações de conclusão 
dos cursos elencados no Anexo III, acompanhados dos históricos 
escolares ou diplomas devidamente registrados, deverão ser 
expedidos por instituição oficial de ensino, em papel timbrado, e 
conter o carimbo e a identificação da instituição e do responsá-
vel pela expedição do documento.

6. - As declarações comprobatórias de experiência profis-
sional, elencadas no Anexo III, deverão ser emitidas em papel 
timbrado, contendo:

a) - Identificação da empresa ou instituição (pública ou 
privada);

b) - Especificações referentes a emprego público, especiali-
dade, área de atuação e período de trabalho;

c) - Data; e
d) - Assinatura do representante legal do setor de pessoal 

ou do órgão de recursos humanos ou da instituição.
6.1 - - Nos casos em que o candidato desejar comprovar 

a experiência profissional por meio de Carteira de Trabalho e 
Previdência Social, a nomenclatura da função exercida assina-
lada deverá ter a mesma terminologia da função-atividade (e 
da especialidade / área de atuação, quando houver) descrito no 
edital de abertura de concurso público.

6.1.1 - Se a nomenclatura da função exercida assinalada 
não tiver a mesma terminologia da função-atividade utilizada 

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br
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III – Das inscrições
1. - A inscrição do candidato implicará o conhecimento e 

a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste 
edital e anexos que o acompanham, em relação às quais não 
poderá alegar desconhecimento.

2. - O deferimento da inscrição, através de ato publicado no 
Diário Oficial do Estado (www.imprensaoficial.com.br) e Portal 
de Concursos Públicos do Estado (www.concursopublico.sp.gov.
br), dar-se-á mediante o correto preenchimento da ficha de 
inscrição e o pagamento da respectiva taxa, dentro do período 
determinado neste edital.

3. - O candidato terá a sua inscrição indeferida, mediante 
ato publicado no Diário Oficial do Estado, quando:

a) - Efetuar pagamento em valor menor do que o estabe-
lecido;

b) - Efetuar pagamento fora do período estabelecido para 
inscrição;

c) - Preencher a ficha de inscrição de modo indevido;
d) - Não atender as condições estipuladas neste edital.
4. - O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição e responsabilizar-se 
pelas informações prestadas na ficha de inscrição, podendo o 
Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribeirão 
Preto da Universidade de São Paulo excluir do concurso público 
aquele que a preencher com dados incorretos, bem como pres-
tar informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado 
posteriormente.

5. - As inscrições deverão ser realizadas somente pela 
Internet, no site (www.hcrp.usp.br), no período das 00:00 horas 
de 18 de março de 2024 às 14:00 horas de 01 de abril de 2024.

6. - Para inscrever-se, o candidato deverá:
a) - Acessar o site (www.hcrp.usp.br);
b) - Localizar no site o link correlato ao concurso público;
c) - Ler atentamente o respectivo edital e preencher a ficha 

de inscrição, total e corretamente;
d) - Imprimir o boleto bancário e efetuar o pagamento do 

valor correspondente da taxa de inscrição, até a data limite para 
o encerramento das inscrições, de acordo com as instruções 
constantes do item 10 e seguintes deste capítulo.

7. - Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 17 de 
março de 2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar 
a inclusão e uso do "nome social" para tratamento, mediante o 
preenchimento do campo próprio na ficha de inscrição, disponi-
bilizada na ÁREA DE INSCRIÇÃO.

8. - O descumprimento das instruções para inscrição pela 
Internet implicará o indeferimento da inscrição.

9. - O valor da inscrição pode ser pago em qualquer agência 
bancária, utilizando somente o boleto bancário gerado no ato 
da inscrição, até a data limite do encerramento das inscrições, 
sendo certo que:

a) - A inscrição por pagamento em cheque somente será 
considerada efetivada após a respectiva compensação;

b) - Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por 
depósito em caixa eletrônico, pelos correios, fac-símile, trans-
ferência eletrônica, DOC, ordem de pagamento ou depósito 
comum em conta corrente, condicional, fora do período das 
inscrições ou por qualquer outro meio que não os especificados 
neste edital;

c) - O agendamento do pagamento do valor da taxa de 
inscrição só será aceito se comprovada a sua efetivação dentro 
do período das inscrições.

10. - Às 14:00 (quatorze) horas do último dia das inscrições, 
a ficha de inscrição não estará mais disponível no site. Quanto 
ao boleto bancário estará disponível para impressão até às 
18:00 horas na ÁREA DO CANDIDATO.

11. - Não haverá devolução da taxa de inscrição, ainda que 
efetuada a mais ou em duplicidade. A devolução da taxa de 
inscrição somente ocorrerá se o concurso público não se realizar.

12. - Não serão aceitos pedidos de isenção ou redução de 
pagamento do valor da taxa de inscrição, salvo:

a) - Isenção para candidatos doadores de sangue, nos ter-
mos da Lei nº 12.147, de 12 de dezembro de 2005;

b) - Redução de 50% (cinquenta por cento) do valor estipu-
lado neste edital, nos termos da Lei nº 12.782, de 20 de dezem-
bro de 2007, para candidatos que atendam cumulativamente 
aos seguintes requisitos:

 - Sejam estudantes regularmente matriculados e
 - Percebam remuneração mensal inferior a 2 (dois) salários 

mínimos, ou estejam desempregados.
13. - Candidatos interessados em requerer a inscrição nos 

termos do item 12 deste capítulo devem acessar o site (www.
hcrp.usp.br); localizar o link correlato ao concurso público; ler 
atentamente as instruções relativas à solicitação de isenção 
ou redução da taxa de inscrição e seguir os procedimentos ali 
estabelecidos.

14. - A Comissão Especial de Concurso Público, a qualquer 
tempo, poderá realizar diligências relativas à situação declarada 
pelo candidato, deferindo ou não o pedido apresentado em 
requerimento.

15. - Após a análise dos pedidos de isenção e redução do 
valor da taxa de inscrição, a Comissão Especial de Concurso 
Público publicará a relação dos pedidos deferidos e indeferidos, 
observados os motivos dos indeferimentos, no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo (www.imprensaoficial.com.br), no Portal 
de Concursos Públicos do Estado (www.concursopublico.sp.gov.
br) e no site do Hospital das Clínicas de Ribeirão Preto (www.
hcrp.usp.br).

16. - Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção ou 
redução do valor da taxa de inscrição deferidos deverão realizar 
sua inscrição dentro do período estabelecido neste capítulo.

17. - No caso da solicitação ser indeferida, o candidato 
deverá proceder sua inscrição com o valor da taxa integral, den-
tro do período e horário de recebimento das inscrições.

18. - O Hospital das Clínicas da FMRPUSP exime-se das des-
pesas com viagens e estada dos candidatos para participação 
em qualquer das etapas do concurso.

19. - Não serão aceitas as solicitações de inscrição que não 
atenderem rigorosamente ao estabelecido neste edital.

20. - O candidato que necessitar de condições especiais 
para a realização das provas (prova adaptada, ajudas técnicas, 
sala acessível, mobiliário específico ou similar), deverá, obriga-
toriamente, declarar no momento do preenchimento da ficha 
de inscrição, disponibilizada no site (www.hcrp.usp.br), link 
concursos, na área de inscrição.

20.1. - O candidato deverá apresentar, junto à solicitação 
de condição especial, laudo médico (original ou cópia), expe-
dido nos últimos 12 (doze) meses que justifique o atendimento 
especial solicitado, durante o período de inscrições (consideran-
do, para este efeito, a data da postagem), via Sedex ou carta 
registrada com aviso de recebimento, ao Hospital das Clínicas de 
Ribeirão Preto - Serviço de Seleção e Desenvolvimento - Campus 
Universitário, Bairro Monte Alegre – Ribeirão Preto – SP – CEP: 
14048-900.

20.2. - Fica facultado ao candidato, entregar o laudo e 
a solicitação de condição especial, caso tenha interesse, pes-
soalmente ou por procuração, seguindo os prazos, critérios e 
endereço mencionados no item anterior.

20.3. - O candidato com deficiência, caso necessite condição 
especial para realização da prova, deverá proceder conforme 
estabelecido no Capítulo IV destas Instruções Especiais.

21. -  O candidato que não cumprir a exigência do item 
anterior até o término do prazo estabelecido, seja qual for o 
motivo alegado, poderá não ter a condição atendida.

22. - O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à 
análise de viabilidade e razoabilidade do pedido.

23. - A Comissão Especial de Concurso Público terá prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, a partir do encerramento das inscrições, 
para analisar e publicar, no Diário Oficial do Estado de São Paulo 
(www.imprensaoficial.com.br) no Portal de Concursos Públicos 

ANEXO III
Dos Títulos
Pontuação máxima de 10 (dez) pontos
A prova de títulos é composta por pontuação de títulos 

relacionados à formação e experiência profissional do candidato.
Não serão aceitos títulos que não guardem relação com as 

atribuições do cargo ou emprego público em disputa.
Esquema de Valorização de Títulos
1 - Pós-Graduação
a) Mestrado (Completo)  - 1,00
b) Doutorado (Completo)  - 2,00
Máximo computável no item 1  - 3,00
2 - Aprimoramento, Especialização e/ou Residência Multi-

profissional completos na área de Terapia Ocupacional
a) Até 12 (doze) meses completos  - 0,50
b) De 12 (doze) a 18 (dezoito) meses completos  - 1,00
c) Acima de 18 (dezoito) meses completos  - 1,50
Máximo computável no item 2  - 1,50
3 – Títulos de Especialista Profissional obtidos através de 

prova de título da especialidade e concedidos pelo Conselho 
Federal de Fisioterapia e Terapia Ocupacional ou Associações a 
ela conveniadas ou por ela reconhecidas

a) Pontuação por título  - 1,50
Máximo computável no item 3  - 1,50
4 – Experiência comprovada em Hospital.
a) Até 12 (doze) meses completos  - 0,50
b) De 12 (doze) a 24 (vinte e quatro) meses  - 1,00
c) Acima de 24 (vinte e quatro) meses  - 2,00
Máximo computável no item 4  - 2,00
5 - Publicações e/ou participação em eventos (cursos, 

jornadas, simpósios, congressos, palestras, seminários e outros) 
relacionados à área de terapia ocupacional hospitalar.

a) Pontuação por evento - últimos 05 (cinco) anos  - 0,25
Máximo computável no item 5  - 2,00
ANEXO IV
Das condições específicas e ajudas técnicas disponíveis aos 

candidatos com deficiência
As seguintes condições específicas e ajudas técnicas pode-

rão ser disponibilizadas aos candidatos com deficiência, na 
medida da sua necessidade, sem prejuízo de outras que se 
fizerem necessárias:

Ao candidato com deficiência visual:
- Prova impressa em Braile;
- Prova impressa em caracteres ampliados, indicando o 

tamanho da fonte;
- Fiscal Ledor, com leitura fluente, devendo, nesta situação, 

a prova ser gravada em áudio;
- Utilização de computador com software de leitura de tela 

e ou ampliação de tela, devendo o candidato indicar um dentre 
os relacionados a seguir:

* Lente de aumento do Windows (ampliação);
* Narrador do Windows (leitor de tela).
Ao candidato com deficiência auditiva:
- Fiscal Intérprete de LIBRAS, nos termos da Lei nº 12.319, 

de 01/09/2010, nos casos de prova oral, devendo, neste caso, 
a prova ser gravada em vídeo. No caso de impossibilidade da 
gravação, esta deverá ser justificada pela Comissão Especial de 
Concurso Público;

- Autorização para utilização de aparelho auricular, sujeito a 
inspeção e aprovação da Comissão Especial de Concurso Públi-
co, com a finalidade de garantir a lisura do concurso.

Ao candidato com deficiência física:
- Mobiliário adaptado e espaços adequados para a reali-

zação da prova;
- Designação de fiscal para auxiliar no manuseio da prova e 

transcrição das respostas;
- Facilidade de acesso às salas de provas e às demais insta-

lações relacionadas ao certame.
 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE RIBEIRÃO PRETO
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES n.º 15/2024
O Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribei-

rão Preto da Universidade de São Paulo, por meio da Comissão 
Especial de Concurso Público, nos termos da Portaria HCRP nº 
230/2019, e nos termos do Decreto nº 60.449, de 15 de maio 
de 2014, torna pública a abertura de inscrições e a realização 
do concurso público para preenchimento de 01 (uma) vaga 
da função-atividade de ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO 
TRABALHO, mediante as condições estabelecidas nas Instruções 
Especiais, contidas no presente edital.

Instruções Especiais
I - Disposições preliminares
1. - A realização do presente concurso foi autorizada con-

forme despacho do Senhor Governador do Estado, publicado no 
Diário Oficial do Estado, seção I, página 1, em 25/10/2023, de 
acordo com o que estabelece o artigo 3º do Decreto nº 60.449, 
de 15 de maio de 2014.

2. - As publicações referentes ao presente concurso poderão 
ser acompanhadas por meio do Portal de Concursos Públicos do 
Estado (www.concursopublico.sp.gov.br) e dos sites da Imprensa 
Oficial (www.imprensaoficial.com.br) e Hospital das Clínicas da 
Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto (www.hcrp.usp.br).

3. - O candidato aprovado será admitido na função-ativi-
dade, nos termos do artigo 19, inciso I da Lei Complementar nº 
180, de 12 de maio de 1978, e será regido pela Consolidação 
das Leis do Trabalho - CLT (Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 
de 1943).

4. - As informações relativas à função-atividade, especiali-
dades, leis complementares que os regem, jornadas de trabalho, 
número de vagas, valores das taxas de inscrição e vencimentos 
estão estabelecidas no Anexo I deste Edital.

5. - As informações relativas aos pré-requisitos para admis-
são, perfil profissional, atribuições, conteúdo programático e 
duração da prova constam no Anexo II deste Edital.

II – Dos pré-requisitos
1. - O candidato (ou seu procurador), sob as penas da lei, 

assume cumprir as exigências abaixo discriminadas, na data da 
admissão, em atendimento à CLT, e suas alterações:

a) - Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de 
nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de 
igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento 
de gozo de direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da 
Constituição Federal;

b) - Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos;
c) - Possuir os pré-requisitos e a formação necessários para 

exercer a função atividade, conforme mencionado no Anexo II;
d) - Estar quite com a Justiça Eleitoral;
e) - Não registrar antecedentes criminais, encontrando-se 

no pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
f) - Possuir cópia da última declaração de Imposto de Renda 

entregue à Secretaria da Receita Federal, ou declaração pública 
de bens;

g) - Se do sexo masculino, estar em dia com as obrigações 
do serviço militar, entre 1º de janeiro do ano em que completar 
19 (dezenove) e 31 de dezembro do ano em que completar 45 
(quarenta e cinco) anos de idade, observado o disposto no artigo 
210 do Decreto Federal nº 57.654, de 20/01/1966;

h) - Apresentar Carteira de Trabalho; e
i) - Conhecer as exigências contidas neste edital e estar de 

acordo com elas.
2. - A apresentação de todos os documentos comproba-

tórios das condições exigidas no item anterior será feita por 
ocasião da admissão, conforme estabelecido no Capítulo XIV.

3. - A não apresentação dos documentos ou a não compro-
vação da respectiva autenticidade, conforme solicitado no item 
anterior, implicará a eliminação do candidato.

28. - Processo e prática da Terapia Ocupacional;
29.  - Desempenho Ocupacional e áreas de desempenho: 

avaliação e intervenção;
30.  - Avaliação e intervenção: componentes de desem-

penho.
II – INTERPRETAÇÃO DE TEXTO
III - NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
1. - Administração Pública (Definições de Administração 

Direta, Administração Indireta, Autarquia, Fundação Pública e 
Empresa Pública.

2. - Política de Recursos Humanos na Administração Pública.
3. - Princípios da Administração Pública (Legalidade, Mora-

lidade, Impessoalidade, Publicidade e Eficiência).
4. - Acesso a Informações (Decreto nº 58.052/2012).
5. - Proteção e Defesa do Usuário do Serviço Público do 

Estado de São Paulo (Lei 10.294/99).
6. - Ética no Serviço Público
IV - NOÇÕES DE INFORMÁTICA
1. - Conhecimentos sobre Windows (pastas, diretórios, 

arquivos e atalhos, área de trabalho, manipulação de arquivos 
e pastas).

2. - Conhecimentos sobre Microsoft Word e Microsoft Excel.
3. - Correio eletrônico (uso de correio eletrônico, preparo e 

envio de mensagens, anexação de arquivos).
4. - Internet (navegação, conceitos de URL, links, sites, busca 

e impressão de páginas).
Duração da prova: 3:00 h (três horas)
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 - Seja engajada com os objetivos do trabalho que irá 
realizar na área de Terapia Ocupacional, sendo capaz de traçar 
estratégias para atendê-las, bem como aperfeiçoá-las;

 - Capacidade de inovar e socializar o conhecimento e a 
experiência profissional dentro do campo da Terapia Ocupa-
cional;

 - Comunicar-se de maneira eficaz e eficiente;
 - Ter aptidão e disposição para buscar e selecionar infor-

mação, utilizando-a como subsídio para suas decisões durante o 
atendimento da Terapia Ocupacional;

 - Capacidade de entender e responder, adequadamente ao 
comportamento dos colegas de trabalho, superiores, pacientes 
e acompanhantes;

 - Habilidade para poder identificar e escolher entre dife-
rentes alternativas, qual a melhor opção para implementar uma 
ação ou resolver uma situação na área de Terapia Ocupacional;

 - Iniciativa, responsabilidade e sigilo profissional;
 - Trabalhar em equipe, respeitando as diferenças individu-

ais, compartilhando seu conhecimento tácito e explícito e con-
tribuindo com seu melhor, para o alcance de objetivos comuns;

 - Agir com eficiência nas orientações ao paciente sobre a 
realização do exame ou procedimento a ser realizado na Terapia 
Ocupacional;

 - Ter equilíbrio emocional, de modo a transmitir confiança 
e segurança durante o atendimento aos pacientes e seus fami-
liares durante os exames na Terapia Ocupacional;

 - Capacidade de disposição para alcançar os resultados 
desejados, com o menor gasto de tempo e recursos, conside-
rando a ética, valores individuais, missão e visão da instituição 
e os fatores externos.

Atribuições:
Prestar os serviços de Agente Técnico de Assistência à 

Saúde (Terapeuta Ocupacional) e assim toda e qualquer tarefa 
que lhe for designada, compatível com a profissão, desempe-
nhando suas funções com o máximo cuidado, zelo, eficiência e 
probidade e, de acordo com as programações estabelecidas pela 
unidade a que estiver subordinado, tais como:

 - Avaliar as condições ocupacionais de adultos, idosos e 
crianças no Centro de Reabilitação, Enfermarias, Ambulatórios, 
CTI, Hospital Dia e HCC do HCFMRP-USP para fins de diagnósti-
co ocupacional e/ou situacional.

 - Planejar e desenvolver a prevenção, promoção à saúde, 
reabilitação de pacientes com transtornos e deficiências físicas 
e/ou psíquicas, promovendo atividades com fins específicos, para 
ajudá-los na sua recuperação, integração social e ocupacional.

 - Planejar e desenvolver programas educacionais e 
ocupacionais, selecionando recursos e estratégias específicas 
destinadas à recuperação do paciente.

 - Realizar triagem e anamnese completa do caso inscrito 
para planejamento, tratamento e acompanhamento do mesmo, 
identificando no paciente sua capacidade e deficiência.

 - Acompanhar e aplicar protocolos de avaliação de habili-
dades de desempenho e/ou ocupações, conforme técnicas apro-
priadas, para fins de diagnóstico, demonstrando habilidades com 
programas de avaliação do desempenho ocupacional.

 - Possibilitar a aquisição de habilidades de desempenho 
favorecendo a maior independência possível nas ocupações 
significativas.

 - Dar atendimento e orientação individual ou grupal 
aos pacientes e familiares e, se for o caso, e realizar visitas 
domiciliares.

 - Emitir boletins, relatórios, laudos e pareceres sobre 
assuntos de sua especialidade.

 - Registrar os dados de diagnósticos, terapia e resultados 
dos tratamentos aplicados em prontuário eletrônico.

 - Colaborar com equipes multiprofissionais em estudos 
que envolvam assuntos de sua competência.

 - Manter intercâmbio com outros órgãos e profissionais 
especializados, objetivando obter subsídios ou parceiros para 
implantação ou melhoria dos serviços prestados.

 - Desenvolver suas atividades, aplicando normas e proce-
dimentos de biossegurança.

 - Elaborar plano terapêutico conforme recomendações 
para idade, gênero, atividade física, doença e condições sócio-
-econômicas-culturais.

 - Participar efetivamente das equipes multiprofissionais em 
diferentes especialidades.

 - Participar de discussão de casos clínicos, visitas clínicas 
e reuniões científicas.

 - Participar ativamente do planejamento, organização e 
gestão das atividades clínicas.

 - Participar ativamente da informatização do serviço de 
terapia ocupacional, isto é, preenchimento de bancos de dados, 
implementação de softwares usados na área e colaboração com 
investigações oriundas das atividades exercidas.

 - Elaborar protocolos de atendimento e de tratamento para 
benefício dos pacientes atendidos pelas clínicas com seguimento 
de terapia ocupacional.

 - Registrar, em prontuário do cliente/paciente, a evolução 
terapêutica ocupacional, de acordo com protocolos pré-estabe-
lecidos pelo serviço e aprovado pela Instituição.

 - Estabelecer e implantar procedimentos operacionais 
padronizados e métodos de tratamento, em conformidade com 
a legislação vigente.

 - Ministrar aulas, bem como proceder à orientação e 
supervisão prática das atividades dos residentes, estagiários e 
especializandos de terapia ocupacional.

Conteúdo programático
I - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
1. SUS, políticas públicas de atenção em saúde (Lei n° 8080 

e Lei n° 8142);
2. - História e fundamentos teórico-metodológicos de 

Terapia Ocupacional;
3. - Atividades humanas, Análise de Atividade e Terapia 

Ocupacional;
4.  - Avaliações Funcionais e Classificações Internacional 

de Funcionalidade;
5. - Incapacidade em Saúde (CIF);
6. - O paciente, sua família e o processo de hospitalização;
7. - OPM (órtese, prótese, auxiliares de locomoção, de ortos-

tatismo e cadeira de rodas);
8. - Tecnologia Assistiva e órteses para a Pessoa com 

deficiência;
9. - Acessibilidade;
10. - Equipe multiprofissional em Reabilitação;
11. - Terapia Ocupacional em Traumatismo Raquimedular;
12. - Terapia Ocupacional em Amputados;
13. - Terapia Ocupacional em Neurologia;
14. - Terapia Ocupacional em Gerontologia;
15.  - Terapia Ocupacional em Infância;
16. - Terapia Ocupacional em Reumatologia;
17.  - Terapia Ocupacional em Cuidados Paliativos;
18. - Terapia Ocupacional em Saúde Mental;
18. - Terapia Ocupacional em Transplante de Medula Óssea
20. - Terapia Ocupacional em Oncologia
21.  - Terapia Ocupacional em Hematologia
22.  - Terapia Ocupacional em Centro de Terapia Intensiva
23.  - Terapia Ocupacional em Unidade Coronariana
24.  - A atuação do terapeuta ocupacional no hospital geral 

em diferentes contextos e
Programas;
25. - Biossegurança;
26. - Processo terapêutico-ocupacional – entrevista, ava-

liação, planejamento de programa terapêutico, intervenção, 
relatórios e preparação de alta;

27.  - Terapia Ocupacional- princípios, recursos e perspecti-
vas em reabilitação física;

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
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carteira de órgão ou conselho de classe, carteira nacional de 
habilitação ou passaporte.

7.1. - O candidato que não apresentar um dos documentos 
elencados no item 7 deste capítulo não realizará a prova, sendo 
considerado ausente e eliminado deste concurso público.

7.2. - Não serão aceitos para efeito de identificação, por 
serem documentos destinados a outros fins: protocolo de 
requisição de documento, carteira de reservista, certidão de nas-
cimento ou de casamento, título eleitoral, carteira nacional de 
habilitação emitida anteriormente à Lei nº 9.503, de 23/09/1997, 
carteira de estudante, crachá, identidade funcional de natureza 
pública ou privada, documentos vencidos há mais de 30 (trinta) 
dias ou qualquer outro que não os elencados no item 7.

8. - O candidato cujo documento de identificação gere 
dúvidas quanto à fisionomia, à assinatura ou à condição de 
conservação do documento, ou que esteja de posse de boletim 
de ocorrência (perda ou furto de documentos), será submetido à 
identificação especial, que pode compreender coleta de dados, 
de assinaturas, de impressão digital, fotografia do candidato 
e outros meios, a critério da Comissão Especial de Concurso 
Público.

8.1 -  Na ocorrência do previsto no item 8 deste capítulo, 
o candidato fará a prova condicionalmente, devendo apresentar 
no Serviço de Seleção e Desenvolvimento do Hospital das Clíni-
cas, no primeiro dia útil após a realização do certame, um dos 
outros documentos descritos no item 7 deste capítulo, sob pena 
de eliminação do certame.

9. -  Não haverá segunda chamada ou repetição de prova, 
seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a 
ausência do candidato.

10. -  No ato de realização da prova, serão entregues ao 
candidato o caderno de questões e uma única folha de res-
postas, que deve ser preenchida com seus dados pessoais, sua 
assinatura e a marcação das respostas, com caneta esferográfica 
de tinta azul ou preta.

11. - Não será permitido qualquer: qualquer espécie de con-
sulta ou comunicação entre os candidatos a utilização de livros, 
códigos, manuais, impressos ou quaisquer anotações; e o uso de 
máquinas calculadoras, pagers, telefones celulares ou qualquer 
outro aparelho eletrônico.

11.1 -  O candidato não poderá ausentar-se temporariamen-
te da sala de prova levando qualquer dos materiais elencados 
no item 11.

12. - O candidato deve assinalar apenas uma alternativa 
por questão na folha de respostas, único documento válido para 
a correção da prova. O preenchimento da folha de respostas é 
de inteira responsabilidade do candidato, que deve proceder em 
conformidade com as instruções específicas contidas no caderno 
de questões.

13. - Os prejuízos advindos do preenchimento incorreto de 
qualquer campo da folha de respostas serão de inteira respon-
sabilidade do candidato.

13.1 - Em hipótese alguma haverá substituição da folha 
de respostas por motivo de erro de preenchimento por parte 
do candidato.

13.2 - Não serão computadas questões não assinaladas na 
folha de respostas ou que contenham mais de uma resposta, 
emenda ou rasura.

14. - Os 2 (dois) últimos candidatos deverão permanecer na 
sala até o término da prova.

15. - O candidato, ao terminar a prova, deverá entregar ao 
fiscal somente o material solicitado conforme instruções cons-
tantes do caderno de prova.

16. - Será excluído do concurso o candidato que, além das 
demais hipóteses previstas neste edital:

a) - Apresentar-se após o horário estabelecido para a rea-
lização da prova;

b) - Apresentar-se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação;

c) - Não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado;
d) - Não apresentar os documentos solicitados para a reali-

zação da prova, nos termos deste edital;
e) - Ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento 

de um fiscal;
f) - Ausentar-se definitivamente do local de prova antes de 

decorrido o prazo mínimo de 30 (trinta) minutos de seu início;
g) - For surpreendido em comunicação com outras pessoas 

ou utilizando-se de livro, anotação, impresso não permitido, 
máquina calculadora ou similar;

h) - Estiver fazendo uso de qualquer tipo de aparelho eletrô-
nico ou de comunicação (telefone celular, relógios digitais, agen-
da eletrônica, notebook, tablet, receptor, gravador, smartphone 
ou equipamentos similares), bem como protetores auriculares;

i) - Lançar mão de meios ilícitos para a execução da prova;
j) - Não devolver a folha de respostas; e
k) - Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos.
17. - Os aparelhos eletrônicos deverão ser desligados por 

todos os candidatos antes do início da prova.
18. - Os pertences pessoais dos candidatos serão acomoda-

dos em local e forma a serem indicados pelos fiscais das salas de 
prova, durante todo o período de permanência no local de prova.

19. - Não haverá segunda chamada, repetição de prova ou 
vista de prova em hipótese alguma.

20. -  No dia da realização da prova, na hipótese de o 
nome do candidato não constar nas listagens oficiais relativas 
aos locais de prova estabelecidos no edital de convocação, a 
Comissão Especial de Concurso Público procederá à inclusão 
do candidato, mediante a apresentação do comprovante de 
pagamento de inscrição.

20.1 - - A inclusão será realizada de forma condicional e 
será analisada pela Comissão Especial de Concurso Público, 
na fase de julgamento da prova objetiva, com o intuito de se 
verificar a sua pertinência.

20.2 - - Constatada a impertinência da inclusão condicio-
nal, a inscrição será automaticamente cancelada, sem direito 
a reclamação, independentemente de qualquer formalidade, 
considerados nulos todos os atos dela decorrentes.

21. - Se, após a prova, for constatado (por meio eletrônico, 
estatístico, visual, grafológico, de investigação policial ou qual-
quer outra forma) que o candidato utilizou processos ilícitos, sua 
prova será anulada e ele será automaticamente eliminado do 
concurso, sem prejuízo das sanções legais cabíveis.

22. - Não haverá, sob nenhuma hipótese, prorrogação do 
tempo previsto para a aplicação das provas em razão de afasta-
mento do candidato da sala de prova.

VIII - Dos títulos e seu julgamento
1. - Somente os candidatos habilitados na prova OBJETIVA, 

terão seus títulos avaliados.
2. - A avaliação de títulos terá caráter CLASSIFICATÓRIO, 

avaliada na escala de 0 (zero) a 10 (dez) pontos
2.1. - Na avaliação de títulos será considerado o sistema 

de pontuação diferenciada para pretos, pardos e indígenas, 
nos termos da Lei Complementar nº 1259/2015 regulamentada 
pelo Decreto Estadual nº 63.979/18, conforme capítulo “V’ 
deste Edital.

3. - A avaliação de títulos consistirá na pontuação de títulos 
relacionados à formação e experiência profissional dos candi-
datos diretamente relacionados com as atribuições da função, 
conforme critérios estabelecidos no ANEXO III deste Edital.

3.1. - Os candidatos deverão entregar fotocópias dos 
comprovantes dos títulos, acompanhados da Ficha de Avaliação, 
no local determinado, dentro do prazo estipulado, que será 
divulgado pela internet no site (www.hcrp.usp.br), publicado 
no Diário Oficial do Estado (www.imesp.com.br) e no Portal de 
Concursos Públicos do Estado de São Paulo (www.concursopu-
blico.sp.gov.br);

3.2. - A ficha de Avaliação estará disponível na ÁREA DE 
INSCRIÇÃO e deverá ser preenchida com os dados pessoais do 
candidato e a relação dos títulos se houver.

dos. Entende--se por “ampla concorrência” todos os candidatos 
que pontuaram e que não se declararam como pretos, pardos 
ou indígenas e aqueles que, tendo se declarado pretos, pardos 
ou indígenas, optaram por não participar da pontuação dife-
renciada.

 - MCPPI é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo-se os inabili-
tados.

10.1. Para o cálculo das notas médias, tanto para os 
candidatos PPI, quanto dos da ampla concorrência, devem ser 
utilizadas apenas as notas simples dos candidatos que seriam 
habilitados, antes da aplicação da pontuação diferenciada;

10.2. - Entende-se por candidato inabilitado aquele que 
NÃO alcançar ou superar o desempenho mínimo do concurso 
público em referência.

11. - A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
concurso público é:

Onde:
 - NFCPPI é a nota final na fase do concurso público, após 

a aplicação da pontuação diferenciada e que gerará a classifica-
ção do candidato na etapa do concurso público. Ao término da 
fase de concurso público, a nota final passa a ser considerada a 
nota simples do candidato.

 - NSCPPI é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada.

12. - Os cálculos a que se referem os itens 10 e 11 deste 
capítulo devem considerar duas casas decimais e frações maio-
res ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para 
o número inteiro subsequente.

13. - Os cálculos já efetuados referentes à pontuação dife-
renciada, relativos ao desempenho médio dos candidatos, não 
serão refeitos ou alterados em virtude da exclusão de candidatos 
por falsidade na autodeclaração.

14. - A pontuação diferenciada também não será aplicada 
quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferenciada (PD), 
a MCPPI (pontuação média da concorrência (PPI) for maior que 
a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

15. - Ao candidato preto, pardo ou indígena, que seja 
pessoa com deficiência é assegurado o direito de manifestar 
interesse em utilizar a pontuação diferenciada, de que trata 
este capítulo, cumulativamente com os direitos a ele conferidos 
pela Lei Complementar nº 683, de 18/09/1992, alterada pela Lei 
Complementar nº 932, de 08/11/2002, e regulamentada pelo 
Decreto nº 59.591, de 14/10/2013, que dispõe sobre reserva, nos 
concursos públicos, de percentual de cargos e empregos para 
portadores de deficiência.

VI – Da participação de estrangeiros
1. - Somente poderão ser admitidos nos empregos públicos 

os estrangeiros que preencham os requisitos para naturalização, 
e os estrangeiros de nacionalidade portuguesa, com direito aos 
benefícios do Estatuto da Igualdade.

2. - Para inscrição no concurso público, será exigido dos 
candidatos estrangeiros o documento oficial de identificação 
(Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2.1. - Concedida a naturalização ou obtidos os benefícios 
do Estatuto de Igualdade, após a admissão, deverá o servidor 
apresentar, para registro, o documento de identidade de modelo 
igual ao dos brasileiros natos, com as anotações pertinentes.

3. - O estrangeiro que:
3.1. - Se enquadra na hipótese de naturalização ordinária 

(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), deve comprovar, no 
momento da admissão, o deferimento de seu pedido de naciona-
lidade brasileira pela autoridade federal competente;

3.2. - Se enquadra na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), deve 
comprovar, no momento da admissão, o preenchimento das 
condições exigidas na legislação federal para a concessão da 
nacionalidade brasileira, mediante a apresentação de cópia do 
requerimento de naturalização junto ao Ministério da Justiça, 
com os documentos que o instruíram;

3.3. - Tem nacionalidade portuguesa, deve comprovar, no 
momento da admissão, o preenchimento dos requisitos neces-
sários à fruição dos benefícios do Estatuto de Igualdade com 
brasileiros quanto ao gozo de direitos civis (Decreto n° 3.297, de 
19 de setembro de 2001), mediante a apresentação de cópia do 
requerimento para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça, 
com os documentos que o instruíram.

VII - Das provas
1. - O concurso público será realizado em nível local e 

constará das seguintes provas:
a) - OBJETIVA, de caráter CLASSIFICATÓRIO e ELIMINA-

TÓRIO;
b) - AVALIAÇÃO DE TÍTULOS (conforme Capítulo VIII - “Dos 

títulos e seu julgamento”). De caráter CLASSIFICATÓRIO;
2. - A PROVA OBJETIVA: Será avaliada na escala de 0 

(zero) a 100 (cem) pontos. Constará de questões de múltipla 
escolha, de acordo com o programa estabelecido no ANEXO I 
deste Edital.

2.1. - A PROVA OBJETIVA terá: 50 (CINQUENTA) questões 
de Múltipla Escolha, sendo: 30 (trinta) de conhecimentos especí-
ficos, 5 (cinco) de noções de administração pública, 5 (cinco) de 
informática e 10 (dez) de português, valendo 2,0 (dois) pontos 
cada uma.

2.2. - Os candidatos que obtiverem nota igual ou superior 
a 60 (sessenta) pontos na prova OBJETIVA, observado o sistema 
de pontuação diferenciada de acordo com os parâmetros defi-
nidos no capítulo V deste Edital, serão considerados habilitados 
para a etapa de AVALIAÇÃO DE TÍTULOS.

2.3. - Nos termos do parágrafo 2º do Artigo 6º do Decreto 
Estadual nº 63.979/18 e Instrução CPPNI 1/2019, a eliminação 
dos candidatos que não obtiveram o desempenho mínimo 
estipulado no edital do certame, ocorrerá após a aplicação da 
pontuação diferenciada (PD) sobre a nota simples do candidato 
beneficiário do sistema diferenciado.

2.4. - O candidato que não comparecer à prova OBJETIVA 
na data e horário estabelecidos será eliminado do Concurso 
Público.

3. - O tempo de duração da prova consta no Anexo II deste 
edital.

4. - A prova será realizada na cidade de Ribeirão Preto, com 
data PREVISTA para o dia 21/04/2024, no período da manhã, 
tarde ou noturno, e os candidatos serão convocados por meio 
de edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado www.
imesp.com.br, no Portal de Concursos Públicos do Estado www.
concursopublico.sp.gov.br e no site www.hcrp.usp.br.

4.1. - A aplicação da prova na data prevista dependerá da 
disponibilidade de local adequado à sua realização e à acomo-
dação de todos os candidatos inscritos.

5. - É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar 
no site www.hcrp.usp.br, pelo Diário Oficial do Estado www.
imesp.com.br ou no Portal de Concursos Públicos do Estado 
www.concursopublico.sp.gov.br as publicações de todas as 
etapas referentes a este Concurso Público, não sendo aceita a 
alegação de desconhecimento como justificativa de ausência ou, 
comparecimento em data, local ou horários incorretos.

6. - Os candidatos deverão chegar ao local da prova, 
divulgado no referido edital de convocação, com antecedência 
mínima de 30 (trinta) minutos do horário estabelecido para o 
seu início, não sendo admitido o ingresso de candidatos, sob 
pretexto algum, após o fechamento dos portões.

7. - Será admitido no local da prova somente o candidato 
que estiver:

a) - Com caneta esferográfica de corpo transparente, de 
tinta azul ou preta, lápis preto nº 2 e borracha macia;

b) - Munido do original de um dos seguintes documentos 
oficiais, vigentes e com foto, de forma a permitir com clareza a 
sua identificação: cédula de identidade (RG), registro nacional 
de estrangeiro (RNE), carteira de trabalho e previdência social, 

imprensaoficial.com.br) e no Portal de Concursos Públicos 
do Estado (www.concursopublico.sp.gov.br), informando-os em 
formato acessível;

12.2. - A perícia será realizada em órgão médico oficial 
do Estado, por especialistas nas áreas de deficiência de cada 
candidato, a ser realizada no DPME situado à Avenida Prefeito 
Passos, s/n - Várzea do Carmo - São Paulo – SP, devendo a 
decisão ser publicada no prazo de 05 (cinco) dias contados do 
respectivo exame;

12.3. Após a realização da perícia médica e publicação da 
decisão, caberá ao órgão responsável pelo concurso público 
a retirada dos respectivos laudos no DPME, bem como a ime-
diata comunicação ao candidato com deficiência em formato 
acessível;

12.4. - Quando a perícia médica concluir pela inaptidão, o 
candidato terá o prazo de 05 (cinco) dias, após a publicação do 
resultado, para solicitar a realização de junta médica pelo DPME 
para nova inspeção, da qual poderá participar profissional indi-
cado pelo interessado, utilizando-se de requerimento disponível 
no sitio www.planejamento.sp.gov.br – Perícia Médica – DPME 
\> Ingresso – Pré-Avaliação – Pessoa com deficiência \> Reque-
rimento de Recurso Pré-Avaliação;

12.4.1. O pedido deve ser enviado via Correios com Aviso 
de Recebimento para o setor de atendimento do DPME situado 
à Avenida Prefeito Passos, s/n - Várzea do Carmo - São Paulo - SP 
- CEP 01517-020 ou protocolado pessoalmente no referido local 
no horário das 07h00 às 16h00;

12.5. - A junta médica deverá apresentar conclusão no 
prazo de 5 (cinco) dias contados da realização do exame.

12.6. - Não caberá qualquer recurso da decisão proferida 
pela junta médica.

12.7. - Após a realização da avaliação pela junta médica e 
publicação da decisão, caberá ao órgão responsável pelo con-
curso público a retirada dos respectivos laudos no DPME, bem 
como a imediata comunicação ao candidato com deficiência em 
formato acessível.

13. - Verificada a incompatibilidade entre a deficiência e 
as atribuições da função-atividade postulada, o candidato será 
eliminado do certame.

14. - Será eliminado da lista especial o candidato cuja 
deficiência assinalada no formulário de inscrição não se fizer 
constatada na forma do parágrafo único do artigo 1° do Decreto 
n° 59.591, de 14/10/2013, devendo permanecer apenas na lista 
geral de classificação.

15. - A não observância pelo candidato de quaisquer 
das disposições deste capítulo implicará a perda do direito a 
ser admitido para as vagas reservadas aos candidatos com 
deficiência.

V – Do sistema de pontuação diferenciada para pretos, 
pardos e indígenas

1. - Será adotado no presente Concurso Público o sistema 
de pontuação diferenciada para pretos, pardos e indígenas, nos 
termos da Lei Complementar n° 1.259, de 15 de janeiro de 
2015, regulamentada pelo Decreto Estadual n.º 63.979, de 19 
de dezembro de 2018, publicado no Diário Oficial do Estado 
de 20/12/2018.

2. - Os candidatos que fizerem jus ao sistema de pontuação 
diferenciada serão beneficiados mediante acréscimo na pontua-
ção final, em cada fase do concurso público, conforme fatores de 
equiparação especificados no Decreto nº 63.979/2018.

3. - Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deve no ato de inscrição para o respectivo concurso público, 
cumulativamente:

3.1. - Declarar-se preto, pardo ou indígena;
3.2. - Declarar, sob as penas da lei, que não foi eliminado 

de concurso público ou processo seletivo no âmbito do Estado 
de São Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, 
em decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259, de 15 de janeiro de 2015; e

3.3. - Manifestar interesse em utilizar a pontuação diferen-
ciada, nos termos expressos no Decreto estadual nº 63.979/18.

4. - É permitido ao candidato declarar-se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do sistema 
de pontuação diferenciada, submetendo-se às regras gerais 
estabelecidas no edital do certame, para tanto terá seus direitos 
exauridos quanto à sua utilização, submetendo-se às regras 
gerais estabelecidas no edital do certame, e não poderá impetrar 
recurso em razão desta opção, seja qual for o motivo alegado.

5. - Para efetuar a inscrição o candidato que se declarar 
preto, pardo ou indígena e optar por utilizar o sistema de 
pontuação diferenciada deverá efetuar os procedimentos gerais 
estabelecidos no Capítulo III deste Edital.

6. - A aferição da veracidade da autodeclaração de que 
trata o sub-item 3.1 será efetuada pela Comissão Especial de 
Concurso Público ou por Empresa Especializada contratada para 
esse fim, através da fenotipia (aparência) do candidato.

6.1. Para fins da aferição de que trata o item 6, no ato de 
inscrição o candidato que se declarar preto ou pardo, deverá 
fazer a inserção (upload) dos seguintes documentos compro-
batórios:

 -  a) Uma foto colorida nítida e atualizada do candidato.
 - b) Cópia colorida do R.G. do candidato.
 - 6.1.1. A verificação da veracidade da autodeclaração 

será realizada através das fotos inseridas pelos candidatos no 
momento da inscrição.

 - 6.1.2. Caso subsistam dúvidas quanto à fenotipia, será 
considerado o critério de ascendência.

6.1.2.1. Para comprovação da ascendência, será exigido 
do candidato, em data a ser divulgada, a apresentação de 
documento idôneo (R.G.), com foto, de pelo menos um de seus 
genitores, em que seja possível a verificação do preenchimento 
do requisito para obtenção do benefício.

6.2. A verificação da veracidade da autodeclaração será 
realizada após a realização da prova Objetiva e antes da divul-
gação da lista de habilitados, nos termos do §1º do artigo 9º do 
Decreto nº 63.979/2018, apenas dos candidatos que obtiveram 
desempenho mínimo conforme os itens 2.1 e 2.2 do título VII 
deste Edital.

6.3. A não inserção dos documentos comprobatórios de que 
trata o item 6.1, implicará no indeferimento da opção de que 
trata o item 2 deste Capítulo.

6.4. Constatada a falsidade da autodeclaração de que 
trata o item 3.1 deste Capítulo, o candidato será eliminado do 
concurso e, se houver sido admitido, sujeitar-se-á à anulação do 
respectivo contrato de trabalho, conforme o disposto no pará-
grafo único da Lei Complementar nº 1259/2015.

7. - Após o término das inscrições, a relação final com os 
nomes de todos os candidatos que participarão do concurso 
público por meio do sistema de pontuação diferenciada será 
divulgada no Diário Oficial do Estado de São Paulo (www.
imprensaoficial.com.br), no Portal de Concursos Públicos do 
Estado (www.concursopublico.sp.gov.br) e no site do Hospital 
das Clínicas de Ribeirão Preto (www.hcrp.usp.br).

8. - Os candidatos que optarem por utilizar o sistema de 
pontuação diferenciada participarão do concurso público em 
igualdade de condições com os demais candidatos no que se 
refere ao conteúdo das provas, à avaliação, ao dia, horário de 
início e local de aplicação das provas.

9. - O candidato que se declarar indígena, no ato de ins-
crição deverá fazer a inserção (upload) da cópia do Registro 
Administrativo de Nascimento de Índio (RANI) próprio ou, na 
ausência deste, o RANI de um dos seus genitores.

10. - A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
concurso público é:

Onde:
 - PD é a pontuação diferenciada a ser acrescida às notas, 

em cada fase do concurso público, de todos os candidatos 
pretos, pardos ou indígenas que manifestaram interesse em 
participar da pontuação diferenciada.

 - MCA é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo-se os inabilita-

do Estado (www.concursopublico.sp.gov.br) e no site do Hospital 
das Clínicas de Ribeirão Preto (www.hcrp.usp.br), o deferimento 
ou indeferimento da solicitação do candidato, bem como para 
informá-lo sobre a decisão em formato acessível.

24. -  Portadores de doenças infectocontagiosas ou pessoas 
acidentadas que não tiverem comunicado sua condição à unida-
de, por sua inexistência na data-limite, deverão fazê-lo tão logo 
venham a ser acometidos, devendo os candidatos nesta situação 
se identificar também ao fiscal no portão de entrada, munidos 
de laudo médico, quando da realização das provas, tendo direito 
a atendimento especial.

25. - A candidata lactante que necessitar amamentar duran-
te a realização das provas poderá fazê-lo em sala reservada, 
observando os procedimentos constantes a seguir, para adoção 
das providências necessárias.

25.1. - Não haverá compensação do tempo de amamenta-
ção em favor da candidata;

25.2. - A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda 
(familiar ou terceiro indicado pela candidata);

25.3. - Nos horários previstos para amamentação, a candi-
data lactente poderá ausentar-se temporariamente da sala de 
prova, acompanhada de um fiscal;

25.4. - Na sala reservada para amamentação ficará somente 
a candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

IV – Da participação dos candidatos com deficiência
1. - Às pessoas com deficiência que pretendam fazer uso 

das prerrogativas que lhes são facultadas pela Lei Complemen-
tar nº 683, de 18/09/1992, alterada pela Lei Complementar nº 
932, de 08/11/2002, e regulamentada pelo Decreto nº 59.591, 
de 14/10/2013, é assegurado o direito de inscrição para os 
empregos públicos do concurso público cujas atribuições sejam 
compatíveis com suas deficiências.

2. -  O candidato com deficiência concorrerá às vagas 
existentes e às que vierem a ser oferecidas durante o prazo 
de validade do concurso, sendo reservado o percentual de 5% 
destas no presente concurso público, nos termos da legislação 
mencionada no item 1.

2.1. - O percentual de vagas definido no item 2 deste capí-
tulo que não for preenchido por inexistência ou reprovação de 
candidatos com deficiência, no concurso ou na perícia médica, 
será preenchido pelos demais candidatos, com estrita observân-
cia à ordem de classificação.

3. - Para fins deste concurso público, consideram-se pessoas 
com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias 
discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do Decreto n° 
59.591, de 14/10/2013.

4. - Não há impeditivo legal à inscrição ou ao exercício do 
emprego público quanto à utilização de material tecnológico 
ou habitual.

5. - As pessoas com deficiência participarão do concurso 
público em igualdade de condições com os demais candidatos 
no que se refere ao conteúdo das provas; à avaliação e aos cri-
térios de aprovação; ao dia, horário de início e local de aplicação 
das provas e às notas mínimas exigidas.

6. - Para efetuar a inscrição o candidato com deficiência 
deverá efetuar os procedimentos gerais estabelecidos no Capí-
tulo III.

7. - O candidato com deficiência, no momento do preen-
chimento da ficha de inscrição, disponibilizada no site (www.
hcrp.usp.br), link concursos, na área de inscrição, deverá, obri-
gatoriamente, declarar no campo específico que é deficiente, 
informando ainda, o tipo e o grau de deficiência, e se necessita 
de condições especiais ou ajudas técnicas para submeter-se às 
provas, especificando-as.

7.1. - O anexo IV deste edital prevê as condições específicas 
e ajudas técnicas que poderão ser disponibilizadas aos candida-
tos. Aqueles que não as solicitarem terão seus direitos exauridos 
quanto à sua utilização.

7.2. - Em atendimento ao § 4º, do artigo 2º, da Lei Comple-
mentar nº 683, de 18/09/1992, alterada pela Lei Complementar 
nº 932, de 08/11/2002, o tempo para a realização de provas a 
que serão submetidos os candidatos com deficiência poderá ser 
diferente daquele previsto para os candidatos considerados nor-
mais, levando-se em conta o grau de dificuldade para a leitura 
e escrita em Braille, bem como o grau de dificuldade provocado 
por outras modalidades de deficiência.

7.3. - O pedido fundamentado de tempo adicional para 
realização de provas deverá ser acompanhado de justificativa 
médica, cabendo a Comissão Especial de Concurso Público 
deliberar a respeito.

7.3.1. - O atendimento de condições específicas ou ajudas 
técnicas não previstas no edital ficará sujeito à análise da razo-
abilidade do pedido.

8. - O candidato com deficiência deve enviar, durante o perí-
odo de inscrições (considerando, para este efeito, a data da pos-
tagem), via Sedex ou carta registrada com aviso de recebimento, 
ao Hospital das Clínicas de Ribeirão Preto - Serviço de Seleção 
e Desenvolvimento - Campus Universitário, Bairro Monte Alegre 
– Ribeirão Preto – SP – CEP: 14048-900, laudo médico (original 
ou cópia) de acordo com o modelo disponibilizado na área de 
inscrição) atestando:

a) - O tipo e o grau da deficiência, com expressa referência 
ao Código Internacional de Doença – CID-10,

b) - A provável causa da deficiência, inclusive para assegu-
rar previsão de adaptação da sua prova.

8.1. - Fica facultado ao candidato, entregar o laudo, caso 
tenha interesse, pessoalmente ou por procuração, seguindo os 
prazos, critérios e endereço mencionados no item anterior;

8.2. - A validade do laudo médico, a contar do início da ins-
crição, será de 2 (dois) anos quando a deficiência for permanen-
te ou de longa duração e de 1 (um) ano nas demais situações;

8.3. - O laudo não será devolvido;
8.4. - As solicitações de todas as condições diferenciadas 

devem ser entregues juntamente com o laudo médico de que 
trata o item 8, e endossadas por atestado médico em que conste:

a) - Assinatura e carimbo do número do CRM do médico 
responsável por sua emissão;

b) - Fundamentação médica para a solicitação; e
c) - Nome completo do candidato, número do documento 

de identidade (RG), número do CPF e opção de emprego público.
9. - A Comissão Especial de Concurso Público terá prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, a partir do encerramento das inscrições, 
para publicar, no Diário Oficial do Estado (www.imprensaoficial.
com.br), no Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e no Hospital das Clínicas de Ribeirão 
Preto (www.hcrp.usp.br), os respectivos deferimentos ou indefe-
rimentos, e informá-los aos candidatos em formato acessível.

10. - O candidato que não preencher os campos da ficha de 
inscrição reservados ao candidato com deficiência, ou não reali-
zar a inscrição conforme as instruções constantes deste capítulo 
perderá o direito a tratamento diferenciado no que se refere ao 
presente concurso público, e não poderá impetrar recurso em 
razão de sua deficiência, seja qual for o motivo alegado.

11. - O candidato com deficiência, se classificado na forma 
deste capítulo, além de figurar na lista de classificação geral, 
terá seu nome constante da lista específica de candidatos com 
deficiência.

12. - No prazo de 5 (cinco) dias, contados da publicação da 
habilitação, os candidatos com deficiência aprovados deverão 
submeter-se à perícia médica para verificação da compatibi-
lidade de sua deficiência com o exercício das atribuições da 
função-atividade, nos termos do artigo 3º da Lei Complementar 
nº 683, de 18/09/1992.

12.1. - A Comissão Especial de Concurso Público deste 
Hospital executará as providências relativas ao agendamento 
da perícia médica e dará ciência aos candidatos com deficiência 
quanto à data, horário e local de sua realização, por meio 
de edital a ser publicado em Diário Oficial do Estado (www.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
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Insalubridade que poderá variar de 20% (vinte por cento) a 40% 
(quarenta por cento) do Salário Mínimo.

 - Não fará jus ao Adicional de Insalubridade o contratado 
cujo Laudo Técnico do SESMT não indicar exposição a riscos 
biológicos ou físicos.

2. - Os contratados perceberão um auxílio alimentação no 
valor de R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais) mensais.

3. - Farão jus ao percebimento do vale transporte corres-
pondente ao deslocamento residência-trabalho e vice-versa nos 
moldes da Lei federal nº 7.418, de 16 de dezembro de 1985 com 
a alteração da Lei n° 7.619, de 30 de setembro de 1987, regula-
mentada pelo Decreto nº 95.247, de 17 de novembro de 1987.

ANEXO II
Pré-requisitos, perfil profissional, atribuições, conteúdo 

programático e duração da prova
Pré-requisitos:
a) - Possuir Diploma de graduação de Engenharia, expedido 

por escola oficial ou reconhecida ou declaração de conclusão do 
curso fornecida pela escola;

b) - Possuir Certificado de conclusão de curso de especia-
lização em Engenharia de Segurança do Trabalho, em nível de 
pós-graduação;

c) - Possuir Registro atualizado no respectivo Conselho 
de Classe;

d) - Possuir os pré-requisitos necessários, conforme Capítulo 
II deste edital.

Perfil profissional desejado (características e habilidades):
 - Iniciativa, responsabilidade e sigilo profissional;
 - Dinamismo no desenvolvimento das tarefas;
 - Assertividade nas resoluções;
 - Capacidade de disposição para alcançar os resultados 

desejados, com o menor gasto de tempo e recursos, conside-
rando a ética, valores individuais, missão e visão da instituição 
e os fatores externos;

 - Trabalhar em equipe;
 - Capacidade e disposição genuína para atuar em grupo, 

de forma ética, colaborativa, respeitando as diferenças individu-
ais, compartilhando seu conhecimento tácito e explícito e con-
tribuindo com seu melhor, para o alcance de objetivos comuns;

 - Apresentar desembaraço e habilidade nas relações 
interpessoais;

 - Capacidade e desejo genuínos de conhecer o cliente, 
identificando suas necessidades e desejos, expressos ou não, 
fornecendo soluções que atendam e superem suas expectativas;

 - Comprometimento: engajamento com os objetivos do 
trabalho que realiza e ser capaz de traçar estratégias para 
atendê-las, bem como aperfeiçoá-las;

 - Capacidade de inovar e socializar o conhecimento e a 
experiência profissional;

 - Capacidade do Indivíduo de integrar o autoconhecimen-
to, autodomínio e automotivação;

 - Comunicar-se de maneira eficaz e eficiente;
 - Capacidade de realizar tarefas que exijam esforço físico.
Atribuições:
Prestar os serviços de ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO 

TRABALHO e assim toda e qualquer tarefa que lhe for designada, 
compatível com a profissão, desempenhando suas funções com 
o máximo cuidado, zelo, eficiência e probidade e, de acordo 
com as programações estabelecidas pela unidade a que estiver 
subordinado.

As atribuições da função de ENGENHEIRO DE SEGURANÇA 
DO TRABALHO são estabelecidas na RESOLUÇÃO N° 359- CON-
FEA de 31 de Julho de 1991, abaixo descrita:

 - Supervisionar, coordenar e orientar tecnicamente os 
serviços de Engenharia de Segurança do Trabalho;

 - Estudar as condições de segurança dos locais de trabalho 
e das instalações e equipamentos, com vistas especialmente aos 
problemas de controle de risco, controle de poluição, higiene do 
trabalho, ergonomia, proteção contra incêndio e saneamento;

 - Planejar e desenvolver a implantação de técnicas relati-
vas a gerenciamento e controle de riscos;

 - Vistoriar, avaliar, realizar perícias, arbitrar, emitir parecer, 
laudos técnicos e indicar medidas de controle sobre grau de 
exposição a agentes agressivos de riscos físicos, químicos e bio-
lógicos, tais como poluentes atmosféricos, ruídos, calor, radiação 
em geral e pressões anormais, caracterizando as atividades, 
operações e locais insalubres e perigosos;

 - Analisar riscos, acidentes e falhas, investigando causas, 
propondo medidas preventivas e corretivas e orientando traba-
lhos estatísticos, inclusive com respeito a custo;

 - Propor políticas, programas, normas e regulamentos de 
Segurança do Trabalho, zelando pela sua observância;

 - Elaborar projetos de sistemas de segurança e assessorar 
a elaboração de projetos de obras, instalação e equipamentos, 
opinando do ponto de vista da Engenharia de Segurança;

 - Estudar instalações, máquinas e equipamentos, iden-
tificando seus pontos de risco e projetando dispositivos de 
segurança;

 - Projetar sistemas de proteção contra incêndios, coor-
denar atividades de combate a incêndio e de salvamento e 
elaborar planos para emergência e catástrofes;

 - Inspecionar locais de trabalho no que se relaciona com 
a segurança do Trabalho, delimitando áreas de periculosidade;

 - Especificar, controlar e fiscalizar sistemas de proteção 
coletiva e equipamentos de segurança, inclusive os de proteção 
individual e os de proteção contra incêndio, assegurando-se de 
sua qualidade e eficiência;

 - Opinar e participar da especificação para aquisição de 
substâncias e equipamentos cuja manipulação, armazenamento, 
transporte ou

 - Funcionamento possam apresentar riscos, acompanhan-
do o controle do recebimento e da expedição;

 - Elaborar planos destinados a criar e desenvolver a pre-
venção de acidentes, promovendo a instalação de comissões e 
assessorando-lhes o funcionamento;

 - Orientar o treinamento específico de Segurança do Tra-
balho e assessorar a elaboração de programas de treinamento 
geral, no que diz respeito à Segurança do Trabalho;

 - Acompanhar a execução de obras e serviços decorrentes 
da adoção de medidas de segurança, quando a complexidade 
dos trabalhos a executar assim o exigir;

 - Colaborar na fixação de requisitos de aptidão para o 
exercício de funções, apontando os riscos decorrentes desses 
exercícios;

 - Propor medidas preventivas no campo da Segurança do 
Trabalho, em face do conhecimento da natureza e gravidade 
das lesões provenientes do acidente de trabalho, incluídas as 
doenças do trabalho;

 - Informar aos trabalhadores e à comunidade, diretamente 
ou por meio de seus representantes, as condições que possam 
trazer danos a sua integridade e as medidas que eliminam ou 
atenuam estes riscos e que deverão ser tomadas.

Conteúdo programático
Conhecimentos Específicos
1. - Legislação atualizada em saúde do trabalhador ela-

borada pelo Ministério do Trabalho e Emprego e Ministério da 
Previdência Social. Normas Regulamentadoras da Portaria 3214, 
08/06/1978, do Ministério do Trabalho e Emprego;

2. - Higiene do Trabalho: conceitos, definições e classifica-
ção dos riscos ambientais. Riscos químicos, físicos e biológicos. 
Parâmetros e índices utilizados nas avaliações dos riscos. Instru-
mentos e técnicas aplicadas na medição dos riscos ambientais. 
Ventilação industrial. Qualidade do ar. Noções de toxicologia 
industrial. PPRA: conceitos, classificação, identificação e avalia-
ção dos agentes de riscos ambientais, LTCAT – Laudo Técnico das 
Condições Ambientais de Trabalho, Segurança na Construção 
Civil PCMAT e PCMSO;

3. - Sistemas de prevenção e combate a incêndios: Teoria 
do fogo. Equipamentos fixos e móveis de combate a incêndios: 

o candidato admitido apresentar os originais no ato da entrega 
dos documentos, para devida verificação do servidor público que 
recepcionar a documentação, conforme regulamenta o Decreto 
nº 52.658, de 23/01/2008.

6. - O candidato que não apresentar os documentos com-
probatórios solicitados na admissão dentro do prazo previsto 
será eliminado do concurso público, mediante publicação em 
Diário Oficial do Estado, conforme determina o item “3” do 
Capítulo II deste edital.

7. - A falta de comprovação de quaisquer dos requisitos 
até a data da admissão ou a prática de falsidade ideológica 
em prova documental acarretará cancelamento da inscrição do 
candidato, sua eliminação do respectivo concurso público e a 
anulação de todos os atos daí decorrentes, ainda que já tenha 
sido publicado o edital de homologação do concurso, sem preju-
ízo das sanções legais cabíveis.

8. - O candidato convocado para admissão e que esteja par-
ticipando de Programa de Residência Médica (especialidades) 
do HCRP, não poderá acumular as atividades, devendo optar 
por uma delas.

9. - O candidato aprovado no Concurso Público poderá 
desistir do respectivo certame definitivamente, mediante e-mail 
endereçado ao Serviço de Seleção e Desenvolvimento, até o dia 
útil anterior à data da admissão.

10. - O candidato convocado que já pertencer ao quadro de 
servidores do HCRP em função-atividade diversa da explicitada 
neste Edital, para ser admitido deverá, antecipadamente, romper 
o vínculo que mantém com este Hospital, formulando pedido 
de demissão.

11. - No caso de desistência formal da admissão, prosseguir-
-se-á a admissão dos demais candidatos habilitados, obedecen-
do rigorosamente à ordem de classificação.

XV - Dos exames admissionais
1. - Os candidatos convocados serão submetidos a exame 

de saúde admissional, a ser realizado por Serviço Especializado 
em Medicina do Trabalho, indicado por este Hospital.

2. - Os candidatos deverão submeter-se aos seguintes 
procedimentos médicos: Avaliação Clínica, Acuidade Visual, 
Glicose, Hemograma, Hepatite B, Rotina de Urina, RX de Tórax, 
RX de Coluna Lombo-Sacra e RX Dorsal e outros exames se 
necessários.

3. - Somente serão admitidos os candidatos considerados 
aptos na Avaliação Médica Admissional.

XVI – Das disposições finais
1. - O ato de inscrição do candidato presume o inteiro 

conhecimento das regras contidas neste edital, nas instru-
ções especiais e nos demais atos e normas regulamentares, 
importando na expressa aceitação das normas e condições do 
concurso público.

2. - O candidato tem por responsabilidade acompanhar, 
por meio do Diário Oficial do Estado e nos sites do Hospital das 
Clínicas de Ribeirão Preto e do Portal de Concursos Públicos, 
as publicações dos editais referentes ao concurso público, não 
sendo aceita a alegação de desconhecimento das normas do 
certame.

2.1. - A comunicação por outras formas (e-mail, telegrama, 
ligação telefônica), quando ocorrer, será mera cortesia da Comis-
são Especial de Concurso Público do HCRP.

2.2. - O Hospital das Clínicas da FMRP – USP não se res-
ponsabiliza por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de:

a) - Endereço eletrônico (e-mail) não informado na ficha 
de inscrição;

b) - Endereço eletrônico informado que esteja incompleto, 
incorreto ou não atualizado pelo candidato;

c) - Problemas no provedor de acesso do candidato, como 
caixa de correio eletrônico cheia, filtros AntiSpam, eventuais 
truncamentos ou qualquer outro problema de ordem técnica;

3. - Não será fornecida informação via telefone no que 
tange a resultados de notas de provas e títulos e classificação 
final.

4. - A inexatidão das declarações ou irregularidades de 
documentações, ainda que verificadas posteriormente, elimina-
rão o candidato do concurso público, anulando-se todos os atos 
decorrentes da inscrição.

5. - Todas as convocações, avisos e resultados serão publica-
dos no Diário Oficial do Estado, também no Portal de Concursos 
Públicos do Estado e no site do HCRP.

6. - O HCRP não se responsabiliza por apostilas, cursos ou 
quaisquer outras publicações ou divulgações referentes a este 
certame.

7. - Os itens deste edital poderão sofrer alterações, atualiza-
ções ou acréscimos, enquanto não consumadas as providências 
ou eventos referentes a eles, circunstâncias que serão mencio-
nadas em editais ou avisos a serem publicados no Diário Oficial 
do Estado e, quando for o caso, no Portal de Concursos Públicos 
do Estado e no site do HCRP.

8. - As alterações, atualizações ou correções dos dados 
cadastrais apontados na ficha de inscrição, após a homologação 
do concurso, deverão ser efetuadas pelo próprio candidato no 
site do HCRP, na área do candidato.

8.1. - Não caberá ao candidato qualquer reclamação caso 
não seja possível convocá-lo por falta de atualização cadastral.

9. - O gabarito oficial será divulgado juntamente com 
o resultado da prova, em atendimento à Lei nº 10.870, de 
10/09/2001.

10. - As publicações das etapas do certame em Diário Oficial 
do Estado terão caráter oficial para fim de comprovação de 
habilitação em concurso.

11. - O período de validade do concurso não gera para o 
Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribeirão 
Preto a obrigatoriedade de aproveitar os candidatos habilitados, 
além das vagas oferecidas no presente edital.

11.1. - A aprovação em classificação superior ao número de 
vagas gera, para o candidato, apenas a expectativa de direito 
à admissão, durante a vigência do presente concurso público, 
dependendo dos interesses da Administração Pública.

11.2. - O Hospital das Clínicas não emitirá declaração de 
aprovação no certame.

11.3. - O Hospital se reserva o direito de não admitir o can-
didato que já tenha sido seu servidor que tenha sido demitido 
por justa causa.

12. - As ocorrências não previstas neste edital, os casos 
omissos e os casos duvidosos serão resolvidos pela Comissão 
Especial de Concurso Público do HCRP-USP.

ANEXO I
Da Função-Atividade
Função-Atividade: ENGENHEIRO I – (ENGENHEIRO DE 

SEGURANÇA DO TRABALHO)
Lei Complementar que regulamenta a função-atividade: A 

carreira de ENGENHEIRO I foi instituída pela Lei Complementar 
nº 540/1988, de 27 de maio de 1988.

Jornada de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais
Número de vagas: 1 (uma), sendo 1 (uma) para ampla con-

corrência e 0 (zero) para candidatos com deficiência.
Valor da taxa de inscrição: O Valor da Taxa de Inscrição é de 

R$ 116,69 (Cento e dezesseis reais e sessenta e nove centavos), 
podendo sofrer alteração em virtude da variação do valor da 
Unidade Fiscal do Estado de São Paulo - UFESP.

Vencimentos:
Vencimentos:
Composição - Valores R$
Salário base: - 707,96
Gratificação GESS - 581,84
Salário Complementar - 4.004,64
Prêmio Incentivo: -  1.104,00
Total Vencimentos:  - 6.398,44
1. - Após a admissão e, mediante Laudo Técnico emitido 

pelo Serviço Especializado de Engenharia e Medicina do Tra-
balho (SESMT), os contratados poderão perceber Adicional de 

Processo Penal - Decreto-Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzi-
do pela Lei Federal nº 11.689/2008.

f) - Estiver inscrito no “Cadastro Único Para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

1.1. - Para fins de comprovação de que trata a letra “e” do 
item 1 deste capítulo, o candidato deverá informar no ato da 
inscrição o fato de ter exercido a função de jurado.

1.1.1. -  No ato da inscrição, o candidato deverá inserir 
(upload) de documento comprobatório de que exerceu a função 
de jurado;

1.1.2. - Para inserir o documento comprobatório, o candi-
dato deverá acessar o site do Hospital e no link correlato do 
Concurso Público e efetuar o upload;

1.1.3. - A não inserção do documento comprobatório de que 
trata o item anterior, dentro do período de inscrição, o candidato 
deixará de ter a vantagem neste critério de desempate.

1.2. Para fins de que trata a letra “f” do item 1 deste capítu-
lo, no ato da inscrição no Concurso Público, o candidato deverá 
informar que está inscrito no “Cadastro Único Para Programas 
Sociais do Governo Federal”, informando também, em qual 
programa que está cadastrado.

1.2.1. No ato de inscrição, o candidato deverá inserir (uplo-
ad) de documento comprobatório de que encontra-se inscrito no 
referido Programa Social;

1.2.2. Para inserir o documento comprobatório, o candidato 
deverá acessar o site do Hospital e no link correlato do Concurso 
Público e efetuar o upload;

1.2.3. A não inserção do documento comprobatório de que 
trata o item anterior, dentro do período de inscrição, o candidato 
deixará de ter a vantagem neste critério de desempate.

2. - Permanecendo o empate, os candidatos empatados 
serão convocados, através de publicação em Diário Oficial do 
Estado e no Portal de Concursos Públicos do Estado, a compa-
recer no Serviço de Seleção e Desenvolvimento do Hospital das 
Clínicas da FMRP, para participarem de sorteio que definirá a 
ordem de classificação.

2.1. - O não comparecimento dos candidatos convocados 
ao sorteio implicará a classificação dos mesmos a critério da 
Comissão Especial de Concurso Público, não cabendo recurso 
quanto a classificação estabelecida.

XI - Da classificação final
1. - A nota final do candidato será igual à soma do total 

de pontos obtidos na PROVA OBJETIVA e na AVALIAÇÃO DE 
TÍTULOS, observado o sistema de pontuação diferenciada de que 
trata o capítulo V deste Edital e em conformidade com o Decreto 
Estadual nº 63.979/18.

2. - Os candidatos aprovados serão classificados por ordem 
decrescente da nota final, em lista de classificação.

3. - Haverá duas listas de classificação, observado o sistema 
de pontuação diferenciada na forma do Capítulo V deste Edital: 
uma geral, para todos os candidatos, inclusive aqueles com 
deficiência e outra especial, apenas para os candidatos com 
deficiência.

XII - Da homologação
1. - A homologação do concurso dar-se-á por ato do Supe-

rintendente do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina 
de Ribeirão Preto – USP, após a realização e a conclusão de 
todas as etapas do certame, que serão devidamente publicadas.

2. - O concurso terá validade de 2 (dois) anos, contados a 
partir da data da publicação de sua homologação em Diário Ofi-
cial do Estado, prorrogável uma vez por igual período, a critério 
do HCFMRPUSP, não cabendo qualquer ato posterior.

XIII – Da escolha de vagas
1. - A convocação dos candidatos aprovados das duas listas 

(geral e especial) para anuência às vagas far-se-á rigorosamente 
por ordem de classificação, mediante publicação no Diário 
Oficial do Estado, no Portal de Concursos Públicos do Estado, 
no site do Hospital das Clínicas de Ribeirão Preto e por correio 
eletrônico indicado pelo candidato no ato da inscrição deste 
certame.

2. - A ordem de convocação dos candidatos com deficiência 
classificados no concurso público, dentro dos limites estabele-
cidos pela Lei Complementar n° 683, de 18/09/1992, alterada 
pela Lei Complementar n° 932, de 08/11/2002, se dará da 
seguinte forma: na 5ª (quinta) vaga, 30ª (trigésima) vaga, 50ª 
(qüinquagésima) vaga e assim sucessivamente, a cada intervalo 
de 20 (vinte) admissões, durante o prazo de validade deste 
concurso público.

2.1. - Os candidatos com deficiência aprovados terão respei-
tada sua ordem de classificação na lista geral, se esta for mais 
benéfica do que a prevista pelo regramento disposto no item 2;

2.2. - No caso de existir convocação nos termos do subitem 
2.1. deste capítulo, o próximo candidato da lista especial, caso 
haja, será convocado a ocupar somente a vaga do intervalo 
seguinte, dentre aquelas estabelecidas no item "2", em obser-
vância ao princípio da proporcionalidade.

3. - O candidato terá exaurido os direitos decorrentes da 
sua habilitação quando:

a) deixar de comparecer na data, horário e local estabeleci-
dos na convocação, seja qual for o motivo alegado;

b) não aceitar as condições estabelecidas para o exercício 
do emprego público.

XIV – Da admissão
1. - As admissões ocorrerão de acordo com as necessidades 

do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribeirão 
Preto, respeitando-se rigorosamente a ordem de classificação 
final dos candidatos habilitados no concurso público.

2. - Os candidatos aprovados, conforme disponibilidades de 
vagas, serão admitidos por meio de ato do Superintendente do 
HCFMRP-USP, publicado no Diário Oficial do Estado.

3. - Os candidatos aprovados serão convocados para admis-
são, inicialmente, por prazo determinado de experiência, nos 
termos do artigo 443, § 2º, alínea “c” e artigo 445, parágrafo 
único, ambos da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

4. - O candidato, para ser admitido, deverá comprovar os 
requisitos exigidos para a participação no concurso público, 
entregando:

a) - Carteira de trabalho;
b) - Certidão de nascimento ou casamento (com as respec-

tivas averbações, se for o caso);
c) - Certificado de reservista ou de dispensa de incorpora-

ção, para os candidatos do sexo masculino, observado o disposto 
no artigo 210, do Decreto nº 57.654, de 20/01/1966;

d) - Título de Eleitor, com comprovante de votação da última 
eleição ou Certidão de quitação eleitoral;

e) - Cédula de identidade - RG;
f) - Cadastro de Pessoa Física - CPF;
g) - Atestado de Antecedentes Criminais expedido pela 

Secretaria de Segurança Pública ou órgão equivalente do(s) 
Estado(s) no(s) qual(is) tenha residido nos últimos 5 anos;

h) - Atestado de Antecedentes Criminais expedido pela 
Polícia Federal;

i) - Documento de inscrição no PIS ou PASEP (se houver);
j) - Cópia da última declaração de Imposto de Renda 

apresentada à Secretaria da Receita Federal, acompanhada 
do respectivo recibo de entrega e das atualizações e/ou com-
plementações ou, no caso de o nomeado não ser declarante, 
apresentação de declaração de bens e valores firmada por 
ele próprio, nos termos da Lei nº 8.730, de 11/10/1993, Lei nº 
8.429, de 06/02/1992 e Instrução Normativa do TCU nº 05, de 
10/03/1994 e do Decreto Estadual nº 41.865, de 16/06/1997, 
com as alterações do Decreto nº 54.264, de 23/04/2009;

k) - Declaração de acumulação de cargo, função-atividade, 
emprego público ou função pública, quando for o caso, ou sua 
negativa;

l) - Declaração firmada pelo admitido de que percebe (ou 
não) proventos de inatividade, seja pela União, por estado ou 
por município;

m) - 1 (uma) foto 3x4 recente;e
n) - Comprovantes de que possui a formação e os pré-requi-

sitos necessários para preencher a função-atividade, conforme 
mencionado no Anexo II.

4.1. - Outros documentos poderão ser exigidos, além dos 
já relacionados.

5. - Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos, 
nem fotocópias ou xerocópias não autenticadas, exceto quando 

3.3. - Não serão aceitos protocolos dos documentos com-
probatórios dos títulos elencados no Anexo III.

3.4. - Será responsabilidade exclusiva do candidato a entre-
ga da documentação (fotocópias dos comprovantes dos títulos) 
de uma única vez, não se admitindo complementação, inclusão 
e/ou substituição de documentos;

4. - Não serão avaliadas informações que não guardarem 
relação direta com as atribuições da função ou ainda as que não 
forem acompanhadas dos comprovantes.

5. - Os certificados, certidões ou declarações de conclusão 
dos cursos elencados no Anexo III, acompanhados dos históricos 
escolares ou diplomas devidamente registrados, deverão ser 
expedidos por instituição oficial de ensino, em papel timbrado, e 
conter o carimbo e a identificação da instituição e do responsá-
vel pela expedição do documento.

6. - As declarações comprobatórias de experiência profis-
sional, elencadas no Anexo III, deverão ser emitidas em papel 
timbrado, contendo:

a) - Identificação da empresa ou instituição (pública ou 
privada);

b) - Especificações referentes a emprego público, especiali-
dade, área de atuação e período de trabalho;

c) - Data; e
d) - Assinatura do representante legal do setor de pessoal 

ou do órgão de recursos humanos ou da instituição.
6.1 - - Nos casos em que o candidato desejar comprovar 

a experiência profissional por meio de Carteira de Trabalho e 
Previdência Social, a nomenclatura da função exercida assina-
lada deverá ter a mesma terminologia da função-atividade (e 
da especialidade / área de atuação, quando houver) descrito no 
edital de abertura de concurso público.

6.1.1 - Se a nomenclatura da função exercida assinalada 
não tiver a mesma terminologia da função-atividade utilizada 
no edital de abertura de concurso público, a pontuação do 
respectivo título ficará sujeita à análise da Comissão Especial 
de Concurso Público.

6.2 - Nos casos em que o candidato desejar comprovar 
experiência profissional que tenha exercido como autônomo, 
deve apresentar declaração ou atestado assinado por ele, infor-
mando o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado 
de pelo menos um dos seguintes documentos comprobatórios:

a) - Recibos ou comprovantes de prestação de serviços;
b) - Comprovantes de pagamento da Previdência Social;
c) - Comprovantes de pagamento de ISS; ou
d) - Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).
7. - No caso de títulos diferentes, referentes ao mesmo perí-

odo de tempo, fica vedada a acumulação de pontos por tempo 
de experiência profissional.

8. - A avaliação dos títulos será feita pela Comissão Elabo-
radora e Julgadora das Provas, e o seu resultado será divulgado 
no Diário Oficial do Estado, no Portal de Concursos Públicos do 
Estado e no site do HCRP.

9. - Não serão aceitos títulos após a data fixada para a 
apresentação, bem como títulos de candidatos que tenham sido 
eliminados nas fases anteriores do concurso.

10. - Fica vedada a pontuação de qualquer título que não 
preencha todas as condições previstas neste capítulo.

11. - Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou 
ilegalidade na obtenção dos títulos, a pontuação atribuída ao 
candidato será anulada e, caso comprovado dolo, o candidato 
será eliminado do concurso, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis.

IX - Dos recursos
1. - Serão admitidos recursos referentes às etapas do 

concurso, quanto:
a) - Ao indeferimento do pedido de isenção ou redução do 

valor do pagamento da taxa de inscrição;
b) - Ao indeferimento da solicitação de condições específi-

cas e ajudas técnicas;
c) - À aplicação das provas;
d) - Às questões da prova e gabarito;
e) - Ao resultado da prova;
f) - A eliminação do concurso em virtude da constatação da 

falsidade da autodeclaração dos candidatos PPI e,
g) - Ao resultado da avaliação de títulos.
2. - O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis após a concretização do evento que lhes disser respei-
to, tendo como termo inicial o 1º dia útil subsequente à data de 
ocorrência ou de publicação do resultado do respectivo evento.

2.1. -  O prazo para interposição do recurso de que trata a 
letra “f” será de 7 (sete) dias.

3. - Admitir-se-á um único recurso por candidato para cada 
etapa do concurso, desde que devidamente fundamentado.

4. - Em caso de interposição de recurso, o candidato, dentro 
do prazo estabelecido no item 2 deste Capítulo, deverá acessar 
o edital no endereço eletrônico www.hcrp.usp.br no link especí-
fico de Concursos na opção “Recursos” e seguir as instruções 
ali contidas

4.1. - O recurso só será aceito se:
4.1.1. - Entregue pessoalmente pelo candidato ou por 

procuração específica, conforme modelo disponibilizado na 
opção “Recursos”; no Serviço de Seleção e Desenvolvimento do 
Centro de Recursos Humanos do Hospital das Clínicas de Ribei-
rão Preto - "Campus Universitário” - Monte Alegre - Ribeirão 
Preto – SP, ou ainda, através do e-mail selecao@hcrp.usp.br., 
identificando no assunto: recurso e qual o número do Edital do 
Concurso Público.

4.1.2. - Atenda às instruções estabelecidas na opção 
“Recursos”.

4.2. - O recurso deverá ser elaborado de forma individua-
lizada, ou seja, 1 recurso para cada questão e a decisão será 
tomada mediante parecer técnico da Banca Examinadora;

4.3. - Cada questão ou item deverá ser apresentado em 
formulário próprio, com argumentação lógica e consistente;

4.4. - A versão eletrônica do caderno de questões será 
disponibilizada para consulta no site www.hcrp.usp.br durante 
o período previsto para os recursos referentes às questões da 
prova e gabarito.

5. - Somente serão apreciados os recursos interpostos den-
tro do prazo, expressos em termos adequados e respeitosos, e 
que apontem circunstâncias que os justifiquem.

6. - Na hipótese de anulação de questões, os pontos relati-
vos a elas serão atribuídos a todos os candidatos que prestaram 
a prova correspondente.

7. - O gabarito oficial, divulgado em Diário Oficial do Estado, 
no Portal de Concursos Públicos do Estado e no site do HCRP, 
poderá sofrer alterações caso ocorra a situação descrita no item 
6 deste capítulo, antes da homologação do certame.

8. - Não caberão recursos adicionais aos recursos inter-
postos, sendo a Comissão Elaboradora e Julgadora das Provas 
soberana em suas decisões.

9. - A decisão do deferimento ou indeferimento de recurso 
contra o gabarito e contra o resultado das diversas etapas 
previstas neste capítulo será divulgada no endereço eletrônico 
www.hcrp.usp.br no link de Concursos na opção “Recursos”.

10. - Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pela Comissão Elaboradora e Julgadora das Provas 
poderá haver alterações nas publicações das etapas do concur-
so, antes de sua homologação.

X – Do desempate
1. - Os critérios de desempate se aplicam a todos os can-

didatos, sendo que em caso de igualdade de classificação, terá 
preferência, sucessivamente, o candidato que:

a) - Tenha maior idade (igual ou superior a 60 anos), em 
cumprimento à Lei Federal nº 10.741, de 01/10/2003, tendo 
preferência sobre os demais e entre si;

b) - Obteve maior número de acertos na parte de CONHECI-
MENTOS ESPECÍFICOS da prova OBJETIVA;

c) - Obteve maior pontuação na AVALIAÇÃO DE TÍTULOS;
d) - Tenha maior idade (entre 18 a 59 anos).
e) - Tenha, comprovadamente, sido jurado (após 9 de junho 

de 2008), nos termos do disposto no artigo 440 do Código de 
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a) - O tipo e o grau da deficiência, com expressa referência 
ao Código Internacional de Doença – CID-10,

b) - A provável causa da deficiência, inclusive para assegu-
rar previsão de adaptação da sua prova.

8.1. - Fica facultado ao candidato, entregar o laudo, caso 
tenha interesse, pessoalmente ou por procuração, seguindo os 
prazos, critérios e endereço mencionados no item anterior;

8.2. - A validade do laudo médico, a contar do início da ins-
crição, será de 2 (dois) anos quando a deficiência for permanen-
te ou de longa duração e de 1 (um) ano nas demais situações;

8.3. - O laudo não será devolvido;
8.4. - As solicitações de todas as condições diferenciadas 

devem ser entregues juntamente com o laudo médico de que 
trata o item 8, e endossadas por atestado médico em que conste:

a) - Assinatura e carimbo do número do CRM do médico 
responsável por sua emissão;

b) - Fundamentação médica para a solicitação; e
c) - Nome completo do candidato, número do documento 

de identidade (RG), número do CPF e opção de emprego público.
9. - A Comissão Especial de Concurso Público terá prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, a partir do encerramento das inscrições, 
para publicar, no Diário Oficial do Estado (www.imprensaoficial.
com.br), no Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e no Hospital das Clínicas de Ribeirão 
Preto (www.hcrp.usp.br), os respectivos deferimentos ou indefe-
rimentos, e informá-los aos candidatos em formato acessível.

10. - O candidato que não preencher os campos da ficha de 
inscrição reservados ao candidato com deficiência, ou não reali-
zar a inscrição conforme as instruções constantes deste capítulo 
perderá o direito a tratamento diferenciado no que se refere ao 
presente concurso público, e não poderá impetrar recurso em 
razão de sua deficiência, seja qual for o motivo alegado.

11. - O candidato com deficiência, se classificado na forma 
deste capítulo, além de figurar na lista de classificação geral, 
terá seu nome constante da lista específica de candidatos com 
deficiência.

12. - No prazo de 5 (cinco) dias, contados da publicação da 
habilitação, os candidatos com deficiência aprovados deverão 
submeter-se à perícia médica para verificação da compatibi-
lidade de sua deficiência com o exercício das atribuições da 
função-atividade, nos termos do artigo 3º da Lei Complementar 
nº 683, de 18/09/1992.

12.1. - A Comissão Especial de Concurso Público deste 
Hospital executará as providências relativas ao agendamento 
da perícia médica e dará ciência aos candidatos com deficiência 
quanto à data, horário e local de sua realização, por meio 
de edital a ser publicado em Diário Oficial do Estado (www.
imprensaoficial.com.br) e no Portal de Concursos Públicos 
do Estado (www.concursopublico.sp.gov.br), informando-os em 
formato acessível;

12.2. - A perícia será realizada em órgão médico oficial 
do Estado, por especialistas nas áreas de deficiência de cada 
candidato, a ser realizada no DPME situado à Avenida Prefeito 
Passos, s/n - Várzea do Carmo - São Paulo – SP, devendo a 
decisão ser publicada no prazo de 05 (cinco) dias contados do 
respectivo exame;

12.3. Após a realização da perícia médica e publicação da 
decisão, caberá ao órgão responsável pelo concurso público 
a retirada dos respectivos laudos no DPME, bem como a ime-
diata comunicação ao candidato com deficiência em formato 
acessível;

12.4. - Quando a perícia médica concluir pela inaptidão, o 
candidato terá o prazo de 05 (cinco) dias, após a publicação do 
resultado, para solicitar a realização de junta médica pelo DPME 
para nova inspeção, da qual poderá participar profissional indi-
cado pelo interessado, utilizando-se de requerimento disponível 
no sitio www.planejamento.sp.gov.br – Perícia Médica – DPME 
\> Ingresso – Pré-Avaliação – Pessoa com deficiência \> Reque-
rimento de Recurso Pré-Avaliação;

12.4.1. O pedido deve ser enviado via Correios com Aviso 
de Recebimento para o setor de atendimento do DPME situado 
à Avenida Prefeito Passos, s/n - Várzea do Carmo - São Paulo - SP 
- CEP 01517-020 ou protocolado pessoalmente no referido local 
no horário das 07h00 às 16h00;

12.5. - A junta médica deverá apresentar conclusão no 
prazo de 5 (cinco) dias contados da realização do exame.

12.6. - Não caberá qualquer recurso da decisão proferida 
pela junta médica.

12.7. - Após a realização da avaliação pela junta médica e 
publicação da decisão, caberá ao órgão responsável pelo con-
curso público a retirada dos respectivos laudos no DPME, bem 
como a imediata comunicação ao candidato com deficiência em 
formato acessível.

13. - Verificada a incompatibilidade entre a deficiência e 
as atribuições da função-atividade postulada, o candidato será 
eliminado do certame.

14. - Será eliminado da lista especial o candidato cuja 
deficiência assinalada no formulário de inscrição não se fizer 
constatada na forma do parágrafo único do artigo 1° do Decreto 
n° 59.591, de 14/10/2013, devendo permanecer apenas na lista 
geral de classificação.

15. - A não observância pelo candidato de quaisquer 
das disposições deste capítulo implicará a perda do direito a 
ser admitido para as vagas reservadas aos candidatos com 
deficiência.

V – Do sistema de pontuação diferenciada para pretos, 
pardos e indígenas

1. - Será adotado no presente Concurso Público o sistema 
de pontuação diferenciada para pretos, pardos e indígenas, nos 
termos da Lei Complementar n° 1.259, de 15 de janeiro de 
2015, regulamentada pelo Decreto Estadual n.º 63.979, de 19 
de dezembro de 2018, publicado no Diário Oficial do Estado 
de 20/12/2018.

2. - Os candidatos que fizerem jus ao sistema de pontuação 
diferenciada serão beneficiados mediante acréscimo na pontua-
ção final, em cada fase do concurso público, conforme fatores de 
equiparação especificados no Decreto nº 63.979/2018.

3. - Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deve no ato de inscrição para o respectivo concurso público, 
cumulativamente:

3.1. - Declarar-se preto, pardo ou indígena;
3.2. - Declarar, sob as penas da lei, que não foi eliminado 

de concurso público ou processo seletivo no âmbito do Estado 
de São Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, 
em decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259, de 15 de janeiro de 2015; e

3.3. - Manifestar interesse em utilizar a pontuação diferen-
ciada, nos termos expressos no Decreto estadual nº 63.979/18.

4. - É permitido ao candidato declarar-se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do sistema 
de pontuação diferenciada, submetendo-se às regras gerais 
estabelecidas no edital do certame, para tanto terá seus direitos 
exauridos quanto à sua utilização, submetendo-se às regras 
gerais estabelecidas no edital do certame, e não poderá impetrar 
recurso em razão desta opção, seja qual for o motivo alegado.

5. - Para efetuar a inscrição o candidato que se declarar 
preto, pardo ou indígena e optar por utilizar o sistema de 
pontuação diferenciada deverá efetuar os procedimentos gerais 
estabelecidos no Capítulo III deste Edital.

6. - A aferição da veracidade da autodeclaração de que 
trata o sub-item 3.1 será efetuada pela Comissão Especial de 
Concurso Público ou por Empresa Especializada contratada para 
esse fim, através da fenotipia (aparência) do candidato.

6.1. Para fins da aferição de que trata o item 6, no ato de 
inscrição o candidato que se declarar preto ou pardo, deverá 
fazer a inserção (upload) dos seguintes documentos compro-
batórios:

 -  a) Uma foto colorida nítida e atualizada do candidato.
 - b) Cópia colorida do R.G. do candidato.
 - 6.1.1. A verificação da veracidade da autodeclaração 

será realizada através das fotos inseridas pelos candidatos no 
momento da inscrição.

 - 6.1.2. Caso subsistam dúvidas quanto à fenotipia, será 
considerado o critério de ascendência.

6.1.2.1. Para comprovação da ascendência, será exigido 
do candidato, em data a ser divulgada, a apresentação de 
documento idôneo (R.G.), com foto, de pelo menos um de seus 

Estado de São Paulo (www.imprensaoficial.com.br), no Portal 
de Concursos Públicos do Estado (www.concursopublico.sp.gov.
br) e no site do Hospital das Clínicas de Ribeirão Preto (www.
hcrp.usp.br).

16. - Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção ou 
redução do valor da taxa de inscrição deferidos deverão realizar 
sua inscrição dentro do período estabelecido neste capítulo.

17. - No caso da solicitação ser indeferida, o candidato 
deverá proceder sua inscrição com o valor da taxa integral, den-
tro do período e horário de recebimento das inscrições.

18. - O Hospital das Clínicas da FMRPUSP exime-se das des-
pesas com viagens e estada dos candidatos para participação 
em qualquer das etapas do concurso.

19. - Não serão aceitas as solicitações de inscrição que não 
atenderem rigorosamente ao estabelecido neste edital.

20. - O candidato que necessitar de condições especiais 
para a realização das provas (prova adaptada, ajudas técnicas, 
sala acessível, mobiliário específico ou similar), deverá, obriga-
toriamente, declarar no momento do preenchimento da ficha 
de inscrição, disponibilizada no site (www.hcrp.usp.br), link 
concursos, na área de inscrição.

20.1. - O candidato deverá apresentar, junto à solicitação 
de condição especial, laudo médico (original ou cópia), expe-
dido nos últimos 12 (doze) meses que justifique o atendimento 
especial solicitado, durante o período de inscrições (consideran-
do, para este efeito, a data da postagem), via Sedex ou carta 
registrada com aviso de recebimento, ao Hospital das Clínicas de 
Ribeirão Preto - Serviço de Seleção e Desenvolvimento - Campus 
Universitário, Bairro Monte Alegre – Ribeirão Preto – SP – CEP: 
14048-900.

20.2. - Fica facultado ao candidato, entregar o laudo e 
a solicitação de condição especial, caso tenha interesse, pes-
soalmente ou por procuração, seguindo os prazos, critérios e 
endereço mencionados no item anterior.

20.3. - O candidato com deficiência, caso necessite condição 
especial para realização da prova, deverá proceder conforme 
estabelecido no Capítulo IV destas Instruções Especiais.

21. -  O candidato que não cumprir a exigência do item 
anterior até o término do prazo estabelecido, seja qual for o 
motivo alegado, poderá não ter a condição atendida.

22. - O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à 
análise de viabilidade e razoabilidade do pedido.

23. - A Comissão Especial de Concurso Público terá prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, a partir do encerramento das inscrições, 
para analisar e publicar, no Diário Oficial do Estado de São Paulo 
(www.imprensaoficial.com.br) no Portal de Concursos Públicos 
do Estado (www.concursopublico.sp.gov.br) e no site do Hospital 
das Clínicas de Ribeirão Preto (www.hcrp.usp.br), o deferimento 
ou indeferimento da solicitação do candidato, bem como para 
informá-lo sobre a decisão em formato acessível.

24. -  Portadores de doenças infectocontagiosas ou pessoas 
acidentadas que não tiverem comunicado sua condição à unida-
de, por sua inexistência na data-limite, deverão fazê-lo tão logo 
venham a ser acometidos, devendo os candidatos nesta situação 
se identificar também ao fiscal no portão de entrada, munidos 
de laudo médico, quando da realização das provas, tendo direito 
a atendimento especial.

25. - A candidata lactante que necessitar amamentar duran-
te a realização das provas poderá fazê-lo em sala reservada, 
observando os procedimentos constantes a seguir, para adoção 
das providências necessárias.

25.1. - Não haverá compensação do tempo de amamenta-
ção em favor da candidata;

25.2. - A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda 
(familiar ou terceiro indicado pela candidata);

25.3. - Nos horários previstos para amamentação, a candi-
data lactente poderá ausentar-se temporariamente da sala de 
prova, acompanhada de um fiscal;

25.4. - Na sala reservada para amamentação ficará somente 
a candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

IV – Da participação dos candidatos com deficiência
1. - Às pessoas com deficiência que pretendam fazer uso 

das prerrogativas que lhes são facultadas pela Lei Complemen-
tar nº 683, de 18/09/1992, alterada pela Lei Complementar nº 
932, de 08/11/2002, e regulamentada pelo Decreto nº 59.591, 
de 14/10/2013, é assegurado o direito de inscrição para os 
empregos públicos do concurso público cujas atribuições sejam 
compatíveis com suas deficiências.

2. -  O candidato com deficiência concorrerá às vagas 
existentes e às que vierem a ser oferecidas durante o prazo 
de validade do concurso, sendo reservado o percentual de 5% 
destas no presente concurso público, nos termos da legislação 
mencionada no item 1.

2.1. - O percentual de vagas definido no item 2 deste capí-
tulo que não for preenchido por inexistência ou reprovação de 
candidatos com deficiência, no concurso ou na perícia médica, 
será preenchido pelos demais candidatos, com estrita observân-
cia à ordem de classificação.

3. - Para fins deste concurso público, consideram-se pessoas 
com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias 
discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do Decreto n° 
59.591, de 14/10/2013.

4. - Não há impeditivo legal à inscrição ou ao exercício do 
emprego público quanto à utilização de material tecnológico 
ou habitual.

5. - As pessoas com deficiência participarão do concurso 
público em igualdade de condições com os demais candidatos 
no que se refere ao conteúdo das provas; à avaliação e aos cri-
térios de aprovação; ao dia, horário de início e local de aplicação 
das provas e às notas mínimas exigidas.

6. - Para efetuar a inscrição o candidato com deficiência 
deverá efetuar os procedimentos gerais estabelecidos no Capí-
tulo III.

7. - O candidato com deficiência, no momento do preen-
chimento da ficha de inscrição, disponibilizada no site (www.
hcrp.usp.br), link concursos, na área de inscrição, deverá, obri-
gatoriamente, declarar no campo específico que é deficiente, 
informando ainda, o tipo e o grau de deficiência, e se necessita 
de condições especiais ou ajudas técnicas para submeter-se às 
provas, especificando-as.

7.1. - O anexo III deste edital prevê as condições específicas 
e ajudas técnicas que poderão ser disponibilizadas aos candida-
tos. Aqueles que não as solicitarem terão seus direitos exauridos 
quanto à sua utilização.

7.2. - Em atendimento ao § 4º, do artigo 2º, da Lei Comple-
mentar nº 683, de 18/09/1992, alterada pela Lei Complementar 
nº 932, de 08/11/2002, o tempo para a realização de provas a 
que serão submetidos os candidatos com deficiência poderá ser 
diferente daquele previsto para os candidatos considerados nor-
mais, levando-se em conta o grau de dificuldade para a leitura 
e escrita em Braille, bem como o grau de dificuldade provocado 
por outras modalidades de deficiência.

7.3. - O pedido fundamentado de tempo adicional para 
realização de provas deverá ser acompanhado de justificativa 
médica, cabendo a Comissão Especial de Concurso Público 
deliberar a respeito.

7.3.1. - O atendimento de condições específicas ou ajudas 
técnicas não previstas no edital ficará sujeito à análise da razo-
abilidade do pedido.

8. - O candidato com deficiência deve enviar, durante o período 
de inscrições (considerando, para este efeito, a data da postagem), 
via Sedex ou carta registrada com aviso de recebimento, ao Hospital 
das Clínicas de Ribeirão Preto - Serviço de Seleção e Desenvolvimen-
to - Campus Universitário, Bairro Monte Alegre – Ribeirão Preto – SP 
– CEP: 14048-900, laudo médico (original ou cópia) de acordo com o 
modelo disponibilizado na área de inscrição) atestando:

Oficial (www.imprensaoficial.com.br) e Hospital das Clínicas da 
Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto (www.hcrp.usp.br).

3. - O candidato aprovado será admitido na função-ativi-
dade, nos termos do artigo 19, inciso I da Lei Complementar nº 
180, de 12 de maio de 1978, e será regido pela Consolidação 
das Leis do Trabalho - CLT (Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 
de 1943).

4. - As informações relativas à função-atividade, especiali-
dades, leis complementares que os regem, jornadas de trabalho, 
número de vagas, valores das taxas de inscrição e vencimentos 
estão estabelecidas no Anexo I deste Edital.

5. - As informações relativas aos pré-requisitos para admis-
são, perfil profissional, atribuições, conteúdo programático e 
duração da prova constam no Anexo II deste Edital.

II – Dos pré-requisitos
1. - O candidato (ou seu procurador), sob as penas da lei, 

assume cumprir as exigências abaixo discriminadas, na data da 
admissão, em atendimento à CLT, e suas alterações:

a) - Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de 
nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de 
igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento 
de gozo de direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da 
Constituição Federal;

b) - Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos;
c) - Possuir os pré-requisitos e a formação necessários para 

exercer a função atividade, conforme mencionado no Anexo II;
d) - Estar quite com a Justiça Eleitoral;
e) - Não registrar antecedentes criminais, encontrando-se 

no pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
f) - Possuir cópia da última declaração de Imposto de Renda 

entregue à Secretaria da Receita Federal, ou declaração pública 
de bens;

g) - Se do sexo masculino, estar em dia com as obrigações 
do serviço militar, entre 1º de janeiro do ano em que completar 
19 (dezenove) e 31 de dezembro do ano em que completar 45 
(quarenta e cinco) anos de idade, observado o disposto no artigo 
210 do Decreto Federal nº 57.654, de 20/01/1966;

h) - Apresentar Carteira de Trabalho; e
i) - Conhecer as exigências contidas neste edital e estar de 

acordo com elas.
2. - A apresentação de todos os documentos comproba-

tórios das condições exigidas no item anterior será feita por 
ocasião da admissão, conforme estabelecido no Capítulo XIII.

3. - A não apresentação dos documentos ou a não compro-
vação da respectiva autenticidade, conforme solicitado no item 
anterior, implicará a eliminação do candidato.

III – Das inscrições
1. - A inscrição do candidato implicará o conhecimento e 

a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste 
edital e anexos que o acompanham, em relação às quais não 
poderá alegar desconhecimento.

2. - O deferimento da inscrição, através de ato publicado no 
Diário Oficial do Estado (www.imprensaoficial.com.br) e Portal 
de Concursos Públicos do Estado (www.concursopublico.sp.gov.
br), dar-se-á mediante o correto preenchimento da ficha de 
inscrição e o pagamento da respectiva taxa, dentro do período 
determinado neste edital.

3. - O candidato terá a sua inscrição indeferida, mediante 
ato publicado no Diário Oficial do Estado, quando:

a) - Efetuar pagamento em valor menor do que o estabe-
lecido;

b) - Efetuar pagamento fora do período estabelecido para 
inscrição;

c) - Preencher a ficha de inscrição de modo indevido;
d) - Não atender as condições estipuladas neste edital.
4. - O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição e responsabilizar-se 
pelas informações prestadas na ficha de inscrição, podendo o 
Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribeirão 
Preto da Universidade de São Paulo excluir do concurso público 
aquele que a preencher com dados incorretos, bem como pres-
tar informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado 
posteriormente.

5. - As inscrições deverão ser realizadas somente pela 
Internet, no site (www.hcrp.usp.br), no período das 00:00 horas 
de 18 de março de 2024 às 14:00 horas de 01 de abril de 2024.

6. - Para inscrever-se, o candidato deverá:
a) - Acessar o site (www.hcrp.usp.br);
b) - Localizar no site o link correlato ao concurso público;
c) - Ler atentamente o respectivo edital e preencher a ficha 

de inscrição, total e corretamente;
d) - Imprimir o boleto bancário e efetuar o pagamento do 

valor correspondente da taxa de inscrição, até a data limite para 
o encerramento das inscrições, de acordo com as instruções 
constantes do item 10 e seguintes deste capítulo.

7. - Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 17 de 
março de 2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar 
a inclusão e uso do "nome social" para tratamento, mediante o 
preenchimento do campo próprio na ficha de inscrição, disponi-
bilizada na ÁREA DE INSCRIÇÃO.

8. - O descumprimento das instruções para inscrição pela 
Internet implicará o indeferimento da inscrição.

9. - O valor da inscrição pode ser pago em qualquer agência 
bancária, utilizando somente o boleto bancário gerado no ato 
da inscrição, até a data limite do encerramento das inscrições, 
sendo certo que:

a) - A inscrição por pagamento em cheque somente será 
considerada efetivada após a respectiva compensação;

b) - Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por 
depósito em caixa eletrônico, pelos correios, fac-símile, trans-
ferência eletrônica, DOC, ordem de pagamento ou depósito 
comum em conta corrente, condicional, fora do período das 
inscrições ou por qualquer outro meio que não os especificados 
neste edital;

c) - O agendamento do pagamento do valor da taxa de 
inscrição só será aceito se comprovada a sua efetivação dentro 
do período das inscrições.

10. - Às 14:00 (quatorze) horas do último dia das inscrições, 
a ficha de inscrição não estará mais disponível no site. Quanto 
ao boleto bancário estará disponível para impressão até às 
18:00 horas na ÁREA DO CANDIDATO.

11. - Não haverá devolução da taxa de inscrição, ainda que 
efetuada a mais ou em duplicidade. A devolução da taxa de 
inscrição somente ocorrerá se o concurso público não se realizar.

12. - Não serão aceitos pedidos de isenção ou redução de 
pagamento do valor da taxa de inscrição, salvo:

a) - Isenção para candidatos doadores de sangue, nos ter-
mos da Lei nº 12.147, de 12 de dezembro de 2005;

b) - Redução de 50% (cinquenta por cento) do valor estipu-
lado neste edital, nos termos da Lei nº 12.782, de 20 de dezem-
bro de 2007, para candidatos que atendam cumulativamente 
aos seguintes requisitos:

 - Sejam estudantes regularmente matriculados e
 - Percebam remuneração mensal inferior a 2 (dois) salários 

mínimos, ou estejam desempregados.
13. - Candidatos interessados em requerer a inscrição nos 

termos do item 12 deste capítulo devem acessar o site (www.
hcrp.usp.br); localizar o link correlato ao concurso público; ler 
atentamente as instruções relativas à solicitação de isenção 
ou redução da taxa de inscrição e seguir os procedimentos ali 
estabelecidos.

14. - A Comissão Especial de Concurso Público, a qualquer 
tempo, poderá realizar diligências relativas à situação declarada 
pelo candidato, deferindo ou não o pedido apresentado em 
requerimento.

15. - Após a análise dos pedidos de isenção e redução do 
valor da taxa de inscrição, a Comissão Especial de Concurso 
Público publicará a relação dos pedidos deferidos e indeferidos, 
observados os motivos dos indeferimentos, no Diário Oficial do 

tipos, inspeção, manutenção e recarga. Sistemas e equipamentos 
de alarme e detecção e proteção contra incêndios. Instruções 
gerais em emergências. Brigadas de incêndio, IT Instrução 
Técnica do Corpo de Bombeiros do Estado de São Paulo e 
Normas ABNT;

4. - Acidentes de Trabalho: conceitos, causas e consequên-
cias do acidente de trabalho. Investigação e análise do acidente 
de trabalho. Estatísticas de acidente do trabalho. Doenças 
profissionais e doenças do trabalho. Medidas de controle: EPI´s 
e EPC´s. Comunicação de acidentes: CAT. Inspeções técnicas de 
segurança e noções de análises de risco: conceitos básicos e 
técnicas principais;

5. - Ergonomia: As condições de trabalho incluem aspectos 
relacionados ao levantamento, transporte e descarga de mate-
riais, ao mobiliário aos equipamentos e as condições ambientais 
do posto de trabalho e à própria organização do trabalho;

6. - Política de segurança e saúde no trabalho. Planeja-
mento;

7. - Garantias do empregador e deveres do trabalhador: 
responsabilidade civil e criminal;

8. - Proteção ao meio ambiente;
9. - Legislação Previdenciária (PPP. NTEP, FAP, etc.);
10. - Legislação Complementar referente a Higiene do 

Trabalho;
11. - Transporte e movimentação de materiais;
12. - Técnicas de análises de modos de falha e efeitos, 

HAZOP, análise de árvore de falhas, técnicas de incidentes 
críticos.

NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
1. - Administração Pública (Definições de Administração 

Direta, Administração Indireta, Autarquia, Fundação Pública e 
Empresa Pública.

2. - Política de Recursos Humanos na Administração Pública.
3. - Princípios da Administração Pública (Legalidade, Mora-

lidade, Impessoalidade, Publicidade e Eficiência).
4. - Acesso a Informações (Decreto nº 58.052/2012).
5. - Proteção e Defesa do Usuário do Serviço Público do 

Estado de São Paulo (Lei 10.294/99).
6. - Ética no Serviço Público.
NOÇÕES DE INFORMÁTICA
1. - Conhecimentos sobre Windows (pastas, diretórios, 

arquivos e atalhos, área de trabalho, manipulação de arquivos 
e pastas).

2. - Conhecimentos sobre Microsoft Word e Microsoft Excel.
3. - Correio eletrônico (uso de correio eletrônico, preparo e 

envio de mensagens, anexação de arquivos).
4. - Internet (navegação, conceitos de URL, links, sites, busca 

e impressão de páginas).
LÍNGUA PORTUGUESA:
1. - Significação das palavras: sinônimos, antônimos, senti-

do próprio e figurado das palavras.
2. - Ortografia oficial, pontuação, acentuação.
3. - Morfossintaxe das classes de palavras: substantivo, 

adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição, con-
junção (classificação e sentido que imprime às relações entre 
as orações).

4. - Concordância verbal e nominal.
5. - Regência verbal e nominal.
6. - Crase.
7. - Colocação pronominal.
8. - Figuras de linguagem.
9. - Funções de linguagem.
10. - Interpretação de Textos.
Duração da prova: 3:00 h (três horas)
ANEXO III
Dos Títulos
Pontuação máxima de 10 (dez) pontos
A prova de títulos é composta por pontuação de títulos 

relacionados à formação e experiência profissional do candidato.
Não serão aceitos títulos que não guardem relação com as 

atribuições do cargo ou emprego público em disputa.
Esquema de Valorização de Títulos
1. Cursos, Seminários, Simpósios, Conferências realizados 

na área de Segurança do Trabalho com carga horária igual ou 
superior a 8 horas: (somente serão pontuados os certificados 
que informarem a carga horária)

Valor por curso: - 1,0
Máximo computável neste item - 4,0
2. Formação e Reciclagens e Normas Regulamentadoras:
NR-32 - 2,0
Formação e especialização em Brigada de Incêndio - 2,0
Outras (Valor por NR’s)  - 2,0
Máximo computável - 6,0
ANEXO IV
Das condições específicas e ajudas técnicas disponíveis aos 

candidatos com deficiência
As seguintes condições específicas e ajudas técnicas pode-

rão ser disponibilizadas aos candidatos com deficiência, na 
medida da sua necessidade, sem prejuízo de outras que se 
fizerem necessárias:

Ao candidato com deficiência visual:
- Prova impressa em Braile;
- Prova impressa em caracteres ampliados, indicando o 

tamanho da fonte;
- Fiscal Ledor, com leitura fluente, devendo, nesta situação, 

a prova ser gravada em áudio;
- Utilização de computador com software de leitura de tela 

e ou ampliação de tela, devendo o candidato indicar um dentre 
os relacionados a seguir:

* Lente de aumento do Windows (ampliação);
* Narrador do Windows (leitor de tela).
Ao candidato com deficiência auditiva:
- Fiscal Intérprete de LIBRAS, nos termos da Lei nº 12.319, 

de 01/09/2010, nos casos de prova oral, devendo, neste caso, 
a prova ser gravada em vídeo. No caso de impossibilidade da 
gravação, esta deverá ser justificada pela Comissão Especial de 
Concurso Público;

- Autorização para utilização de aparelho auricular, sujeito a 
inspeção e aprovação da Comissão Especial de Concurso Públi-
co, com a finalidade de garantir a lisura do concurso.

Ao candidato com deficiência física:
- Mobiliário adaptado e espaços adequados para a reali-

zação da prova;
- Designação de fiscal para auxiliar no manuseio da prova e 

transcrição das respostas;
- Facilidade de acesso às salas de provas e às demais insta-

lações relacionadas ao certame.
 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE RIBEIRÃO PRETO
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES n.º 16/2024
O Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribei-

rão Preto da Universidade de São Paulo, por meio da Comissão 
Especial de Concurso Público, nos termos da Portaria HCRP nº 
230/2019, e nos termos do Decreto nº 60.449, de 15 de maio 
de 2014, torna pública a abertura de inscrições e a realização 
do concurso público para preenchimento de 01 (uma) vaga da 
função-atividade de AGENTE DE SAÚDE (AUXILIAR DE NUTRI-
CIONISTA), mediante as condições estabelecidas nas Instruções 
Especiais, contidas no presente edital.

Instruções Especiais
I - Disposições preliminares
1. - A realização do presente concurso foi autorizada con-

forme despacho do Senhor Governador do Estado, publicado no 
Diário Oficial do Estado, seção I, página 1, em 25/10/2023, de 
acordo com o que estabelece o artigo 3º do Decreto nº 60.449, 
de 15 de maio de 2014.

2. - As publicações referentes ao presente concurso poderão 
ser acompanhadas por meio do Portal de Concursos Públicos do 
Estado (www.concursopublico.sp.gov.br) e dos sites da Imprensa 

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br
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Clecio
Realce
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XI - Da homologação
1. - A homologação do concurso dar-se-á por ato do Supe-

rintendente do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina 
de Ribeirão Preto – USP, após a realização e a conclusão de 
todas as etapas do certame, que serão devidamente publicadas.

2. - O concurso terá validade de 2 (dois) anos, contados a 
partir da data da publicação de sua homologação em Diário Ofi-
cial do Estado, prorrogável uma vez por igual período, a critério 
do HCFMRPUSP, não cabendo qualquer ato posterior.

XII – Da escolha de vagas
1. - A convocação dos candidatos aprovados das duas listas 

(geral e especial) para anuência às vagas far-se-á rigorosamente 
por ordem de classificação, mediante publicação no Diário 
Oficial do Estado, no Portal de Concursos Públicos do Estado, 
no site do Hospital das Clínicas de Ribeirão Preto e por correio 
eletrônico indicado pelo candidato no ato da inscrição deste 
certame.

2. - A ordem de convocação dos candidatos com deficiência 
classificados no concurso público, dentro dos limites estabele-
cidos pela Lei Complementar n° 683, de 18/09/1992, alterada 
pela Lei Complementar n° 932, de 08/11/2002, se dará da 
seguinte forma: na 5ª (quinta) vaga, 30ª (trigésima) vaga, 50ª 
(qüinquagésima) vaga e assim sucessivamente, a cada intervalo 
de 20 (vinte) admissões, durante o prazo de validade deste 
concurso público.

2.1. - Os candidatos com deficiência aprovados terão respei-
tada sua ordem de classificação na lista geral, se esta for mais 
benéfica do que a prevista pelo regramento disposto no item 2;

2.2. - No caso de existir convocação nos termos do subitem 
2.1. deste capítulo, o próximo candidato da lista especial, caso 
haja, será convocado a ocupar somente a vaga do intervalo 
seguinte, dentre aquelas estabelecidas no item "2", em obser-
vância ao princípio da proporcionalidade.

3. - O candidato terá exaurido os direitos decorrentes da 
sua habilitação quando:

a) deixar de comparecer na data, horário e local estabeleci-
dos na convocação, seja qual for o motivo alegado;

b) não aceitar as condições estabelecidas para o exercício 
do emprego público.

XIII – Da admissão
1. - As admissões ocorrerão de acordo com as necessidades 

do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribeirão 
Preto, respeitando-se rigorosamente a ordem de classificação 
final dos candidatos habilitados no concurso público.

2. - Os candidatos aprovados, conforme disponibilidades de 
vagas, serão admitidos por meio de ato do Superintendente do 
HCFMRP-USP, publicado no Diário Oficial do Estado.

3. - Os candidatos aprovados serão convocados para admis-
são, inicialmente, por prazo determinado de experiência, nos 
termos do artigo 443, § 2º, alínea “c” e artigo 445, parágrafo 
único, ambos da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

4. - O candidato, para ser admitido, deverá comprovar os 
requisitos exigidos para a participação no concurso público, 
entregando:

a) - Carteira de trabalho;
b) - Certidão de nascimento ou casamento (com as respec-

tivas averbações, se for o caso);
c) - Certificado de reservista ou de dispensa de incorpora-

ção, para os candidatos do sexo masculino, observado o disposto 
no artigo 210, do Decreto nº 57.654, de 20/01/1966;

d) - Título de Eleitor, com comprovante de votação da última 
eleição ou Certidão de quitação eleitoral;

e) - Cédula de identidade - RG;
f) - Cadastro de Pessoa Física - CPF;
g) - Atestado de Antecedentes Criminais expedido pela 

Secretaria de Segurança Pública ou órgão equivalente do(s) 
Estado(s) no(s) qual(is) tenha residido nos últimos 5 anos;

h) - Atestado de Antecedentes Criminais expedido pela 
Polícia Federal;

i) - Documento de inscrição no PIS ou PASEP (se houver);
j) - Cópia da última declaração de Imposto de Renda 

apresentada à Secretaria da Receita Federal, acompanhada 
do respectivo recibo de entrega e das atualizações e/ou com-
plementações ou, no caso de o nomeado não ser declarante, 
apresentação de declaração de bens e valores firmada por 
ele próprio, nos termos da Lei nº 8.730, de 11/10/1993, Lei nº 
8.429, de 06/02/1992 e Instrução Normativa do TCU nº 05, de 
10/03/1994 e do Decreto Estadual nº 41.865, de 16/06/1997, 
com as alterações do Decreto nº 54.264, de 23/04/2009;

k) - Declaração de acumulação de cargo, função-atividade, 
emprego público ou função pública, quando for o caso, ou sua 
negativa;

l) - Declaração firmada pelo admitido de que percebe (ou 
não) proventos de inatividade, seja pela União, por estado ou 
por município;

m) - 1 (uma) foto 3x4 recente;e
n) - Comprovantes de que possui a formação e os pré-requi-

sitos necessários para preencher a função-atividade, conforme 
mencionado no Anexo II.

o) - Diploma de técnico em nutrição e ou declaração de 
conclusão do curso.

4.1. - Outros documentos poderão ser exigidos, além dos 
já relacionados.

5. - Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos, 
nem fotocópias ou xerocópias não autenticadas, exceto quando 
o candidato admitido apresentar os originais no ato da entrega 
dos documentos, para devida verificação do servidor público que 
recepcionar a documentação, conforme regulamenta o Decreto 
nº 52.658, de 23/01/2008.

6. - O candidato que não apresentar os documentos com-
probatórios solicitados na admissão dentro do prazo previsto 
será eliminado do concurso público, mediante publicação em 
Diário Oficial do Estado, conforme determina o item “3” do 
Capítulo II deste edital.

7. - A falta de comprovação de quaisquer dos requisitos 
até a data da admissão ou a prática de falsidade ideológica 
em prova documental acarretará cancelamento da inscrição do 
candidato, sua eliminação do respectivo concurso público e a 
anulação de todos os atos daí decorrentes, ainda que já tenha 
sido publicado o edital de homologação do concurso, sem preju-
ízo das sanções legais cabíveis.

8. - O candidato convocado para admissão e que esteja par-
ticipando de Programa de Residência Médica (especialidades) 
do HCRP, não poderá acumular as atividades, devendo optar 
por uma delas.

9. - O candidato aprovado no Concurso Público poderá 
desistir do respectivo certame definitivamente, mediante e-mail 
endereçado ao Serviço de Seleção e Desenvolvimento, até o dia 
útil anterior à data da admissão.

10. - O candidato convocado que já pertencer ao quadro de 
servidores do HCRP em função-atividade diversa da explicitada 
neste Edital, para ser admitido deverá, antecipadamente, romper 
o vínculo que mantém com este Hospital, formulando pedido 
de demissão.

11. - No caso de desistência formal da admissão, prosseguir-
-se-á a admissão dos demais candidatos habilitados, obedecen-
do rigorosamente à ordem de classificação.

XIV - Dos exames admissionais
1. - Os candidatos convocados serão submetidos a exame 

de saúde admissional, a ser realizado por Serviço Especializado 
em Medicina do Trabalho, indicado por este Hospital.

2. - Os candidatos deverão submeter-se aos seguintes 
procedimentos médicos: Avaliação Clínica, Acuidade Visual, 
Glicose, Hemograma, Hepatite B, Rotina de Urina, RX de Tórax, 
RX de Coluna Lombo-Sacra e RX Dorsal e outros exames se 
necessários.

3. - Somente serão admitidos os candidatos considerados 
aptos na Avaliação Médica Admissional.

20.2 - - Constatada a impertinência da inclusão condicio-
nal, a inscrição será automaticamente cancelada, sem direito 
a reclamação, independentemente de qualquer formalidade, 
considerados nulos todos os atos dela decorrentes.

21. - Se, após a prova, for constatado (por meio eletrônico, 
estatístico, visual, grafológico, de investigação policial ou qual-
quer outra forma) que o candidato utilizou processos ilícitos, sua 
prova será anulada e ele será automaticamente eliminado do 
concurso, sem prejuízo das sanções legais cabíveis.

22. - Não haverá, sob nenhuma hipótese, prorrogação do 
tempo previsto para a aplicação das provas em razão de afasta-
mento do candidato da sala de prova.

VIII - Dos recursos
1. - Serão admitidos recursos referentes às etapas do 

concurso, quanto:
a) - Ao indeferimento do pedido de isenção ou redução do 

valor do pagamento da taxa de inscrição;
b) - Ao indeferimento da solicitação de condições específi-

cas e ajudas técnicas;
c) - À aplicação da prova;
d) - Às questões da prova e gabarito;
e) - Ao resultado da prova;
f) - A eliminação do concurso em virtude da constatação da 

falsidade da autodeclaração dos candidatos PPI e,
2. - O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis após a concretização do evento que lhes disser respei-
to, tendo como termo inicial o 1º dia útil subsequente à data de 
ocorrência ou de publicação do resultado do respectivo evento.

2.1. -  O prazo para interposição do recurso de que trata a 
letra “f” será de 7 (sete) dias.

3. - Admitir-se-á um único recurso por candidato para cada 
etapa do concurso, desde que devidamente fundamentado.

4. - Em caso de interposição de recurso, o candidato, dentro 
do prazo estabelecido no item 2 deste Capítulo, deverá acessar 
o edital no endereço eletrônico www.hcrp.usp.br no link especí-
fico de Concursos na opção “Recursos” e seguir as instruções 
ali contidas

4.1. - O recurso só será aceito se:
4.1.1. - Entregue pessoalmente pelo candidato ou por 

procuração específica, conforme modelo disponibilizado na 
opção “Recursos”; no Serviço de Seleção e Desenvolvimento do 
Centro de Recursos Humanos do Hospital das Clínicas de Ribei-
rão Preto - "Campus Universitário” - Monte Alegre - Ribeirão 
Preto – SP, ou ainda, através do e-mail selecao@hcrp.usp.br., 
identificando no assunto: recurso e qual o número do Edital do 
Concurso Público.

4.1.2. - Atenda às instruções estabelecidas na opção 
“Recursos”.

4.2. - O recurso deverá ser elaborado de forma individua-
lizada, ou seja, 1 recurso para cada questão e a decisão será 
tomada mediante parecer técnico da Banca Examinadora;

4.3. - Cada questão ou item deverá ser apresentado em 
formulário próprio, com argumentação lógica e consistente;

4.4. - A versão eletrônica do caderno de questões será 
disponibilizada para consulta no site www.hcrp.usp.br durante 
o período previsto para os recursos referentes às questões da 
prova e gabarito.

5. - Somente serão apreciados os recursos interpostos den-
tro do prazo, expressos em termos adequados e respeitosos, e 
que apontem circunstâncias que os justifiquem.

6. - Na hipótese de anulação de questões, os pontos relati-
vos a elas serão atribuídos a todos os candidatos que prestaram 
a prova correspondente.

7. - O gabarito oficial, divulgado em Diário Oficial do Estado, 
no Portal de Concursos Públicos do Estado e no site do HCRP, 
poderá sofrer alterações caso ocorra a situação descrita no item 
6 deste capítulo, antes da homologação do certame.

8. - Não caberão recursos adicionais aos recursos inter-
postos, sendo a Comissão Elaboradora e Julgadora das Provas 
soberana em suas decisões.

9. - A decisão do deferimento ou indeferimento de recurso 
contra o gabarito e contra o resultado das diversas etapas 
previstas neste capítulo será divulgada no endereço eletrônico 
www.hcrp.usp.br no link de Concursos na opção “Recursos”.

10. - Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pela Comissão Elaboradora e Julgadora das Provas 
poderá haver alterações nas publicações das etapas do concur-
so, antes de sua homologação.

IX – Do desempate
1. - Os critérios de desempate se aplicam a todos os can-

didatos, sendo que em caso de igualdade de classificação, terá 
preferência, sucessivamente, o candidato que:

a) - Tenha maior idade (igual ou superior a 60 anos), em 
cumprimento à Lei Federal nº 10.741, de 01/10/2003, tendo 
preferência sobre os demais e entre si;

b) - Obteve maior número de acertos na parte de CONHECI-
MENTOS ESPECÍFICOS da prova OBJETIVA;

c) - Tenha maior idade (entre 18 a 59 anos).
d) - Tenha, comprovadamente, sido jurado (após 9 de junho 

de 2008), nos termos do disposto no artigo 440 do Código de 
Processo Penal - Decreto-Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzi-
do pela Lei Federal nº 11.689/2008.

e) - Estiver inscrito no “Cadastro Único Para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

1.1. - Para fins de comprovação de que trata a letra “d” do 
item 1 deste capítulo, o candidato deverá informar no ato da 
inscrição o fato de ter exercido a função de jurado.

1.1.1. -  No ato da inscrição, o candidato deverá inserir 
(upload) de documento comprobatório de que exerceu a função 
de jurado;

1.1.2. - Para inserir o documento comprobatório, o candi-
dato deverá acessar o site do Hospital e no link correlato do 
Concurso Público e efetuar o upload;

1.1.3. - A não inserção do documento comprobatório de que 
trata o item anterior, dentro do período de inscrição, o candidato 
deixará de ter a vantagem neste critério de desempate.

1.2. Para fins de que trata a letra “e” do item 1 deste capítu-
lo, no ato da inscrição no Concurso Público, o candidato deverá 
informar que está inscrito no “Cadastro Único Para Programas 
Sociais do Governo Federal”, informando também, em qual 
programa que está cadastrado.

1.2.1. No ato de inscrição, o candidato deverá inserir (uplo-
ad) de documento comprobatório de que encontra-se inscrito no 
referido Programa Social;

1.2.2. Para inserir o documento comprobatório, o candidato 
deverá acessar o site do Hospital e no link correlato do Concurso 
Público e efetuar o upload;

1.2.3. A não inserção do documento comprobatório de que 
trata o item anterior, dentro do período de inscrição, o candidato 
deixará de ter a vantagem neste critério de desempate.

2. - Permanecendo o empate, os candidatos empatados 
serão convocados, através de publicação em Diário Oficial do 
Estado e no Portal de Concursos Públicos do Estado, a compa-
recer no Serviço de Seleção e Desenvolvimento do Hospital das 
Clínicas da FMRP, para participarem de sorteio que definirá a 
ordem de classificação.

2.1. - O não comparecimento dos candidatos convocados 
ao sorteio implicará a classificação dos mesmos a critério da 
Comissão Especial de Concurso Público, não cabendo recurso 
quanto à classificação estabelecida.

X - Da classificação final
1. - A nota final do candidato será igual aos pontos obtidos 

na PROVA OBJETIVA, observado o sistema de pontuação diferen-
ciada de que trata o capítulo V deste Edital e em conformidade 
com o Decreto Estadual nº 63.979/18.

2. - Os candidatos aprovados serão classificados por ordem 
decrescente da nota final, em lista de classificação.

3. - Haverá duas listas de classificação, observado o sistema de 
pontuação diferenciada na forma do Capítulo V deste Edital: uma 
geral, para todos os candidatos, inclusive aqueles com deficiência e 
outra especial, apenas para os candidatos com deficiência.

estipulado no edital do certame, ocorrerá após a aplicação da 
pontuação diferenciada (PD) sobre a nota simples do candidato 
beneficiário do sistema diferenciado;

2.4. - O candidato que não comparecer à prova OBJETIVA 
na data e horário estabelecidos será eliminado do Concurso 
Público.

3. - O tempo de duração da prova consta no Anexo II deste 
edital.

4. - A prova objetiva será realizada na cidade de Ribeirão 
Preto, com data PREVISTA para o dia 28/04/2024, no período 
da manhã, tarde ou noturno, e os candidatos serão convocados 
por meio de edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado 
(www.imprensaoficial.com.br); no Portal de Concursos Públicos 
do Estado (http://www.concursopublico.sp.gov.br) e no site 
www.hcrp.usp.br.

4.1. -  A aplicação da prova na data prevista dependerá da 
disponibilidade de local adequado à sua realização e à acomo-
dação de todos os candidatos inscritos.

5. - É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar 
no site www.hcrp.usp.br, pelo Diário Oficial do Estado www.
imesp.com.br ou no Portal de Concursos Públicos do Estado 
www.concursopublico.sp.gov.br as publicações de todas as 
etapas referentes a este Concurso Público, não sendo aceita a 
alegação de desconhecimento como justificativa de ausência ou, 
comparecimento em data, local ou horários incorretos.

6. - Os candidatos deverão chegar ao local da prova, 
divulgado no referido edital de convocação, com antecedência 
mínima de 30 (trinta) minutos do horário estabelecido para o 
seu início, não sendo admitido o ingresso de candidatos, sob 
pretexto algum, após o fechamento dos portões.

7. - Será admitido no local da prova somente o candidato 
que estiver:

a) - Com caneta esferográfica de corpo transparente, de 
tinta azul ou preta, lápis preto nº 2 e borracha macia;

b) - Munido do original de um dos seguintes documentos 
oficiais, vigentes e com foto, de forma a permitir com clareza a 
sua identificação: cédula de identidade (RG), registro nacional 
de estrangeiro (RNE), carteira de trabalho e previdência social, 
carteira de órgão ou conselho de classe, carteira nacional de 
habilitação ou passaporte.

7.1. - O candidato que não apresentar um dos documentos 
elencados no item 7 deste capítulo não realizará a prova, sendo 
considerado ausente e eliminado deste concurso público.

7.2. - Não serão aceitos para efeito de identificação, por 
serem documentos destinados a outros fins: protocolo de 
requisição de documento, carteira de reservista, certidão de nas-
cimento ou de casamento, título eleitoral, carteira nacional de 
habilitação emitida anteriormente à Lei nº 9.503, de 23/09/1997, 
carteira de estudante, crachá, identidade funcional de natureza 
pública ou privada, documentos vencidos há mais de 30 (trinta) 
dias ou qualquer outro que não os elencados no item 7.

8. - O candidato cujo documento de identificação gere 
dúvidas quanto à fisionomia, à assinatura ou à condição de 
conservação do documento, ou que esteja de posse de boletim 
de ocorrência (perda ou furto de documentos), será submetido à 
identificação especial, que pode compreender coleta de dados, 
de assinaturas, de impressão digital, fotografia do candidato 
e outros meios, a critério da Comissão Especial de Concurso 
Público.

8.1 -  Na ocorrência do previsto no item 8 deste capítulo, 
o candidato fará a prova condicionalmente, devendo apresentar 
no Serviço de Seleção e Desenvolvimento do Hospital das Clíni-
cas, no primeiro dia útil após a realização do certame, um dos 
outros documentos descritos no item 7 deste capítulo, sob pena 
de eliminação do certame.

9. -  Não haverá segunda chamada ou repetição de prova, 
seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a 
ausência do candidato.

10. -  No ato de realização da prova, serão entregues ao 
candidato o caderno de questões e uma única folha de res-
postas, que deve ser preenchida com seus dados pessoais, sua 
assinatura e a marcação das respostas, com caneta esferográfica 
de tinta azul ou preta.

11. - Não será permitido qualquer: qualquer espécie de con-
sulta ou comunicação entre os candidatos a utilização de livros, 
códigos, manuais, impressos ou quaisquer anotações; e o uso de 
máquinas calculadoras, pagers, telefones celulares ou qualquer 
outro aparelho eletrônico.

11.1 -  O candidato não poderá ausentar-se temporariamen-
te da sala de prova levando qualquer dos materiais elencados 
no item 11.

12. - O candidato deve assinalar apenas uma alternativa 
por questão na folha de respostas, único documento válido para 
a correção da prova. O preenchimento da folha de respostas é 
de inteira responsabilidade do candidato, que deve proceder em 
conformidade com as instruções específicas contidas no caderno 
de questões.

13. - Os prejuízos advindos do preenchimento incorreto de 
qualquer campo da folha de respostas serão de inteira respon-
sabilidade do candidato.

13.1 - Em hipótese alguma haverá substituição da folha 
de respostas por motivo de erro de preenchimento por parte 
do candidato.

13.2 - Não serão computadas questões não assinaladas na 
folha de respostas ou que contenham mais de uma resposta, 
emenda ou rasura.

14. - Os 2 (dois) últimos candidatos deverão permanecer na 
sala até o término da prova.

15. - O candidato, ao terminar a prova, deverá entregar ao 
fiscal somente o material solicitado conforme instruções cons-
tantes do caderno de prova.

16. - Será excluído do concurso o candidato que, além das 
demais hipóteses previstas neste edital:

a) - Apresentar-se após o horário estabelecido para a rea-
lização da prova;

b) - Apresentar-se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação;

c) - Não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado;
d) - Não apresentar os documentos solicitados para a reali-

zação da prova, nos termos deste edital;
e) - Ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento 

de um fiscal;
f) - Ausentar-se definitivamente do local de prova antes de 

decorrido o prazo mínimo de 30 (trinta) minutos de seu início;
g) - For surpreendido em comunicação com outras pessoas 

ou utilizando-se de livro, anotação, impresso não permitido, 
máquina calculadora ou similar;

h) - Estiver fazendo uso de qualquer tipo de aparelho eletrô-
nico ou de comunicação (telefone celular, relógios digitais, agen-
da eletrônica, notebook, tablet, receptor, gravador, smartphone 
ou equipamentos similares), bem como protetores auriculares;

i) - Lançar mão de meios ilícitos para a execução da prova;
j) - Não devolver a folha de respostas; e
k) - Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos.
17. - Os aparelhos eletrônicos deverão ser desligados por 

todos os candidatos antes do início da prova.
18. - Os pertences pessoais dos candidatos serão acomoda-

dos em local e forma a serem indicados pelos fiscais das salas de 
prova, durante todo o período de permanência no local de prova.

19. - Não haverá segunda chamada, repetição de prova ou 
vista de prova em hipótese alguma.

20. -  No dia da realização da prova, na hipótese de o 
nome do candidato não constar nas listagens oficiais relativas 
aos locais de prova estabelecidos no edital de convocação, a 
Comissão Especial de Concurso Público procederá à inclusão 
do candidato, mediante a apresentação do comprovante de 
pagamento de inscrição.

20.1 - - A inclusão será realizada de forma condicional 
e será analisada pela Comissão Especial de Concurso Públi-
co, na fase de julgamento da prova objetiva, com o intuito 
de se verificar a sua pertinência.

genitores, em que seja possível a verificação do preenchimento 
do requisito para obtenção do benefício.

6.2. A verificação da veracidade da autodeclaração será 
realizada após a realização da prova Objetiva e antes da divul-
gação da lista de habilitados, nos termos do §1º do artigo 9º do 
Decreto nº 63.979/2018, apenas dos candidatos que obtiveram 
desempenho mínimo conforme os itens 2.1 e 2.2 do título VII 
deste Edital.

6.3. A não inserção dos documentos comprobatórios de que 
trata o item 6.1, implicará no indeferimento da opção de que 
trata o item 2 deste Capítulo.

6.4. Constatada a falsidade da autodeclaração de que 
trata o item 3.1 deste Capítulo, o candidato será eliminado do 
concurso e, se houver sido admitido, sujeitar-se-á à anulação do 
respectivo contrato de trabalho, conforme o disposto no pará-
grafo único da Lei Complementar nº 1259/2015.

7. - Após o término das inscrições, a relação final com os 
nomes de todos os candidatos que participarão do concurso 
público por meio do sistema de pontuação diferenciada será 
divulgada no Diário Oficial do Estado de São Paulo (www.
imprensaoficial.com.br), no Portal de Concursos Públicos do 
Estado (www.concursopublico.sp.gov.br) e no site do Hospital 
das Clínicas de Ribeirão Preto (www.hcrp.usp.br).

8. - Os candidatos que optarem por utilizar o sistema de 
pontuação diferenciada participarão do concurso público em 
igualdade de condições com os demais candidatos no que se 
refere ao conteúdo das provas, à avaliação, ao dia, horário de 
início e local de aplicação das provas.

9. - O candidato que se declarar indígena, no ato de ins-
crição deverá fazer a inserção (upload) da cópia do Registro 
Administrativo de Nascimento de Índio (RANI) próprio ou, na 
ausência deste, o RANI de um dos seus genitores.

10. - A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
concurso público é:

Onde:
 - PD é a pontuação diferenciada a ser acrescida às notas, 

em cada fase do concurso público, de todos os candidatos 
pretos, pardos ou indígenas que manifestaram interesse em 
participar da pontuação diferenciada.

 - MCA é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo-se os inabilita-
dos. Entende--se por “ampla concorrência” todos os candidatos 
que pontuaram e que não se declararam como pretos, pardos 
ou indígenas e aqueles que, tendo se declarado pretos, pardos 
ou indígenas, optaram por não participar da pontuação dife-
renciada.

 - MCPPI é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo-se os inabili-
tados.

10.1. Para o cálculo das notas médias, tanto para os 
candidatos PPI, quanto dos da ampla concorrência, devem ser 
utilizadas apenas as notas simples dos candidatos que seriam 
habilitados, antes da aplicação da pontuação diferenciada;

10.2. - Entende-se por candidato inabilitado aquele que 
NÃO alcançar ou superar o desempenho mínimo do concurso 
público em referência.

11. - A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
concurso público é:

Onde:
 - NFCPPI é a nota final na fase do concurso público, após 

a aplicação da pontuação diferenciada e que gerará a classifica-
ção do candidato na etapa do concurso público. Ao término da 
fase de concurso público, a nota final passa a ser considerada a 
nota simples do candidato.

 - NSCPPI é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada.

12. - Os cálculos a que se referem os itens 10 e 11 deste 
capítulo devem considerar duas casas decimais e frações maio-
res ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para 
o número inteiro subsequente.

13. - Os cálculos já efetuados referentes à pontuação dife-
renciada, relativos ao desempenho médio dos candidatos, não 
serão refeitos ou alterados em virtude da exclusão de candidatos 
por falsidade na autodeclaração.

14. - A pontuação diferenciada também não será aplicada 
quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferenciada (PD), 
a MCPPI (pontuação média da concorrência (PPI) for maior que 
a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

15. - Ao candidato preto, pardo ou indígena, que seja 
pessoa com deficiência é assegurado o direito de manifestar 
interesse em utilizar a pontuação diferenciada, de que trata 
este capítulo, cumulativamente com os direitos a ele conferidos 
pela Lei Complementar nº 683, de 18/09/1992, alterada pela Lei 
Complementar nº 932, de 08/11/2002, e regulamentada pelo 
Decreto nº 59.591, de 14/10/2013, que dispõe sobre reserva, nos 
concursos públicos, de percentual de cargos e empregos para 
portadores de deficiência.

VI – Da participação de estrangeiros
1. - Somente poderão ser admitidos nos empregos públicos 

os estrangeiros que preencham os requisitos para naturalização, 
e os estrangeiros de nacionalidade portuguesa, com direito aos 
benefícios do Estatuto da Igualdade.

2. - Para inscrição no concurso público, será exigido dos 
candidatos estrangeiros o documento oficial de identificação 
(Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2.1. - Concedida a naturalização ou obtidos os benefícios 
do Estatuto de Igualdade, após a admissão, deverá o servidor 
apresentar, para registro, o documento de identidade de modelo 
igual ao dos brasileiros natos, com as anotações pertinentes.

3. - O estrangeiro que:
3.1. - Se enquadra na hipótese de naturalização ordinária 

(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), deve comprovar, no 
momento da admissão, o deferimento de seu pedido de naciona-
lidade brasileira pela autoridade federal competente;

3.2. - Se enquadra na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), deve 
comprovar, no momento da admissão, o preenchimento das 
condições exigidas na legislação federal para a concessão da 
nacionalidade brasileira, mediante a apresentação de cópia do 
requerimento de naturalização junto ao Ministério da Justiça, 
com os documentos que o instruíram;

3.3. - Tem nacionalidade portuguesa, deve comprovar, no 
momento da admissão, o preenchimento dos requisitos neces-
sários à fruição dos benefícios do Estatuto de Igualdade com 
brasileiros quanto ao gozo de direitos civis (Decreto n° 3.297, de 
19 de setembro de 2001), mediante a apresentação de cópia do 
requerimento para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça, 
com os documentos que o instruíram.

VII - Da prova
1. - O concurso público constará da seguinte prova:
a) - OBJETIVA, de caráter CLASSIFICATÓRIO e ELIMINATÓ-

RIO, avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem pontos. Constará 
de questões de múltipla escolha, de acordo com o programa 
estabelecido no ANEXO II deste Edital.

2. - O Concurso Público será realizado em nível local e 
constará de prova na seguinte modalidade:

2.1. - A PROVA OBJETIVA constará de 50 (cinquenta) 
questões, sendo: 30 (trinta) de Conhecimento específicos, 10 
(dez) questões de Português, 10 (dez) questões de Noções de 
Administração Pública e Informática, valendo 2,0 (dois) pontos 
cada uma.

2.2. - Serão considerados APROVADOS os candidatos que 
obtiverem nota igual ou superior a 60 (sessenta) pontos na prova 
OBJETIVA, observado o sistema de pontuação diferenciada de 
acordo com os parâmetros definidos no capítulo V deste Edital.

2.3. - Nos termos do parágrafo 2º do Artigo 6º do Decreto 
Estadual nº 63.979/18 e Instrução CPPNI 1/2019, a eliminação 
dos candidatos que não obtiveram o desempenho mínimo 
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mediante admissão, em jornada de 40 (quarenta) horas sema-
nais, sob o regime da CLT, a comparecerem no dia 22/03/2023, 
no horário das 09:00 às 15:00 horas, para manifestarem interes-
se pelas vagas das unidades a seguir especificadas.

O candidato convocado deverá comparecer munido de 
documento original com foto e deverá apresentar/entregar 
os documentos comprobatórios solicitados no item 12.3 do 
Capítulo XII do Edital de Abertura na data da manifestação de 
interesse na vaga.

O candidato que não apresentar/entregar os documentos 
comprobatórios na data da manifestação de interesse na vaga, 
terá exaurido os direitos decorrentes da habilitação no Concurso 
Público, para a respectiva vaga.

O não comparecimento do candidato em data, horário e 
local estabelecidos neste Edital, bem como a recusa à admissão 
ou se admitido e deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes da habilitação no Concurso Público, para a 
respectiva vaga.

A convocação dos candidatos habilitados far–se–á rigoro-
samente por ordem de classificação e as admissões ocorrerão 
de acordo com as necessidades do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ADMINISTRAÇÃO CENTRAL
ENDEREÇO: RUA DOS ANDRADAS, Nº 140
BAIRRO: SANTA IFIGÊNIA – CEP: 01208000 – CIDADE: SP
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1 –
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF/ 

CLASSIFICAÇÃO FINAL
01.00854–0/CAROLINA PACHECO DAL FARRA SIMOES 

MARTINS/528202807/70175.../66
 FACULDADE DE TECNOLOGIA ARTHUR DE AZEVEDO – 

MOGI MIRIM
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO SUPERIOR, Nº 163/05/2024
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA ARTHUR DE AZE-

VEDO, nos termos da Deliberação CEETEPS 17, de 16/07/2015, 
TORNA PÚBLICA A ABERTURA de inscrições ao Processo Seletivo 
Simplificado, para a função de Professor de Ensino Superior, 
objetivando a admissão temporária para atender a necessidade 
de excepcional interesse público, mediante as condições estabe-
lecidas nas Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para a disci-
plina e curso a seguir:

DISCIPLINA: GESTÃO DE PROJETOS
ÁREA DA DISCIPLINA: ADMINISTRAÇÃO E NEGÓCIOS / 

CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO / ENGENHARIA E TECNOLOGIA DE 
PRODUÇÃO

CURSO: DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS
CARGA HORÁRIA E PERÍODO: 04 HORAS–AULAS / SÁBADO 

– MATUTINO
NÚMERO DE VAGAS: 1
Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas 

disposições da Deliberação CEETEPS 17/2015, da Deliberação 
CEETEPS nº 88/2022 (quanto aos requisitos de titulação) e, 
ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e suas 
alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 55 do Regimento das Faculdades de 
Tecnologia do CEETEPS, aprovado pela Deliberação CEETEPS 
31/2016 (ANEXO I deste Edital).

3.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

4. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Superior, mas sim a mera expectativa de nela ser 
admitido, de acordo com as aulas nas disciplinas que possam 
surgir durante o período de validade do certame.

5. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 36,18 (trinta e 
seis reais e dezoito centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, 
da Escala Salarial – Professor de Ensino Superior, a que se refere 
a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 50% (cinquenta por cento) de hora–atividade, 
referente ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. Os requisitos da função de Professor de Ensino Superior 

constarão do ANEXO II do presente Edital.
2. Será desclassificado o candidato que não atender os 

requisitos dispostos no ANEXO II do presente Edital.
IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal.

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido nos últimos 5 (cinco) anos, com 

base no artigo 482 da CLT.
g) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

h) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO II deste 
Edital.

i) Possuir Curriculum Vitae cadastrado na Plataforma Lattes, 
do CNPq, atualizado, devendo o candidato informar o número 
do cadastro ou o link dele no formulário de inscrição.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 19/03/2024 até às 
23h59 de 02/04/2024.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Fatec \> Concursos \> FATEC \> PROCESSO 

SELETIVO DE DOCENTES SIMPLIFICADO.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO II deste 

Edital.
e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 

últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 

5 - LUCAS VOGT COTA - NÃO
9 - MARCELO QUIRINO DE MOURA MACHADO - NÃO
1 - PATRICIA MARTELETO SCANAVEZ - NÃO
4 - PEDRO BERNARDO ROCHA ARAUJO - NÃO
TOTAL DE INSCRITOS: 08
 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE RIBEIRÃO PRETO
EDITAL HCRP N.º 04/2024
MÉDICO I – GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA – UNIDADE DE 

EMERGÊNCIA
O Órgão Setorial de Recursos Humanos do Hospital das Clí-

nicas de Ribeirão Preto torna pública a RELAÇÃO DE CANDIDA-
TOS INSCRITOS, bem como, os SOLICITANTES DA PONTUAÇÃO 
DIFERENCIADA, do Edital citado acima:

INSC. - NOME DO CANDIDATO - PONTUAÇÃO DIFEREN-
CIADA

7 - ANDRE DI LORETO PERON - NÃO
5 - BIANCA GOMES PEIXOTO - NÃO
2 - CECILIA FANHA DORNELLES - NÃO
1 - JESSICA MARIA CAMARGO BORBA - NÃO
3 - RAPHAEL JOSE PALHARES FINS - NÃO
4 - RENATO PONTES SADER - NÃO
6 - VINICIUS ANICETO - NÃO
TOTAL DE INSCRITOS: 07
 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE RIBEIRÃO PRETO
EDITAL HCRP N.º 05/2024
MÉDICO I – CIRURGIA PLÁSTICA E REPARADORA
O Órgão Setorial de Recursos Humanos do Hospital das Clí-

nicas de Ribeirão Preto torna pública a RELAÇÃO DE CANDIDA-
TOS INSCRITOS, bem como, os SOLICITANTES DA PONTUAÇÃO 
DIFERENCIADA, do Edital citado acima:

INSC. - NOME DO CANDIDATO - PONTUAÇÃO DIFEREN-
CIADA

2 - ANDRE DI LORETO PERON - NÃO
1 - BIANCA GOMES PEIXOTO - NÃO
3 - CECILIA FANHA DORNELLES - NÃO
TOTAL DE INSCRITOS: 03
 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE RIBEIRÃO PRETO
MÉDICO I – CIRURGIA PEDIÁTRICA
CONVOCAÇÃO PARA A PROVA
O Órgão Setorial de Recursos Humanos do Hospital das Clí-

nicas de Ribeirão Preto torna pública a RELAÇÃO DE CANDIDA-
TOS INSCRITOS, bem como, os SOLICITANTES DA PONTUAÇÃO 
DIFERENCIADA, do Edital citado acima:

INSC. - NOME DO CANDIDATO - PONTUAÇÃO DIFEREN-
CIADA

3 - ALEXANDRE ALBERTO BARROS DUARTE - NÃO
2 - MAURICIO ANDRE PEREIRA DA SILVA - NÃO
1 - WELLEN CRISTINA CANESIN - NÃO
TOTAL DE INSCRITOS: 03
 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE RIBEIRÃO PRETO
EDITAL HCRP N.o 07/2024
MÉDICO I – HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA
O Órgão Setorial de Recursos Humanos do Hospital das Clí-

nicas de Ribeirão Preto torna pública a RELAÇÃO DE CANDIDA-
TOS INSCRITOS, bem como, os SOLICITANTES DA PONTUAÇÃO 
DIFERENCIADA, do Edital citado acima:

INSC. - NOME DO CANDIDATO - PONTUAÇÃO DIFEREN-
CIADA

8 - ADRIANE SOUZA LIMA - NÃO
6 - AMADEU MARTINS CARVALHO - NÃO
4 - CAMILA DERMINIO DONADEL - NÃO
5 - LUCAS VOGT COTA - NÃO
9 - MARILIA BAZZO CATTO - NÃO
7 - PEDRO AUGUSTO DE OLIVEIRA VALERI - NÃO
2 - PETERSON CARDOSO GONTIJO - NÃO
3 - RAFAEL LOPES PACCA - NÃO
1 - THIAGO ELEUTERIO GONCALVES - NÃO
10 - VINICIUS TOMAZINI - NÃO
TOTAL DE INSCRITOS: 10
 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE RIBEIRÃO PRETO
EDITAL HCRP N.º 08/2024
MÉDICO I – ENDOCRINOLOGIA E METABOLOGIA
O Órgão Setorial de Recursos Humanos do Hospital das Clí-

nicas de Ribeirão Preto torna pública a RELAÇÃO DE CANDIDA-
TOS INSCRITOS, bem como, os SOLICITANTES DA PONTUAÇÃO 
DIFERENCIADA, do Edital citado acima:

INSC. - NOME DO CANDIDATO - PONTUAÇÃO DIFEREN-
CIADA

1 - ANNE ELISE ALEXANDRE - NÃO
7 - BARBARA TEIXEIRA GOMES SOARES - NÃO
3 - GIOVANA DE GOBBI AZEVEDO - NÃO
4 - LARISSA COCICOV - NÃO
6 - NATHALIE DE ALMEIDA SEDASSARI - NÃO
2 - VINICIUS FERNANDO MACHADO BELDI - NÃO
TOTAL DE INSCRITOS: 06
 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE RIBEIRÃO PRETO
EDITAL HCRP N.º 09/2024
MÉDICO I - ENDOCRINOLOGISTA PEDIÁTRICO
O Órgão Setorial de Recursos Humanos do Hospital das Clí-

nicas de Ribeirão Preto torna pública a RELAÇÃO DE CANDIDA-
TOS INSCRITOS, bem como, os SOLICITANTES DA PONTUAÇÃO 
DIFERENCIADA, do Edital citado acima:

INSC. - NOME DO CANDIDATO - PONTUAÇÃO DIFEREN-
CIADA

5 - GENTIL FERREIRA GONCALVES NETO - NÃO
2 - LETICIA RODRIGUES RAMOS - NÃO
1 - NATHALIA BORDEIRA CHAGAS - NÃO
3 - THAIS MILIONI LUCIANO - NÃO
TOTAL DE INSCRITOS: 04
 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE RIBEIRÃO PRETO
EDITAL HCRP N.º 10/2024
MÉDICO I – COLOPROCTOLOGIA
O Órgão Setorial de Recursos Humanos do Hospital das Clí-

nicas de Ribeirão Preto torna pública a RELAÇÃO DE CANDIDA-
TOS INSCRITOS, bem como, os SOLICITANTES DA PONTUAÇÃO 
DIFERENCIADA, do Edital citado acima:

INSC. - NOME DO CANDIDATO - PONTUAÇÃO DIFEREN-
CIADA

1 - CRISTIANE JACOMINI - NÃO
3 - JOAO VICTOR GONCALVES MARANGONI - NÃO
2 - ROBERTA DENISE ALKMIN LOPES DE LIMA - NÃO
TOTAL DE INSCRITOS: 03

 CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

 CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA PAULA SOUZA

 CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA 
SOUZA – CEETEPS

CONCURSO PÚBLICO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS 
PARA EMPREGOS PÚBLICOS PERMANENTES

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 34
(REF. EDITAL DE ABERTURA N° 001/2022)
AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL: DESPACHO PUBLICADO 

NO DOE DE 14/06/2022, PROCESSO SISAUT–10000–2022–00001
A Unidade de Recursos Humanos do Centro Estadual de 

Educação Tecnológica Paula Souza, em face do contido no Capí-
tulo XII do Edital de Abertura de Inscrições, CONVOCA os candi-
datos abaixo relacionados, habilitados no CONCURSO PÚBLICO 
– EDITAL Nº 001/2022, para preenchimento do emprego público 
de Agente Técnico e Administrativo (Auxiliar Administrativo), 

-estabelecidas, e registrar as rejeições por não cumprimento 
dos fornecedores;

 - Monitorar binômio tempo/temperatura do processo de 
preparo, confecção e distribuição da alimentação, proveniente 
da cozinha central e cozinha dietética e proceder ao registro 
sistematizado da temperatura dos equipamentos da Unidade;

 - Proceder a coleta de prescrição médico-dietoterápica e 
fornecer informações para as unidades produtoras, com relação 
à tipo, quantidade e horários de alimentação;

 - Efetuar registro atualizado em sistema computadorizado 
das ordens dietoterápicas diárias;

 - Orientar o preparo de bandejas individuais, pesos e 
porções dos alimentos das dietas e na sua distribuição, verifi-
cando e registrando posteriormente o índice de rejeições pelos 
comensais, e possíveis causas;

 - Promover a pesagem e registro de sobras e restos 
alimentares;

 - Zelar pela segurança, higiene e conservação de gêneros 
alimentícios e providenciar a higienização e guarda do material 
da cozinha e copas;

 - Auxiliar na inspeção das condições de higiene das depen-
dências e do pessoal encarregado da confecção e distribuição 
das refeições;

 - Auxiliar em atividades de levantamento e registro de 
dados necessários às estatísticas e trabalhos de pesquisa da 
Unidade;

 - Liderar e coordenar Porcionamento de refeições confor-
me manual de dietas e boas práticas do Serviço de Nutrição e 
Dietética;

 - Auxiliar na supervisão de profissionais de empresas ter-
ceirizadas vinculadas a Divisão de Nutrição e Dietética

 - Utilizar os equipamentos de informática necessários para 
a realização de suas atividades e atribuições.

 - Recebimento de mercadoria e conferencia do material e 
envio de documentação para pagamento.

 -  Elaborar ficha técnica das preparações da UAN.
 - Coordenar a distribuição das refeições dos pacientes.
Conteúdo programático:
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
1. - Técnica Dietética,
2. -  Avaliação Nutricional,
3. - Administração de Unidades de Alimentação,
4. - Segurança alimentar - qualidade em Unidade de Alimen-

tação e Nutrição; e
5. - Noções básicas em Dietoterápica.
6. - Legislação Sanitária
PORTUGUÊS
1. - Compreensão e interpretação de textos de gêneros 

diversos,
2. - Substantivo,
3. -  Adjetivo,
4. -  Verbos,
5. -  Pronomes,
6. -  Concordância verbal e nominal,
7. -  Crase,
8. -  Pontuação.
NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
1. - Administração Pública (Definições de Administração 

Direta, Administração Indireta, Autarquia, Fundação Pública e 
Empresa Pública;

2. - Política de Recursos Humanos na Administração Pública
3. - Princípios da Administração Pública (Legalidade, Mora-

lidade, Impessoalidade, Publicidade e Eficiência)
4. - Acesso a Informações (Decreto nº 58.052/2012)
5. - Proteção e Defesa do Usuário do Serviço Público do 

Estado de São Paulo (Lei 10.294/99)
6. - Ética no Serviço Público
NOÇÕES DE INFORMÁTICA
1. - Conhecimentos sobre WINDOWS 7 (pastas, diretórios, 

arquivos e atalhos, área de trabalho, manipulação de arquivos 
e pastas);

2. - Conhecimentos sobre Microsoft Word e Microsoft Excel
3. - CORREIO ELETRÔNICO (uso de correio eletrônico, prepa-

ro e envio de mensagens, anexação de arquivos);
4. - INTERNET (navegação, conceitos de URL, links, sites, 

busca e impressão de páginas).
Duração da prova: 3:00h (três horas)
ANEXO III
Das condições específicas e ajudas técnicas disponíveis aos 

candidatos com deficiência
As seguintes condições específicas e ajudas técnicas pode-

rão ser disponibilizadas aos candidatos com deficiência, na 
medida da sua necessidade, sem prejuízo de outras que se 
fizerem necessárias:

Ao candidato com deficiência visual:
- Prova impressa em Braile;
- Prova impressa em caracteres ampliados, indicando o 

tamanho da fonte;
- Fiscal Ledor, com leitura fluente, devendo, nesta situação, 

a prova ser gravada em áudio;
- Utilização de computador com software de leitura de tela 

e ou ampliação de tela, devendo o candidato indicar um dentre 
os relacionados a seguir:

* Lente de aumento do Windows (ampliação);
* Narrador do Windows (leitor de tela).
Ao candidato com deficiência auditiva:
- Fiscal Intérprete de LIBRAS, nos termos da Lei nº 12.319, 

de 01/09/2010, nos casos de prova oral, devendo, neste caso, 
a prova ser gravada em vídeo. No caso de impossibilidade da 
gravação, esta deverá ser justificada pela Comissão Especial de 
Concurso Público;

- Autorização para utilização de aparelho auricular, sujeito a 
inspeção e aprovação da Comissão Especial de Concurso Públi-
co, com a finalidade de garantir a lisura do concurso.

Ao candidato com deficiência física:
- Mobiliário adaptado e espaços adequados para a reali-

zação da prova;
- Designação de fiscal para auxiliar no manuseio da prova e 

transcrição das respostas;
- Facilidade de acesso às salas de provas e às demais insta-

lações relacionadas ao certame.
 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE RIBEIRÃO PRETO
EDITAL HCRP N.º 01/2024
MÉDICO I - NEUROLOGIA/NEUROFISIOLOGIA CLÍNICA 

PARA ATUAR JUNTO AO CENTRO DE CIRURGIA DE EPILEPSIA
O Órgão Setorial de Recursos Humanos do Hospital das Clí-

nicas de Ribeirão Preto torna pública a RELAÇÃO DE CANDIDA-
TOS INSCRITOS, bem como, os SOLICITANTES DA PONTUAÇÃO 
DIFERENCIADA, do Edital citado acima:

INSC. - NOME DO CANDIDATO - PONTUAÇÃO DIFEREN-
CIADA

1 - LUANA KARLA BRAZ FONSECA DANTAS - NÃO
3 - LUCAS FERNANDO CHICHETO BRANCAGLIAO - NÃO
2 - TOMASIA OLIVEIRA DE HOLANDA MONTEIRO FREZAT-

TI - NÃO
TOTAL DE INSCRITOS: 03
 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE RIBEIRÃO PRETO
EDITAL HCRP N.º 02/2024
MÉDICO I – CLÍNICA MÉDICA DA UNIDADE DE EMER-

GÊNCIA
O Órgão Setorial de Recursos Humanos do Hospital das Clí-

nicas de Ribeirão Preto torna pública a RELAÇÃO DE CANDIDA-
TOS INSCRITOS, bem como, os SOLICITANTES DA PONTUAÇÃO 
DIFERENCIADA, do Edital citado acima:

INSC. - NOME DO CANDIDATO - PONTUAÇÃO DIFEREN-
CIADA

6 - AMADEU MARTINS CARVALHO - NÃO
2 - DUNIA FARHAT - NÃO
3 - GABRIEL RAMALHO DE JESUS - SIM
7 - JOAO PAULO SENNA FERREIRA - NÃO

XV – Das disposições finais
1. - O ato de inscrição do candidato presume o inteiro 

conhecimento das regras contidas neste edital, nas instru-
ções especiais e nos demais atos e normas regulamentares, 
importando na expressa aceitação das normas e condições do 
concurso público.

2. - O candidato tem por responsabilidade acompanhar, 
por meio do Diário Oficial do Estado e nos sites do Hospital das 
Clínicas de Ribeirão Preto e do Portal de Concursos Públicos, 
as publicações dos editais referentes ao concurso público, não 
sendo aceita a alegação de desconhecimento das normas do 
certame.

2.1. - A comunicação por outras formas (e-mail, telegrama, 
ligação telefônica), quando ocorrer, será mera cortesia da Comis-
são Especial de Concurso Público do HCRP.

2.2. - O Hospital das Clínicas da FMRP – USP não se res-
ponsabiliza por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de:

a) - Endereço eletrônico (e-mail) não informado na ficha 
de inscrição;

b) - Endereço eletrônico informado que esteja incompleto, 
incorreto ou não atualizado pelo candidato;

c) - Problemas no provedor de acesso do candidato, como 
caixa de correio eletrônico cheia, filtros AntiSpam, eventuais 
truncamentos ou qualquer outro problema de ordem técnica;

3. - Não será fornecida informação via telefone no que tange 
a resultados de notas de provas e títulos e classificação final.

4. - A inexatidão das declarações ou irregularidades de 
documentações, ainda que verificadas posteriormente, elimina-
rão o candidato do concurso público, anulando-se todos os atos 
decorrentes da inscrição.

5. - Todas as convocações, avisos e resultados serão publica-
dos no Diário Oficial do Estado, também no Portal de Concursos 
Públicos do Estado e no site do HCRP.

6. - O HCRP não se responsabiliza por apostilas, cursos ou 
quaisquer outras publicações ou divulgações referentes a este 
certame.

7. - Os itens deste edital poderão sofrer alterações, atualiza-
ções ou acréscimos, enquanto não consumadas as providências 
ou eventos referentes a eles, circunstâncias que serão mencio-
nadas em editais ou avisos a serem publicados no Diário Oficial 
do Estado e, quando for o caso, no Portal de Concursos Públicos 
do Estado e no site do HCRP.

8. - As alterações, atualizações ou correções dos dados 
cadastrais apontados na ficha de inscrição, após a homologação 
do concurso, deverão ser efetuadas pelo próprio candidato no 
site do HCRP, na área do candidato.

8.1. - Não caberá ao candidato qualquer reclamação caso 
não seja possível convocá-lo por falta de atualização cadastral.

9. - O gabarito oficial será divulgado juntamente com 
o resultado da prova, em atendimento à Lei nº 10.870, de 
10/09/2001.

10. - As publicações das etapas do certame em Diário Oficial 
do Estado terão caráter oficial para fim de comprovação de 
habilitação em concurso.

11. - O período de validade do concurso não gera para o 
Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribeirão 
Preto a obrigatoriedade de aproveitar os candidatos habilitados, 
além das vagas oferecidas no presente edital.

11.1. - A aprovação em classificação superior ao número de 
vagas gera, para o candidato, apenas a expectativa de direito 
à admissão, durante a vigência do presente concurso público, 
dependendo dos interesses da Administração Pública.

11.2. - O Hospital das Clínicas não emitirá declaração de 
aprovação no certame.

11.3. - O Hospital se reserva o direito de não admitir o can-
didato que já tenha sido seu servidor que tenha sido demitido 
por justa causa.

12. - As ocorrências não previstas neste edital, os casos 
omissos e os casos duvidosos serão resolvidos pela Comissão 
Especial de Concurso Público do HCRP-USP.

ANEXO I
Da Função-Atividade
Função-Atividade: AGENTE DE SAÚDE (AUXILIAR DE NUTRI-

CIONISTA)
Lei complementar que regulamenta a função-atividade: A 

carreira de Agente de Saúde (Auxiliar de Nutricionista) foi instituída 
pela Lei Complementar nº 1157, de 2 de dezembro de 2011.

Jornada de Trabalho: 30 (trinta horas semanais)
Número de vagas: 1 (uma), sendo 1 (uma) para ampla con-

corrência e 0 (zero) para candidatos com deficiência.
Valor da taxa de inscrição: O Valor da Taxa de Inscrição é 

de R$ 77,79 (Setenta e sete reais e setenta e nove centavos), 
podendo sofrer alteração em virtude da variação do valor da 
Unidade Fiscal do Estado de São Paulo - UFESP.

Vencimentos:
Vencimentos:
Composição - Valores R$
Salário base: - 353,58
Gratificação Executiva - 619,81
Abono Complementar - 576,61
Prêmio Incentivo: - 877,20
Total Vencimentos:  - 2.427,20
1. - Após a admissão e, mediante Laudo Técnico emitido 

pelo Serviço Especializado de Engenharia e Medicina do Tra-
balho (SESMT), os contratados poderão perceber Adicional de 
Insalubridade que poderá variar de 20% (vinte por cento) a 40% 
(quarenta por cento) do Salário Mínimo.

 - Não fará jus ao Adicional de Insalubridade o contratado 
cujo Laudo Técnico do SESMT não indicar exposição a riscos 
biológicos ou físicos.

2. - Os contratados perceberão um auxílio alimentação no 
valor de R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais) mensais.

3. - Farão jus ao percebimento do vale transporte corres-
pondente ao deslocamento residência-trabalho e vice-versa nos 
moldes da Lei federal nº 7.418, de 16 de dezembro de 1985 com 
a alteração da Lei n° 7.619, de 30 de setembro de 1987, regula-
mentada pelo Decreto nº 95.247, de 17 de novembro de 1987.

ANEXO II
Pré-requisitos, perfil profissional, atribuições, conteúdo 

programático e duração da prova
Pré-requisitos:
a) - Possuir Certificado de Conclusão do Curso de Técnico 

em Nutrição expedido por escola oficial ou reconhecida;
b) - Possuir os pré-requisitos necessários, conforme Capítulo 

II deste edital.
Perfil profissional desejado (características e habilidades):
 - Iniciativa, responsabilidade e sigilo profissional;
 - Dinamismo no desenvolvimento das tarefas;
 - Assertividade nas resoluções;
 - Trabalhar em equipe;
 - Apresentar desembaraço e habilidade nas relações 

interpessoais;
 - Comprometimento: engajamento com os objetivos do 

trabalho que realiza e ser capaz de traçar estratégias para 
atendê-las, bem como aperfeiçoá-las;

 - Capacidade de inovar e socializar o conhecimento e a 
experiência profissional;

 - Comunicar-se de maneira eficaz e eficiente;
 - Capacidade de realizar tarefas que exijam esforço físico;
 - Desenvoltura para atendimento ao público;
 - Capacidade de mediar conflitos;
 - Conhecimento em informática;
 - Habilidade para liderança.

Atribuições:
 - Colaborar na gestão do pessoal e material do Serviço de 

Nutrição e Dietética, coadjuvando o nutricionista no exercício 
daquelas funções;

 - Verificar a qualidade e quantidade da provisão de 
gêneros alimentícios, de acordo com as especificações pré-
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